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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria Nº 74/2016 - PJPI/TJPI/SEAD227920 

1.2. Portaria Nº 122/2016 - PJPI/TJPI/SEAD228747 

1.3. Portaria Nº 94/2016 (SEI) - PJPI/TJPI/PRES/GABJAPRES228767 

1.4. PORTARIA Nº 111/2016 - PJPI/TJPI/SECPRE228781 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 16.0.000000032-2 de 21/11/2016.
R E S O L V E:
TRANSFERIR, a pedido, a Auxiliar da Justiça LISIANE GOMES DE SOUZA, Juíza Leiga, lotada no Juizado Especial da Fazenda Pública, para o
Juizado Especial Cível e Criminal Zona Leste 2 - Sede, da Comarca de Teresina.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 02 de Dezembro de 2016.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Edital nº 001/2015 que realizou o processo seletivo para preenchimento de vagas de conciliadores e juízes leigos no
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o Edital nº 005/2015 que homologou o resultado final do processo seletivo.
RESOLVE:
CREDENCIAR, pelo prazo de 2 (dois) anos, na forma da Lei Complementar Estadual nº 174, de 5 de setembro de 2011, os AUXILIARES DA
JUSTIÇA constantes do Anexo Único desta Portaria, para atuação nos Juizados da Comarca da Capital e do Interior, vinculados ao Sistema de
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de Dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
ANEXO ÚNICO
CONCILIADORES

NOME LOTAÇÃO

Ludmila Angelina de Sousa Cruz Juizado Especial de Altos

José Regino Melo Lages Filho Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 1 - Unidade Móvel

Lucas Alves Silva Calland Juizado Especial de Teresina - Zona Sul 1 - Sede

Thiago Valeriano Tajra Torres de Oliveira Juizado Especial da Fazenda Pública

JUIZES LEIGOS

NOME LOTAÇÃO

Maria de Jesus Carvalho Sampaio Juizado Especial de Floriano - Sede

Raíra Pacheco Ribeiro Juizado Especial de José de Freitas

Alêice de Miranda Carvalho Juizado Especial de Teresina - Zona Sul 1 - Anexo II

Dmitri Madeira Campos Freitas de Figueiredo Juizado Especial de Teresina - Zona Norte 1 - Anexo I

Portaria Nº 94/2016 - PJPI/TJPI/PRES/GABJAPRES
ODesembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDOa necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDOa necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da Resolução
nº 15/2016do TJPI;
CONSIDERANDOos termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDOos termos do ofícionº 16/2016, oriundo do juízo do Posto Avançado de Atendimento de Eliseu Martins;
R E S O L V E:
Art. 1ºDeterminar que os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Eliseu Martins se apresentem à Comarca Manoel
Emídio.
Art.2º Determinar que o servidorJosé Cristóvão Barros da Silva, matrícula nº 4147375, permaneça lotado no PAA de Eliseu Martins.
Art. 3ºDispensar, a partir da presente data, o servidorJosé Cristóvão Barros da Silva, matrícula nº4147375, da função gratificada de Secretário de
Vara, FG-04.
Art. 4°Aos servidores do PAA será facultado o prazo de apresentação previsto no art. 24 da Resolução nº 41/2016.
Art. 5ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais;
R E S O L V E :
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1.5. PROTOCOLO 158738 - REQUERENTE MARIA DO CARMO DE SOUZA ALMEIDA 228804 

1.6. PORTARIA Nº 75, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016228832 

1.7. PORTARIA Nº 98, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016228834 

1.8. PROTOCOLO 181097 REQUERENTE - JOSE ALVES DOS R.NETO228862 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 24 de 28 de novembro de 2016, publicada no DJ nº 8.112/2016, em 02/12/2016, que autorizou diárias ao
Juiz de Direito BRENO BORGES BRASIL, à Comarca de Bom Jesus, tendo em vista desistência do requerimento por parte do Magistrado nos
autos do processo nº 16.0.000000161-2, de 28/11/2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2016.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente doTJ/PI

PROTOCOLO Nº 158738/2015, 170848/2016 e 179966/2016 REQUERENTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA ALMEIDA (espólio de ANTENOR
BARBOSA DE ALMEIDA FILHO
ASSUNTO: PAGAMENTO DA PAES
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PARCELA AUTÔNOMA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. MAGISTRADO FALECIDO. Comprovação da condição de
inventariante e de recebimento do saldo acumulado POST MORTEM. Pagamento regular do saldo remanescente. Solicitação de pagamento da
parcela referente a maio/2016. Comprovação do crédito pela folha de pagamento. DEFERIMENTO.
PARECER
Vem à análise desta Secretaria requerimento formulado por MARIA DO CARMO DE SOUZA ALMEIDA com objetivo de auferir pagamento de
uma parcela vencida de PAES - Parcela Autônoma de Equivalência Salarial, referente ao mês de maio de 2016.
O processo encontra-se instruído com o termo de compromisso de inventariante e conta-corrente pessoa física, onde vem sendo depositada
regularmente o saldo remanescente da PAEs.
A SEAD às fls. 31 prestou as seguintes informações: que após o falecimento do magistrado Antenor Barbosa de Almeida Filho, foi pago à
requerente a quantia de R$ 100.366,98 (cem mil, trezentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos) a título de PAES - código 1146,
referente ao período acumulado de junho de 2015 a abril de 2016; que está sendo depositado mensalmente na conta da requerente a quantia de
R$ 3.860,23 referente a mencionada verba; que deixou de ser pago a pensionista a parcela referente ao mês de maio de 2016.
É o relatório. Passo a opinar.
A requerente, na condição de inventariante do espólio do magistrado Antenor Barbosa de Almeida Filho recebeu deste Tribunal o saldo
acumulado da PAES referente ao período de junho de 2015 a abril de 2016, bem como vem recebendo regularmente as parcelas referentes ao
saldo remanescente.
Contudo, a Folha de Pagamento-RH/SEAD (fls. 31) informa que a requerente deixou de receber a parcela referente ao mês de maio/2016, que
ora pleiteia.
Diante do exposto, ante a comprovação do direito, bem como a habilitação da requerente para o recebimento do crédito, observado no termo de
compromisso de inventariante (fls. 25), opino pelo DEFERIMENTO do pedido, para que lhe seja pago a parcela requerida.
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer para DEFERIR o pedido formulado pela pensionista Maria do Carmo de Souza
Almeida, assegurando-lhe o pagamento da parcela vencida de PAEs relativa ao mês de maio/2016, ressalvado eventual valor de juros
morários inserido no cálculo, posto que indevido na via administrativa.
Encaminhem-se os autos à SECOF e, após, à SEAD, para as providências cabíveis.
Publique-se
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, titular da 1ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de ARNALDO SANTOS DE PAULA JÚNIOR E LEANE GOMES DE ALENCAR, a ser realizada no dia 15
de dezembro de 2016, na cidade de Picos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de Entrância Final, para celebrar a
cerimônia de casamento comunitário no dia 16 de dezembro de 2016, realizado pela Justiça Itinerante, no auditório do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no exercício da Presidência

PROTOCOLO Nº 181097/2016
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DOS REIS NETO
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE VALORES
EMENTA
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1.9. PROTOCOLO 181176 - REQUERENTE NADJA LOPES VIANA CARREIRO228864 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. SERVIDORA INATIVA. ÓBITO. RECEBIMENTO INDEVIDO DOS PROVENTOS PELO
HERDEIRO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO PÚBLICO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. INDEFERIMENTO.
DECISÃO
Trata-se de pedido formulado por JOSÉ ALVES DOS REIS NETO, filho da servidora inativa deste Tribunal, IDALICE LUSTOSA DOS REIS,
falecida em 24/06/2016, visando a reavaliação da decisão que determinou a devolução, no prazo de 30 dias, da quantia de R$ 5.627,59 referente
aos proventos de aposentadoria dos meses de junho e julho de 2016, depositados na conta da de cuja após seu falecimento.
O requerente alega que recebeu os valores de boa-fé e que foram utilizados com despesas médicas e funeral da servidora e que não tem
condições financeiras de devolver a quantia cobrada.
A SEAD encaminhou os autos a esta Secretaria para análise e parecer (fls.17).
É o relatório. Decido.
O agente que recebe indevidamente benefício previdenciário após o falecimento do beneficiário é responsável pelo ressarcimento integral da
quantia percebida.
Segundo o art. 185, § 2º, da Lei nº 8.112/90, o recebimento indevido de benefício de aposentadoria por fraude, dolo ou má-fé, implicará
devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.
Sobre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa, leciona o professor Giovanni Ettore Nanni,:
O enriquecimento sem causa, desígnio adotado pela nova legislação civil brasileira, é a vantagem ocorrida em benefício de uma pessoa sem a
devida contraprestação. Portanto, é uma atribuição injusta, injustificada, indevida, indébita, ilegítima, obtida à custa alheia. Todas essas
expressões sinônimas conduzem à mesma conclusão e não permitem dúvida quanto à identificação e ao alcance do instituto.
No presente caso, ficou demonstrado que o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí depositou proventos de aposentadoria em favor da servidora
inativa IDALICE LUSTOSA DOS REIS referentes a período cujo óbito já havia ocorrido. Ao tomar conhecimento do falecimento da servidora, em
24/06/2016 (certidão de óbito fls. 09), a Administração notificou o Sr. José Alves dos Reis Neto, filho da aposentada, para restituir a quantia de
R$ 5.627,59 (cinco mil, seiscentos e vinte sete reais e cinquenta e nove centavos), relativos a 07 (sete) dias do mês de junho/2016 e a
integralidade do mês de julho/2016.
Considerando que a Administração Pública sofreu perda patrimonial, enquanto que o filho da servidora obteve, sem justa causa, um incremento
em seu patrimônio, urge a necessidade de devolução da quantia efetivamente recebida.
A propósito, a conduta do herdeiro, à luz dodireito penal, se amolda, em tese, no tipo de estelionato contra entidade de direito público (art. 171, §
3º do Código Penal), configurado na hipótese do agente receber indevidamente benefício previdenciário após a morte do beneficiário. A título
ilustrativo, confira-se:
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA ENTE PÚBLICO. ART. 171, § 3º DO CPB. MATERIALIDADE
E AUTORIA. DOSIMETRIA DAS PENAS. REPARAÇÃO DE DANOS. IRRETROATIVIDADE DE LEI PENAL MAIS GRAVOSA. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Materialidade e autoria pelo recorrente do crime de estelionato contra a Câmara dos Deputados comprovadas,
pelo recebimento indevido de benefício previdenciário após a morte da segurada (artigo 171, § 3º do CPB). 2. Alegações do réu de erro sobre a
ilicitude do fato e inexistência de dolo afastadas. 3. Dosimetria das penas corretamente estabelecida, com exame criterioso dos artigos 59 e 68 do
Código Penal. 4. Condenação do réu em reparação de danos excluída, considerando a irretroatividade de lei penal mais severa (art. 5º, XL, CF).
5. Apelação do réu parcialmente provida. (ACR 200639000076556, JUIZ FEDERAL GUILHERME MENDONÇA DOEHLER (CONV.), TRF1 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:12/11/2010 PAGINA:211.)
ADMINISTRATIVO. ÓBITO DE PENSIONISTA DO STF. REVELIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. DEVOLUÇÃO DE PARCELAS DO
BENEFÍCIO RECEBIDAS INDEVIDAMENTE. 1. A apelante era filha e procuradora da referida ex-servidora, possuindo amplos poderes de
administração de seus bens, podendo movimentar suas contas bancárias e representá-la junto ao STF, inclusive, firmando compromisso de
comunicar à Secretaria de Recursos Humanos daquele órgão no caso de cessação dos efeitos da procuração e, principalmente, o óbito da
beneficiaria, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ocorrência de tal evento. 2. A apelante foi citada pessoalmente e quedou-se inerte, havendo
revelia a justificar a presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial (CPC, art. 319), como restou reconhecido na sentença. 3. Não
há que se falar em recebimento de boa-fé, sendo devida a devolução dos valores de aposentadoria pagos após o óbito da ex-servidora, sob pena
de enriquecimento sem causa de sua procuradora. 4. Apelação conhecida e desprovida. (TRF-2 - AC: 200751010233688, Relator:
Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, Data de Julgamento: 18/04/2012, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: 02/05/2012).
Diante do exposto, considerando o Princípio da vedação do enriquecimento sem causa, INDEFIRO o pedido de reconsideração e determino a
notificação do requerente para promover, no prazo de 30 dias a partir da sua cientificação, a devolução do valor recebido indevidamente deste
Tribunal (fls. 04). Em caso de não-devolução, encaminhe-se cópia dos autos à Procuradoria Judicial do Estado e ao Ministério Público Estadual
para as providências cíveis e criminais.
À SEAD para as anotações e comunicações necessárias.
Publique-se.
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PROCESSO Nº 181176/2016
REQUERENTE: NADJA LOPES VIANA CARREIRO
ASSUNTO: REMOÇÃO PROVISÓRIAPOR MOTIVO DE SAÚDE
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE REMOÇÃO PROVISÓRIA POR MOTIVO DE SAÚDE.
COMPROVAÇÃO POR JUNTA MÉDICA. LEI COMPLEMENTAR Nº 13/1994. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/2007. RESOLUÇÃO Nº 29/2012.
LAUDO MÉDICO OFICIAL FAVORÁVEL À PRORROGAÇÃO. REQUISITOS OBSERVADOS. DEFERIMENTO.
PARECER
Trata-se de pedido formulado pela servidora NADJA LOPES VIANA CARREIRO, Analista Judicial, matrícula 26573, lotada originalmente na Vara
Agrária da Comarca de Bom Jesus, no qual objetiva renovação de sua remoção provisória para Comarca de Teresina, por motivo de saúde
própria.
A requerente instruiu seu pedido com laudo psiquiátrico, cupom fiscal de compra de medicamentos e receita e controle especial.
A SEAD informou que a requerente foi removida provisoriamente para esta Comarca, através da Portaria nº 2.265, de 10/09/2015, pelo prazo de
seis meses, com termo final para 07/12/2015, cujo prazo foi prorrogado por mais 06 (seis) meses através da Portaria nº 1.157/2016 até
07/06/2016.
A Junta Médica (fls. 19) informou que o local da lotação é prejudicial à recuperação da saúde da servidora, eis que esta realiza tratamento
psiquiátrico (CID F33.2) com equipe multidisciplinar, semanalmente, nesta capital e, que na Comarca de lotação original não existe tratamento
adequado; que a patologia não é preexistente à sua lotação; sugerindo, por fim, a remoção temporária da requerente, pelo prazo de 06 (seis)
meses, para continuação do tratamento, conforme recomendação da equipe multidisciplinar que a assiste, devendo apresentar laudos
especializados a cada dois meses.
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1.10. PROTOCOLO Nº 070560 - RECORRENTES  KATIA LRILA DE CARVALHO E OUTROS228907 

1.11. PROTOCOLO Nº 184328 - REQUERENTE MARCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA228908 

A douta CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA não apontou qualquer óbice ao deferimento do pleito (fls. 24/26).
É o breve relatório.
Opina-se.
A remoção constitui instituto jurídico utilizado pela Administração Pública para promover o deslocamento horizontal dos respectivos servidores,
segundo os fundamentos previstos em lei. A provisória se dará obrigatoriamente em caráter precárioe perdurará apenas enquanto se verificarem
os motivos que a ensejaram.
No âmbito deste Tribunal de Justiça, o instituto da remoção encontra regulamentação na Resolução nº 29/2012, que revogou as Resoluções nº
28/2010 e 19/2012.
Conforme art. 12 dessa Resolução, a remoção pode se dar:
a)- de ofício, no interesse da Administração;
b)- a pedido do servidor, por permuta; e
c)- a pedido do servidor, para outra localidade dentro do Estado, independentemente do interesse da Administração.
Esta última modalidade se dá em três situações diferentes, dentre elas "por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou
dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial, ou
ascendente que viva sob os cuidados do servidor, também condicionada à comprovação".
Da análise dos autos, verifica-se que a requerente é portadora de transtorno depressivo maior - CID F33.2, encontrando-se em tratamento
psiquiátrico nesta Comarca, na forma do laudo oficial emitido pelaJunta Médica deste Tribunal (fls. 19/20).
Isto posto, com fundamento nos dispositivos legais supracitados, esta Secretaria de Assuntos Jurídicos opina pelo DEFERIMENTO do pedido,
para que seja renovada a remoção temporária da servidora NADJA LOPES VIANA CARREIRO da Comarca de Bom Jesus-PI para a Comarca de
Teresina-PI, pelo prazo de 6 (seis) meses, com o encargo de apresentar laudos especializados a cada bimestre, informando a evolução clínica do
tratamento.
Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer, para conceder a remoção provisória da servidora NADJA LOPES VIANA
CARREIRO da comarca de Bom Jesus para a comarca da Capital, com o encargo de apresentar laudos especializados a cada
bimestre, informando a evolução clínica do tratamento.
Expeça-se a Portaria pertinente, após, à SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PROCESSO Nº 070560/2010
RECORRENTES: KATIA LEILA DE CARVALHO E OUTROS
OBJETO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS. VANTAGENS INCORPORADAS
AOS VENCIMENTOS COM A CRIAÇÃO DO REGIME DE SUBSÍDIO - LEI Nº 6.275/2013. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO.
PARECER
Trata-se de requerimento formulado pelos servidores KATIA LEILA DE CARVALHO, DOMINGOS DE SOUSA AMORIM E FRANCISCA
RODRIGUES DE SOUSA BARBOSA, objetivando a majoração das vantagens salariais atinentes a Gratificações de Nível Superior, Progressão
Horizontal e Gratificação de Atividade Jurídica.
A SEAD prestou informações, tendo destacado que a matéria foi regulamentada pela LC nº 88/2007 (fls. 03/04).
É o relatório. Passo à análise.
Com a edição da LC nº 88/2007, as vantagens remuneratórias dos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, então destacadas dos
valores relativos a vencimentos, não mais se sujeitaram a reajustes:
Art. 1° O vencimento dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas de servidores do Poder Judiciário fica aumentado nos seguintes
percentuais:
[..]
§ 1° O aumento incide exclusivamente sobre o vencimento, sendo vedada a sua extensão às demais vantagens remuneratórias.
Posteriormente, com a implantação do regime de subsídio (Lei nº 6.275/2013), as vantagens remuneratórias foram incorporadas à remuneração
dos servidores, que passou a ser fixada em parcela única.
Reza o § 5º, do art. 1º da citada lei: "O subsidio que trata o caput deste artigo, é fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação de qualquer outra espécie remuneratória, conforme disposto no art. 37, X e XI da
Constituição Federal, ressalvadas as verbas de caráter indenizatórias e as gratificações de função (FG) e (PJG), devendo ser reajustado no mês
de janeiro de cada ano, mediante lei específica".
Isso posto, considerando que a pretensão em análise foi formulada anteriormente à implantação do regime de subsídio, esta Secretaria de
Assuntos Jurídicos manifesta-se pela prejudicialidade do objeto.
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer para julgar prejudicado o pedido de majoração de vantagens remuneratórias
formulado pelos servidores Katia Leila Carvalho de Oliveira, Domingos de Sousa Amorim e Francisca Rodrigues de Sousa Barbosa.
Arquivem-se.
Publique-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PROTOCOLO N°: 184328/2016
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 482, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016228382 

REQUERENTE: MARCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO: AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. Informações da SEAD. ART. 110, I DA LEI COMPLEMENTAR N° 13/94. ART. 55,
I, DA LEI nº 8.213/91. COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ATRAVÉS DE Certidões emitidas PELA universidade federal do piauí e pelo
2º bec - batalhão de engenharia de construção. DIREITO SUBJETIVO DO SERVIDOR. DEFERIMENTO.
PARECER
Submete-se á análise pedido formulado pelo servidor MARCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 3528, lotado
na2ª Vara de Família e Sucessões da capital, objetivando averbação tempo de serviço, conforme certidões de fls. 03/05.
Às fls. 07, a SEAD informou que podem ser averbados nos assentamentos funcionais do requerente 1.461 (um mil e quatrocentos e sessenta e
um) dias de serviços prestados ao Ministério do Exército Brasileiro, no período de 30/01/90 a 29/01/94; 730 (setecentos e trinta) dias prestados à
Universidade Federal do Piauí, como professor, no período de 15/05/2007 a 13/05/2009.
É o sintético relatório. Passo a opinar.
Averbação é o registro do tempo de serviço do servidor, anterior ao seu ingresso no Poder Judiciário, para contagem de tempo para
aposentadoria, bem como para outros efeitos legais.
Na hipótese que se examina, o requerente fez prova cabal do tempo de serviço que deseja averbar, conforme se vê das certidões anexadas às
fls. 03/05 dos autos.
O art. 110 da LC nº 13/94 prevê a contagem de tempo de serviço apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade.1
Acerca do tema, o Decreto Estadual Nº 9.577 de 1996, prevê em seu art. 1º, inciso I:
Art. 1º - As averbações de tempo de serviço prestado na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, só serão efetuadas
mediante apresentação da seguinte documentação comprobatória:
I - certidão fornecida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, que comprove a efetiva contribuição previdenciária, para os
servidores e/ou empregados celetistas e contribuintes autônomos;
II - certidão de tempo de serviço fornecida pelo setor competente do Órgão Público Federal, Estadual e Municipal, em que conste o ato
de Admissão e de Exoneração, especificando números e datas respectivos, devidamente publicados em Diário Oficial, no caso de servidores
estatutário.
A certidão de fls. 03, atesta que o requerente conta com 730 (setecentos e trinta) dias de contribuição como professor substituto da Universidade
Federal do Piauí, documento hábil à averbação pretendida.
No caso do serviço prestado como militar, a previsão encontra-se insculpida no art. 55, I, da Lei nº 8.213/91, veja-se:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades
de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:
I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao
Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no
serviço público; (...) (sic - grifo nosso).
O Decreto 3.048/99, em seu art. 60, regulamenta referido artigo 55 da Lei 8.213/91:
Art. 60 - Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:
IV - o tempo de serviço militar, salvo se já contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou auxiliares, ou para aposentadoria no
serviço público federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social ...; (grifo
nosso).
A prova do exercício de serviço militar obrigatório é realizado por intermédio de certificado de reservista onde conste a data inicial e final do
período em que prestou o serviço militar, podendo ser contado para fins de aposentadoria.
No que diz respeito ao tempo de serviço militar exercido além do período obrigatório é aceito para todos os fins, desde que apresentado
através de certidão narratória da unidade militar onde prestou o serviço, contudo, é necessário que na certidão seja separado o tempo obrigatório
do tempo não obrigatório.
A certidão de fls. 05 não informa se o tempo de serviço militar prestado pelo requerente era obrigatório ou não, razão pela qual a averbação deve
se dar apenas para efeito de aposentadoria.
Nestas circunstâncias, opinamos pelo DEFERIMENTO do pedido, para que seja averbado na pasta funcional do requerente 730 (setecentos e
trinta) dias prestados à Universidade Federal do Piauí, como professor, e 1.461 (um mil e quatrocentos e sessenta e um) dias de serviço
militar, em conformidade com o art. 110, I, da LC nº 13/94 c/c o Decreto Estadual nº 9.577 de 1996 e art. 60 do Decreto nº 3.048/99 que
regulamenta o art. 55, da Lei nº 8.213/91.
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer, para DEFERIR a averbação de tempo de serviço formulado pelo servidor
Márcio Cordeiro Rodrigues da Silva.
Encaminhem-se os autos à SEAD para providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 07 de Dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

1Art. 110 - Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
I - O tempo de serviço público prestado à União, a outros Estados, a Municípios e ao Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 6.455, de
19/12/2013)

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações do servidor em questão, em que justifica a necessidade de adiamento de 04 (quatro) dias de folga outrora
concedidos ao mesmo, em virtude de determinação constante na Portaria nº 1.321, de 24 de novembro de 2016, que determinou a necessidade
da presença de Assessor na unidade judiciária, durante o período de 28 de novembro a 02 de dezembro de 2016,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 04 (quatro) dias de folga de plantão concedidos ao servidor FILIPE ROMERO ANDRADE MOITA MARQUES LUSTOSA,
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2.2. PORTARIA Nº 483, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016228383 

2.3. PORTARIA Nº 484, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016228384 

2.4. PORTARIA Nº 485, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016228385 

2.5. PORTARIA Nº 486, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016228386 

matrícula nº 27203, Assessor Jurídico, com lotação na 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina-PI (concedidos pela Portaria nº 406,
de 17 de novembro de 2016), da seguinte forma:

Período anterior Novo período

28 de novembro a 01 de dezembro de 2016 Momento oportuno

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora YARA SALOMÉ ARAÚJO DA CUNHA, matrícula nº 1014145, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na 5ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, para gozo de 12 (doze) dias de férias remanescentes (exercício
2013/2014), suspensas pela Portaria nº 868, de 24 de junho de 2016, a serem usufruídos no período de 05 a 16 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor FRANCISCO DE PAIVA DIAS, matrícula nº 1012282, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,
com lotação na Central de Inquéritos desta Capital, para gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2015/2016),
fracionadas pela Portaria nº 996, de 12 de julho de 2016, a serem usufruídos no período de 02 a 16 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Jornada Extraordinária, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Irlando de Moura Barbosa - Mat. 26617 12, 15 e 16 de outubro de 2016 06, 07 e 08 de dezembro de 2016

Antonio Adeisio Militão de Oliveira -
Mat. 3261

14/05 e 27/05; 11/06; 09/07 e 24/07; 05/08 e 19/08
todos de 2015

17, 20, 21, 22, 23, 24 e 27 de fevereiro
de 2017

Amanda Farias Silva - Mat. 26642
19/01; 04/02; 17/03; 13/04, 15/04 e 27/04, todos de
2015

06, 07, 10, 11, 12 e 13 de abril de 2017

Rayana Mara Diniz Almeida - Mat.
4726-0

23/04 e 25/04; 30/05; 28/06; 12/07, todos de 2015
12, 13, 14, 15 e 16 de dezembro de
2016

Rausthe Santos de Moura - Mat.
404090-2

18, 19 e 23 de outubro de 2016 08, 09 e 10 de fevereiro de 2017

Julyângela Araujo Medeiros - 1916 21 de novembro e 27 de dezembro de 2015 01 e 02 de dezembro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Jornada Extraordinária, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Luis Emídio Lima de Sousa Filho - Mat. 1863 15 a 21 de agosto de 2016 28 e 29 de novembro de 2016

Hugo Ferreira Abreu - Mat. 1860 03 e 04 de março de 2015 05 e 06 de dezembro de 2016

Juliano Guedes Cabedo - Mat. 3674 Eleições Gerais de 2014 - 04 dias de folga 13, 14, 15 e 16 de dezembro de 2016
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2.6. PORTARIA Nº 487, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016228387 

2.7. PORTARIA Nº 488, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016228388 

2.8. PORTARIA Nº 490, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016228389 

2.9. PORTARIA Nº 491, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016228390 

2.10. PORTARIA Nº 480, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016228802 

Raimunda Vieira Feitosa - Mat. 407978-7 19 de outubro de 2016 09 de dezembro de 2016

Cristiane Cunha Queiroz Araújo - Mat. 3817 26 e 27 de novembro de 2016 13 e 14 de dezembro de 2016

Melynna Mayra da Costa Reis - Mat. 4214 Eleições Municipais de 2016 - 06 dias de folga 08 e 09 de dezembro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
Art. 1°. SUSPENDER, por necessidade de serviço, a partir de 23 de novembro do corrente ano, o gozo das férias regulamentares (exercício
2014/2015) da servidora NICOLE DE MOURA SANTOS LEITE RÊGO, matrícula nº 3502, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com
lotação nesta Corregedoria, iniciadas em 03 de novembro de 2016 (Portaria SEAD nº 139, de 20 de julho de 2016), restando 10 (dez) dias para
gozo oportuno.
Art. 2°. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 23 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
Art. 1°. SUSPENDER, por necessidade de serviço, a partir de 06 de dezembro do corrente ano, o gozo das férias regulamentares (exercício
2015/2016) do servidor JUNOT ELMIRO DE FARIAS JÚNIOR, matrícula nº 4235908, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com
lotação na Comarca de Cocal-PI, iniciadas em 21 de novembro de 2016 (Escala de Férias de 2016), restando 15 (quinze) dias para gozo
oportuno.
Art. 2°. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 06 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Ofício nº 2175/2016, da lavra do MM. Juiz de Direito da Comarca de Esperantina-PI, bem como
o teor da Portaria nº 720, de 25 de maio de 2016, desta Corregedoria, que adiou o gozo de 05 (cinco) dias de folga de plantão já concedidas ao
referido servidor,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor SÁVIO SÁ JALES DE CARVALHO, matrícula nº 3338, ocupante do cargo efetivo de Oficial de
Justiça e Avaliador, com lotação na Comarca de Esperantina-PI, a fim de gozar 06 (seis) dias de folga de plantão, a serem usufruídas nos dias
09, 12, 13, 14, 15 e 16 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME
Q U A N T .
DIAS

NATUREZA INÍCIO

Maria Lucimeire Melo Mousinho da Silva - Analista Judicial - Matrícula Nº
4051858

07
T r a t a m e n t o  d e  S a ú d e  e m
prorrogação

29/11/201
6

Robson Fontenele de Paulo - Analista Judicial - Matrícula Nº 1898 02 Tratamento de Saúde
17/10/201
6

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 8



3. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

3.1. Errata ao Termo de Cooperação Técnica n° 38/2016-TJPI/CGE/ATI.228863 

4. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

4.1. PAUTA ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA - TRIBUNAL PLENO (15.12.2016)228391 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que o requerimento da servidora abaixo elencada encontra-se de acordo com os ditames do Ofício-circular nº 068/2016, desta
Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 2015/2016, à servidora MARIA DE LASSALETE DA SILVA SOUSA
matrícula nº 4139780, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Distribuição de 1º Grau desta Capital, a serem usufruídos
no período de 01 a 30 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

EXTRATO DE ERRATA REFERÊNCIA: Errata ao Termo de Cooperação Técnica n° 38/2016-TJPI/CGE/ATI. VINCULAÇÃO: Autos de Processo
Administrativo nº 0179744/2016. CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Agência de Tecnologia da
Informação - ATI e Controladoria Geral do Estado do Piauí - CGE. CNPJ do Contratante nº: 06.981.344/0001-05. CNPJ da Contratada n°:
05.776.789/0001-90 e 08.839.135/0001-57. ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica n° 38/2016-TJPI/CGE/ATI. DA RETIFICAÇÃO:
Considerações Preliminares ao Termo de Cooperação Técnica n° 38/2016-TJPI/CGE/ATI.
Assim, onde se lê:
"Considerando que é de competência da ATI projetar e viabilizar a integração e a disponibilização de informações automatizadas dos órgãos e
entidades de Administração Pública Estadual de interesse do Estado do Piauí, seus órgãos e demais Poderes".
Passar-se-á a ler:
Considerando que é competência da ATI projetar e viabilizar a integração e a disponibilização de informações automatizadas dos órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual de interesse do Governo do Estado do Piauí.
Por fim, onde se lê:
"Considerando que é de competência da CGE planejar e coordenar a implantação de serviços especializados de informática nos órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual".
Passar-se-á a ler:
Considerando que é de competência da ATI planejar e coordenar a implantação de serviços especializados de informática nos órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual.
Por não implicarem alterações obrigacionais, permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação Técnica
inicialmente celebrado.

Serão apreciados, na sessão ordinária de julgamento de caráter administrativo do Egrégio Tribunal Pleno, a ser realizada nodia15 de
DEZEMBRO de 2016, às 09h (nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de
julgamento, que não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova
publicação.
I - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARESE PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS
01. Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado nº 2015.0001.005640-9
Requerido: José Ribamar Oliveira e Silva
Advogado: não consta
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado nº 2016.0001.000770-1
Requerido: Washington Luís Gonçalves Correia
Advogada: Karine Campelo de Barros (OAB/PI 6.324)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
II - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Dispõe sobre o plantão de judiciário de 1º e 2º Grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí, revoga as
Resoluções de nº 08/2007, 11/2010, 06/2012, 11/2013, 25/2015 e dá outras providências.
Publicado em 04.10.2016 - ADIADO
Publicado em 21.10.2016 - ADIADO
Publicado em 16.11.2016 - ADIADO
02. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Revoga a Resolução nº 12/2009, institui novos valores de tarifas públicas referentes aos serviços prestados
no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí dá outras providências
III - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PRESIDÊNCIA
01. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0183052
Requerente: Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio
Assunto: ENFAM. Cursos aperfeiçoamento. Promoção.
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI
Publicado em 16.11.2016 - ADIADO
02.OFÍCIO 037/216-SUPJECCs
Requerente: FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Assunto: Indicação de membros titular e suplentes da 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI
03.REQUERIMENTO S/Nº
Requerente: Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Assunto: Substituição de membros da Comissão de Promoção de Magistrados
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 07 de Dezembro de 2016.
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4.2. CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS - 16/12/2016228543 

Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Cíveis
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária das Câmaras Reunidas Cíveis a ser realizada no dia 16 de dezembro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.002796-0 - Ação Rescisória Publicado em 06-04-2016
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA, na qualidade de sucessor e inventariante do espólio de CLEMENTINO DE SOUSA NETO e SUDÁRIA
DANTAS DE MACÊDO ADIADO
Advogado: Inocêncio Ferreira de Oliveira Publicado em 11-05-2016
Réu: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA DO PIAUÍ ADIADO
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva e outros Publicado em 08-06-2016
1º Litisconsorte Passivo: ADELAIDE ROCHA MARTINS CORTEZ ADIADO
2º Litisconsorte Passivo: VIDAL MAURIZ CORTEZ DE ALENCAR FILHO, inventariante do espólio de JOSÉ DE ANCHIETA MAURIZ CORTEZ
Publicado em 06-07-2016
Advogados: Flávio Almeida Martins e outro ADIADO
Relator: Des. José James Gomes Pereira Publicado em 08-08-2016
ADIADO
Publicado em 08-09-2016
ADIADO
Publicado em 11-10-2016
ADIADO
Publicado em 09-11-2016
Pedido de Vista
Exmo. Des. Paes. Landim
ADIADO
02. 2013.0001.003844-7 - Ação Rescisória Publicado em 11-10-2016
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível Pedido de Vista
Autor: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DE BRITO Exmo. Des. Paes Landim
Advogados: Gustavo Ferreira Amorim (OAB/PI nº 3.512) e outros ADIADO
Réu: CONSTRUTORA JUREMA LTDA. Publicado em 09-11-2016
Advogados: Ludmann Moura Miranda (OAB/PI nº 10.443) ADIADO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2013.0001.003853-8 - Ação Rescisória Publicado em 09-11-2016
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR XIMENES DA SILVA Pedido de Vista
Advogados: Carlos Eduardo dos Anjos Silva (OAB/PI nº 6.192) e outro Procuradora de Justiça:
Réu: ANTÔNIO FRANCISCO FILHO NETO Dra. Tereresinha de Jesus Marques
Advogados: Martim Feitosa Camelo (OAB/PI nº 2.267) e outro ADIADO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 2009.0001.000538-4 - Ação Rescisória Publicado em 09-11-2016
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível ADIADO
Autor: C. R. S. M. A., representado por sua genitora C. M. P.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Réu: O. M. DO. A.
Advogado: Antônio dos Santos Costa (OAB/PI nº 9.654)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2009.0001.004112-1 - Ação Rescisória Publicado em 09-11-2016
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública ADIADO
Autor: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Réus: AIRTON DA COSTA ALENCAR e outros
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2014.0001.004109-8 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: TRANSPORTE E TURISMO FURTADO LTDA.
Advogados: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº 2.425) e outros
Embargado: JOAQUIM PINHEIRO DE ARAÚJO
Advogado: Acelino Vanderlei (OAB/PI nº 101-A)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
07. 2012.0001.002609-0 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória
Embargante: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Embargados: LUIZ GONZAGA DA COSTA ARAÚJO FILHO e outros
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2015.0001.000878-6 - Ação Rescisória
Autor: MOACIR LUIZ MONTEIRO DE SOUZA
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: Mharden Dannilo Canuto Oliveira (OAB/PI nº 5.661) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2013.0001.005416-7 - Ação Rescisória
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4.3. TRIBUNAL PLENO - 15/12/2016228589 

Autores: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ e IASPI
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Réus: ARY RIBEIRO DE SOUZA e outros
Advogados: Erasmo Lima Bezerra (OAB/PI nº 1.094) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10. 2015.0001.011336-3 - Embargos Infringentes
Embargante: DISTRIBUIDORA TERESINENSE DE BATERIAS HELIAR LTDA.
Advogados: Luciano Bonfim Magalhães (OAB/PI nº 6.515-B) e outros
Embargado: JOHNSON CONTROLS OS DO BRASIL LTDA.
Advogados: Carolina Ribeiro (OAB/SP nº 258.444) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de dezembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 15 de dezembro de 2016, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento,
que não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.005628-1 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Tutela Provisória
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ
Advogado: Antônio José Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Presidente
02. 2015.0001.010374-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: MÁRIO RAIMUNDO ALVES FILHO
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
03. 2014.0001.000274-3 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Embargado: STÊNIO FRANCO DE OLIVEIRA
Advogados: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 2015.0001.010433-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397)
Agravado: B. CIRILO ALBINO & CIA LTDA. (LOJA NOROESTE)
Advogados: José Nunes de Souza (OAB/PI nº 5.290) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2015.0001.001129-3 - Conflito de Competência
Origem: Anísio de Abreu / Vara Única
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE ANÍSIO DE ABREU - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2009.0001.001624-2 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Apelado: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2016.0001.003573-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA VALDETE LUSTOSA CARDOSO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
08. 2016.0001.012368-3 - Exceção de Impedimento e Suspeição
Excipiente: ARACI MARTINS DA ROCHA
Advogado: Luiz Martins Vieira de Araújo (OAB/PI nº 11.814)
Exceptos: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES e DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator: Des. Presidente
09. 2012.0001.008399-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES - PI
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI nº 2.953) e outros
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
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10. 2013.0001.003378-4 - Reclamação
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Reclamante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Reclamado: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ - PI
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 2015.0001.005264-7 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Embargado: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
12. 2015.0001.002124-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: RAIMUNDO NOGUEIRA DE SA FILHO
Advogados: Ana Carolina de Carvalho Igreja (OAB/PI nº 9.774) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2016.0001.005306-1 - Conflito de Competência
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA AGRARIA DE BOM JESUS - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DE CANTO DO BURITI - PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
14. 2016.0001.003899-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Agravada: ERLANE PIMENTEL BARBOSA
Advogada: Aline Nayara Andrade Barreto (OAB/PI nº 9.191)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2016.0001.001007-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: THIAGO CÉSAR DE SOUSA FIGUEIREDO
Advogado: Thiago Gonçalves Lopes (OAB/PI nº 8.700)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
16. 2011.0001.003039-7 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: AVELAR ALMEIDA DA SILVA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2016.0001.001435-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: FABIANO MIRANDA REIS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
18. 2015.0001.011738-1 - Mandado de Segurança
Impetrantes: BELARMINO FERREIRA DE ALBUQUERQUE e outros
Advogado: Gláuber Iury Uchôa de Abreu (OAB/PI nº 8.611)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2013.0001.008093-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: BRUNO MAIA DOS SANTOS
Advogada: Aline da Silva Santos Reis (OAB/PI nº 9.283)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Daniel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
20. 2016.0001.005478-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOANA DARQUE SAMPAIO DOS SANTOS
Advogado: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Daniel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
21. 2015.0001.007899-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Embargado: RAIMUNDO DE SOUZA MORAES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
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5. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

5.1. processo 174355 - requerente muccio miguel meira228034 

22. 2015.0001.008638-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: LAVINIA CARVALHO MARTINS, representada por seu genitor Enio Daniel Pereira Martins
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
23. 2015.0001.000502-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Embargado: ÉDER DE SOUSA ARAÚJO
Advogados: Thiago Cartucho Madeira Campos (OAB/PI nº 7.555) e outro
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
24. 2009.0001.001568-7 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885)
Apelada: ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES FISCAIS AUXILIARES DA FAZENDA ESTADUAL-AAFAFE
Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
25. 2015.0001.009313-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA DO SOCORRO COSTA FREITAS MORAIS
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outro
Impetrado: DES. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
Litisconsorte Passivo: ANTÔNIO FÉLIX CARVALHO NETO
Advogados: Antomar Gonçalves Filho (OAB/PI nº 1.696) e outro
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
26. 2016.0001.004229-4 - Conflito de Competência
Origem: Cocal / Vara Única
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE COCAL - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
27. 2016.0001.009406-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: FAGNO DA SILVA SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de dezembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PROCESSO Nº: 174355/2016
RECORRENTE: MUCCIO MIGUEL MEIRA
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PAGAMENTO DE DIÁRIA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MAGISTRADO. DIÁRIAS. Não observância do prazo mínimo para a solicitação das
diárias. Situação emergencial não demonstrada. Ausência de designação prévia com publicação na imprensa oficial. INOBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO NO ART. 4º c/c ART. 5º, III, DO PROVIMENTO Nº 50/2013. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso para lhe
negar provimento, mantendo-se inalterada a decisão de fls. 16/19, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com
fundamento nos artigos 4º, caput, e 5º, III, do Provimento nº 50/2013, deste Tribunal.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina,01 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Recurso interposto pelo magistrado MUCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito Titular da Comarca de Luzilândia-PI, de Entrância Intermediária,
matrícula nº 1197, solicitando a RECONSIDERAÇÃO da decisão proferida no Processo nº 153978/2015 (fls. 16/19) que indeferiu pagamento de
diárias por inobservância do prazo de requerimento.
O recorrente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que efetivamente realizou atividades na Comarca de Matias
Olímpio, de forma que indeferir o pagamento das diárias solicitadas implica em locupletamento indevido do TJ/PI; que na vigência do Provimento
50/2013 nunca houve entendimento que as diárias solicitadas fora do prazo deveriam ser indeferidas, sendo esta uma novidade trazida pelo
Provimento 44/2015; que o Provimento 50/2013 aponta que as diárias devem ser requeridas até sete dias úteis antes da estimada data de
afastamento, mas não prevê penalidade quando da perda do prazo; que as penalidades não necessitam estar previstas apenas em lei, devendo
constar também dos mandados, a fim de que o destinatário tenha conhecimento pleno da penalidade; que o não atendimento do prazo legal
apontado no Provimento 50/2013 não poderia ensejar a mais grave das consequências, ou seja, a perda das diárias; que o prazo previsto no
provimento visa celeridade no pagamento; que a Lei de Organização Judiciária do Estado, no art. 194, prevê o benefício das diárias para aqueles
que prestarem os serviços públicos fora de sua Comarca, de forma que transferir a iniciativa para o pagamento ao magistrado e ainda penalizá-lo
pelo atraso do requerimento configura ilegalidade; que não há que se falar em falta de designação prévia pelo Presidente do Tribunal, pois o
recorrente é substituto legal da Comarca de Matias Olímpio, tendo prestado serviços por conta das férias da juíza titular.
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5.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002479-6228538 

VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do recurso, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou interesse legítimo, nos
termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Esta Presidência, ainda sob a gestão do Des. Raimundo Eufrásio, através da decisão de fls. 16/19, indeferiu o pedido de pagamento de diárias
formulado pelo magistrado recorrente sob o fundamento de inexistência de hipótese excepcional que legitimasse pedido extemporâneo.
A análise dos autos se deu sob a égide do Provimento nº 50, de 01/10/2013, visto que o deslocamento do magistrado ocorreu antes da
publicação do novo Provimento (44/2015).
Preceitua o Provimento n.º 50, de 01/10/2013, em seu art.4º, caput, quea solicitação de diárias deve ser feita com, no mínimo, 07 (sete) dias úteis
antes do deslocamento, conforme transcrição literal a seguir:
Art. 4º As solicitações de diárias deverão ser enviadas às mencionadas autoridades com uma antecedência mínima de sete dias úteis da viagem,
salvo em situações emergenciais em que a diária poderá ser paga após o início da viagem.
No caso em tela, o requerimento de diárias pelo magistrado se deu quase dois meses após o último deslocamento. Com efeito, o requerimento foi
protocolizado em 27/02/2015, enquanto que o primeiro deslocamento ocorreu em 27 de novembro de 2014 e o último em 17 de dezembro de
2014, em manifesta afronta ao arts. 4º do Provimento nº 50/2013 deste Tribunal.
Por conseguinte, tem incidência a norma do art. 5º, inciso III, do referenciado Provimento, que preceitua:
Art. 5º A concessão e o pagamento de diárias pressupõem obrigatoriamente:
(...)
III - publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico, contendo o nome do beneficiário, o cargo/função ocupado, o destino, a atividade a ser
desenvolvida e o período de afastamento;
Ora, no caso em análise tal procedimento não foi realizado, notadamente pelo fato do recorrente não ter formulado o requerimento antes do
deslocamento.
Sobre a questão da previsão de prazo para requerimento de diárias e a necessidade de publicação do ato, as medidas visam atender aos
princípios da publicidade e eficiência, permitindo aos jurisdicionados e advogados tomarem conhecimento, com antecedência, da presença do
magistrado na comarca de destino pelo período informado. Trata-se de requisito previsto nas regulamentações de vários Tribunais Pátrios e que
também é exigido dos membros do Ministério Público, conforme expressa previsão na Resolução nº 58, de 20/07/2010, do CNMP.
Por fim, cumpre registrar que o Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle Administrativo nº 0003365-33.2016.2.00.0000,
indeferiu o pedido de liminar formulado pela Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI, mantendo-se a eficácia do dispositivo que veda o
pagamento de diárias quando não atendidos os prazos estabelecidos no art. 19 do Provimento nº 44/2015.
Dessa forma, pela análise da legislação pertinente, o recorrente não faz jus à percepção de diárias, haja vista que a solicitação das diárias foi
intempestiva e não houve designação prévia pelo dirigente máximo do órgão ou entidade, com publicação na imprensa oficial.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do recurso para lhe negar provimento, mantendo-se inalterada a decisão de fls. 16/19, que indeferiu o pedido
de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento nos artigos 4º, caput e 5º, III, do PROVIMENTO Nº 50/2013, deste Tribunal.
Teresina-PI, 01de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 10ª Sessão Extraordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO,
presidida pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso para lhe negar provimento, mantendo-
se inalterada a decisão de fls. 16/19, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento nos artigos 4º, caput, e 5º,
III, do Provimento nº 50/2013, deste Tribunal.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão TRE), Haroldo Oliveira
Rehem (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE), Francisco Antônio Paes Landim Filho (seminário EJUD), Hilo de Almeida Sousa
(Colégio de Presidentes) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem pela EJUD).
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Clotildes Costa Carvalho.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de dezembro de 2016. Marcos da Silva Venancio.
Secretário do Tribunal Pleno.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: ANTONIO CASTELO BRANCO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA COM BASE NO ART 4º DA LEI 1060/50.
EMENDA DA INICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º DO CDC. JURISDICIONADO DE BAIXA RENDA. HIPOSSUFICIÊNCIA
RECONHECIDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO.

1. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
2. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, embora para muitos possa não parecer desarrazoado a exigência de extrato de conta
bancária para fazer prova do contrato de empréstimo, é imperioso atentar à realidade do jurisdicionado de baixa renda que habita a zona rural do
interior do Estado, morando a muitos quilômetros de suas agências bancárias e sem qualquer acesso ao uso de internet ou outro meio
tecnológico. Nessa perspectiva, portanto, a exigência pode sim se transformar em empecilho ao acesso aos meios de prova, devendo-se, nesse
caso, ser transferido ao Banco, ora agravado, o ônus de apresentar os requeridos extratos bancários.
3. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
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5.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002416-4228540 

5.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003598-8228670 

5.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002426-7228674 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, deferindo o pedido nos termos solicitados no presente recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA COM BASE NO ART 4º DA LEI 1060/50.
EMENDA DA INICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º DO CDC. JURISDICIONADO DE BAIXA RENDA. HIPOSSUFICIÊNCIA
RECONHECIDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO.

1. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
2. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, embora para muitos possa não parecer desarrazoado a exigência de extrato de conta
bancária para fazer prova do contrato de empréstimo, é imperioso atentar à realidade do jurisdicionado de baixa renda que habita a zona rural do
interior do Estado, morando a muitos quilômetros de suas agências bancárias e sem qualquer acesso ao uso de internet ou outro meio
tecnológico. Nessa perspectiva, portanto, a exigência pode sim se transformar em empecilho ao acesso aos meios de prova, devendo-se, nesse
caso, ser transferido ao Banco, ora agravado, o ônus de apresentar os requeridos extratos bancários.
3. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, deferindo o pedido nos termos solicitados no presente recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: WILLIAN DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (PI011266)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS
EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MANIFESTA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO
SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO
EXISTENCIAL. NÃO HÁ OFENSA À SÚMULA 126/STJ. VEDAÇÃO LEGAL À CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DA LEI
8437/92. INAPLICABILIDADE.

1. Consoante entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, os entes federados respondem solidariamente pelo atendimento do
direito fundamental ao acesso à saúde, afigurando-se possível ao necessitado exigir a satisfação da pretensão de qualquer um deles, em
conjunto ou separadamente
2. Inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos orçamentários do ente
político, mormente diante da inexistência de comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal.
3. Mostra-se inadmissível a alegação da vedação legal à concessão de antecipação de tutela da Lei 8437/92 para inviabilizar o tratamento
médico de urgência requerido.
4. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade, afastar as preliminares veiculadas nos autos, a saber, ilegitimidade passiva do Estado do Piauí, incompetência absoluta
da justiça estadual e interesse de agir, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida, ao tempo em que faço a
correção, de ofício, de erro material na decisão liminar, que terá o seguinte dispositivo: "Pelo exposto, defiro o pedido de atribuição de efeito ativo
ao agravo, para determinar que o Estado do Piauí forneça meios para o tratamento terapêutico adequado ao agravante de instrumento aos
moldes solicitados na inicial, afastando os efeitos da decisão de primeiro grau agravada até o pronunciamento definitivo da e. 1ª Câmara
Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA COM BASE NO ART 4º DA LEI
1060/50. EMENDA DA INICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º DO CDC. JURISDICIONADO DE BAIXA RENDA. HIPOSSUFICIÊNCIA
RECONHECIDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO.

1. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
2. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, embora para muitos possa não parecer desarrazoado a exigência de extrato de conta
bancária para fazer prova do contrato de empréstimo, é imperioso atentar à realidade do jurisdicionado de baixa renda que habita a zona rural do
interior do Estado, morando a muitos quilômetros de suas agências bancárias e sem qualquer acesso ao uso de internet ou outro meio
tecnológico. Nessa perspectiva, portanto, a exigência pode sim se transformar em empecilho ao acesso aos meios de prova, devendo-se, nesse
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5.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002510-7228681 

5.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003076-0228683 

5.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002530-2228684 

caso, ser transferido ao Banco, ora agravado, o ônus de apresentar os requeridos extratos bancários.
3. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, deferindo o pedido nos termos solicitados no presente recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA COM BASE NO ART 4º DA LEI 1060/50.
EMENDA DA INICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º DO CDC. JURISDICIONADO DE BAIXA RENDA. HIPOSSUFICIÊNCIA
RECONHECIDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO.

1. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
2. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, embora para muitos possa não parecer desarrazoado a exigência de extrato de conta
bancária para fazer prova do contrato de empréstimo, é imperioso atentar à realidade do jurisdicionado de baixa renda que habita a zona rural do
interior do Estado, morando a muitos quilômetros de suas agências bancárias e sem qualquer acesso ao uso de internet ou outro meio
tecnológico. Nessa perspectiva, portanto, a exigência pode sim se transformar em empecilho ao acesso aos meios de prova, devendo-se, nesse
caso, ser transferido ao Banco, ora agravado, o ônus de apresentar os requeridos extratos bancários.
3. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, deferindo o pedido nos termos solicitados no presente recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA COM BASE NO ART 4º DA LEI 1060/50.
EMENDA DA INICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º DO CDC. JURISDICIONADO DE BAIXA RENDA. HIPOSSUFICIÊNCIA
RECONHECIDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO.

1. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
2. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, embora para muitos possa não parecer desarrazoado a exigência de extrato de conta
bancária para fazer prova do contrato de empréstimo, é imperioso atentar à realidade do jurisdicionado de baixa renda que habita a zona rural do
interior do Estado, morando a muitos quilômetros de suas agências bancárias e sem qualquer acesso ao uso de internet ou outro meio
tecnológico. Nessa perspectiva, portanto, a exigência pode sim se transformar em empecilho ao acesso aos meios de prova, devendo-se, nesse
caso, ser transferido ao Banco, ora agravado, o ônus de apresentar os requeridos extratos bancários.
3. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, deferindo o pedido nos termos solicitados no presente recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: ANTONIO CASTELO BRANCO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA COM BASE NO ART 4º DA LEI 1060/50.
EMENDA DA INICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º DO CDC. JURISDICIONADO DE BAIXA RENDA. HIPOSSUFICIÊNCIA
RECONHECIDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO.

1. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
2. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, embora para muitos possa não parecer desarrazoado a exigência de extrato de conta
bancária para fazer prova do contrato de empréstimo, é imperioso atentar à realidade do jurisdicionado de baixa renda que habita a zona rural do
interior do Estado, morando a muitos quilômetros de suas agências bancárias e sem qualquer acesso ao uso de internet ou outro meio
tecnológico. Nessa perspectiva, portanto, a exigência pode sim se transformar em empecilho ao acesso aos meios de prova, devendo-se, nesse
caso, ser transferido ao Banco, ora agravado, o ônus de apresentar os requeridos extratos bancários.
3. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
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5.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010897-5228687 

5.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001794-9228689 

5.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005486-3228691 

Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, deferindo o pedido nos termos solicitados no presente recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ERIKA SILVA ARAUJO (PI012122) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFIGURADO. PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. Somente cabível a oposição de embargos quando vislumbrados no julgado vícios da omissão, contradição ou obscuridade, bem como de erro
material a ser sanado.
2. Em sendo constatado a existência no julgado ante a não manifestação da incidência de juros e de correção monetária, passível a correção por
meio dos aclaratórios, uma vez tratar-se de matéria de ordem pública.
3. Aplicação das súmulas 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça, pelas quais os juros moratórios fluem a partir do evento danoso no caso de
responsabilidade contratual e, a correção monetária nos casos de dano moral incide desde a data do arbitramento, respectivamente.
4. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente providos, a fim de sanar as omissões existentes no julgado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, a fim de sanar omissão existente quanto aos
juros moratórios, devidos desde a data do evento danoso nos termos da Súmula n. 54 do Superior Tribunal de Justiça e, ainda, da correção
monetária, que incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a súmula n. 362 do Superior
Tribunal de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ZENIR ALVES FRANÇA
ADVOGADO: ANASTÁCIO ARAÚJO SALES NETO (PI006390)
AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO NO
JUÍZO A QUO. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A HIPOSSUFICIÊNCIA. AGRAVANTE PATROCINADO POR ADVOGADO
PARTICULAR. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA GRATUITA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A justiça gratuita é medida assegurada pela Lei n. 1.060/50 que visa proporcionar o acesso à justiça de todos os indivíduos,
independentemente da condição econômica e classe social.
2. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
3. Com efeito, a jurisprudência pátria assentou o entendimento de que a declaração de pobreza prevista na lei de regência implica presunção
relativa, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida, determinar a comprovação da alegada incapacidade de suportar os gravames decorrentes
da demanda judicial.
4. Documentos juntados aos autos que comprovam a precariedade econômica do agravante, razão pela qual forçoso o deferimento do benefício
pleiteado.
5. Para a concessão do benefício de justiça gratuita, a condição de pobreza ou miserabilidade não é exigida, devendo apenas restar demonstrado
que o litigante não apresenta condições financeiras suficientes para arcar com as despesas processuais, sem comprometer o próprio sustento ou
de seus familiares.
6. O fato de o agravante estar patrocinado por advogado particular não obsta seu acesso ao beneplácito constitucional, vez que tal circunstância
não é incompatível com a gratuidade requerida, consoante se extrai das normas constantes na Lei nº 1.060/50 e do posicionamento emanado
pela jurisprudência dos tribunais pátrios.
7. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento, confirmando a medida liminar de fls. 87/92, em conformidade com o
parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTONIO BARBOSA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO: NELSON LUIZ NOUVE ALESSIO (SP061713) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO NO
JUÍZO A QUO. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A HIPOSSUFICIÊNCIA. AGRAVANTES PATROCINADAS POR ADVOGADO
PARTICULAR. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA GRATUITA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
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5.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002531-4228693 

5.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002348-2228699 

1. A justiça gratuita é medida assegurada pela Lei n. 1.060/50 que visa proporcionar o acesso à justiça de todos os indivíduos,
independentemente da condição econômica e classe social.
2. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
3. Com efeito, a jurisprudência pátria assentou o entendimento de que a declaração de pobreza prevista na lei de regência implica presunção
relativa, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida, determinar a comprovação da alegada incapacidade de suportar os gravames decorrentes
da demanda judicial.
4. Documentos juntados aos autos que comprovam a precariedade econômica dos agravantes, razão pela qual forçoso o deferimento do
benefício pleiteado.
5. Para a concessão do benefício de justiça gratuita, a condição de pobreza ou miserabilidade não é exigida, devendo apenas restar demonstrado
que o litigante não apresenta condições financeiras suficientes para arcar com as despesas processuais, sem comprometer o próprio sustento ou
de seus familiares.
6. O fato de o agravante estar patrocinado por advogado particular não obsta seu acesso ao beneplácito constitucional, vez que tal circunstância
não é incompatível com a gratuidade requerida, consoante se extrai das normas constantes na Lei nº 1.060/50 e do posicionamento emanado
pela jurisprudência dos tribunais pátrios.
7. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial superior, dar-lhe provimento, confirmando a
medida liminar outrora deferida.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
AGRAVANTE: NELI DOS ANJOS ARAUJO
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO NO
JUÍZO A QUO. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A HIPOSSUFICIÊNCIA. AGRAVANTE PATROCINADO POR ADVOGADO
PARTICULAR. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA GRATUITA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A justiça gratuita é medida assegurada pela Lei n. 1.060/50 que visa proporcionar o acesso à justiça de todos os indivíduos,
independentemente da condição econômica e classe social.
2. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
3. Com efeito, a jurisprudência pátria assentou o entendimento de que a declaração de pobreza prevista na lei de regência implica presunção
relativa, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida, determinar a comprovação da alegada incapacidade de suportar os gravames decorrentes
da demanda judicial.
4. Documentos juntados aos autos que comprovam a precariedade econômica do agravante, razão pela qual forçoso o deferimento do benefício
pleiteado.
5. Para a concessão do benefício de justiça gratuita, a condição de pobreza ou miserabilidade não é exigida, devendo apenas restar demonstrado
que o litigante não apresenta condições financeiras suficientes para arcar com as despesas processuais, sem comprometer o próprio sustento ou
de seus familiares.
6. O fato de o agravante estar patrocinado por advogado particular não obsta seu acesso ao beneplácito constitucional, vez que tal circunstância
não é incompatível com a gratuidade requerida, consoante se extrai das normas constantes na Lei nº 1.060/50 e do posicionamento emanado
pela jurisprudência dos tribunais pátrios.
7. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, deferindo o pedido nos termos solicitados no presente recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO: HIRAN LEÃO DUARTE (CE010422) E OUTROS
APELADO: JONAS PEREIRA DA CONCEIÇÃO SANTOS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA. ABANDONO DA CAUSA CONFIGURADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Processo extinto sem resolução de mérito ante a configuração do abandono de causa, porquanto determinada a intimação pessoal do banco
requerente, para dizer se tem interesse no feito, e sendo cumprido, não houve qualquer manifestação da sua parte, o que culminou com a
decretação da extinção por sentença, sem resolução de mérito.
2. A resolução do mérito, por abandono da causa, está prevista no art. 267, III, do CPC. Assim, como se vê, agiu acertadamente a magistrada a
quo, pois cumpridas as formalidades exigidas para o caso, no art. 267, § 1º do CPC/1973.
3. Verificado que nem a parte autora nem seu procurador se manifestaram nos autos, embora intimados para dar prosseguimento ao processo,
com a ressalva expressa de penalidade quanto à extinção do feito para a hipótese de descumprimento, impõe-se a extinção do processo sem
julgamento de mérito.
4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
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5.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010002-2228708 

5.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.007842-1228579 

pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial superior, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: CLÉIA AMARAL RODRIGUES
ADVOGADO: CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821)
APELADO: VALDEMAR RODRIGUES
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS CAJUBA DE BRITTO (PI000580) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ART. 1.022, II, DO CPC. MANIFESTAÇÃO
SOBRE PONTO SUSCITADO PELA APELANTE. DESNECESSIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. CARÁTER
MERAMENTE PROTELATÓRIO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC/2015.
2. Uma vez reunidos e expostos, de modo compreensível, os elementos de convicção, com fundamento na legislação vigente, súmulas, doutrina
e jurisprudências, e não havendo outra arguição da parte, ou matéria analisável de ofício, que possa, por si só, influenciar de modo total ou
parcial no resultado do julgamento, não ocorre o vício da omissão.
3. O efeito infringente é perfeitamente plausível, tratando-se de embargos de declaração, não se prestando ao rejulgamento da causa, reformar
ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las.
4. Não havendo quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015, a modificação do julgado pretendido pela embargante, via aclaratórios,
resta prejudicada.
5. Não se prestam os embargos de declaração para fins de prequestionamento, como pressuposto de cabimento de recurso especial, já que fora
esclarecida a omissão, contradição ou obscuridade apontada, para, tão só, integrar o acórdão embargado.
6. Embargos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido acórdão,
afastando o prequestionamento requerido.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: ANDSON SALES E SILVA
ADVOGADO: ERISVALDO MARQUES DOS REIS (PI003261) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA DO ACÓRDÃO. LIVRE
CONVENCIMENTO. VÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. EFEITO DEVOLUTIVO RESTRITO. CRIMES DOLOSOS
CONTRA A VIDA. INOVAÇÃO DE PEDIDOS NOS ACLARATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

1 - O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender
relevantes e necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado.
2 - Não podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de
Processo Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado.
3 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já decidida, situação
que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração
somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP.
4 - Em razão das peculiaridades das quais são revestidas as decisões do Tribunal do Júri, o efeito devolutivo do recurso de apelação criminal é
restrito aos fundamentos da sua interposição. Não se pode falar em omissão no acórdão, a ensejar a oposição de embargos de declaração,
quando a matéria não foi ventilada nas razões da apelação, sendo trazida ao conhecimento desta corte somente em sede de aclaratórios.
5 - Trata-se de manifesta e indevida inovação recursal, ao veicular tese inédita apenas nos embargos declaratórios. De fato, é inadmissível a
inovação de pedidos em sede de embargos declaratórios, tendo em vista o seu limitado espectro de cognição, restrito aos pontos delineados no
art. 619 do CPP.
6 - Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA DO ACÓRDÃO. LIVRE CONVENCIMENTO.
VÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. EFEITO DEVOLUTIVO RESTRITO. CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA. INOVAÇÃO DE PEDIDOS
NOS ACLARATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
1 - O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender
relevantes e necessários para o julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado.
2 - Não podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de
Processo Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado.
3 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já decidida, situação
que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração
somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP.
4 - Em razão das peculiaridades das quais são revestidas as decisões do Tribunal do Júri, o efeito devolutivo do recurso de apelação criminal é
restrito aos fundamentos da sua interposição. Não se pode falar em omissão no acórdão, a ensejar a oposição de embargos de declaração,
quando a matéria não foi ventilada nas razões da apelação, sendo trazida ao conhecimento desta corte somente em sede de aclaratórios.
5 - Trata-se de manifesta e indevida inovação recursal, ao veicular tese inédita apenas nos embargos declaratórios. De fato, é inadmissível a
inovação de pedidos em sede de embargos declaratórios, tendo em vista o seu limitado espectro de cognição, restrito aos pontos delineados no
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5.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.009155-7228580 

5.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010648-0228582 

art. 619 do CPP.
6 - Embargos de declaração rejeitados.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: CARLOS EDUARDO DA SILVA
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE AGENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
PALAVRA DA VÍTIMA. TESTEMUNHOS DOS POLICIAIS. VALOR PROBATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO. GRAVE
AMEAÇA. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÇÃO. APPREHENSIO/AMOTIO. PLURALIDADE DE AGENTES DEMONSTRADA.
DOSIMETRIDA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME DESFAVORÁVEIS. FIXAÇÃO DA PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
POSSIBILIDADE. ATENUANTE DE CONFISSÃO. MAJORAÇÃO EM 1/3 (UM TERÇO). MANUTENÇÃO. PENA DE MULTA.
EXCLUSÃO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA
EXECUÇÃO. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DESNECESSÁRIA. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.

1 - A materialidade do delito imputado se encontra comprovada, sobretudo pelos documentos colacionados no auto de prisão em flagrante e no
inquérito, notadamente o auto de apresentação e apreensão e o auto de restituição, indicando os bens subtraídos da vítima. A autoria delitiva, por
seu turno, está suficientemente demonstrada, pela oitiva judicial da vítima, pelo reconhecimento feito na central de flagrantes, pelos depoimentos
dos policiais militares que participaram do flagrante e pela confissão judicial do próprio apelante.
2 - Quando coerente e harmoniosa, a palavra da vítima possui inegável alcance, pois nem sempre há testemunhas visuais do fato, sendo
plenamente suficiente para a condenação, sobretudo quando não existem quaisquer elementos a desacreditá-la, como na hipótese dos autos. De
igual forma, são idôneos para embasar a condenação os depoimentos dos policiais, mesmo que envolvidos na prisão do réu, desde que
coerentes, sólidos e harmônicos com os demais elementos de prova e não maculados por interesses particulares, e, especialmente, quando
submetidos ao crivo do contraditório, em juízo.
3 - Uma vez provada a incidência de suas elementares constitutivas - a subtração do bem alheio mediante a grave ameaça - não há como
transmudar a conduta imputada ao apelante para a figura penal do furto. O roubo próprio é um delito material, que se consuma com a mera
subtração da coisa mediante violência ou grave ameaça. Assim, basta o autor do roubo vencer a posse da vítima, excluindo a disponibilidade, a
custódia desta sobre a coisa (apprehensio ou amotio). No caso dos autos, restou evidenciada a participação de mais de um agente no iter
criminis, cujas circunstâncias descritas ao norte demonstram a sua deliberada intenção de participar da ação delitiva, bem como a sua efetiva
contribuição para a empreitada criminosa.
4 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os
critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e
suficiente para reprovação do crime. O magistrado a quo valorou as circunstâncias do crime de forma fundamentada, alicerçando seu juízo em
elementos concretos, que não são inerentes ao tipo penal, motivo pelo qual não vejo como excluir sua aplicação na primeira fase da dosimetria.
Foi aplicada a atenuante de confissão espontânea do apelante, cujo teor foi utilizado para confirmar o teor da oitiva da vítima e os depoimentos
das testemunhas, ratificando a condenação imposta. Não existem outras circunstâncias atenuantes, nominadas ou inominadas, e nem
circunstâncias agravantes, a serem aplicadas ao caso. Enfim, não se mostra possível a redução da majoração da terceira fase da dosimetria,
referente à pluralidade de agentes (art. 157, § 2o, II, do CP), vez que foi aplicado o percentual mínimo previsto no tipo, de 1/3 (um terço).
5 - O delito imputado ao apelante - roubo majorado - fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena pecuniária,
de pagamento de multa. Neste contexto, não pode o julgador discricionariamente afastar a pena cominada ao crime, seja privativa de liberdade,
restritiva de direito ou ainda de natureza pecuniária, como a multa, inexistindo previsão legal para tal benefício. A alegação de hipossuficiência ou
miserabilidade, para fins de suspensão da exigibilidade da pena de multa, deve ser apreciada pelo juízo da execução e não pelo juízo do
processo de conhecimento.
6 - Quando o art. 804 do Código de Processo Penal estabelece que a sentença ou acórdão condenará em custas o vencido, não faz nenhuma
ressalva aos beneficiários da assistência judiciária gratuita. O beneficiado pela assistência judiciária gratuita ficará obrigado ao pagamento das
custas do processo pelo prazo de 5 (cinco) anos e, se neste período não puder pagá-las sem prejuízo do seu sustento e de sua família, a
obrigação prescreverá. Uma vez modificada a situação econômica do beneficiado, de modo a poder arcar com o ônus sucumbencial imposto pela
sentença, dentro do prazo de cinco anos, o pagamento das custas processuais deve ser efetuado.
7 - O apelante responde ao processo em liberdade e não existem motivos atuais para a decretação de sua segregação cautelar. Entendo também
desnecessária, neste momento processual, a fixação de medidas cautelares diversas, sobretudo porque não consta pedido ministerial neste
sentido. A despeito dos eventuais recursos especial e extraordinário não serem dotados de efeito suspensivo em relação à condenação, é
incabível a prisão, antes do trânsito em julgado, decorrente da mera confirmação da sentença condenatória.
8 - Apelação conhecida e improvida, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: CASSIA ALVES SOARES
IMPETRADO: CASSIA ALVES SOARES E OUTRO
ADVOGADO: DANIELA CARLA GOMES FREITAS (PI004877) E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO CÁRCERE CAUTELAR EM
PRISÃO DOMICILIAR - OCORRÊNCIA - ART. 318, V DO CPP - DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO -
DECISÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO da ordem impetrada, substituindo a prisão cautelar da paciente pela prisão domiciliar, nos termos do art. 318, V do CPP,
determinando que a paciente não se ausente da Comarca de Altos, onde reside, ou Teresina, onde deverá comparecer mensalmente para
informar suas atividades ao juiz da causa. Ademais, determino que a paciente não se ausente de Altos/ Teresina sem autorização judicial e que
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5.18. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009291-8228585 

5.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004692-1228625 

se recolha ao domicílio no período noturno, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ALLISSON FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO
ADVOGADO: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA BRANCA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
OITIVA DA VÍTIMA. AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO DA ARMA. LAUDOS PERICIAIS DE CORPO DE DELITO.
DEPOIMENTO DOS POLICIAIS MILITARES. LESÃO CORPORAL. DELITO AUTÔNOMO. CONCURSO FORMAL IMPERFEITO E
HETEROGÊNO. CÚMULO MATERIAL. DOSIMETRIA. INQUÉRITOS E AÇÕES PENAIS EM CURSO. VALORAÇÃO NEGATIVA DOS
ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. PENA DE MULTA. CUSTAS. ALEGAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. EXCLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE.

1 - A materialidade e a autoria dos delitos se encontram devidamente comprovadas pelo depoimento da vítima, pelo auto de apresentação e
apreensão da arma utilizada durante o crime, uma faca de mesa, pelos dois laudos periciais que apontam a lesão sofrida pela vítima e pelo
depoimento dos policiais militares que atenderam a ocorrência. Enfim, a vítima reconheceu o apelante como a pessoa que lhe atacou.
2 - A palavra da vítima tem um valor probante deveras importante, pois em muitos casos só esta pode descrever pormenorizadamente como se
deu a conduta delituosa, sobretudo em se tratando de crimes clandestinos, praticados sem ou com quase nenhuma testemunha. O depoimento
dos policiais que participaram da prisão pode ser levado em consideração como prova para a condenação, vez que se constituem em prova
idônea, como também o depoimento de qualquer outra testemunha que não esteja impedida ou suspeita. É desnecessária a estrita observância
das formalidades do art. 226 do CPP quando o ato de reconhecimento é realizado pela vítima de forma segura, servindo para indicar a autoria
delitiva, sobretudo porque lastreada também em outras substanciais provas coligidas aos autos.
3 - O crime de lesão corporal é um delito material, vez que trata-se de uma ofensa à integridade corporal ou à saúde da pessoa. No caso dos
autos, é incabível a absorção da lesão corporal pelo delito de roubo. De fato, não sendo a lesão corporal - o ferimento no pescoço - inerente à
violência empregada para o roubo, consistente na luta corporal, não há como aquele resultado naturalístico ser absorvido por este delito
patrimonial, salvo se se tratasse o caso de tentativa de latrocínio. Presente no mínimo, portanto, o dolo eventual e autônomo, caracterizado
quando o agente se dirige a um resultado - roubar os bens da vítima - aceitando as consequências possíveis de sua conduta - lesão física
durante a luta corporal, que restou comprovada pelo exame de corpo de delito.
4 - Considerando que os delitos imputados ao apelante foram praticados mediante uma só ação, é de se considerar presente o concurso formal
imperfeito e heterogêneo, visto que praticados com desígnios autônomos e violados patrimônios distintos - o patrimônio e a integridade física - a
permitir a aplicação da regra insculpida no art. 70 do CP, in fine.
5 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e
sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja,
proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso dos autos, o magistrado de primeiro grau elevou a pena base ao
considerar que o apelante responderia a outras ações penais perante a 3a e 8o Varas Criminais de Teresina. Entretanto, é sabido que inquéritos
e ações penais em curso não podem ser utilizados para avaliar desfavoravelmente os antecedentes, a conduta social ou a personalidade do réu,
conforme a súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Assim, deve ser decotado o aumento concernente aos maus antecedentes, para,
inexistentes outras circunstâncias judiciais negativas, reduzir a pena base ao mínimo legal previsto no preceito sancionador, com o consequente
refazimento da dosimetria.
6 - O delito imputado ao apelante fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena pecuniária, de pagamento de
multa. Neste contexto, não pode o julgador discricionariamente afastar a pena cominada ao crime, seja privativa de liberdade, restritiva de direito
ou ainda de natureza pecuniária, como a multa, inexistindo previsão legal para tal benefício. Ademais, a alegação de hipossuficiência ou
miserabilidade, para fins de suspensão da exigibilidade da pena de multa, deve ser apreciada pelo juízo da execução e não pelo juízo do
processo de conhecimento. De igual forma, quando o art. 804 do Código de Processo Penal estabelece que a sentença ou acórdão condenará
em custas o vencido, não faz nenhuma ressalva aos beneficiários da assistência judiciária gratuita.
7 - Apelação conhecida e provida parcialmente para reduzir a pena privativa de liberdade imposta ao apelante para 5 (cinco) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de detenção, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, e 10 (dez) dias multa,
mantendo a sentença vergastada em todos os seus demais termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHES parcial provimento, para reduzir a pena privativa de liberdade imposta ao apelante para 5 (cinco) anos e 4
(quatro) meses de reclusão, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de detenção, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, e 10 (dez) dias
multa, mantendo a sentença vergastada em todos os seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO / VARA ÚNICA
APELANTE: WILKER DA COSTA MORAIS RODRIGUES
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERAVEL (Art. 217-A do CPB) - TESE ABSOLUTÓRIA
DESACOLHIDA - AUTORIA E MATERIALIDADE EVIDENCIADAS - CONTUNDÊNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA - PROVA ORAL
CONVERGENTE - ATIPICIDADE DE CONDUTA NÃO EVIDENCIADA - EXCLUSÃO EX OFFICIO DA AGRAVANTE GENERICA
(ART.61, II, "f" CP) - INCIDÊNCIA TERATOLÓGICA - CIRCUNSTANCIAS QUE NÃO SE AMOLDAM À ESPÉCIE - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO, À UNANIMIDADE.

1. Havendo prova da materialidade e da autoria delitivas, impossível acolher a tese de absolvição por fragilidade da condenação, mormente
porque os esclarecimentos da menor mostraram-se seguros, coesos e convincentes, não deixando dúvida quanto à perpetração do crime pelo
Apelante, inclusive diante da verossímil narrativa da empreitada delituosa apresentada pelas testemunhas, dentre as quais, a Conselheira Tutelar
que acompanhou o caso, a qual converge com o exame pericial. Condenação mantida. Precedentes;
2. Com o advento da Lei 12.015/09, todos os atos que antes configuravam o atentado violento ao pudor, são elementos que tipificam o crime de
estupro, sendo que alguns pequenos atos desprovidos de constrangimento, violência ou de grave ameaça, podem se inserir no rol das
contravenções penais, como sendo "atentado violento ao pudor1". No caso em comento, é extreme de dúvida que o Apelante agiu para satisfazer
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5.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.002929-3228626 

5.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008337-5228667 

5.22. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008247-7228760 

sua lascívia, e ainda que não fosse este o motivo, praticara ato libidinoso diverso da conjunção carnal com a infante, na medida em que houve
contato físico entre ele e a vítima ao introduzir o dedo em seu ânus a ponto de causar escoriações e sangramento, o que é suficiente para a
caracterização do crime de estupro de vulnerável, consoante demonstram a prova pericial e oral coligida aos autos. Atipicidade de conduta não
evidenciada. Precedentes;
3. Não restando configuradas as circunstâncias previstas no art.61, II "f", do CP, há que se reconhecer a teratologia da incidência de tal agravante
genérica na sentença, impondo-se, assim, sua exclusão ex officio, de modo a redimensionar a pena com o fim de reduzi-la para 08 (oito) anos de
reclusão, abrandando-se, de consequência, o regime prisional para o semiaberto. Jurisprudência pertinente;
4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, porém, NEGAR-LHE provimento, porém, ex offício, redimensionam a pena em face da exclusão da agravante
genérica prevista no art. 61, II, "f" do CPB, reduzindo-a para 08 (oito) anos de reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, mantendo-se a
sentença recorrida em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO EGILSON COSTA CARNEIRO E OUTROS
ADVOGADO: ALONSO PEREIRA DUARTE JUNIOR (PI010491) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS (3) - LATROCINIO CONSUMADO, LESAO CORPORAL GRAVE E ROUBO QUALIFICADO PELO USO DE
ARMA E PELO CONCURSO DE AGENTES (2 X) - APELO I (INVIABILIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O LATROCINIO
TENTADO - INCIDÊNCIA DAD SÚM.610/STF); APELOS II e III - TESE ABSOLUTÓRIA REJEITADA - PROVA CONTUNDENTE DA
PARTICIPAÇÃO - ACAREAÇÃO COMPROVANDO INEXISTENCIA DE TORTURA - ÁLIBES NÃO EVIDENCIADOS - PREVALENCIA
DAS CONFISSÕES EXTRAJUDICIAIS - RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS, À UNINAMIDADE.

1. Apelo 1 (Egilson): consta dos autos prova robusta de que o Apelante praticou os crimes descritos na exordial acusatória em desfavor das
vítimas, nas condições de lugar e tempo explicitados na sentença, enquadrando-se no tipo penal previsto no art. 157, § 3º/ 2ª parte c/c o art.129,
§ 1º, I c/c o art. 69 todos do CPB. Com efeito, restará tipificado o crime de latrocínio com a morte da vítima, ainda que não tenha havido subtração
de seus bens. Incidência da Súm.610/STF. Desclassificação inadmitida. Precedentes;
2.Apelos 2 e 3 (Cristiano e Marcelo): malgrado a negativa de autoria dos Apelantes, não restou comprovada a tese absolutória por ausência de
prova da condenação. No tocante ao recorrente Cristiano, sua confissão extrajudicial deve prevalecer, vez que se harmoniza com os demais
elementos de prova, inclusive com a confissão extrajudicial apresentada por Egilson (delator dos demais Apelantes), enquanto que a retratação
judicial mostra-se isolada do bojo probatório. Ademais, a acareação feita entre os Apelantes (Egilson e Cristiano) e a polícia, na presença de um
representante do Ministério Público, desbamca a tortura psicológica que alegam ter sofrido na fase investigativa. Quanto ao apelante Marcelo, a
defesa não se desincumbiu de comprovar o álibi por ele apresentado, em juízo, a evidenciar que sua versão não se coaduna com os demais
elementos constantes dos autos. Teses absolutórias rejeitadas. Precedentes;
3. Recursos conhecidos e improvidos, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes recursos, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos, acordes com
o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: EDVAR EVANGELISTA OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR (PI005556)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS- PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA - SOLENIDADE
JÁ REALIZADA - ORDEM PREJUDICADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Segundo consta do sistema processual Themis Web, a audiência de instrução e julgamento foi realizada dia 29/09/2016, restando, pois,
prejudicado o pedido de Habeas Corpus, face à perda superveniente do seu objeto;
2. Ordem Prejudicada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
reconhecer a prejudicialidade da presente ordem pela perda superveniente do seu objeto, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
APELANTE: PAULO GISLENO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO VIEIRA DE MELO (PI001378) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. EMPREGO DE ARMA DE FOGO.
DEPOIMENTO DE VÍTIMAS E TESTEMUNHAS. CONTINUIDADE DELITIVA. CRIME CONTINUADO. DOSIMETRIA.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. MAJORANTE. PERCENTUAL SUPERIOR AO MÍNIMO. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. EXASPERAÇÃO PELA CONTINUIDADE DELITIVA. DOIS DELITOS. PERCENTUAL MÍNIMO. REGIME INICIAL FECHADO.
PENA SUPERIOR A OITO ANOS. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. SEGREGAÇÃO CAUTELAR.
DESNECESSIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE.
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5.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001451-8228762 

1 - A materialidade de ambos os delitos se encontra comprovada, sobretudo pelo pelo auto de apresentação e apreensão, e respectivo termo de
restituição, da motocicleta roubada, bem como pelos depoimentos das vítimas e das testemunhas, todas ouvidas em juízo, e ainda pelo auto de
reconhecimento feito pela segunda vítima. A autoria delitiva também está suficientemente demonstrada, seja pelo depoimento judicial das
vítimas, que corroboram integralmente as declarações prestadas no inquérito policial, inclusive com o reconhecimento induvidoso do apelante por
FRANCISCA DEUSA, como o indivíduo que, após tentar assaltar a primeira vítima, adentrou no "bar da Tête" de arma em punho, praticando o
assalto imputado.
2 - Também está comprovada a causa de aumento de pena referente à utilização da arma de fogo. De fato, ambas as vítimas, bem como as
testemunhas, apontam a utilização da arma de fogo na perpetração dos delitos atribuídos ao apelante, tanto perante a autoridade policial quanto
em juízo. Diga-se que o apelante ainda disparou a arma contra a primeira vítima, atingindo-a, bem como disparou diversas vezes contra um das
pessoas que fugiu do bar, durante o segundo assalto. Para a incidência da causa de aumento prevista no art. 157, § 2º, I, do CP, não é
necessária sequer a apreensão e perícia da arma utilizada, desde que sua efetiva utilização seja provada por outros meios, como no caso.
Precedentes.
3 - Os dois delitos foram praticados em sequência, em locais próximos. Diga-se, primeiro o assaltante tentou subtrair a motocicleta de GISLENE
CARVALHO, disparando contra ela. Como não conseguiu seu intento, adentrou o "bar da Tête", subtraindo diversos bens e valores dos presentes
e ainda levando a motocicleta de FRANCISCA DEUSA, evadindo-se para a cidade vizinha, Barras - PI. Estão presentes os elementos objetivos e
subjetivos caraterizadores da continuidade delitiva, em sua modalidade continuada, nos exatos termos do art. 71 do CP, valer dizer, no presente
caso, aplicando-se apenas a pena do segundo roubo, majorado pelo emprego de arma, acrescentado do percentual de um sexto a dois terços.
4 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os
critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e
suficiente para reprovação do crime. No caso, o magistrado a quo valorou as circunstâncias judiciais de forma fundamentada, alicerçando seu
juízo em elementos concretos, que não são inerentes ao tipo penal, motivo pelo qual não há como excluir sua aplicação na primeira fase da
dosimetria. Ademais, considerando as peculiaridades do caso concreto, não se afigura desproporcional ou irrazoável a fixação da pena base em
patamar superior ao mínimo, sobretudo considerando que inexiste qualquer peculiaridade a mitigar a força das circunstâncias judiciais
desfavoráveis apontadas.
5 - Em relação à causa de aumento referente à utilização da arma de fogo, o magistrado majorou a pena em 2/5 (dois quintos), sobretudo
considerando as circunstâncias em que os ambos os delitos foram cometidos, indicando uma maior gravidade dos crimes imputados. A efetuação
de disparos de arma de fogo contra as vítimas, motivada pela frustração de seu intento criminoso, é suficiente para a exasperação da pena em
patamar superior ao mínimo, na terceira fase, vez que extrapola a circunstância delineada na causa de aumento de pena, qual seja, a mera
utilização de tal instrumento como meio intimidatório.
6 - Considerando que o apelante, mediante mais de uma ação, praticou os dois delitos - tentativa de roubo majorado e roubo majorado - em
continuidade delitiva, aplica-se a regra prevista no art. 71 do Código Penal. No crime continuado, a escolha do percentual de aumento de pena
não é feita de forma discricionária ou arbitrária, mas deve guardar perfeita proporcionalidade com o número de infrações praticadas. Como ele
praticou apenas duas infrações, deve o percentual de aumento mantido em 1/6 (um sexto) da pena.
7 - O magistrado a quo, ao definir o regime prisional, entendeu como mais adequado o regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda,
sobretudo considerando o critério temporal estabelecido no art. 33, § 2o, alíneas "a", do Código Penal, vez que a pena aplicada é superior a 8
(oito) anos de reclusão. Não existe nos autos nenhum elemento concreto que justifique a sua modificação, sobretudo considerando as
circunstâncias judiciais desfavoráveis, motivo pelo deve ser mantido o regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda imposta ao
apelante.
8 - O apelante responde ao processo em liberdade e não existem motivos atuais para a decretação de sua segregação cautelar. Entendo também
desnecessária, neste momento processual, a fixação de medidas cautelares diversas, sobretudo porque não consta pedido ministerial neste
sentido. A despeito dos eventuais recursos especial e extraordinário não serem dotados de efeito suspensivo em relação à condenação, é
incabível a prisão, antes do trânsito em julgado, decorrente da mera confirmação da sentença condenatória.
9 - Apelação conhecida provida parcialmente, para corrigir o erro arimético na dosimetria e reduzir a pena privativa para 8 (oito) anos e 2 (dois)
meses de reclusão e 16 dias multa, mantendo a sentença vergastada em todos os seus demais termos, em acordo parcial com o parecer
ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHES parcial provimento, para corrigir o erro arimético na dosimetria e reduzir a pena privativa para 8 (oito) anos e 2
(dois) meses de reclusão e 16 dias multa, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOSIEL ALVES DA SILVA
ADVOGADO: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. FURTO QUALIFICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONSUMAÇÃO.
ESCALADA. ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. TESTEMUNHAS. PERÍCIA. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. REGIME INICIAL SEMIABERTO. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. PRISÃO PREVENTIVA. MEDIDAS
CAUTELARES. INEXISTÊNCIA DE MOTIVO PARA DECRETAÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.

1 - A materialidade e autoria do delito imputado ao apelante se encontra comprovada, sobretudo pelo auto de apresentação e apreensão e o auto
de restituição, bem como pelo depoimento judicial das testemunhas. o furto é um delito material, que se consuma com a mera subtração da coisa.
Assim, basta o autor do furto excluir a disponibilidade, a custódia da vítima sobre a coisa (apprehensio ou amotio). Ato contínuo, também estão
comprovadas as circunstâncias referentes à escalada e ao rompimento da janela da residência, fazendo incidir as qualificadoras previstas nos
incisos I e II do § 4o do art. 155 do Código Penal.
2 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os
critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e
suficiente para reprovação do crime. No caso, o magistrado a quo valorou as circunstâncias judiciais de forma fundamentada, alicerçando seu
juízo em elementos concretos, que não são inerentes ao tipo penal, motivo pelo qual não há como excluir sua aplicação na primeira fase da
dosimetria.
3 - O magistrado a quo, ao definir o regime prisional, entendeu como mais adequado o regime inicial semiaberto para o cumprimento da
reprimenda, sobretudo considerando o quantum de pena (art. 33, § 2o), a detração (art. 42) e as circunstâncias judiciais desfavoráveis (art. 33, §
3o, c/c art. 59, do CP). Não existe nos autos nenhum elemento concreto que justifique a modificação do referido regime, sobretudo porque
declinada expressamente a motivação idônea exigida nos enunciados 718 e 719 do Superior Tribunal de Justiça, qual seja, as circunstâncias
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5.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005334-6228819 

5.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005161-8228856 

5.26. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005441-7228858 

judiciais desabonadoras.
4 - O apelante responde ao processo em liberdade e não existem motivos atuais para a decretação de sua segregação cautelar. Entendo também
desnecessária, neste momento processual, a fixação de medidas cautelares diversas, sobretudo porque não consta pedido ministerial neste
sentido.
5 - Apelação conhecida e improvida, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ÍTALO MENESES SILVA TAUMATURGO E OUTRO
IMPETRADO: JOAQUIM ALVES DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: ÍTALO MENESES SILVA TAUMATURGO (PI011152) E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL HABEAS CORPUS ROUBO QUALIFICADO. INIMPUTABILIDADE. INCOMPATIBILIDADE COM A VIA ELEITA
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. INOCORRÈNCIA. EXISTÈNCIA DE

ELEMENTOS CONCRETOS OUE AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
ORDEM DENEGADA.
1. A via estreita do habeas corpus não comporta dilação probatória, sedo incabível para analisar a alegação de inimputabilidade por motivo de
doença mental.
2. A decisão que determinou a segregação provisória foi devidamente fundamentada para garantia da ordem pública, como
forma de acautelamento do meio social, em razão das circunstâncias
do caso concreto que retratam a periculosidade social do paciente, considerando, sobretudo, o modus operandi do delito, no qual o
acusado, em concurso com outro agente, rendeu a vítima mediante a
utilização de arma de fogo, demonstrando ousadia e total desrespeito ao patrimônio alheio.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
APELANTE: M. M. S.
ADVOGADO: GISELA MENDES LOPES (PI005439)
APELADO: M.P.E.P.
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO A ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA BRANCA.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. MEDIDA SOCIEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. PREMEDITAÇÃO. GRAVIDADE
CONCRETA. CIRCUNSTÂNCIAS DO ATO INFRACIONAL. MEDIDA JUSTIFICADA. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.

1 - A materialidade e a autoria do ato infracional imputado se encontram comprovadas pelas provas constantes dos autos, sobretudo pela oitiva
das vítimas, do policial militar que procedeu à apreensão das menores e ainda da confissão da própria apelante, reconhece a autoria infracional
que foi lhe atribuída.
2 - No caso, o ato infracional atribuído à apelante é equiparado a roubo majorado pelo emprego de arma, restando evidente, portanto, se tratar de
conduta praticada mediante grave ameaça à pessoa, cumprindo-se o requisito constante no art. 122, I, do ECA. A conduta não foi de ocasião ou
mesmo num rompante. Ao contrário, houve uma premeditação entre a apelante e a corré, ainda na residência desta, com o intuito de sair
especificamente para assaltar quem passasse por elas, utilizando-se de uma arma branca, surrupiada da cozinha da casa desta última.
3 - Acrescente-se também que não foi apenas um roubo, mas dois roubos, contra vítimas diferentes, utilizando-se do mesmo modus operandi,
qual seja, a abordagem das vítimas em plena via pública, aproveitando-se do período noturno, com grave ameaça, exercida com uma faca.
Assim, deve ser mantida a medida socioeducativa de internação à apelante, sobretudo levando em consideração a necessidade de sua
contenção, com o fim de conscientizá-la da gravidade do ato infracional cometido e possibilitar um retorno saudável e produtivo ao convívio
familiar e comunitário.
4 - Apelação conhecida e improvida, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância com o parecer
do Ministério Público

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 1ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JOSÉ ANTONIO DE AMORIM NETO
ADVOGADO: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA (PI002818)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE LATROCÍNIO. AUSÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO. RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO IMPROVIDO.

1 - A única prova que liga o acusado ao evento delitivo é a palavra da vítima, que afirmou ter visto apenas os olhos e o nariz do infrator, que
usava um capacete no momento do crime. Ademais, pela parca iluminação do local, sequer soube precisar a cor do capacete usado.
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5.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004743-7228861 

5.28. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010357-0228880 

5.29. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010397-0228882 

5.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001595-0228883 

2 - De fato, em especial nos crimes contra o patrimônio, a palavra da vítima, quando coerente e harmoniosa com os demais elementos dos autos,
possui inegável alcance, por encerrar valor inestimável, não podendo ser desprezada, salvo se provado, de modo cabal e incontroverso, que ela
se equivocou. Entretanto, no caso em liça, o réu afirmou estar em local diverso no dia do crime e trouxe à colação provas aptas a corroborarem o
seu álibi, ou, pelo menos, capaz de impingir incerteza no que tange à acusação que repousa sobre o mesmo.
3 - O que se percebe, em verdade, é que toda a persecução penal foi baseada em presunções, principalmente no fato de o Apelado ter se
envolvido anteriormente na prática de outros crimes. Tais fatos, embora desabonadores de sua conduta, não revelam, em qualquer momento, a
efetiva ligação do sujeito ao crime aqui apurado.
4 - Entender de forma contrária, seria retroceder anos de garantismo penal, admitindo condenações baseadas em simples juízos contextuais e
que tomam por base mais a figura do indivíduo do que os fatos em si, em uma nova acepção da malfadada teoria do "Direito Penal do Inimigo".
5 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença de primeiro grau em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: URUÇUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: GERMANA MELO BEZERRA DIOGENES PESSOA (PI011352)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.

1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos que
se nega provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, face a inaceitável fundamentação que os sustenta, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
IMPETRADO: ANCELMO SALES PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - TESE AFASTADA - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA -
ORDEM DENEGADA. 1. Entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e
requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública,
arrimando-se, para tanto, em precedentes desta Eg. Corte, segundo os quais, a custódia cautelar constitui medida necessária e insubstituível
quando o paciente registra antecedentes, posto que tais registros denotam a possibilidade de reiteração criminosa.2.Em consulta ao sistema
Themisweb, aferiu-se que o paciente foi preso no dia 26/6/2016, transcorrendo a lide em trâmite regular, tendo em vista a audiência de instrução
e julgamento ter ocorrido em 08/11/2016, conforme informações prestadas pelo juízo a quo, restando superada a tese de excesso de prazo na
formação da culpa.3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI E OUTRO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - roubo simples - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART.
312, DO CPP - REJEIÇÃO - ORDEM DENEGADA. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não
desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da
constrição específica para o caso apurado. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência
dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da
ordem pública. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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5.31. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007072-1228884 

5.32. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009378-2228885 

5.33. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010533-4228889 

APELADO: VANDERLEY PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CRIME CONTINUADO.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. POSSIBILIDADE. ART. 44 DO CÓDIGO PENAL.
APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.

1 - A materialidade e a autoria dos delitos imputados estão suficientemente comprovadas nos autos, sobretudo considerando o teor da oitiva das
vítimas, que indicam como o apelante escalou o muro de suas respectivas casas, tendo sido ambas as ações delitivas filmadas por câmeras de
vizinhos. Os policiais militares, ouvidos em juízo, também reforçam os termos da prisão em flagrante do apelante, afirmando que ele foi
encontrado já dominado pela segunda vítima, com que teria travado luta corporal dentro da residência deste. Enfim, o próprio apelante confessou
os delitos que lhe foram imputados.
2 - É evidente a proximidade temporal e geográfica entre os delitos imputados, bem como a similitude do modus operandi utilizado, através da
escalada do muro de ambas as residências, restando configurada a figura da continuidade delitiva, na modalidade crime continuado. No caso dos
autos, os crimes aparentam ter sido realizados com relativa premeditação, em dias próximos e no mesmo horário noturno, bem como utilizando-
se o apelante do mesmo modus operandi, escalando os muros das residências. Assim, deve ser aplicada a regra esculpida no caput do art. 71 do
Código Penal.
3 - a substituição da pena é um direito do réu, quando cumpridos os requisitos objetivos e subjetivos lá exigidos. No caso, a pena fixada foi
inferior a quatro anos, o delito não foi cometido com violência ou grave ameaça, não existe notícia de ser ele reincidente e nenhuma das
circunstâncias judiciais foi considerada desfavorável. Outrossim, considerando que a pena é superior a um ano, plenamente cabível a
substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, na forma procedida pelo juízo a quo.
4 - Apelação conhecida e improvida, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO
IMPETRADO: MARIA DO SOCORRO ROSA RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO: JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO (PI005292) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TENTATIVA DE FURTO DE ENERGIA ELÉTRICA - OMISSÃO - CONHECIMENTO E PROVIMENTO. 1. De
uma detida análise dos autos, verifico que assiste razão a embargante, merecendo prosperar a tese de omissão outrora levantada, sendo viável o
trancamento do inquérito policial de nº 016080-73.2016.8.18.0140, sob a acusação da prática do delito tipificado no art. 155, §§3º e 4º, IV, c/c o
art. 14, II, ambos do CP (tentativa de furto de energia elétrica). 2.Desse modo, entendo que o vício existe, podendo ser suprido mediante o
presente recurso, haja vista constatada a omissão alegada. Tal afirmativa baseia-se no fato de que não foram devidamente analisadas as provas
colacionadas aos autos que demonstram a ausência de justa causa para a persecução penal. 3. Embargos conhecidos e providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e provimento dos aclaratórios em exame, a fim de determinar o trancamento do inquérito policial nº 016080-73.2016.8.18.0140,
haja vista a extinção da punibilidade prevista no art. 34 da Lei 9.249/95, nos termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: CLEBESON RAMOS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. FIANÇA. RÉU HIPOSSUFICIENTE. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS.
SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS.

1 - In casu, a autoridade policial fixou fiança em valor considerado desproporcional às condições financeiras do paciente, que foi mantido em
cárcere pelo acoimado coator mesmo diante da inexistência de motivos para a manutenção de sua prisão.
2 - Nos termos dispostos no art. 325, §1º, do Digesto Processual Penal, é possível a redução, ou até mesmo a dispensa da importância
estabelecida, caso a condição financeira do preso assim recomende.
3 - Assim, existindo outras medidas cautelares diversas da prisão, suficientes para a prevenção do delito em tela, necessária se faz a concessão
de liberdade provisória, sem o pagamento da fiança, conforme intelecção do art. 350, do CPP.
4 - Concessão parcial da ordem.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO parcial da ordem impetrada, mediante as condições tipificadas no art. 319, I, IV, V e IX do CPP, e, por conseguinte, determinam a
expedição do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em liberdade, se por outro motivo não
estiver preso. Oficie-se a autoridade indigitada coatora a fim de que seja expedido Mandado para a Unidade Gestora de Monitoração Eletrônica,
ficando a liberdade do réu condicionada à comprovação do uso da tornozeleira. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as
providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
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5.34. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008985-7228892 

5.35. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009574-2228894 

5.36. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005575-2228895 

IMPETRANTE: DUILANA DA SILVA SOARES
IMPETRADO: WANDERSON PATRÉZIO MOREIRA NERES E OUTRO
ADVOGADO: GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JÚNIOR (pi010161) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS - TESE JÁ
APRECIADA - EXTENSÃO DO BENEFÍCIO - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - ORDEM
DENEGADA. 1. Compulsando os autos, verifico que o presente writ tem os mesmos fundamentos formulados no HC nº 2016.0001.003749-3, de
minha relatoria, julgado em 04/05/16, com acórdão disponibilizado em 24/05/16, em relação ao mesmo réu deste writ, sendo a ordem denegada,
à unanimidade, onde consta, como argumentos esboçados, a presença de constrangimento ilegal, face a ausência de fundamentação da decisão
que decretou a prisão preventiva e inobservância dos requisitos do art.312, do CPP.2.Em relação a tese de extensão do benefício concedido à
corré JAQUELINE CAVALCANTE DA SILVA, deveria a impetrante ter instruído devidamente o writ, apresentando os documentos comprobatórios
da ameaça ou o do alegado constrangimento sofrido pelo paciente, consoante o estipulado pelo § 2º, do artigo 660, do Código de Processo
Penal. A falta ou a deficiência na instrução para se comprovar a coação ilegal, ou a ameaça, ou o abuso de poder da autoridade coatora, impede
o avanço do magistrado para examinar o pleito meritório, porquanto, por se tratar de ação sumária, é imprescindível que a parte interessada
apresente a prova da sua alegação.3.Em consulta ao sistema Themisweb e das informações prestadas pelo juízo a quo, verificou-se que o
paciente foi preso no dia 31/03/2016; sendo a denúncia devidamente oferecida em 02/05/2016, estando o feito em tramitação regular.4. Ordem
denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo NÃO
conhecimento das teses de ausência de fundamentação, inobservância dos requisitos do art. 312, do CPP e extensão do benefício concedido a
outra corré e, no mérito, pela denegação da ordem impetrada quanto ao excesso de prazo na formação da culpa, nos termos do voto do Relator e
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRANCISCO SANTOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCILVAN LUIS DE ALMEIDA
IMPETRADO: FRANCILVAN LUIS DE ALMEIDA E OUTRO
ADVOGADO: GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ (PI011237)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - TRANCAMENTO - INEXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA - TESE AFASTADA - ORDEM
DENEGADA. 1. De uma detida análise dos autos, entendo que a tese ventilada pela defesa não deve prosperar, visto que não restou
demonstrada nos autos a ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal, o que importa na improcedência do pedido de
trancamento formulado.2.Além do mais, havendo indícios de autoria do delito, como no caso em análise, deve-se permitir a persecução penal, a
fim de que não venha a ser ferido o princípio do in dúbio pro societate, segundo o qual, na dúvida, a interpretação deve ser a favor da
sociedade.3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CURIMATÁ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: EDÉSIO DA SILVA LUSTOSA
IMPETRADO: EDÉSIO DA SILVA LUSTOSA E OUTRO
ADVOGADO: EDIVAM FONSECA GUERRA (PI001292) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO.INEXISTÊNCIA DE PARALISAÇÃO OU INÉRCIA PROCESSUAL.
COMPLEXIDADE DO FEITO. . EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O excesso de prazo pela demora na conclusão da instrução criminal somente restará caracterizado quando efetivamente causado pelo
Ministério Público ou pelo Juízo Criminal, revelando-se justificável, diante da complexidade da ação penal.
2. No caso, não há que se falar em excesso de prazo injustificado, decorrente de paralisação ou inércia processual, vez que os documentos
colacionados demonstram uma regular sequência de movimentações e atos processuais.
6. Ademais, Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo (Súmula 52 do Superior Tribunal
de Justiça).
7. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada e que se oficie o juiz da comarca de Curimatá, para que haja julgamento do feito, dentro do
menor espaço de tempo possível, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, tendo sido voto vencedor o Des. Edvaldo Pereira
de Moura e o Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo o acompanhou.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: VIRGILIO NERIS MACHADO FILHO
ADVOGADO: CARLOS PEREIRA TERTO JUNIOR (PI012694)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA A ORDEM ECONÔMICA - REVENDA E DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL EM
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5.37. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010071-0228896 

5.38. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001199-6228920 

5.39. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004291-9228922 

DESACORDO COM AS NORMAS ESTABELECIDAS - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA DENÚNCIA - REJEITADA - ABSOLVIÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - RECURSO IMPROVIDO.

1 - Todos os requisitos foram devidamente observados pelo Parquet quando do oferecimento da opinio delicti, a qual descreveu de forma
cristalina a conduta do apenado, que fora denunciado na qualidade de administrador de empresa responsável pela venda de derivados do
petróleo, sem observar as regras de segurança dispostas na legislação que rege o respectivo comércio. Ademais, consoante entendimento
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, em se tratando de crimes societários, não há exigência de descrição pormenorizada da conduta dos
agentes, diferindo-se para a instrução do processo a elucidação da participação de cada agente nos fatos atribuídos à sociedade.
2 - A materialidade delitiva restou fartamente delineada no Auto de Infração lançado às fls. 21/24, dando conta de que o estabelecimento
comercial deixou de observar normas mínimas de segurança previstas para o comércio e estocagem de combustíveis, colocando em perigo
direto e iminente a vida, integridade física ou a saúde, o patrimônio público/privado, a ordem pública ou o regular abastecimento de combustíveis.
A autoria, da mesma forma, é inconteste, na medida em que o apelante apresentou-se como sócio-administrador do estabelecimento comercial
autuado, ou seja, pessoa física detentora do poder econômico e responsável pelo exercício da atividade em desacordo com as normas da ANP.
Isso porque nos crimes praticados por pessoas jurídicas ganha relevo os principais agentes da atividade empresarial, a quem é atribuída a
responsabilidade de fato pela tomada de decisões. Logo, resta inviável a absolvição por ausência de provas quando devidamente comprovadas a
autoria e materialidade delitivas.
3 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROR IN JUDICIANDO. INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DO
JULGADO. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Diferentemente de outros
recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a decisão proferida, através da
correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte. 2. Em que pese as alegações apresentadas, não merecem ser
acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do acórdão guerreado, fica evidente que não há a alegada omissão e/ou
erro em que se sustenta o fundamento do embargante. 3. Verifica-se que a parte impugnante, elegendo via inadequada, utiliza-se dos
aclaratórios apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao recurso um indevido efeito
infringente. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
os presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHE provimento, para manter incólume o acórdão vergastado, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JEFERSON COQUEIRO DE SOUSA
ADVOGADO: ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (PI001484)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.

1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos
improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
os presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHE provimento, para manter incólume o acórdão vergastado, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: TATILO FELIPE DA ROCHA SILVA
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.

1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos
improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,em conhecer
os presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHE provimento, para manter incólume o acórdão vergastado, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
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5.40. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009584-5228923 

5.41. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012064-5228925 

5.42. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010642-9228927 

5.43. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012002-5228928 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ABRAÃO ALVES VERAS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE COCAL - PI E OUTRO
ADVOGADO: ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS (PI009265)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - EXPOSIÇÃO AO PERIGO - ROUBO QUALIFICADO E DIRIGIR VEÍCULO SEM HABILITAÇÃO - NEGATIVA DE AUTORIA -
NÃO CONHECIMENTO - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. 1.Não assiste razão ao impetrante ao negar a sua
participação no delito de cuja prática está sendo acusado, posto que o Habeas Corpus não é via adequada a obtenção da pretendida soltura do
paciente, na alegativa de inocência, eis que, para a comprovação desta, se exige a dilação probatória a ser realizada perante o juízo de
origem.2.Analisando o caso específico, sopesando as informações colhidas através de consulta ao Sistema ThemisWeb, não vejo como acolher a
tese lançada pelo impetrante, dada a inexistência de qualquer desproporcionalidade temporal apta a impingir de ilegal a constrição imposta ao
paciente, uma vez que a instrução já foi devidamente concluída, com audiência em 08/11/16, conforme informações presentes no sistema
Themis, aplicando-se a incidência da súmula 52, do STJ. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO
conhecerem a tese de negativa de autoria, e, no mérito, votam pela denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRACURUCA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ANTONIO MENDES MOURA
IMPETRADO: NELSON RAYLANDRE DA CRUZ CAVALCANTE E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO MENDES MOURA (PI002692)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO
ART. 312, DO cpp - REJEIÇÃO - ORDEM DENEGADA. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional
não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da
constrição específica para o caso apurado. 2. entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência
dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da
ordem pública, em face da natureza do delito. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: JOSE ICARO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
habeas corpus - roubo qualificado - ausência de fundamentação - tese afastada - inobservÂncia dos requisitos do art. 312, do cpp - rejeição -
ordem denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93,
IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
apurado. 2. entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos
autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da
natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PAES LANDIM / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO
IMPETRADO: MARCIEL BORGES GONÇALVES E OUTRO
ADVOGADO: ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO (PI013304)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - NEGATIVA DE AUTORIA - NÃO CONHECIMENTO - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO
ART. 312, DO CPP - TESE AFASTADA - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS - DESCONSIDERAÇÃO -
ORDEM DENEGADA. 1.Não assiste razão ao impetrante ao negar a sua participação no delito de cuja prática está sendo acusado, posto que o
Habeas Corpus não é via adequada a obtenção da pretendida soltura do paciente, na alegativa de inocência, eis que, para a comprovação desta,
se exige a dilação probatória a ser realizada perante o juízo de origem. 2.entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou
concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da
medida extrema a garantia da ordem pública, arrimando-se, para tanto, em precedentes desta Eg. Corte, segundo os quais, a custódia cautelar
constitui medida necessária e insubstituível quando o paciente registra antecedentes, posto que tais registros denotam a possibilidade de
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5.44. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008996-8228930 

5.45. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.007356-7228955 

5.46. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008585-9228956 

reiteração criminosa.3.Analisando o caso específico, sopesando as informações acostadas aos fólios 176/177 e consultando o Sistema
ThemisWeb, vejo que não assiste razão ao impetrante, dada a inexistência de qualquer desproporcionalidade temporal apta a impingir de ilegal a
constrição a ele imposta, em virtude da denúncia já ter sido oferecida e determinada a notificação do réu para apresentar defesa prévia. 4.A luz
da jurisprudência prevalente em nossos tribunais, a existência de condições pessoais favoráveis, por si sós, não ensejam a revogação da prisão
preventiva, se coexistirem os requisitos autorizadores. 5. Ordem denegada. m face da natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NÃO
conhecer a tese de negativa de autoria e, no mérito, votam pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
APELANTE: JOILTON DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO (PI005699)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA - NEGATIVA DE REALIZAÇÃO DE
RECONSTITUIÇÃO DOS FATOS - TESE AFASTADA - PROVA QUE SE MOSTRA IMPERTINENTE E COM INTUITO MERAMENTE
PROTELATÓRIO - ISENÇÃO DOS JURADOS - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO - JULGAMENTO CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS - FARTO
CONJUNTO PROBATÓRIO - SOBERANIA DOS VEREDICTOS - DOSIMETRIA DA PENA - SANÇÃO QUE SE MOSTRA COERENTE COM A
CONJECTURA DOS AUTOS - DEVIDA ANÁLISE PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Em
seu recurso, a defesa argumenta que o julgamento é viciado, uma vez que negada a reprodução dos fatos. 2. Ocorre que o magistrado não é
mero espectador da vontade das partes, devendo indeferir as provas que se revelem protelatórias, impertinentes ou irrelevantes à busca da
verdade, sem que tanto signifique ofensa à garantia da ampla defesa insculpida no inciso LV do artigo 5º da CF/88. 3. Tendo em vista que houve
intensa modificação do ambiente original em que ocorreu o crime, que transcorreu considerável interregno de tempo, que as câmeras de
segurança foram trocadas de lugar e que as imagens originais encontravam-se hígidas e, inclusive, periciadas por agente da Polícia Federal, a
diligência requisitada pela defesa teria um único efeito: atrasar injustificadamente o trâmite processual. 4. Quanto à arguição de que os jurados
agiram baseados em preconcepções, tal alegativa é de tamanho grau especulativo que sequer demandaria maiores considerações desta Corte
de Justiça. 5. Com efeito, não se pode aceitar a tese de que o juri decidiu com falta de isenção baseado unicamente na premissa de que o
acusado era um "forasteiro". 6. Também não prospera o argumento de julgamento contrário à prova dos autos, uma vez que o acervo probatório
é firme, claro e coerente em ligar o acusado aos eventos delitivos. 7. Em sua conformação constitucional, cabe ao Tribunal do Júri a análise,
plena e soberana, sobre as situações envolvendo crime doloso contra a vida, razão pela qual o papel dos tribunais togados restringe-se,
basicamente, em proceder a um juízo de legalidade, velando pela higidez e regularidade do procedimento. 8. Ultrapassado todos estes pontos, a
análise do julgado demonstra que inexistem motivos para a modificação da dosimetria imposta, vez que a sentença se encontra em consonância
com os dispositivos pátrios que tratam do assunto. 9. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, para manter incólume o acórdão embargado, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: JOÃO AGRIPINO PEREIRA SOBREIRA
ADVOGADO: JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO (PI002883)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - PECULATO - DESCLASSIFICAÇÃO - TESE REJEITADA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - NÃO
CABIMENTO. IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1 - autoria e materialidade do crime restaram comprovadas pelos depoimentos colhidos nos autos (fls. 143, 148 e 178) e confissão do acusado,
dando conta de que este se apropriou de valores pertencentes à Administração Pública em razão do cargo exercido. Sendo assim, inviável a
desclassificação do delito para a modalidade culposa, vez que não configurados os requisitos caracterizadores de tal conduta.
2 - Quanto ao pedido de extinção da punibilidade, ante a reparação do dano, melhor sorte não lhe assiste, pois tal hipótese só se aplica quando
se tratar de peculato culposo. Demais disso, o apelante não logrou comprovar a anunciada reparação, pois em juízo disse não se recordar se
devolveu os valores objetos da apropriação.
3 - De mais a mais, em se tratando de crime doloso, o ressarcimento do dano ou restituição da coisa, por ato voluntário, até o recebimento da
denúncia, serve apenas para atenuar a pena, não para extinguir a punibilidade.
4 - Conhecimento e improvimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ALBERTO GOMES DA SILVA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÂNSITO - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA DENÚNCIA - PRELIMINAR REJEITADA -
ABSOLVIÇÃO - TESE AFASTADA. RECURSO IMPROVIDO.
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5.47. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010739-2228958 

5.48. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010508-5228959 

5.49. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010903-0228961 

1 - A denúncia descreveu de forma cristalina a conduta do apenado, logo, contém todos os requisitos necessários ao exercício de sua defesa. De
modo que, inexistindo a mácula apontada, rejeito a preliminar suscitada.
2 - No mérito, consigno que a materialidade e autoria delitivas restaram devidamente comprovadas através do exame do bafômetro (fl. 15),
depoimentos colhidos na instrução criminal e confissão o acusado, que em seu interrogatório afirmou ter ingerido duas cervejas, o que foi
constatado pelo teste de alcoolemia, por ele voluntariamente realizado. Em crimes deste jaez, o simples fato de dirigir, sobre a influência de
álcool com concentração acima do tolerável, configura a adequação da figura ao tipo penal, pois coloca em risco a segurança viária.
3 - Conhecimento e improvimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ELANO LIMA MENDES E SILVA
IMPETRADO: THIAGO SANTIAGO GOMES E OUTRO
ADVOGADO: ELANO LIMA MENDES E SILVA (PI006905)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - SUBSTITUIÇÃO DA SEGREGAÇÃO PREVENTIVA PELA DOMICILIAR. GRAVIDADE DO
ESTADO DE SAÚDE DO AGENTE E IMPOSSIBILIDADE DE RECEBER TRATAMENTO NO ESTABELECIMENTO PRISIONAL NÃO
COMPROVADAS. NEGATIVA JUSTIFICADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO DEMONSTRADO. RECURSO IMPROVIDO.

1 - Não foram exibidas provas idôneas dos requisitos estabelecidos na norma acima transcrita, sendo inviável, assim, a substituição do cárcere
pela prisão domiciliar. Com efeito, existe um laudo médico (fl. 92) que atesta algumas alterações pulmonares, no entanto, aludido parecer
encontra-se sem a assinatura do médico responsável, fato que levou o juízo a quo a indeferir o pedido formulado na instância de origem
2 - Ademais, não restou comprovado que o paciente não está recebendo o necessário tratamento no estabelecimento prisional onde se encontra
recluso, em razão da falta de estrutura, o que, somado à não comprovação de seu estado de saúde, afasta a apontada ilegalidade a ser sanada
por esta via.
3 - Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: SEBASTIÃO VIEIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: ERISVALDO MARQUES DOS REIS (PI003261)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS - DESACATO, RESISTÊNCIA E DESOBEDIÊNCIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA -
TESE AFASTADA - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1 - A PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA COM ARRIMO NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA REQUER A DEMONSTRAÇÃO CONCRETA
DE QUE A LIBERDADE DO ACUSADO PODERÁ COLOCAR EM RISCO A TRANQUILIDADE SOCIAL. IN CASU, MORMENTE PELO MODUS
OPERANDI EMPREGADO NA AÇÃO DELITUOSA, O PACIENTE DEMONSTROU SER PESSOA CONTUMAZ NA PRÁTICA DE ATOS
DELITUOSOS, DEIXANDO EVIDENTE QUE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO NÃO SERIAM SUFICIENTES PARA
IMPEDIR A PRÁTICA DE NOVOS ILÍCITOS.
2 - ANALISANDO O CASO ESPECÍFICO, SOPESANDO OS ARGUMENTOS EXPOSTOS NA INICIAL DO WRIT E O PARECER DO
MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, NÃO VEJO COMO ACOLHER A TESE SUSTENTADA PELA IMPETRAÇÃO, DADA A INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER DESPROPORCIONALIDADE TEMPORAL APTA A IMPINGIR DE ILEGAL A CONSTRIÇÃO IMPOSTA AO PACIENTE, SENÃO
VEJAMOS: EM CONSULTA AO SISTEMA THEMISWEB, BEM COMO DA ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES ACOSTADAS AOS FÓLIOS 60/61,
AFERIU-SE QUE O PACIENTE FOI PRESO NO DIA 19.05.2016; OFERECIDA A DENÚNCIA, DETERMINOU-SE A NOTIFICAÇÃO DO
ACUSADO PARA A APRESENTAÇÃO DA DEFESA PRELIMINAR, SENDO O PACIENTE REGULARMENTE CITADO, DEIXANDO DE
APRESENTAR A SUA DEFESA, RAZÃO PELA QUAL FORAM OS AUTOS REMETIDOS À DEFENSORIA PÚBLICA PARA FAZÊ-LO.
3 - APÓS O OFERECIMENTO DA RESPOSTA À ACUSAÇÃO, DESIGNOU-SE DATA PARA A REALIZAÇÃO DA INSTRUÇÃO, QUE RESTOU
FRUSTRADA, ENTRETANTO, NOVA AUDIÊNCIA FORA DESIGNADA PARA 13.12.2016, O QUE NOS LEVA A CRER QUE O FIM DESTA
FASE SE APROXIMA.
4 - DENEGAÇÃO DA ORDEM.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCO AUGUSTO FELIPE RODRIGUES NETO E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA - INOBSERVÂNCIA DOS
REQUISITOS - REJEIÇÃO - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. 1. É possível perceber que, ao contrário do que
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5.50. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010907-8228963 

5.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002335-6228546 

5.52. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.003437-1228550 

foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as
circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso apurado. 2.Entendo que o magistrado de piso agiu com acerto,
pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para
a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, arrimando-se, para tanto, em precedentes desta Eg. Corte, segundo os quais, a
custódia cautelar constitui medida necessária e insubstituível quando o paciente registra antecedentes, posto que tais registros denotam a
possibilidade de reiteração criminosa.3.Analisando o caso específico, sopesando as informações acostadas aos fólios 29/32 e consultando o
Sistema ThemisWeb, vejo que não assiste razão ao impetrante, dada a inexistência de qualquer desproporcionalidade temporal apta a impingir
de ilegal a constrição a ele imposta, em virtude do processo estar com tramitação regular.4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
IMPETRANTE: ANTONIO JOSE DA SILVA CHAVES
IMPETRADO: ANTONIO JOSE DA SILVA CHAVES E OUTRO
ADVOGADO: GERARDO ALVES DE ALMEIDA (PI000702) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS - INJÚRIA E AMEAÇA NO ÂMBITO DA VIOLÊNCIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA - TESE ACOLHIDA - ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1 - A custódia cautelar, como ato de coação processual, constitui medida de exceção que só se justifica em situações especiais, quando a
segregação preventiva se apresente indispensável.
2 - Ora, a prisão antes do trânsito em julgado, para sua concessão, demanda a incidência conjunta do fumus boni iuris (indícios de autoria e
prova da materialidade) e do periculum libertatis (garantia da ordem pública ou econômica, conveniência da instrução criminal ou para assegurar
a aplicação da lei penal), consoante dispõe o art. 312 do CPP. No caso, ainda que haja menção aos elementos que, supostamente, ligam o
paciente ao crime imputado, não restou evidentemente comprovado o requisito do periculum libertatis, seja numa ótica retroativa (acautelar o
meio social) ou prospectiva (inibir novos delitos, garantir a eficácia do processo penal).
3 - Com efeito, a análise dos autos demonstra que o acusado é primário (fl. 15), possui residência fixa e trabalho definido, donde inexiste, ao
menos em uma análise sumária, elementos que denotem a imprescindibilidade da restrição à liberdade.
4 - Ordem concedida mediante condições.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO da ordem impetrada, mediante as condições tipificadas no art. 319, I, IV e V do CPP, e, por conseguinte, determinam a expedição
do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em liberdade, se por outro motivo não estiver preso.
Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos
termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO / VARA ÚNICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185) E OUTROS
APELADO: LUIS JOSE DE MACEDO FILHO E OUTROS
ADVOGADO: FREDISON DE SOUSA DA COSTA (PI002767)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de
se negar provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não
se prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o
pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC). 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer os presentes embargos apenas para efeito
de prequestionamento e negar-lhes provimento, mantendo o acórdão embargado em todos os seus termos.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
José James Gomes Pereira e Francisco Antonio Paes Landim Filho (convocado)
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 22 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: KLEBER SOARES PAES LANDIM RIBEIRO
ADVOGADO: LAMEC SOARES BARBOSA ()
AGRAVADO: DIRETOR DO COLÉGIO PRO CAMPUS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS
LEGAIS. MAIS DE 2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a
conclusão do Ensino Médio. Parte recorrente apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a
matrícula e a aluno permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado
consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à
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5.53. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.007772-2228553 

5.54. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008351-6228560 

5.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007797-0228576 

parte desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento, ratificando os termos da decisão
liminar, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: CAROLINE LUZ CAVALCANTE
ADVOGADO: EROS SILVESTRE DA SILVA VILARINHO (pi007976) E OUTRO
AGRAVADO: DIRETORA DO COLEGIO DOM BOSCO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS
LEGAIS. MAIS DE 2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a
conclusão do Ensino Médio. Parte recorrente apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a
matrícula e a aluno permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado
consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à
parte desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, para conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento, ratificando os termos da
decisão liminar, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: ANA PAULA DE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ELSIE CAROLINNE NASCIMENTO COSTA (PI007158)
REQUERIDO: DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TEORIA DO FATO CONSUMADO.
APLICABILIDADE. 1. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e o aluno permanecendo no curso, concluindo as
matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Sob esse
enfoque, as situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta
ao disposto no art. 462 do CPC. 2. Ainda que, à época da matrícula, não tenham sido comprovados os requisitos necessários ao ingresso na
Universidade, a subsequente conclusão do segundo grau impõe a aplicação da teoria do fato consumado, que deve ser considerada quando a
irreversibilidade da situação decorre da demora no julgamento da ação. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer do reexame necessário, mantendo a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme
parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP128341) E OUTROS
APELADO: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (PI004557)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
CONSUMIDORA IDOSA E ANALFABETA. RESPONSABILIDADE DO BANCO. DESCONTO INDEVIDO. RESTIUIÇÃO EM DOBRO,
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. SENTENÇA
CASSADA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE. 1. Não cumpridas as formalidades legais,
impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau para que seja nulo o contrato apresentado, determinando a devolução do valor correspondente
aos descontos indevidos.. 2 Restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se impõe \"ex vi\" do art. 42, parágrafo único
do CDC. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito. 3. Os descontos consignados nos proventos de
aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram à recorrente analfabeta, adversidades que ultrapassam o mero aborrecimento, sendo
suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais. 4. Sentença reformada. 5. Recurso conhecido e provido.
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5.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008567-0228581 

5.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004864-7228586 

5.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006264-4228587 

DECISÃO
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira- Relator, José James Gomes Pereira e Antônio Francisco Paes Landim
Filho
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 22 de novembro de 2016. a) Bel. Godofredo C. F. de
Carvalho Neto - Secretário.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ALUANNE BRASILEIRO ROCHA (PI007410) E OUTROS
APELADO: ANTONIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO (PI005308)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDORA IDOSA E ANALFABETA.
RESPONSABILIDADE DO BANCO. DESCONTO INDEVIDO. RESTIUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CDC.
DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. SENTENÇA CASSADA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE. 1. Não cumpridas as formalidades legais, impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau
para que seja nulo o contrato apresentado, determinando a devolução do valor correspondente aos descontos indevidos.. 2 Restituição em dobro
dos valores indevidamente abatidos é medida que se impõe \"ex vi\" do art. 42, parágrafo único do CDC. O consumidor cobrado em quantia
indevida tem direito à repetição do indébito. 3. Os descontos consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e
ocasionaram à recorrente analfabeta, adversidades que ultrapassam o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a indenização por
Danos Morais. 4. Sentença reformada. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes Pereira, José Ribamar Oliveira - Relator, e Francisco Antônio Paes
Landim Filho (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 22 de novembro de 2016. a) Bel. Godofredo C. F. de
Carvalho Neto - Secretário.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: ELANE SARITTA DOS SANTOS PAULINO (PI004567) E OUTROS
APELADO: MARIA JOAQUINA DA SILVA
ADVOGADO: FÁBIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO (PI008270) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
CONSUMIDORA IDOSA E ANALFABETA. RESPONSABILIDADE DO BANCO. DESCONTO INDEVIDO. RESTIUIÇÃO EM DOBRO,
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. SENTENÇA
CASSADA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE. 1. Não cumpridas as formalidades legais,
impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau para que seja nulo o contrato apresentado, determinando a devolução do valor correspondente
aos descontos indevidos.. 2 Restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se impõe \"ex vi\" do art. 42, parágrafo único
do CDC. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito. 3. Os descontos consignados nos proventos de
aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram à recorrente analfabeta, adversidades que ultrapassam o mero aborrecimento, sendo
suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais. 4. Sentença reformada. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira- Relator, José James Gomes Pereira e Antônio Paes Landim Filho
(convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 22 de novembro de 2016. a) Bel. Godofredo C. F. de
Carvalho Neto - Secretário.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
APELADO: JOSE MARTINS SOARES
ADVOGADO: MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN (PI001967)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE DEVOLUÇÃO DE QUOTAS DE CONSÓRCIO. Em caso de desistência do plano de consórcio, a
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5.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005505-9228591 

5.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.003631-9228595 

5.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.003628-9228596 

restituição das parcelas pagas pelo participante far-se-á de forma corrigida. Porém, não ocorrerá de imediato e sim em até trinta dias a contar do
prazo previsto no contrato para o encerramento do grupo correspondente. - A orientação firmada nesta reclamação alcança tão-somente os
contratos anteriores à Lei nº 11.795/08, ou seja, aqueles celebrados até 05.02.2009. Para os contratos firmados a partir de 06.02.2009, não
abrangidos nesse julgamento, caberá ao STJ, oportunamente, verificar se o entendimento aqui fixado permanece hígido, ou se, diante da nova
regulamentação conferida ao sistema de consórcio, haverá margem para sua revisão.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade em dar parcial provimento ao
recurso de Apelação, a fim de determinar que a restituição das parcelas que verteu para consórcio sejam restituídas, excetuando-se a pecúnia
legalmente contratada. Em face da sucumbência recíproca, condenar ambas as partes ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que arbitra em 10% (dez por cento) da condenação, na proporção de 70% (setenta por cento) pelo réu e de 30% (trinta por cento),
pelo autor. Considerando que o demandante é beneficiário da gratuidade judiciária, tal condenação há que remanescer sobrestada pelo prazo
estipulado no art. 12, da Lei nº 1.060/50. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, o Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 28 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
APELADO: JEAN NAIRO DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO: EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (PI002821) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - OMISSÕES INEXISTENTES - INTERPOSIÇÃO DE DOIS EMBARGOS PELA MESMA
PARTE. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO- FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1. O prazo para interposição dos embargos declaratórios é de
05 dias, conforme prevê o art. 536 do CPC/73, aplicável ao caso, contado em dobro em favor da Fazenda Pública, nos termos do art. 188 do
mesmo diploma legal, logo o recurso é tempestivo. 2. A interposição de dois recursos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o
conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões. 3. As modificações
promovidas pelo Decreto Estadual nº 12.049/2005 não tem o condão de alcançar situações já consolidadas em afronta ao princípio do direito
adquirido forte no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 4. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se,
na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão
da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC, nega-se
provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão
embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: EMANUELL TABATINGA AGUIAR
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO COELHO RODRIGUES (PI001785)
APELADO: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: CÉLIA LUCIANNI ABREU LÚCIO DE MACEDO (CE014665) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA NAS RELAÇÕES ENVOLVENDO
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - SÚMULA 297 DO STJ - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 6º, V, E 51, E SEUS §§, DO CDC e 421 e 422, do CÓDIGO CIVIL - MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA -
JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO COM FUNDAMENTO NA REDAÇÃO PRIMITIVA DO ART. 192, § 3º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/1933) - NÃO INCIDÊNCIA EM RELAÇÃO AO SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL - MATÉRIA REGULADA POR LEGISLAÇÃO ESPECIAL - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INCIDÊNCIA NA INADIMPLÊNCIA-
RECURSO IMPROVIDO. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras\" (Súmula 297, do STJ), pelo que, afetado ao
consumidor o direito público subjetivo de obter da jurisdição \"a modificação de cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais, ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas\", bem como a declaração de
nulidade das que se apresentem nulas de pleno direito, por abusividade, ou não assegurem o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das
partes, possível é a revisão dos contratos, visto a legislação consumerista ter relativizado o princípio pacta sunt servanda. Aplica-se o CDC às
relações jurídicas firmadas entre as instituições financeiras e os usuários de seus serviços. O contrato de mútuo bancário, nos termos da
jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por
legislação específica quanto ao ponto. É admitida a incidência da comissão de permanência desde que não cumulada com juros remuneratórios,
juros moratórios, e/ou correção monetária. Sentença mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, e negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: EMANUELL TABATINGA AGUIAR
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5.62. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001783-4228597 

5.63. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010794-6228598 

5.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003892-0228599 

ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO COELHO RODRIGUES (PI001785)
APELADO: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: CÉLIA LUCIANNI ABREU LÚCIO DE MACEDO (CE014665) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA
SENTENÇA - ART. 514, II, DO CPC - NÃO CONHECIMENTO. Revelando-se as razões recursais dissociadas da fundamentação que embasou o
decisum, a petição recursal afigura-se inepta, de acordo com o disposto pelo artigo 514, inciso II, do CPC, devendo, pois, não ser conhecido o
recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
istos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação, conforme disposto pelo artigo 514, inciso II, do CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: DANIEL TRINDADE E SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (PI002171) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR PEDAGÓGICO DO 2º GRAU DO COLÉGIO INTEGRAL - SISTEMA ANGLO DE ENSINO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TEORIA DO FATO CONSUMADO.
APLICABILIDADE. 1. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e o aluno permanecendo no curso, concluindo as
matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Sob esse
enfoque, as situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta
ao disposto no art. 462 do CPC. 2. Ainda que, à época da matrícula, não tenham sido comprovados os requisitos necessários ao ingresso na
Universidade, a subsequente conclusão do segundo grau impõe a aplicação da teoria do fato consumado, que deve ser considerada quando a
irreversibilidade da situação decorre da demora no julgamento da ação. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer do reexame necessário, mantendo a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme
parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
AGRAVANTE: PEDRO COSTA NUNES
ADVOGADO: RAIMUNDO DA SILVA RAMOS (PI004245) E OUTRO
AGRAVADO: DIRETOR DO EDUCANDÁRIO SANTA MARIA GORETTI E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS
LEGAIS. MAIS DE 2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a
conclusão do Ensino Médio. Parte recorrente apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a
matrícula e a aluno permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado
consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à
parte desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, para conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento, ratificando os termos da
decisão liminar, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: ANA BEATRIZ BELLUZZO NAVEGA (SP193313) E OUTROS
APELADO: VALDIANA VERAS SANTOS
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDOR - DIREITO À PERCEPÇÃO - DANO MORAL CARACTERIZADO. 1. O consumidor que tem conta
corrente e/ou poupança pode contrair empréstimos no caixa eletrônico, para isso visualiza passo a passo como proceder a contratação, qual o
seu limite, prazo de pagamento e taxas referentes ao empréstimo, inexistindo qualquer tipo de vício de consentimento. 2. Considerando a
percepção do salário e/ou décimo terceiro, ser garantia constitucional este deve ser pago. 3. Resulta abusiva a retenção integral do salário do
correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição financeira. 4. Repetição do indébito autorizada. 5. Dano moral caracterizado.
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5.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005583-0228604 

5.66. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.012149-9228606 

5.67. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011188-3228608 

5.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008019-5228609 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND (RJ144852) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA BARRETO CUNHA RODRIGUES
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDOR - DIREITO À PERCEPÇÃO - DANO MORAL CARACTERIZADO. 1. O consumidor que tem conta
corrente e/ou poupança pode contrair empréstimos no caixa eletrônico, para isso visualiza passo a passo como proceder a contratação, qual o
seu limite, prazo de pagamento e taxas referentes ao empréstimo, inexistindo qualquer tipo de vício de consentimento. 2. Considerando a
percepção do salário e/ou décimo terceiro, ser garantia constitucional este deve ser pago. 3. Resulta abusiva a retenção integral do salário do
correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição financeira. 4. Repetição do indébito autorizada. 5. Dano moral caracterizado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
JUÍZO: JULIANA MARIA DA SILVA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ DAVID DE BRITO JUNIOR (PI005855) E OUTROS
REQUERIDO: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ROSIANNE MACHADO - EDUCACIONAL RM LTDA.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TEORIA DO FATO CONSUMADO.
APLICABILIDADE. 1. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e o aluno permanecendo no curso, concluindo as
matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Sob esse
enfoque, as situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta
ao disposto no art. 462 do CPC. 2. Ainda que, à época da matrícula, não tenham sido comprovados os requisitos necessários ao ingresso na
Universidade, a subsequente conclusão do segundo grau impõe a aplicação da teoria do fato consumado, que deve ser considerada quando a
irreversibilidade da situação decorre da demora no julgamento da ação. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer do reexame necessário, mantendo a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme
parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: MAURO DE MOURA CHAVES FILHO E OUTROS
ADVOGADO: RAIMUNDO JAIRO BARRETO MARTINS (PI006380) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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5.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009151-0228610 

5.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002236-4228611 

5.71. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.001411-6228613 

ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: ELANE SARITTA DOS SANTOS PAULINO (PI004567) E OUTROS
APELADO: FRANCIMAR VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDOR - DIREITO À PERCEPÇÃO - DANO MORAL CARACTERIZADO. 1. O consumidor que tem conta
corrente e/ou poupança pode contrair empréstimos no caixa eletrônico, para isso visualiza passo a passo como proceder a contratação, qual o
seu limite, prazo de pagamento e taxas referentes ao empréstimo, inexistindo qualquer tipo de vício de consentimento. 2. Considerando a
percepção do salário e/ou décimo terceiro, ser garantia constitucional este deve ser pago. 3. Resulta abusiva a retenção integral do salário do
correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição financeira. 4. Repetição do indébito autorizada. 5. Dano moral caracterizado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A. E OUTRO
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747) E OUTROS
APELADO: ELISABETH MORAIS DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDOR - DIREITO À PERCEPÇÃO - DANO MORAL CARACTERIZADO. 1. O consumidor que tem conta
corrente e/ou poupança pode contrair empréstimos no caixa eletrônico, para isso visualiza passo a passo como proceder a contratação, qual o
seu limite, prazo de pagamento e taxas referentes ao empréstimo, inexistindo qualquer tipo de vício de consentimento. 2. Considerando a
percepção do salário e/ou décimo terceiro, ser garantia constitucional este deve ser pago. 3. Resulta abusiva a retenção integral do salário do
correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição financeira. 4. Repetição do indébito autorizada. 5. Dano moral caracterizado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso para acolher e negar-lhe provimento, mantendo a sentença.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: EDILENE MARIA DE FREITAS MARQUES
ADVOGADO: EUMAR EUGENIO DE LIMA (PI000042A)
APELADO: WIUMAR CARVALHO DE GOIS
ADVOGADO: ALBERTO CID RIBEIRO DIAS (PI002312)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, ART. 267, III DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL - MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS - RECURSO PROVIDO. Tendo a parte sido
devidamente intimada e manifestado nos autos dentro do interregno legal, 03 (três) dias, mas que a petição não foi juntada nos autos culminando
com a extinção do processo sem resolução do mérito, deve ser anulada a sentença recorrida e determinado o retorno dos autos ao juízo de
origem para o devido prosseguimento do feito. Sentença desconstituída e remessa dos autos ao juízo de origem, para que dê continuidade ao
feito.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, em conhecer do recurso, para anular a decisão de fls. 195, determinando a remessa dos autos ao juízo de origem, para que dê
continuidade ao feito.O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: ANNA PAULA RODRIGUES SUTTER (RJ124532) E OUTROS
AGRAVADO: FRANCISCO CARVALHO MACHADO E OUTROS
ADVOGADO: CICERO DE SOUSA BRITO (PI002387) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. VÍCIO DE OMISSÃO. NÃO DEMONSTRADO. Os Embargos de Declaração nos termos do
art. 1.022, I do Código de Processo Civil não se prestam ao propósito de reexame de matéria já enfrentada, constituindo instrumento hábil para
sanar eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão constante dos acórdãos proferidos pelos Tribunais, Câmaras ou Turmas sobre
o qual deveriam necessariamente pronunciar-se. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento para efeito de prequestionamento e improvimento dos presentes embargos de declaração, mantendo-se o acórdão embargado em
todos os seus termos.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, o Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
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5.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000970-8228614 

5.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007977-6228615 

5.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006383-4228618 

5.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003197-0228620 

Impedido(s): não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 28 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 2ª VARA
APELANTE: JOSE BORGES DE MORAIS
ADVOGADO: HERVAL RIBEIRO (PI004213) E OUTROS
APELADO: JOSE ALBERTO PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: GLEUTON ARAUJO PORTELA () E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO DECISUM DE PISO. RECURSO NÃO
CONHECIDO. O apelante utiliza-se de fundamentos que não servem para atacar a decisão recorrida, tendo em vista que divaga sobre questões
que não foram levantadas no decisium hostilizado. Ao teor do que dispõe os artigos 514, II e 515, ambos do CPC/73, o recurso de apelação deve
realizar impugnação específica acerca da matéria lançada na sentença recorrida, devolvendo ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada.
Recurso não Conhecido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado,
à unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, votar pelo não conhecimento do recurso, mantendo a sentença recursada. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, o Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho.
Impedido(s): não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 28 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: ADRIANA CAROLINE MAIA SILVEIRA (pi007731) E OUTROS
APELADO: EUTÁCIA FERREIRA PINTO
ADVOGADO: BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDOR - DIREITO À PERCEPÇÃO - DANO MORAL CARACTERIZADO. 1. O consumidor que tem conta
corrente e/ou poupança pode contrair empréstimos no caixa eletrônico, para isso visualiza passo a passo como proceder a contratação, qual o
seu limite, prazo de pagamento e taxas referentes ao empréstimo, inexistindo qualquer tipo de vício de consentimento. 2. Considerando a
percepção do salário e/ou décimo terceiro, ser garantia constitucional este deve ser pago. 3. Resulta abusiva a retenção integral do salário do
correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição financeira. 4. Repetição do indébito autorizada. 5. Dano moral caracterizado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL MÉRITO D'MARTONNE
ADVOGADO: WELLYSON JORGE DA SILVA (PI000257B) E OUTRO
APELADO: SUHELLEN NARA GUIMARÃES COSTA
ADVOGADO: RENE SANTOS PIAULINO (PI004037) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. DIPLOMA. RETENÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. INADIMPLÊNCIA.
PRELIMINARES ARGUIDAS. REJEITADAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. I- De acordo com os autos, não houve nenhuma medida judicial,
por parte do impetrado, que acometesse a ausência de intimação, e havendo manifestação da parte, não houve nenhum prejuízo ao contraditório
e a ampla defesa, restando, desta forma a realização da comunicação processual, aproveitando-se os atos processuais praticados. II. Nos termos
do art. 6º da Lei 9.870/99, é vedada a retenção de documentos escolares por motivo de inadimplência. Ademais, existe meio para a instituição de
ensino cobrar suas dívidas de alunos inadimplentes, abusivo, portanto, o impedimento da recorrida aos documentos de sua vida escolar. Desse
modo, constitui infringência a direito líquido e certo da apelada, o não fornecimento de sua documentação escolar. III. Ordem concedida -
Sentença mantida decisão, unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e negar seguimento ao recurso, e via de consequência manter a sentença recorrida, em todos os seus termos, de acordo com parecer
Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS MACEDO (PI001413)
APELADO: DEUSUITE ALVES DO NASCIMENTO
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5.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004844-0228621 

5.77. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001700-6228654 

5.78. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.005703-3228655 

ADVOGADO: DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MENOR SOB GUARDA JUDICIAL. APLICABILIDADE DO ESTATUTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - ECA. INTERPRETAÇÃO COMPATÍVEL COM A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E COM O PRINCÍPIO DE
PROTEÇÃO INTEGRAL DO MENOR. EMBARGOS ACOLHIDO PARA INCLUIR O MENOR SOB GUARDA JUDICIAL NOS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS. POR MAIORIA DE VOTOS.
DECISÃO
Decisão: Acordamos componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e provimento dos embargos de declaração nos embargos, e manter na íntegra o acórdão de fls. 113/121. Vencido o
Exmo. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que vota no sentido de modificar o acórdão.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO: CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
APELADO: WASHINGTON SILVA RAMOS E OUTROS
ADVOGADO: JOFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO (PI004528) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - ACORDÃO EMBARGADO QUE RECONHECEU A INTEMPESTIVIDADE DO APELO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - VÍCIO INEXISTENTE -RECURSO IMPROVIDO. Conforme já decidiu o STJ, compete ao magistrado
fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito
ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que a questão levantada se
revela em mero inconformismo com o teor do acórdão embargado, sobressaindo-se a pretensão de rediscutir a causa, sem a demonstração de
quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC. Mesmo para fins de prequestionamento, este recurso deve observar os limites traçados no artigo
referenciado. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão
embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: NAZARE VIEIRA MACHADO
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. E OUTROS
ADVOGADO: MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO (PI001529) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AÇÃO REVISIONAL. CARTÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE REVISÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE PEDIDO CERTO E DETERMINADO
NA EXORDIAL. SENTENÇA MANTIDA. Conforme se depreende dos artigos 282 e 285-B, ambos do CPC, cumpre à parte autora indicar de
forma precisa, na inicial, quais as cláusulas dos contratos que pretende revisar, bem como as cláusulas que entende abusivas, uma vez que o
pedido formulado, a fim de que possa ser analisado pelo juízo competente, deve ser certo e determinado. Recurso de Apelação não Conhecido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Apelo, mantendo-se a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, o Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Impedido(s): não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: NICILEIDE MARQUES ROCHA E OUTROS
ADVOGADO: DECIO SOLANO NOGUEIRA (PI000058B) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL. CONCURSO PÚBLICO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE LIMINAR. DIREITO À
NOMEAÇÃO. MOTIVO DE FORÇA MAIOR 1. Os autores foram aprovados em primeiro lugar para as vagas a que concorreram no Concurso
realizado pela Secretaria Estadual de Educação e Cultura. 2. Os autores não conseguiram apresentar certificado de conclusão de curso no prazo
estabelecido em Edital por atraso ocasionado por greve na Universidade Estadual do Piauí. 3. Liminar concedida em 1º grau. 4. Teoria do Fato
Consumado. 5. Sentença mantida. 5. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação mas para negar-lhes provimento mantendo a sentença de
primeiro grau em todos os seus termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
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5.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006629-7228656 

5.80. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.002615-5228657 

5.81. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000926-6228658 

Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção- Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 08 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA / VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A.
ADVOGADO: MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI (PE000983A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 1. Nos termos do art. 1022 do CPC, os embargos de declaração apenas são cabíveis para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição ou quando o julgador for omisso na análise de algum ponto. Admite-se também a interposição de
aclaratórios para a correção de erro material. 2. A jurisprudência pátria tem admitido o acolhimento dos embargos declaratórios, com atribuição
de efeitos modificativos, nas hipóteses em que ficar configurada a existência de erro material na decisão embargada 3. Na hipótese dos autos,
constata-se a ocorrência de omissão e erro material. 4. Embargos providos em parte para corrigir os pontos controvertidos apontados e sanar
omissão.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes provimento para tornar sem efeito
somente a parte do acórdão que refere-se ao pagamento de R$ 88,14 (oitenta e oito reais e quatorze centavos) e para determinar que os valores
descontados indevidamente sejam pagos em dobro e sobre eles incidam juros moratórios e correção monetária conforme referido acima.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 08 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO: AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA (PI006039)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BLOQUEIO DE RECURSOS MUNICÍPIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO 1. Em se tratando de execução em face da Fazenda Pública, o pagamento de quantia certa está sujeito a procedimento
específico, nos termos do dispositivo inserto no art. 730 e ss, submetendo-se ao sistema constitucional de precatórios, previsto no art. 100 da
CF/88, exclusivamente na ordem cronológica de apresentação, e à conta dos créditos respectivos 2. O bloqueio nas contas bancárias do
município obsta a autonomia do ente em questão, vez que não restará verbas para saúde, educação, saneamento básico e todos os demais
segmentos de prestação de serviço público comprometendo o orçamento municipal, na medida em que prejudica o pagamento dos demais
servidores municipais, perfazendo-se, assim, grave violação à ordem pública e econômica da municipalidade. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Agravo de Instrumento, mas para negar-lhe provimento, reconsiderando em parte a
decisão anteriormente exarada, no sentido de sustar completamente a decisão de primeiro grau, determinando o desbloqueio das contas do
Município de Cocal-PI, até posterior pronunciamento judicial. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 08 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: ISABELLE MARTINS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO: REGIS GOMES NORONHA MOTA (PI004748) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
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5.82. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004577-8228659 

5.83. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001759-7228660 

5.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004915-2228661 

James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BARBARA RAMILA RODRIGUES CUNHA E OUTRO
ADVOGADO: LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA (PI007301) E OUTROS
AGRAVADO: DIRETORA DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL SANTO ANTONIO-UESA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS
LEGAIS. MAIS DE 2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a
conclusão do Ensino Médio. Parte recorrente apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a
matrícula e a aluno permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado
consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à
parte desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento, ratificando os termos da decisão
liminar, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: LUDMILA EULALIO ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: SILVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (PI002422) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: UNESPP- UNIDADE ESCOLAR PARQUE PIAUÍ
ADVOGADO: FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI003618) E OUTRO
APELADO: MIRLLA FERREIRA JACINTO
ADVOGADO: GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
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5.85. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004202-2228662 

5.86. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011172-0228663 

5.87. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001195-9228664 

Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
REQUERIDO: MANOEL LEANDRO DOS SANTOS NETO E OUTRO
ADVOGADO: MAURO RUBENS GONCALVES LIMA VERDE (PI002032) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Riamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
APELADO: LUANA GUIMARAES BALBINO
ADVOGADO: EMILIANO KLIPPEL PAES LANDIM LUDWIG (PI005545) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FERNANDO EULALIO NUNES (PI001773)
REQUERIDO: JOÃO DANIEL RODRIGUES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: CAIO IATAM PADUA DE ALMEIDA SANTOS (PI009415) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.
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5.88. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004836-6228665 

5.89. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.009057-7228673 

5.90. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011163-9228679 

5.91. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.001250-0228707 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: YANNA LARISSA PIAULINO BENVINDO TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO: ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES (pi007287) E OUTRO
AGRAVADO: DIRETORA DA COOPERATIVA EDUCACIONAL PENIEL E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS
LEGAIS. MAIS DE 2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a
conclusão do Ensino Médio. Parte recorrente apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a
matrícula e a aluno permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado
consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à
parte desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento, ratificando os termos da decisão
liminar, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JOAO GABRIEL OLIVEIRA COELHO E OUTRO
ADVOGADO: EDNAN SOARES COUTINHO (MA009668A) E OUTROS
AGRAVADO: DIRETOR DO COLÉGIO CPI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS
LEGAIS. MAIS DE 2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a
conclusão do Ensino Médio. Parte recorrente apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a
matrícula e a aluno permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado
consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à
parte desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, para conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento, ratificando os termos da
decisão liminar, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: RAISA MIRANDA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS (PI001802) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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5.92. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000505-0228713 

5.93. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000011-8228731 

5.94. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002578-8228965 

ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: DARCI MARIA FREIRE DE ALMEIDA
ADVOGADO: JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO COMINATÓRIA - MANUTENÇÃO DA GENITORA DA SEGURADA COMO
DEPENDENTE DO IAPEP-SAÚDE - POSSIBILIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. Embora
reconhecido na sentença o direito adquirido da autora em figurar como dependente da segurada no plano de assistência à saúde, tem-se que
houve superveniente edição de norma assegurando-lhe o direito perseguido. Se a pretensão posta na inicial foi parcialmente acolhida, deve
constar no dispositivo da sentença o julgamento de procedência parcial do pedido e a sucumbência recíproca. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado, por votação unânime, em conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento, apenas para reconhecer a sucumbência recíproca,
mantendo a sentença na parte em que determinou a inscrição de Raimunda Freire de Almeida na qualidade de dependente de sua filha Darci
Maria Freire de Almeida junto ao IAPEP-Saúde, com os mesmos direitos que lhe eram assegurados antes da execução perpetrada, de acordo,
em parte, com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
APELANTE: VITORIA FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA (PI008415) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - RECURSO INTERPOSTO NO PLANTÃO JUDICIAL - ÚLTIMO DIA DO
PRAZO - INTEMPESTIVO - ART. 172,§3º DO CPC - NÃO CONHECIMENTO. Conforme se verifica do artigo 172, § 3º, do Código de Processo
Civil, as petições submetidas a prazo, como é o caso dos recursos, deverão ser protocoladas no horário do expediente forense. Na hipótese,
protocolado após o encerramento do expediente no último dia do prazo recursal, intempestivo é o recurso. Decisão por maioria de votos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por maioria de votos, em não conhecer do recurso de apelação, por ser intempestivo, contrariamente ao parecer ministerial superior. Vencido o
Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
APELANTE: VILSON VIEGAS DE SOUSA
ADVOGADO: PAULO RENATO DA CONCEIÇÃO NUNES (RS048398) E OUTROS
APELADO: ZÉLIA MARTINS DA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO: FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DOS EMBARGANTES - ERRO
MATERIAL. ACÓRDÃO PUBLICADO APENAS COM O NOME DO CAUSÍDICO SUBSCRITOR DOS EMBARGOS. RECURSO A QUE SE NEGA
CONHECIMENTO. A recorrente pede a nulidade do acórdão dizendo que sua publicação não foi extensiva a todos os réus apontados na ação.
No entanto, o próprio advogado subscritor destes embargos fez a defesa dos demandados em todos os atos processuais, não havendo a mais
mínima possibilidade para o reconhecimento de nulidade. O acórdão embargado, por se tratar de um provimento judicial claro, não se permite a
eleição da via de embargos declaratórios, sob pena de inexorável incompatibilização da sistemática recursal, uma vez que não estão preenchidos
os pressupostos que justificam o manejo adequado desse recurso. Assim, descabido os embargos não se conhece do recurso.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
não conhecer dos presentes embargos declaratórios, por não preencher os pressupostos que justifiquem o manejo adequado desse recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO XAVIER
ADVOGADO: FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (PI005914) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E
PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER DE ORIENTAR E INFORMAR A
CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM
DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta há de ser realizado
sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a autora era idosa, não
tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi prestada qualquer assistência
à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-se às instituições financeiras o
dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se trata de pessoa idosa, vítima fácil
de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art. 14 do CDC, que atribui
responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a conduta dos réus em
autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem qualquer respaldo legal
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5.95. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010420-2228728 

5.96. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006947-0228732 

5.97. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010278-3228763 

5.98. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012114-5228764 

para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em dobro dos valores
descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada importância, subtraída da
parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos da personalidade, na
medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando como mero
aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e adequada à
compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos sofridos,
desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8 - Recurso conhecido e Parcialmente Provido. 9 - Votação Unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso e dou-lhe parcial provimento, para: 1) reconhecer que a restituição do valor equivalente à parcela descontada indevidamente
deve se dar em dobro; e 2) Condeno o Banco/Apelado a título de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
correção monetária a partir desta data (Súmula nº 362 do STJ) e juros de mora a contar do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ) e, ainda em
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou
de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: F. N. B. F.
IMPETRADO: R.B.A. E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
ECA. ATO INFRACIONAL ALEGAÇÃO DE INTERNAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: ROMARIO CORREIA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 313, DO CPP.
- APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES NÃO PRISIONAIS. - ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
contrariamente ao parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER a ordem impetrada, mantendo-se a liminar deferida."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
IMPETRADO: CARLOS ALAN DE SOUSA GOMES E OUTRO
ADVOGADO: FAMINIANO ARAUJO MACHADO (PI003516) E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO - HOMOLOGAÇÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE - CONVERSÃO EM PREVENTIVA - ALEGAÇÃO
SUPERADA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LINA TERESA COSTA BRANDAO
IMPETRADO: WELLYTON DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: LINA TERESA COSTA BRANDAO (pi010618)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO - NECESSIDADE DE ANÁLISE PROBATÓRIA. - INVIABILIDADE. -
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS
ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

A via estreita do habeas corpus não constitui meio adequado para aplicação do princípio da insignificância, pois, tal análise necessita de dilação
probatória.
Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, nos
termo do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des. Sebastião Ribeiro Martins, que votou pela
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5.99. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012113-3228766 

5.100. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012047-5228774 

5.101. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008100-3228777 

5.102. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005845-9228778 

5.103. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004312-9228794 

concessão da ordem de Habeas Corpus com aplicação das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LINA TERESA COSTA BRANDAO
IMPETRADO: JAISON ANDERSON DE SOUSA TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO: LINA TERESA COSTA BRANDAO (pi010618)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO - NECESSIDADE DE ANÁLISE PROBATÓRIA. - INVIABILIDADE. -
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS
ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

A via estreita do habeas corpus não constitui meio adequado para aplicação do princípio da insignificância, pois, tal análise necessita de dilação
probatória.
Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outro processo, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, nos
termo do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des. Sebastião Ribeiro Martins, que votou pela
concessão da ordem de Habeas Corpus com aplicação das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: EDINILSON HOLANDA LUZ
IMPETRADO: JUSSELINO PERIANDRO DA PAZ E OUTRO
ADVOGADO: EDINILSON HOLANDA LUZ (PI004540)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO DOMICILIAR. IMPRESCINDIBILIDADE NÃO DEMONSTRADA. - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. GRAVIDADE
CONCRETA DA CONDUTA. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA.ORDEM NEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e, DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: ISRAEL ALVES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO: MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. APELAR EM LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. PENAS INDIVIDUALIZADAS. DOSIMETRIA DA PENA
CORRETAMENTE REALIZADA.. FORMAÇÃO DE QUADRILHA - CONTINUIDADE DELITIVA. - INOCORRÊNCIA DE \"BIS IN IDEM\".
CONCURSO MATERIAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA - NÃO VEIRIFICADA.. RECURSO IMPROVIDO
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
JULGAR IMPROCEDENTES os recursos interpostos, conforme parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: ESMAEL PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - PRISÃO CAUTELAR. - EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO.

O retardo na instrução processual, além dos limites da razoabilidade, e estando o paciente preso há mais de 01 (um) ano, sem perspectiva para o
julgamento de mérito do feito, configura inaceitável excesso de prazo para a formação da culpa.
Ordem concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, manter
a liminar deferida e conceder a ordem impetrada, contrariamente ao parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO FRANCISCO DE CARVALHO
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5.104. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006805-9228798 

5.105. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008152-0228799 

5.106. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011518-9228800 

5.107. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001954-1228818 

ADVOGADO: FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS (PI004896)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA LAVRATURA DO ACÓRDÃO. QUANDO SE VERIFICA QUE O ACÓRDÃO FOI
LAVRADO UTILIZANDO ARQUIVO REFERENTE A OUTRO PROCESSO, CARACTERIZA-SE ERRO MATERIAL QUE DEVE SER
RETIFICADO. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, ACOLHER os presentes embargos, para sanar o erro material existente, como
forma de fazer justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
APELANTE: A. P. N.
ADVOGADO: PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ (PI004915)
APELADO: M.P.E.P.
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório.
Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: PEDRO HALISSON DE OLIVEIRA BARROSO
ADVOGADO: FRANKLIN DOURADO REBÊLO (PI003330)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PEDIDO DE NOVA DOSIMETRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO
JUSTIFICADO E PROPORCIONAL.

1. A fixação da pena-base acima do mínimo legal restou suficientemente fundamentada na sentença penal condenatória, em razão do
reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis, inexistindo, portanto, ilegalidade a ser sanada.
2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso de apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 3ª VARA
APELANTE: G. B. S.
ADVOGADO: MARKOS MAGNONI (PI005868A)
APELADO: M.P.E.P.
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. - ATO INFRACIONAL ANÁLAGO AO CRIME DE ROUBO
MAJORADO. AUSÊNCIA DE PERÍCIA NA ARMA BRANCA. DESNECESSIDADE. - MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO -
ABRANDAMENTO NÃO RECOMENDADO.

A potencialidade lesiva da arma branca é presumida, dispensando, quando devidamente comprovado seu efetivo uso no delito, a apreensão e
realização de perícia para incidência da majorante prevista no artigo 157, § 2º, I, do Código Penal.
Tendo o adolescente praticado infração de extrema gravidade, análoga ao crime de roubo majorado, a imposição de medida socioeducativa de
internação mostra-se a mais adequada à correção dos seus desvios, principalmente quando o menor se encontra em processo de
marginalização.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, contrariamente ao parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
APELANTE: MARCOS VINICIUS RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: DANIEL GAZE FABRIS (PI100000)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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5.108. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003014-7228820 

5.109. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.004695-7228821 

5.110. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005182-5228825 

5.111. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010392-8228541 

RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. INOVAÇÃO
RECURSAL. PEDIDO QUE NÃO CONSTOU DA PETIÇÃO INICIAL. ACÓRDÃO QUE ANALISOU AS QUESTÕES SUSCITADAS NO
RECURSO DE APELAÇÃO. PRETENDIDA MODIFICAÇÃO DO JULGADO MEDIANTE O REEXAME DA CAUSA. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração não se prestam como meio processual adequado para rediscutir decisão proferida desfavorável ao embargante,
com pretendida modificação do julgado.
2. Há inovação recursal quando o apelante pretende a análise de matéria que não constou do pedido declinado na inicial da ação.
3. Acórdão que analisou todos os temas lançados no recurso não se reveste de omissão/obscuridade.
4. Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes embargos de declaração para, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA / VARA ÚNICA
APELANTE: JOÃO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. MATÉRIAS NÃO VEÍCULADAS NAS RAZÕES
RECURSAIS. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE/OMISSÃO. PRETENSÃO DE DISCUTIR O MÉRITO DA CAUSA. REJEIÇÃO.

1. Os Embargos de Declaração se prestam a sanar eventual omissão, contradição, ambiguidade ou obscuridade do julgado, mas não à discussão
do mérito da causa.
2. É manifestamente improcedente a alegação de omissão do julgado, se a matéria reputada omissa sequer foi veiculada nas razões de apelação
pela defesa.
3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes embargos de declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
RECORRENTE: FRANCISCO ARAUJO SALES
ADVOGADO: GISELA MENDES LOPES (PI005439)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório.
Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes embargos de declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 4ª VARA
APELANTE: MAURIVAN MACEDO MONTEIRO
ADVOGADO: JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES (PI006035B)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório.
Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO."

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ - SINSEPUC/PI E OUTRO
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5.112. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003960-6228542 

5.113. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004975-6228545 

ADVOGADO: HANA GOMES DE MESQUITA (PI008879) E OUTRO
APELADO: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO: ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. TERÇO DE FÉRIAS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA PARCIAÇ DA
JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. TRANSMUDAÇÃO DO VÍNCULO CELETISTA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DAS
SÚMULAS N.º 170 E 97, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PAGAMENTO DAS FÉRIAS NÃO GOZADAS EM DOBRO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. HONORÁRIOS MANTIDOS NA FORMA DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE. 1. No presente feito a parte recorrente pleiteia o pagamento de verbas que compreendem o período de 2008 a 2013.
Entretanto, faz-se necessário evidenciar que no período de 2008 a 2010 os servidores do Município de Cristalândia, laboravam sob a égide do
regime celetista. Sendo correta, portanto, a decisão do Juiz a quo em determinar sua incompetência quanto ao referido período. 2. Nos termos
das Súmulas 170 STJ e 97 STJ, é cabível o julgamento apenas de parte do pedido, a saber, no que diz respeito ao período em que o Apelante
estava sob a égide do regime estatutário. 3. Precedentes. 4. O Sindicato apelante, todavia, pugna pela reforma da sentença no que toca ao
pagamento em dobro do terço constitucional de férias devido. Entretanto, por inexistência de previsão legal, não há o que se falar no pagamento
em dobro das verbas atrasadas referente às férias pleiteadas pelo servidor público. 5. Precedentes. 6. No tocante à condenação em honorários
advocatícios a parte apelante entende que com a reforma da sentença os mesmos não teriam cabimento ante sua inexistência na Justiça do
Trabalho, além do fato de que a justiça gratuita foi deferida em primeiro grau. 7. Contudo, a causa tramita na Justiça Comum não se aplicando as
regras da Justiça especializada do Trabalho, não devendo prosperar tal alegação. 8. E ainda, como houve compensação dos honorários
advocatícios de acordo com o art. 21 do CPC vigente à época, não há que se alterar a sentença a quo, posto ser irrelevante uma das partes seja
beneficiário da justiça gratuita. 9. Por fim, faz-se necessário esclarecer que o Ministério Público ao proferir parecer de mérito pugnou pela reforma
parcial da sentença para reconhecer também como devidas as verbas compreendidas entre 2008 a 2010, sob o argumento de que tais verbas
não estariam prescritas. 10. Entretanto, importa esclarecer que a sentença guerreada não reconheceu a prescrição, como aduz o Parquet
Estadual, em verdade deixou de apreciar o referido período, tão somente, em razão da incompetência da Justiça Estadual para conhecer de
verbas compreendidas no período em que o servidor encontrava-se laborando no regime celetista. 11. Diante do exposto, conheço do recurso e
nego-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: WANESSA VICTOR DE MORAES OLIVEIRA (PI009181) E OUTROS
APELADO: LUIZ BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONSUMIDOR ANALFABETO E IDOSO.
HIPERVULNERABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE CELEBRAÇÃO POR ESCRITURA PÚBLICA OU POR
PROCURADOR CONSTITUÍDO PARA ESTE FIM. NULIDADE DECLARADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. VALOR OBJETO
DO CONTRATO DEPOSITADO. RESTITUIÇÃO DEVIDA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cabe salientar que os
bancos e as instituições financeiras estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, na condição de fornecedores, e, como tal, são
responsáveis pelos danos causados aos consumidores, em decorrência de sua atividade. Com efeito, tendo em vista a responsabilidade objetiva
da fornecedora e a inversão ope legis do ônus da prova, em prol do consumidor demandante (art. 14, § 3º, CDC), compete à instituição financeira
ré comprovar a efetiva contratação do serviço em debate. 2. O analfabetismo não causa absoluta incapacidade civil, posto que analfabeto é
capaz para certos atos da vida civil, contudo, é necessário para a validade dos atos praticados por essas pessoas nestas condições, o
preenchimento de requisitos para que não seja considerado ato nulo. Somente através de escritura pública ou, ainda, por meio de procurador
constituído por meio de instrumento público é possível considerar que o analfabeto contraiu obrigações. 3. Ante a inversão do ônus da prova, o
ora apelante (banco) não demonstrou a legitimidade de seus atos, não tendo anexado ao processo a cópia do contrato acompanhado de
instrumento procuratório público, conferindo poderes ao procurador para que o contrato se revestisse de legalidade, bem como o comprovante de
depósito do valor contratado. 4. Com efeito, diante da escassez do conjunto probatório carreado aos autos, evidencia que a instituição financeira
não adotou todas as cautelas indispensáveis ao outorgar o crédito consignado. Diante disso, o contrato deve ser anulado, uma vez que o Banco
não comprovou sua legalidade. Apesar disso, verifica-se que o valor de R$ 2.394,71 objeto do contrato foi depositado, conforme fl. 80, de forma
que tal valor deve ser restituído, sendo vedado o enriquecimento sem causa. 5. Por todo exposto, conheço do presente recurso, para, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença a quo, para que o apelado restitua ao Banco Apelante o valor que foi depositado, abatendo-se
aqueles valores já descontados em folha.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença a quo, para que o Apelado restitua ao Banco Apelante o valor
que foi depositado, abatendo-se aqueles valores já descontados em folha, devidamente atualizados, nos temos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
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5.114. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000183-8228776 

5.115. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005377-5228796 

ADVOGADO: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
REQUERIDO: EDILEUSA RODRIGUES LEONIDAS E OUTRO
ADVOGADO: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO (PI002355) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. 1 - O caso em tela versa sobre a expedição de certificado de conclusão do
ensino médio antes de sua conclusão. 2 - Ao compulsar os autos, constato que o Impetrante, ora Apelado, comprovou ter sido aprovado no
vestibular e embora não concluído o 3º ano do ensino de médio, cumpriu a carga horária mínima exigida pela Lei nº 9.394/96 e obteve a
concessão de medida liminar. 3 - Assim, correta a decisão que concedeu a segurança pleiteada. Ademais a reforma da sentença a quo causaria
um retrocesso de anos na vida do Apelado, sendo irrazoável e injustificável que o mesmo tenha que arcar com os prejuízos decorrentes da tardia
prestação jurisdicional do Estado. 4 - A teoria do fato consumado aplica-se à situação fática em questão, por ter sido consagrada ao longo do
tempo, sendo inviável o status quo ante. 5 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de outubro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PAULISTANA / VARA ÚNICA
APELANTE: AUZILEIDE FERNANDES ANDRADE E OUTROS
ADVOGADO: FRANCISCO EVERALDO DE PAULA ROCHA (PI001992) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI E OUTROS
ADVOGADO: FRANCISCO EVERALDO DE PAULA ROCHA (PI001992) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO DOS EXEQUENTES. RESERVA DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. JUNTADA
DO CONTRATO TEMPESTIVAMENTE. POSSIBILIDADE. RECURSO DO EXECUTADO. INTEMPESTIVO. APELAÇÃO DOS EXEQUENTES
CONHECIDA E PROVIDA EM PARTE. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO NÃO CONHECIDA. 1. O art. 22, §4º do Estatuto da Ordem dos Advogados
do Brasil assegura ao advogado o direito de reserva de honorários contratados, desde que instrua os autos com o contrato antes da ordem de
expedição do precatório e/ou requisição de pequeno valor. 2. Embora o referido contrato tenha sido juntado aos autos em data anterior ao pedido
de execução direta dos honorários advocatícios tal fato não é capaz de indeferir o pedido de reserva dos honorários. 3. Sustenta ainda que
merecer ser reformada a decisão que julgou os embargos de execução na medida em que a MM. Juíza a quo ao determinar a expedição do
precatório não indicou os valores do mesmo. 4. Entretanto, na fase de cumprimento da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de
pagar quantia certa far-se-á requerimento do exeqüente instruído com demonstrativo de discriminado e atualizado do crédito que não tendo sido
impugnado os cálculos pelo executado e tendo sido desacolhido os embargos à execução apresentados, os valores que se considerará na
expedição do ofício requisitório obviamente será os do cálculo apresentados pelo exeqüente, não havendo outra conclusão lógica neste ponto. 5.
O exeqüente requer, por fim, a majoração dos honorário de sucumbência arbitrada pela MM. Juíza quando do julgamento dos embargos à
execução, no importe de R$2.000,00 (dois mil reais). 6. Entretanto, entendo que neste ponto não merece reforma, tendo em vista que o
processamento do referido embargos de execução não se revelou uma demanda tão complexa quanto a demanda desenvolvida na fase de
conhecimento e, por isso mesmo, entendo que o valor arbitrado pela MM. Juíza de piso é suficiente para atender a prestação do serviço do
advogado. 7. A tempestividade do recurso apresentado pelo município não é a conclusão lógica que se extrai do cotejo fático processual ora é
manifesto que, na verdade, o Município tomou conhecimento da decisão, não em 1º de outubro de 2015, como afirma, mas desde a sua
intimação para apresentação das contrarrazões à apelação, interposta pelos exequentes, protocolada aos autos em 08/07/2015, o que revela ter
o Município tomado ciência inequívoca da decisão objurgada, prescindindo, assim, de intimação formal. 8. Conheço do recurso de apelação
interposta pelos exequentes, para no mérito julgar-lhe parcialmente procedente, tão somente para dar procedência ao pedido de reserva/retenção
de honorários contratuais na execução de sentença e não conheço do recurso de apelação interposto pelo Município de Jacobina do Piauí por ter
sido manejado intempestivamente.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação interposta pelas exeqüentes (AUZILEIDE FERNANDES ANDRADE e outros), para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tão
somente para dar procedência ao pedido de reserva/retenção de honorários contratuais na execução de sentença e não conhecer da Apelação
interposta pelo Município de Jacobina do Piauí, por ter sido manejado intempestivamente, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
APELANTE: MANUEL ANTONIO DE CARVALHO
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS (SP109338) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. AUSENCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. EMBARGOS IMPROVIDOS. 1. O Embargante alega omissão dos julgadores aos pontos vinculados no recurso, pois embora a parte
embargada tenha juntado o contrato de empréstimo bancário guerreado, não implica dizer que houve realização do negócio jurídico, uma vez que
a requerida não cumpriu as formalidades exigidas pelo ordenamento jurídico. 2. Inicialmente, cumpre ressalvar que, embora a Embargante
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5.116. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002341-1228828 

5.117. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003176-7228860 

MANUEL ANTONIO DE CARVALHO afirme haver omissão no Acórdão dos Embargos de Declaração, verifico que, na verdade, trata-se de erro
material a ser corrigido, uma vez que o relatório do acórdão embargado não corresponde a matéria tratada no voto.3. No que toca a delimitação
do que vem a ser, o momento da argüição e correção do erro material, para os fins do disposto no preceito legal acima especificado a
jurisprudência é por demais precisa, na forma sufragada, a exemplo do que se segue: "O erro material é aquele perceptível primu ictu oculi e sem
maior exame, a traduzir desacordo entre a vontade do juiz e a expressa na sentença" (RSTJ 102/2078) e "O erro material é corrigível a qualquer
momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada" (RSTJ 34/378).4. O relatório do acórdão embargado
possui o seguinte teor: "Cuida-se de Embargos de Declaração (fls. 160/164) interposto pelo Estado do Piauí, em face do acórdão de fls. 152/158,
que negou seguimento à Apelação, com fulcro no art. 514, II e art. 515 por inépcia recursal. O Embargante alega omissão do Acórdão recorrido
por não ter levado em consideração que o autor da ação era hiposssuficiente e analfabeto, não tendo sido representado através de procuração
publica no contrato de empréstimo, que alega ser fraudulento. Pugna ao final pelo conhecimento do recurso corrigindo as omissões apontadas,
com acolhimento dos embargos de declaração. A parte embargada devidamente intimada deixou o prazo para apresentação das contrarrazões
de acordo com certidão de fls. 169. É, em síntese, o relatório".5. Contudo, o referido relatório deveria conter o seguinte teor: "Cuida-se de
Embargos de Declaração (fls. 160/164) interposto por MANUEL ANTONIO DE CARVALHO, em face do acórdão de fls. 152/158, que negou
seguimento à Apelação, com fulcro no art. 514, II e art. 515 por inépcia recursal. O Embargante alega omissão do Acórdão recorrido por não ter
levado em consideração que o autor da ação era hiposssuficiente e analfabeto, não tendo sido representado através de procuração publica no
contrato de empréstimo, que alega ser fraudulento. Pugna ao final pelo conhecimento do recurso corrigindo as omissões apontadas, com
acolhimento dos embargos de declaração. A parte embargada devidamente intimada deixou o prazo para apresentação das contrarrazões de
acordo com certidão de fls. 169. É, em síntese, o relatório."6. Desta feita, o acórdão deverá ser republicado da forma supracitada, corrigindo o
erro material.7. Em suas razões, o embargante, na realidade, pretende rediscutir a matéria, quando este recurso não presta para promover novo
julgamento, por não se conformar o recorrente com a justeza da decisão. Entender que deveria ter sido interpretada tal ou qual matéria de acordo
com os fundamentos do embargante não é argumento capaz de dar provimento ao presente recurso, tendo em vista que a decisão se apresenta
coerentemente fundamentada. 8. Embargos improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, entendendo ausente qualquer omissão, mas reconhecendo, de
ofício, erro material no relatório do acórdão embargado, determinando a sua republicação, com as modificações elencadas na forma do voto do
Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CARACOL / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARIBAS-PI
ADVOGADO: LEANDRO CAVALCANTE CARVALHO (PI005973)
APELADO: RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: ALEXANDRO DA SILVA MACEDO (PI004771) E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. PREQUESTIONAMENTO. AUSENCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
EMBARGOS IMPROVIDOS.1. No caso em apreço, o embargante afirma que houve omissão no que tange a ausência de audiência de
conciliação na ação cognitiva; ausência de pagamento de custas processuais, e a prescrição, decorrente da interposição da ação fora do prazo
previsto no art. 206,§3° do CPC. Contudo, tal matéria foi enfrentada, não havendo que se falar em omissão, posto que devidamente
fundamentada quando do julgamento da lide. 2. Sabe-se que a interposição dos Embargos à Execução estão restritas às hipóteses elencadas no
art. 741 do CPC/73, vigente à época do julgamento. 3. Assim, toda alegação feita no bojo dos Embargos à Execução, que não tiver elencado no
rol taxativo do artigo mencionado, não poderão ser analisadas, uma vez que se estaria reapreciando temas já debatidos e decididos no processo
de conhecimento. 4. Desta forma, correto o acórdão hostilizado, ao entender que as questões alegadas, quais sejam, a ausência de audiência de
conciliação no processo de conhecimento, a ausência de pagamento de custas processuais e a prescrição que não fora superveniente à
sentença, não fazem parte do rol taxativo do art. 741 do CPC, não devendo, assim, serem conhecidas. 5. Quanto às contradições, verifico que as
mesmas não passam de meras alegações do embargante, uma vez que este sequer especifica os pontos do acórdão em que entende haver
contradição, restringindo-se a afirmar que "percebe-se, com clareza, as contradições do douto acórdão vergastado, tendo em vista que destoa
flagrantemente do disposto nos autos do presente feito, contrariando os elementos probatórios colhidos". 6. Embargos improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhe provimento, por entender inexistente qualquer omissão e contradição no acórdão
recorrido, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: LÍVIA MARQUES PIRES SOARES (PI010554) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. PREQUESTIONAMENTO. AUSENCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
EMBARGOS IMPROVIDOS. 1. O Embargante alega omissão dos julgadores aos pontos vinculados no recurso, pois embora a parte embargada
tenha juntado o contrato de empréstimo bancário guerreado, não implica dizer que houve realização do negócio jurídico, uma vez que a requerida
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5.118. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009549-6228563 

5.119. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003247-1228564 

5.120. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001445-2228565 

não cumpriu as formalidades exigidas pelo ordenamento jurídico. 2. Em suas razões, o embargante, na realidade, pretende rediscutir a matéria,
quando este recurso não presta para promover novo julgamento, por não se conformar o recorrente com a justeza da decisão. Entender que
deveria ter sido interpretada tal ou qual matéria de acordo com os fundamentos do embargante não é argumento capaz de dar provimento ao
presente recurso, tendo em vista que a decisão se apresenta coerentemente fundamentada. 3. Embargos improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhe provimento, por entender ausente qualquer omissão, prequestionando a matéria
pretendida, nos temos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
APELADO: MANOEL MESSIAS DE SOUSA
ADVOGADO: MARIA WILANE E SILVA (PI009479)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL -DIREITO ADMINISTRATIVO - POLICIAL MILITAR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE DELEGADO -
PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA - DESVIO DE FUNÇÃO - SÚMULA 378 DO STJ - DIREITO AO RECEBIMENTO DAS
DIFERENÇAS SALARIAIS - REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO - RECURSO NÃO PROVIDO 1. Não é
aplicada a prescrição bienal, nos termos do § 2º, do art. 206, do CC na medida em que o art. 1º, do Decreto n. 20.910/32, regula a prescrição de
créditos contra a Fazenda Pública. 2. A ocupação de Policial Militar no cargo de Delegado deu-se em nítido desvio de função, contrariando o art.
37, II, da CF. 3. Direito à percepção da diferença salarial, de acordo com a Súmula 378, do STJ. 4. A sentença vergastada fixou os honorários
advocatícios de acordo com os critérios estabelecidos no art. 20, § 4º, do CPC/73.5. Recurso não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ao tempo em
que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, pelo seu não provimento, mantendo-se incólume a decisão
recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648) E OUTRO
AGRAVADO: EMERSON DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO: VICTOR AUGUSTO DA PAZ (PI005791)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE ATIVA - INCOMPETÊNCIA
TERRITORIAL - PRELIMINARES AFASTADAS EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA GENÉRICA - CADERNETA DE
POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - LEGITIMIDADE ATIVA - POUPADOR DE CADERNETA DE POUPANÇA - DANO
COMPROVADO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA - TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA - CITAÇÃO NA DEMANDA COLETIVA
- INTEGRALIDADE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - POSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO 1. Não há
que se falar em ilegitimidade ativa ou EM falta de competência territorial quanto à demanda executória apresentada por consumidores, referente
a expurgos inflacionários, em decorrência de decisão proferida em ação civil pública em que atuou, como demandante, entidade de proteção aos
direitos do consumidor. Precedentes. 2. O dano, em demandas sobre expurgos inflacionários, resta comprovado com a mera titularidade de
caderneta de poupança referente ao período objeto de discussão na ação coletiva. 3. Inadmissível tese de litigância de má-fé em se tratando de
recurso devidamente manejado, com clara apresentação de razões e sem abuso quanto ao exercício do direito de defesa. 4. A citação na
demanda coletiva sendo o termo inicial dos juros de mora e a forma de correção monetária não merecem reforma quando em conformidade com
a já segura jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 5. Cabível a integral atribuição dos honorários advocatícios quando a
sucumbência da parte é mínima. 6. Recurso não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento do presente recurso, de modo que se mantenha incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão agravada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO: ROBERTO NAPOLEÃO DO REGO MOURA (pi007272) E OUTROS
APELADO: MARCIO VINICIUS RODRIGUES MENDES
ADVOGADO: FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO (PI006354)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL - DESEQUILÍBRIO PACTUAL - ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS -
ABUSIVIDADE - RETENÇÃO DE VALORES - TOTALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO DO CONSUMIDOR - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
INOCORRÊNCIA - RECURSO NÃO PROVIDO 1. Fere os direitos do consumidor a existência de cláusula contratual que prevê, abusivamente, o
perdimento de parcela paga em caso de distrato, quando calculado sobre o valor total do negócio, em vez do valor efetivamente pago pelo
consumidor desistente. 2. Não merecem ser objeto de modificação, pelo Poder Judiciário, juros livremente pactuados pelas partes contratantes,
em respeito à Lei n. 9.514/97. 3. Inadmissível a tese de litigância de má-fé, em se tratando de recurso devidamente manejado, com clara
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5.121. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002986-1228567 

5.122. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006476-9228573 

5.123. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010899-9228574 

5.124. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007790-1228575 

apresentação de razões e sem abuso quanto ao exercício do direito de defesa. 4. Recurso não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso de apelação, não lhe dando provimento, contudo, mantendo irretocável a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
ADVOGADO: FELIPE PONTES LAURENTINO (PI007755) E OUTRO
AGRAVADO: SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - decisão denegatória de liminar em mandado de segurança - complementação de icms -
cobrança e apreensão de mercadorias - vedação ao fisco - impossibilidade - artigo 68, do Decreto n. 13.500/08 - impossibilidade de
aproveitamento de créditos ou valores já pagos - preliminar de decadência do mandamus - ATO COATOR QUE SE RENOVA - não
ACOLHIMENTO - DECISÃO mantida. 1. Não se configura a decadência para a impetração do mandado de segurança em relações de trato
sucessivo, no caso, a discussão quanto à não-incidência de ICMS sobre operações interestaduais, o que renova o ato coator a cada cobrança.
Precedentes. 2. O artigo 68 do Decreto n. 13.500/08 veda o aproveitamento do crédito tributário decorrente da parcela do imposto objeto de
incentivo ou benefício fiscal concedido pela Unidade Federada de origem. 3. Recurso não provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer da ilustre procuradora de justiça oficiante nos autos, em conhecer do
recurso, pois que atende os pressupostos de admissibilidade, mas para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, a decisão fustigada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
AGRAVADO: JOSE VIEIRA DIAS
ADVOGADO: JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA (PI001202)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE -
CONFIRMAÇÃO 1. Não há que se falar em declaração de nulidade da decisão que se encontra suficientemente fundamentada, dentro de seus
próprios limites, sendo apta, inclusive a garantir o pleno exercício da ampla defesa. 2. Sendo a medida initio litis, como de fato o é, mera
providência acauteladora do direito reclamado pela parte, nada obsta a sua manutenção, até sentença final, se resta comprovado o atendimento
aos pressupostos legais que a deveriam autorizar e que se consubstanciam no periculum in mora e no fumus boni juris. 3. Recurso conhecido e
não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, embora conhecendo do recurso, pois que atende aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe
seja denegado provimento, mantendo-se incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DE FAMILIA
AGRAVANTE: C. V. . C. A. G.
ADVOGADO: NICOLLAS REGIS REGO DE QUEIROZ SOUSA (PI012899) E OUTRO
AGRAVADO: A.G.F.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO DE
PLANO - IMPOSSIBILIDADE - PROVA DA NECESSIDADE - OPORTUNIZAÇÃO - DECISÃO REFORMADA. 1. Havendo a parte pleiteado a
gratuidade da justiça e se revestindo a declaração de pobreza de presunção relativa de veracidade, descabe o indeferimento desse benefício de
plano, devendo o magistrado, antes de fazê-lo, oportunizar a prova da efetiva necessidade, nos termos do § 2º, do artigo 99, do novel Código de
Processo Civil. 2. Recurso provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, deram-lhe provimento, agora para cassar, em definitivo, os
efeitos da decisão agravada, em consonância, aliás, com o parecer ministerial de grau superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA LUIZA LIMA
ADVOGADO: JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594)
APELADO: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI
ADVOGADO: EDIVALDO DA SILVA CUNHA (PI006319) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - embargos de declaração - juntada de novos documentos - impossibilidade - ausência de contraditório - manifesta
inadmissibilidade - recurso não conhecido - decisão mantida. 1. É manifestamente inadmissível o manejo de embargos declaratórios com o fim de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 54



5.125. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005271-8228578 

5.126. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005960-9228600 

5.127. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006802-7228601 

5.128. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006987-1228602 

juntar novos documentos, sem que tenha ocorrido o contraditório. 2. Recurso não conhecido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, por sua manifesta inadmissibilidade,
mantendo-se incólume, consequentemente, o ARESTO recorrido, em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: FRANCISCO ERNAND RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI003618)
AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO: MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA (PA013034) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO
DE PLANO - IMPOSSIBILIDADE - PROVA DA NECESSIDADE - OPORTUNIZAÇÃO - DECISÃO REFORMADA. 1. Havendo a parte pleiteado a
gratuidade da justiça e se revestindo a declaração de pobreza de presunção relativa de veracidade, descabe o indeferimento desse benefício de
plano, devendo o magistrado, antes de fazê-lo, oportunizar a prova da efetiva necessidade, nos termos do § 2º, do artigo 99, do novel Código de
Processo Civil. 2. Recurso provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, para que lhe seja dado provimento, ratificando a tutela
recursal outrora concedida, a fim de reformar a decisão vergastada e determinar, via de consequência, que se oportunize à agravante o direito de
comprovar que não tem condições de arcar com as custas do processo.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: RIBEIRO GONÇALVES / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSINO DOS SANTOS
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - SENTENÇA CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO - PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA - NEGÓCIOS
BANCÁRIOS - ANALFABETISMO - ALEGADO DESCONHECIMENTO DO TEOR DO NEGÓCIO - IMPROCEDÊNCIA - CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO EXISTENTE - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não se pode cogitar de ausência de fundamentação quando a sentença, ainda que
de modo sucinto, contém os requisitos essenciais à sua validade e indica, de forma clara, a razão de decidir. Preliminar rejeitada. 2. Impõe-se
afastar a alegação de fraude ou de não realização de negócio bancário, se comprovadas a existência e a regularidade do respectivo contrato. 3.
O alegado analfabetismo da parte, em regra, não implica em incapacidade absoluta e tampouco em nulidade dos negócios jurídicos por ela
celebrados, isto é, os atos praticados por pessoas analfabetas são válidos e eficazes, logo, a sua retirada do mundo jurídico depende de prova
bastante quanto ao vício de vontade, o que ocorre na espécie dos autos. 4. Sentença mantida.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
APELADO: DERIVALDO OLIVEIRA PEREIRA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO SITUADO EM
LOCALIDADE DIVERSA DO DOMICILIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o entendimento de que é válida a entrega de notificação extrajudicial expedida por Cartório
de Títulos e Documentos de comarca diversa da do domicílio do devedor. Precedentes. 2. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M OS Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a sentença objurgada e determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRIOS LTDA.
ADVOGADO: MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
APELADO: CARLOS ALBERTO LOPES
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO SITUADO EM
LOCALIDADE DIVERSA DO DOMICILIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o entendimento de que é válida a entrega de notificação extrajudicial expedida por Cartório
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5.129. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007317-5228603 

5.130. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009332-0228605 

5.131. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009868-8228607 

5.132. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006296-7228666 

de Títulos e Documentos de comarca diversa da do domicílio do devedor. Precedentes. 2. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M OS Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a sentença objurgada e determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (SP192649) E OUTROS
APELADO: ROSA MARIA FRANCISCA SABINO DE FARIAS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO SITUADO EM
LOCALIDADE DIVERSA DO DOMICILIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o entendimento de que é válida a entrega de notificação extrajudicial expedida por Cartório
de Títulos e Documentos de comarca diversa da do domicílio do devedor. Precedentes. 2. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M OS Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a sentença objurgada e determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA (SP231747) E OUTRO
APELADO: WALBER LENO DOS SANTOS LIMA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO SITUADO EM
LOCALIDADE DIVERSA DO DOMICILIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o entendimento de que é válida a entrega de notificação extrajudicial expedida por Cartório
de Títulos e Documentos de comarca diversa da do domicílio do devedor. Precedentes. 2. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M OS Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a sentença objurgada e determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCO FERNANDES SOUSA
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTROS
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, I, C/C
O ART. 284, parágrafo único, AMBOS DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo
determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 267, I, c/c o art. 284, parágrafo
único, ambos do CPC então vigente. 2.Recurso improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: EPAMINONDAS PEREIRA DOS SANTOS DINIZ
ADVOGADO: MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE (PI007145) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DA AUTORA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DO FEITO.
ARTIGO 267, I, DO CPC. DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 507, DO CPC C/C
ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, V, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. In casu, fora indeferido o pedido de justiça gratuita e determinado à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, efetuasse o pagamento das
custas processuais, o que não ocorreu, uma vez que, dentro deste prazo, deixou de apresentar o recurso cabível, qual seja, o agravo de
instrumento, conforme dispõe o art. 1.015, V, do CPC.
2. Portanto, considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a infringência do artigo 473, do Código de
Processo Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do Novo Código, renovar discussão em sede de Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto
da preclusão temporal sobre a matéria.
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5.133. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010959-1228668 

5.134. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010519-6228669 

5.135. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003711-0228671 

3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade ,em não
conhecer da presente Apelação Cível, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do Novo
Código, uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que se operou preclusão que deveria ser apreciada em Agravo
de Instrumento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: MARIA CLARICE VENANCIO DE SOUSA
ADVOGADO: LENNON ARAÚJO RODRIGUES (PI007141)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS (SP109338) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL JULGADA IMPROCEDENTE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
COM BASE NO ART. 285-A, do CPC/73. PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA REQUERIDA NA EXORDIAL. NÃO APRECIAÇÃO PELO
JUÍZO A QUO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. NULIDADE DA SENTENÇA. REGRESSO À 1ª INSTÂNCIA. RECURSO
CONHECIDO. PRELIMINAR ACOLHIDA. PREJUDICIALIDADE DO EXAME DO MÉRITO DO APELO.

1. O art. 285-A do CPC/73, ora recepcionado pelo artigo 332 do NCPC, é medida excepcional que faculta ao magistrado o julgamento liminar do
mérito da causa, dispensando a citação do réu, desde que as causas dispensem a fase instrutória.
2. No caso em espécie, a autora, ora apelante, em sua petição inicial, requereu, expressamente, a realização de perícia técnico contábil para
aferição da alegada abusividade e onerosidade dos encargos e taxas de juro aplicados no contrato objeto da lide. Desta forma, não se admite o
julgamento de improcedência da ação sem contemplar ao autor, no mínimo, com o exame de suas alegações e de seu requerimento de produção
de prova pericial, sob pena de incorrer-se em cerceamento do seu direito de produzir provas.
3. Conclui-se, portanto, que a sentença apelada, prolatada antecipadamente com base no art. 285-A, do CPC/73, foi precipitada, porque a lide
necessita de dilação probatória.
4. Em face disto, faz-se necessário nulificar a sentença, em razão de não haver nos autos prova indispensável para a solução da lide, estando
prejudicada, nesta 2ª Instância, a aferição das abusividades e ilegalidades apontadas, mostrando-se, pois, plausível o retorno dos autos ao Juízo
de 1º Grau, a fim de que seja feita a devida instrução do feito, recomendando-se a produção da perícia técnico contábil judicial, em observância
ao devido processo legal.
5. Recurso conhecido e provido. Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para acolher a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento
de defesa suscitada pelo apelante e, em consequência, decretar a nulidade da sentença, determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem,
a fim de que sejam produzidas as provas necessárias à instrução do feito, em especial, perícia técnico contábil e financeira, com o consequente
novo julgamento da ação, em observância ao devido processo legal, em dissonância com o parecer oral do Ministério Público Superior. Sem
honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ cc o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: EDY DOS SANTOS FONTENELES
ADVOGADO: LENNON ARAÚJO RODRIGUES (PI007141)
APELADO: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ELIETE SANTANA MATOS (CE010423) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL JULGADA IMPROCEDENTE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
COM BASE NO ART. 285-A, do CPC/73. PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA REQUERIDA NA EXORDIAL. NÃO APRECIAÇÃO PELO
JUÍZO A QUO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. NULIDADE DA SENTENÇA. REGRESSO À 1ª INSTÂNCIA. RECURSO
CONHECIDO. PRELIMINAR ACOLHIDA. PREJUDICIALIDADE DO EXAME DO MÉRITO DO APELO.

1. O art. 285-A do CPC/73, ora recepcionado pelo artigo 332 do NCPC, é medida excepcional que faculta ao magistrado o julgamento liminar do
mérito da causa, dispensando a citação do réu, desde que as causas dispensem a fase instrutória.
2. No caso em espécie, o autor, ora apelante, em sua petição inicial, requereu, expressamente, a realização de perícia técnico contábil para
aferição da alegada abusividade e onerosidade dos encargos e taxas de juro aplicados no contrato objeto da lide. Desta forma, não se admite o
julgamento de improcedência da ação sem contemplar ao autor, no mínimo, com o exame de suas alegações e de seu requerimento de produção
de prova pericial, sob pena de incorrer-se em cerceamento do seu direito de produzir provas.
3. Conclui-se, portanto, que a sentença apelada, prolatada antecipadamente com base no art. 285-A, do CPC/73, foi precipitada, porque a lide
necessita de dilação probatória.
4. Em face disto, faz-se necessário nulificar a sentença, em razão de não haver nos autos prova indispensável para a solução da lide, estando
prejudicada, nesta 2ª Instância, a aferição das abusividades e ilegalidades apontadas, mostrando-se, pois, plausível o retorno dos autos ao Juízo
de 1º Grau, a fim de que seja feita a devida instrução do feito, recomendando-se a produção da perícia técnico contábil judicial, em observância
ao devido processo legal.
5. Recurso conhecido e acolhida preliminar para nulificar a sentença.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para acolher a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento
de defesa suscitada pelo apelante e, em consequência, decretar a nulidade da sentença, determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem,
a fim de que sejam produzidas as provas necessárias à instrução do feito, em especial, perícia técnico contábil e financeira, com o consequente
novo julgamento da ação, em observância ao devido processo legal, em dissonância com o parecer oral do Ministério Público Superior. Sem
honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.
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5.136. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003772-9228672 

5.137. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.007570-2228675 

5.138. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007438-2228677 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: LUIS JOSÉ DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DO AUTOR. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DO
FEITO. ARTIGO 267, I, DO CPC. DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 507, DO CPC
C/C ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, V, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. In casu, fora indeferido o pedido de justiça gratuita e determinado à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, efetuasse o pagamento das
custas processuais, o que não ocorreu, deixando de apresentar o recurso cabível, qual seja, agravo de instrumento, conforme dispõe o art. 1.015,
V, do CPC.
2. Portanto, considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a infringência do artigo 473, do Código de
Processo Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do NCPC, renovar discussão em sede de Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto da
preclusão temporal sobre a matéria.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a unanimidade, em não
conhecer da presente Apelação Cível, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do NCPC,
uma vez que, é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada em Agravo
de Instrumento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCO VIEIRA PESSOA NETO
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DO AUTOR. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DO
FEITO. ARTIGO 267, I, DO CPC. DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 507, DO CPC
C/C ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, V, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. In casu, fora indeferido o pedido de justiça gratuita e determinado à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, efetuasse o pagamento das
custas processuais, o que não ocorreu, deixando de apresentar o recurso cabível, qual seja, agravo de instrumento, conforme dispõe o art. 1.015,
V, do CPC.
2. Portanto, considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a infringência do artigo 473, do Código de
Processo Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do NCPC, renovar discussão em sede de Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto da
preclusão temporal sobre a matéria.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a unanimidade, em não
conhecer da presente Apelação Cível, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do NCPC,
uma vez que, é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada em Agravo
de Instrumento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: FRANCISCO BORGES SOBRINHO (PI000896)
REQUERIDO: VICTOR VITORIA FONTENELE E OUTRO
ADVOGADO: MARCUS VINÍCIUS DA SILVA RÊGO (PI005409) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ADMINISTRATIVO - PENSÃO POR MORTE -
SERVIDORA PÚBLICA - NETO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA ATRAVÉS DE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. APELAÇÃO
CONHECIDA E IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. SENTENÇA MANTIDA.

1.Quando comprovada a dependência econômica, há que se garantir o benefício da pensão para aquele que dependa economicamente da
segurada, no caso, o neto da beneficiário.
2.A Lei Estadual nº 4.051/86, denominada "Previdência do IAPEP", em seu art. 11, vigente à época do falecimento da avó do autor, garante ao
menor sob dependência econômica a receber a pensão, ora pleiteada.
3. A Lei Complementar Estadual nº 13/94, no mesmo sentido dispõe, em sua Art. 123, que são beneficiários das pensões a pessoa designada
que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, este sendo o caso dos autos.
4. Apelação Cível conhecida e improvida. Reexame Necessário prejudicado. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, para rejeitar a preliminar suscitada pelo Apelante, e, no mérito, negar-lhe provimento e, em consequência, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, ficando prejudicado o Reexame Necessário, em consonância com o parecer do órgão Ministerial Superior.
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5.139. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008618-2228685 

5.140. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003290-2228686 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MONSENHOR GIL / VARA ÚNICA
APELANTE: LABORATÓRIO EXAME DE TERESINA LTDA
ADVOGADO: ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA (PI005277) E OUTROS
APELADO: SANDRO EMANUEL FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA (PI006350)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. SUPOSTO ERRO EM EXAME
MÉDICO. REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL POR AMBAS AS PARTES. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE SEM O RESULTADO PERICIAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. ACOLHIDA. RETORNO DOS AUTOS À
COMARCA DE ORIGEM.

1. O Julgamento antecipado da lide, concluindo pela procedência dos pedidos, sem conhecer de pedidos de produção de prova, feito pelas
partes, incorre em afronta ao princípio do devido processo legal, garantia fundamental expressa no art. 5º, inciso LV, da Carta Magna, em
especial quando esta prova é fundamental para o deslinde do feito.
2. A inobservância do devido processo legal acarreta a nulidade da sentença, devendo os autos regressarem ao juízo de origem a fim de que ali
seja produzida a prova pleiteada, promovendo-se, assim, a adequada instrução do feito, com ocorrência de novo julgamento.
3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular a sentença.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a unanimidade, em conhecer do
presente recurso para, acolhendo a preliminar suscitada pelo apelante, em declarar a nulidade da sentença vergastada, ante o manifesto
cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que seja realizado o regular processamento do feito, em
dissonância com o parecer do Ministério público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: ROBESPIERRE PEREIRA BASTOS SEGUNDO E OUTRO
ADVOGADO: MARCELO AGUIAR CARVALHO (PI004649) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO
ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400 HORAS. ALUNO CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. REMESSA PREJUDICADA.

1 - Na espécie, o impetrante/recorrido, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo cumprido carga horária bem
superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo,
assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada.
2 - Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 3 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino.
3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio,
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o almejado bacharelado superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
4 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, julgando prejudicado, por conseguinte, o Reexame Necessário, em consonância com o parecer Ministerial
Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
APELANTE: LUIZ JÚLIO DE LIMA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DETERMINAÇÃO DE
EMENDA À INICIAL PARA JUNTAR DOCUMENTOS AOS AUTOS. NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DA AUTORA. INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DO FEITO. ARTIGO 267, I, DO CPC. DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO
CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 507, DO CPC C/C ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, VI, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

1. Indeferido o pedido de inversão do ônus da prova e determinado à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos documentos
necessários à propositura da ação, cabe a interposição de recurso de agravo de instrumento, o que in casu, não ocorreu. Dentro deste prazo, a
parte apresentou manifestação pugnando novamente pela inversão do ônus da prova, deixando de apresentar o recurso cabível, qual seja, o
agravo de instrumento, conforme dispõe o art. 1.015, VI, do CPC.
2. Considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo
Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do Novo Código, renovar discussão em sede de Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto da
preclusão temporal sobre a matéria.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
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5.141. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008889-0228688 

5.142. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004927-6228690 

5.143. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008686-8228692 

Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do Novo Código,
uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada em
Agravo de Instrumento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: ELLAINE MARTINS OLIVEIRA DA ROCHA
ADVOGADO: DILSON REIS DA ROCHA (PI001850)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO
ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400 HORAS. ALUNA CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. REMESSA PREJUDICADA.

1 - Na espécie, a impetrante/recorrida, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo cumprido carga horária bem
superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo,
assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada.
2 - Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 3 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino.
3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio,
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o almejado bacharelado superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
4 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, julgando prejudicado, por conseguinte, o Reexame Necessário, em consonância com o parecer Ministerial
Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: CASA LOTÉRICA MONSENHOR GIL LTDA.-ME - LOTERIA MENINO DEUS
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA (PI006192)
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO: CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL PARA COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS DO PROCESSO. NÃO
CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1 - Segundo disposto no art. 267, § 1º, do CPC/73, vigente à época do proferimento da sentença, a obrigatoriedade de prévia intimação pessoal
da parte autora acerca da extinção do processo ocorre somente nos casos de paralisação do feito durante mais de 1 (um) ano por negligência
das partes ou de abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias pelo autor.
2 - No caso em espécie, fora determinada a intimação da parte autora/apelante para efetuar a complementação das custas iniciais do processo
com base no proveito econômico pretendido. A intimação foi feita, na pessoa do advogado da autora, através do Diário de Justiça.
3 - Embora devidamente intimada, a autora/apelante não cumpriu a determinação judicial, tendo em vista a complementação das custas
processuais ter sido realizada a menor, fato este que acarretou o indeferimento da inicial e, em consequência, a extinção do processo, sem
resolução do mérito, com fulcro nos art. 267, I c/c parágrafo único do art. 284 e art. 295, VI, todos do CPC/73.
4 - Não se faz necessária a intimação pessoal da parte autora para complementar as custas processuais, à falta de disposição legal específica,
motivo pelo qual, inaplicável o artigo 267, § 1º, do CPC/73, posto que, não trata-se de paralisação do feito por mais de 01 (um) ano por
negligência das partes, tampouco, de abandono da causa pela autora/apelante.
5 - Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatício, nos termos do
Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: EDUARDA MACEDO ROCHA DA COSTA E SILVA E OUTRO
ADVOGADO: CLEITON LEITE DE LOIOLA (PI002736) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
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5.144. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008972-9228694 

5.145. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002754-2228695 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO
ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400 HORAS. ALUNA CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. REMESSA PREJUDICADA.

1 - Na espécie, a impetrante/recorrida, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo cumprido carga horária bem
superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo,
assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada.
2 - Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 3 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino.
3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio,
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já esteja cursando o almejado bacharelado superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
4 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, julgando prejudicado, por conseguinte, o Reexame Necessário, em consonância com o parecer Ministerial
Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: LÍVIO NAPOLEÃO LIMA MELO
ADVOGADO: MIRNA ARAÚJO NAPOLEÃO LIMA (PI005199)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO
ENSINO MÉDIO SUPERIOR A 2.400 HORAS. ALUNO CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. REMESSA PREJUDICADA.

1 - Na espécie, o impetrante/recorrido, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo cumprido carga horária bem
superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo seletivo, preenchendo,
assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada.
2 - Muito embora não tenha o apelado cumprido a carga horária durante os 3 (três) anos completos do Ensino Médio, este critério pode ser
flexibilizado frente a garantia constitucional do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino.
3 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Sentença mantida. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, julgando prejudicado, por conseguinte, o Reexame Necessário, em consonância com o parecer Ministerial
Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: TEOFILA DINA GOMES
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DETERMINAÇÃO DE
EMENDA À INICIAL PARA JUNTAR DOCUMENTOS AOS AUTOS. NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DA PARTE AUTORA.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DO FEITO. ARTIGO 267, I, DO CPC. DECISÃO IRRECORRIDA.
PRECLUSÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 507, DO CPC C/C ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, VI, DO MESMO DIPLOMA
LEGAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Indeferido o pedido de inversão do ônus da prova e determinado à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos documentos
necessários à propositura da ação, cabe a interposição de recurso de agravo de instrumento, o que in casu, não ocorreu. Dentro deste prazo, a
parte apresentou manifestação pugnando novamente pela inversão do ônus da prova, deixando de apresentar o recurso cabível, qual seja, o
agravo de instrumento, conforme dispõe o art. 1.015, VI, do CPC.
2. Considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo
Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do Novo Código, renovar discussão em sede de Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto da
preclusão temporal sobre a matéria.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do Novo Código,
uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada em
Agravo de Instrumento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.
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5.146. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002796-7228696 

5.147. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004246-4228709 

5.148. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003294-0228710 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DETERMINAÇÃO DE
EMENDA À INICIAL PARA JUNTAR DOCUMENTOS AOS AUTOS. NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DA AUTORA. INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DO FEITO. ARTIGO 267, I, DO CPC. DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO
CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 507, DO CPC C/C ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, VI, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

1. Indeferido o pedido de inversão do ônus da prova e determinado à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos documentos
necessários à propositura da ação, cabe a interposição de recurso de agravo de instrumento, o que in casu, não ocorreu. Dentro deste prazo, a
parte apresentou manifestação pugnando novamente pela inversão do ônus da prova, deixando de apresentar o recurso cabível, qual seja, o
agravo de instrumento, conforme dispõe o art. 1.015, VI, do CPC.
2. Considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo
Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do Novo Código, renovar discussão em sede de Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto da
preclusão temporal sobre a matéria.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do Novo Código,
uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada em
Agravo de Instrumento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: RAIMUNDO NONATO RAMOS DA ANUNCIAÇÃO
ADVOGADO: EMANUELLA MORAES LOPES (PI006429)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DO AUTOR. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DO
FEITO. ARTIGO 267, I, DO CPC. DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 507, DO CPC
C/C ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, V, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. In casu, fora indeferido o pedido de justiça gratuita e determinado à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, efetuasse o pagamento das
custas processuais, o que não ocorreu, deixando de apresentar o recurso cabível, qual seja, agravo de instrumento, conforme dispõe o art. 1.015,
V, do CPC.
2. Portanto, considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a infringência do artigo 473, do Código de
Processo Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do NCPC, renovar discussão em sede de Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto da
preclusão temporal sobre a matéria.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em não conhecer da Apelação Cível, ante a infringência do
artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do Novo Código, uma vez que é defeso à parte discutir em sede de
Apelação matéria em que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada em Agravo de Instrumento, em dissonância com o parecer
do Ministério Público Superior, em sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c
o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO VIEIRA NETO
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DETERMINAÇÃO DE
EMENDA À INICIAL PARA JUNTAR DOCUMENTOS AOS AUTOS. NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DA AUTORA. INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DO FEITO. ARTIGO 267, I, DO CPC. DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO
CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 507, DO CPC C/C ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, VI, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

1. Indeferido o pedido de inversão do ônus da prova e determinado à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos documentos
necessários à propositura da ação, cabe a interposição de recurso de agravo de instrumento, o que in casu, não ocorreu. Dentro deste prazo, a
parte apresentou manifestação pugnando novamente pela inversão do ônus da prova, deixando de apresentar o recurso cabível, qual seja, o
agravo de instrumento, conforme dispõe o art. 1.015, VI, do CPC.
2. Considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo
Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do Novo Código, renovar discussão em sede de Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto da
preclusão temporal sobre a matéria.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
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5.149. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002865-0228759 

5.150. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004981-1228761 

5.151. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000858-4228765 

Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do Novo Código,
uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada em
Agravo de Instrumento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ ARAUJO DE SOUSA
ADVOGADO: AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR (PI009511) E OUTRO
APELADO: RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: HELFLIDA ESPERANÇA SOUSA ROCHA (PI009853) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO RÉU/APELADO
PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL. ACOLHIDA. APELO PROVIDO.

I - Não tendo sido intimado o réu para a audiência de instrução e julgamento, que foi realizada sem sua presença, resta ferido o princípio da
ampla defesa e do devido processo legal, pois, não poderia esta parte, realizar a sua defesa, bem como apresentar suas provas, inclusive
testemunhais.
II - Cerceamento de defesa caracterizado. Nulidade processual.
III - Apelo provido para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular processamento do feito, a partir da audiência de
instrução e julgamento, com a intimação da parte ré/apelante, bem como do seu advogado, para o referido ato processual.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, para acolher a preliminar suscitada pelo apelante, nulificando o processo a partir da audiência de instrução e julgamento e os
demais atos posteriores, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular processamento do feito, sendo designada nova
audiência, bem como, a intimação do réu e do seu advogado para o referido ato processual, em conformidade com o parecer do órgão Ministerial
Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: VITOR FABRINNE SIQUEIRA DANTAS
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTROS
APELADO: BANCO BV FINANCEIRA S/A
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DA AUTORA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DO FEITO.
ARTIGO 267, I, DO CPC. DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 507, DO CPC C/C
ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, V, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. In casu, fora indeferido o pedido de justiça gratuita e determinado à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, efetuasse o pagamento das
custas processuais, o que não ocorreu, uma vez que, dentro deste prazo, deixou de apresentar o recurso cabível, qual seja, o agravo de
instrumento, conforme dispõe o art. 1.015, V, do CPC.
2. Portanto, considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a infringência do artigo 473, do Código de
Processo Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do Novo Código, renovar discussão em sede de Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto
da preclusão temporal sobre a matéria.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do Novo Código,
uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada em
Agravo de Instrumento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, em sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios,
nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
APELADO: EVA RAQUEL DE SOUZA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ABANDONO DA CAUSA -
OCORRÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR - ART. 267, III, §1º do CPC/73. SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Correta a sentença que extingue o processo por abandono da causa, nos casos de inércia da parte autora que, mesmo intimada pessoalmente
por carta com aviso de recebimento, não atende à determinação judicial e deixa de apresentar manifestação sobre o prosseguimento do feito,
conforme determina o Art. 267, III, § 1º, do CPC/73, vigente à época da sentença.
2. Apelação conhecida e improvida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
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5.152. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001885-1228773 

5.153. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008690-0228775 

5.154. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006779-5228795 

Apelação Cível, vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a
decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: RAIMUNDO ALVES DA CRUZ
ADVOGADO: MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA (PI008530) E OUTRO
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DA AUTORA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO. DECRETAÇÃO DE EXTINÇÃO DO FEITO.
ARTIGO 267, I, DO CPC. DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 507, DO CPC C/C
ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, V, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. In casu, fora indeferido o pedido de justiça gratuita e determinado à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, efetuasse o pagamento das
custas processuais, o que não ocorreu, uma vez que, dentro deste prazo, a parte apresentou manifestação pugnando novamente pela concessão
da gratuidade de justiça, deixando de apresentar o recurso cabível, qual seja, o agravo de instrumento, conforme dispõe o art. 1.015, V, do CPC.
2. Portanto, considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a infringência do artigo 473, do Código de
Processo Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do Novo Código, renovar discussão em sede de Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto
da preclusão temporal sobre a matéria.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do Novo Código,
uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada em
Agravo de Instrumento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: BEATRIZ DA COSTA E SILVA VIANA E OUTRO
ADVOGADO: SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS (PI001802) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNA
CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. SENTENÇA
CONFIRMADA.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. A impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já
possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3.Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que, a situação encontra-se consolidada pelo transcurso do tempo.
4. Apelação Cível conhecida e não provida. Reexame Necessário prejudicado.
5. Sentença confirmada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença em todos os seus termos, ficando prejudicado o Reexame
Necessário, em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do
STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO GMAC S/A
ADVOGADO: JOSÉ FERREIRA GUERRA (ma008931)
APELADO: ANDREA DAS CHAGAS RODRIGUES
ADVOGADO: VITOR DE LIMA VASCONCELOS (PI007065)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA
POR CARTÓRIO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. VALIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO NOS MOLDES DO
ARTIGO 267, IV DO CPC. AFASTADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - A notificação remetida por cartório de títulos e documentos de circunscrição diversa, mas devidamente entregue no endereço do devedor,
ainda que recebida por terceiros, deve ser considerada válida, porquanto atingida a finalidade do ato, qual seja, a comprovação da mora.
Precedentes STJ.
2 - No caso em espécie, a notificação fora enviada ao endereço da devedora, ora apelada, constante do contrato de financiamento, bem como foi
devidamente recebida, portanto, restou comprovada sua mora.
3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
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5.155. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001925-9228823 

5.156. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003531-9228826 

5.157. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004215-4228854 

5.158. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007436-2228855 

5.159. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009138-4228859 

conhecer do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no
mérito, dar-lhe provimento, desconstituindo a sentença recorrida, declarando válida a notificação
extrajudicial, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para o seu regular
prosseguimento. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do
Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: HIRAN LEÃO DUARTE (CE110422) E OUTROS
APELADO: KELMAIRA CONCEIÇÃO QUEIROZ
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, I, C/C
O ART. 284, parágrafo único, AMBOS DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo
determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 267, I, c/c o art. 284, parágrafo
único, ambos do CPC então vigente. 2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
APELANTE: CLÁUDIA MARIA RODRIGUES ALVES - ME
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, I, C/C
o ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo
determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos do artigo 267, I, c/c o art. 284, parágrafo
único, ambos do CPC então vigente. 2.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e
jurídicos fundamentos, nos moldes do voto do relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: CELSO MARCON (PI005740) E OUTROS
APELADO: FERNANDO DE SOUSA MARTINS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO SITUADO EM
LOCALIDADE DIVERSA DO DOMICILIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o entendimento de que é válida a entrega de notificação extrajudicial expedida por Cartório
de Títulos e Documentos de comarca diversa da do domicílio do devedor. Precedentes. 2. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M OS Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a sentença objurgada e determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO GMAC S/A
ADVOGADO: SIDNEI FERRARIA (SP253137) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA DE RESENDE GOMES
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO SITUADO EM
LOCALIDADE DIVERSA DO DOMICILIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o entendimento de que é válida a entrega de notificação extrajudicial expedida por Cartório
de Títulos e Documentos de comarca diversa da do domicílio do devedor. Precedentes. 2. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M OS Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a sentença objurgada e determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.
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5.160. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009804-4228879 

5.161. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000635-9228921 

5.162. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008900-6228957 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: EVA MARIA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTRO
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, I, C/C
O ART. 284, parágrafo único, AMBOS DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo
determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 267, I, c/c o art. 284, parágrafo
único, ambos do CPC então vigente. 2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e
jurídicos fundamentos, nos moldes do voto do relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
APELANTE: LINA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (MG063440) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, I, C/C
o ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo
determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos do artigo 267, I, c/c o art. 284, parágrafo
único, ambos do CPC então vigente. 2.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO
ADVOGADO: JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO (PI003446) E OUTROS
APELADO: LUAUTO CAR LTDA. E OUTRO
ADVOGADO: ALINE DOURADO MENESES (PI006422) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA E ACESSÓRIOS. CONTRATO DE LOCAÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE
UM DOS RÉUS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA OS DEMAIS ATOS PROCESSUAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. NULIDADE INSANÁVEL. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 214, DO
CPC/1973. VÍCIO INSANÁVEL. NULIDADE DE TODOS OS ATOS PRATICADOS NO FEITO. SENTENÇA NULIFICADA. RETORNO
DOS AUTOS À ORIGEM.

1 - A citação é ato essencial do processo e sem esta inexiste relação processual. O defeito consistente na ausência de citação impõe a nulidade
processo, nos exatos termos do art. 214 do CPC/1973, vigente à época do proferimento da sentença recorrida, recepcionado pelo art. 239, do
Novo Código de Processo Civil.
2 - In casu, um dos réus da presente ação não foi citado regularmente, bem como não foi intimado para os demais atos processuais, restando
configurado o cerceamento de defesa, o que impõe a nulidade da sentença.
3 - Apelação Cível conhecida para acolher a preliminar suscitada e decretar a nulidade do processo, devendo os autos retornarem ao Juízo de
origem para o devido e regular processamento do feito, a partir da ausência de citação do réu prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, pois preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, acolher a preliminar suscitada pela parte ré MERCURY BEBIDAS
LTDA, decretar a nulidade do processo, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para o regular processamento do feito, a partir da
ausência de sua citação, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
REQUERIDO: MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA FILHO
ADVOGADO: SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA (PI006369) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNO
CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E
IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. SENTENÇA CONFIRMADA.

1. Muito embora não tenha o apelado cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. O impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já
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5.163. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002058-4228960 

5.164. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004483-7228612 

5.165. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005179-9228616 

5.166. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010398-9228617 

possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3.Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que, a situação encontra-se consolidada pelo transcurso do tempo.
4. Apelação Cível conhecida e não provida. Reexame Necessário prejudicado.
5. Sentença confirmada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para rejeitar a
preliminar suscitada pelo Apelante, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, e, no mérito, negar-lhe provimento,
confirmando a sentença em todos os seus termos, ficando prejudicado o Reexame Necessário, em dissonância com o parecer Ministerial
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO / VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDA NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR (PI007734) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE.
COMPROVANTE DE REPASSE DO VALOR CONTRATADO À APELANTE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1 - As provas documentais acostadas aos autos evidenciam a celebração do contrato de empréstimo consignado pela apelante. Quanto ao valor
contratado, houve a comprovação do seu repasse à conta bancária de sua titularidade, com realização de saques, sem devolução.
2 - Desta forma, restando comprovada a regularidade da avença, não há que se falar em nulidade contratual, tampouco, no dever de indenizar.
3 - Apelação Cível conhecida e improvida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatício, nos termos do
Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: GERISLENE DE ASSIS MARINHO SOUSA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, EXAME OU PROCEDIMENTO - LEGITIMIDADE PASSIVA -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - VIA ADMINISTRATIVA - ESGOTAMENTO - DESNECESSIDADE - ACESSO
À SAÚDE - DIREITO QUE EXIGE PROTEÇÃO SUFICIENTE. 1. Constituição Federal prevê a responsabilidade solidária dos entes federativos na
prestação dos serviços de saúde, de modo que qualquer deles tem legitimidade para responder às demandas que visam ao fornecimento gratuito
de medicamento, exame ou procedimento. A divisão de competências no âmbito da gestão interna do Sistema Único de Saúde não é oponível ao
particular. Precedentes do STJ. 2. O prévio exaurimento da via administrativa não constitui requisito para que se possa demandar em juízo o
cumprimento da obrigação dos entes públicos de fornecer o devido acesso à saúde. 3. O acesso à saúde é direito fundamental e as políticas
públicas que o concretizam devem gerar proteção suficiente ao direito garantido, sendo passíveis de revisão judicial, sem que isso implique
ofensa aos princípios da divisão de poderes, da reserva do possível ou da isonomia e impessoalidade. 4. Não é necessário que haja risco
iminente de vida para que seja determinado o fornecimento do procedimento pleiteado, bastando que a parte comprove sua necessidade.
Segurança concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade,
em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, pela concessão da segurança vergastada, de acordo com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: BARRAS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WALDEN LÚCIO FERNANDES MIRANDA
ADVOGADO: FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO (PI001700)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS-PI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PREVENÇÃO DE JULGADOR - OBJETO DISTINTO - REJEIÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO - BIS IN
IDEM - SUSPENSÃO DO SEGUNDO PROCESSO - SEGURANÇA CONCEDIDA. Não há prevenção de julgador quando as ações apesar terem
as mesmas partes, o objeto dos processos, a causa de pedir são distintas. Quando da abertura de um segundo processo não for informado o
arquivamento do primeiro para apuração de infração disciplinar, pairando dúvidas quanto a existência do seu deferimento, da existência ou não
de outros processos de mesma natureza, não pode ser concebida a abertura de um segundo procedimento com o mesmo objeto.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade,
em consonância com o parecer ministerial superior, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, conceder a segurança vergastada, nos
termos do voto do Relator. Sem honorários advocatícios, por força do art. 25 da Lei 12.016/09, da Súmula 512 do STF e da Súmula 105 do STJ.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LILÁSIA CHAVES DE ARÊA LEÃO REINALDO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 67



5.167. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004007-8228697 

5.168. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003431-5228698 

5.169. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005853-8228700 

ADVOGADO: LÍGIA MENESES DOS SANTOS E SILVA () E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - REJEIÇÃO - CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO - ASSISTENTE SOCIAL - QUALIFICAÇÃO COMO PROFISSIONAL DA ÁREA DE SÁUDE - REENQUADRAMENTO -
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Não se aplica o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias para a impetração
do mandado de segurança, quando a lesão é reiterada mês a mês, ou seja, renova-se, por tratar-se de prestação de trato sucessivo que se
renova mês a mês. 2. Não há que se falar em falta de interesse processual por inadequação da via eleita, quando o impetrante juntou todos os
documentos correlatados necessários para embasar o pedido e analise do writ. 3. A profissão de assistente social se encontra qualificada na Lei
nº 8.662/93, assim como na Resolução nº 383/99, do Conselho Federal Serviço Social - CFESS e na Resolução nº 218/97, do Conselho Nacional
de Saúde - CNS, como profissional de Saúde, e atua como profissional do ramo de saúde, razão pela qual não subsistem maiores considerações
sobre o tema deve assim ser reenquadrado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade,
em rejeitar a preliminar de decadência e, por maioria de votos, rejeitar a preliminar a de ausência de prova pré-constituída, vencido, neste ponto,
o Desembargador Haroldo Oliveira Rehem, que votou pelo acolhimento da referida preliminar. No mérito, à unanimidade, em dissonância com o
parecer ministerial superior, CONCEDERAM a segurança vergastada, garantindo à impetrante o direito de ser enquadrada, nos termos da Lei
6.021, de 27.03.2012. Sem honorários advocatícios, por força do art. 25 da Lei 12.016/09, da Súmula 512 do STF e da Súmula 105 do STJ.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: KARINE MARIA DE ANDRADE SOUSA
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DAS
VEDAÇÕES ESTABELECIDAS NOS ARTS. 1º DA LEI 8.437/92 C/C 1º E 2º-B DA LEI N. 9.494/97. REALIZAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES
DA LEI ESTADUAL Nº 6.825/2016. PRETERIÇÃO EVIDENCIADA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA
RAZOABILIDADE, EFICIÊNCIA, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE E OBRIGATORIEDADE. COMPROVAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO
E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. A impetrante comprovou que a autoridade impetrada vem realizando contratações precárias em detrimento dos aprovados no concurso
público.
2. A medida liminar não pode ser obstada com fundamento nas disposições estabelecidas nos arts. 1º da Lei 8.437/92 c/c 1º e 2º-B da Lei n.
9.494/97. O entendimento do C. STJ é no sentido de que "a vedação contida na Lei 9.494/97 em relação à concessão de antecipação de tutela
contra a Fazenda Pública nos casos de aumento ou extensão de vantagens a servidor público não se aplica nas hipóteses em que o autor busca
sua nomeação e posse em cargo público, em razão da sua aprovação em concurso público." 3. O STF, em repercussão geral (RE 598.099/MS,
Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, Dje 03.10.2011), elencou as hipóteses excepcionais em que a Administração pode deixar de nomear candidato
aprovado dentro do número de vagas. Para a Suprema Corte deve haver superveniência (os eventuais fatos ensejadores devem ser
necessariamente posteriores à publicação do edital do certame), imprevisibilidade (a situação deve ser determinada por circunstâncias
extraordinárias e imprevisíveis à época da publicação do edital), gravidade (a situação deve gerar onerosidade excessiva) e necessidade (quando
não há outro meio menos gravoso de lidar com a situação excepcional).
4. Violação aos princípios constitucionais da razoabilidade, eficiência, moralidade, impessoalidade e obrigatoriedade de concurso público para
provimento de cargos a negativa do impetrado em dar efetiva posse à impetrante que, no caso, comprova direito subjetivo à nomeação e posse
no cargo.
5. Segurança concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONCEDER A SEGURANÇA, confirmando in totum a decisão liminar, em
conformidade com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: PAULA JULIETE EVANGELISTA DE SOUSA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. SÚMULA n. 2 DO TJ/PI. MÉRITO.
MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE MOLÉSTIA. FORNECIMENTO GRATUITO. SÚMULA n. 1 DO TJ/PI. LIMINAR
CONFIRMADA. SEGURANÇA DEFERIDA.

I. Súmula 2 do TJPI - O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das
pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou isoladamente.
II. O writ encontra-se suficientemente instruído, sendo que os documentos acostados aos autos comprovam a enfermidade que acomete a
paciente, bem como demonstram o ato ilegal perpetrado pela autoridade coatora.
III. O direito público subjetivo à saúde consubstancia-se em prerrogativa jurídica indisponível assegurada a todas as pessoas. Bem jurídico
constitucionalmente tutelado. Direito líquido e certo de acesso ao tratamento médico vindicado - Súmula 1 do TJPI.
IV. Segurança concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas, ao tempo em que CONCEDERAM a
segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o fornecimento regular do medicamento VERSA 40mg (Enoxaparina sódica),
conforme receita médica às fl. 33, em consonância com o parecer ministerial superior. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque
incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09."
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5.170. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002292-1228701 

5.171. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010502-0228702 

5.172. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.010396-9228703 

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCISCO ANISIO LUZ
ADVOGADO: FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTATAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRATAÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DO
CONCURSO PÚBLICO. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. APLICABILIDADE NO PRESENTE
CASO. EXISTÊNCIA DE DÚVIDA QUANTO A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL À ÉPOCA DA CONTRATAÇÃO. SEGURANÇA
CONDEDIDA.

I. Reconhecida a necessidade de estabilização da situação criada administrativamente, pela existência de circunstância específica e excepcional,
reveladora da boa-fé do Impetrante.
II. Na hipótese dos autos em que o Impetrante tornou-se servidor público nos anos de 1984 e 1986, é de rigor que se questione o que era
considerado cargo técnico nos termos da posterior vigência da Constituição Federal de 1988, em especial quando a própria nomenclatura do
cargo assim o denominava, em que pese o contemporâneo entendimento de que não é a denominação que determina a natureza do cargo.
III. Assim, identificando a boa fé, tem-se o fato de que o Impetrante logrou provar que sua situação jurídica perdura há mais de 30 (trinta) anos, ou
seja, presta serviços à Administração como Professor e como Técnico da Fazenda há mais de três décadas, entendendo estar no exercício de
cargos cuja acumulação se mostrava legitima tendo em vista que o Poder Público em momento algum se insurgiu em face da ilegalidade, arguida
somente em face de seu requerimento de aposentadoria.
IV. Segurança concedida.
DECISÃO
"O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER a segurança vindicada, ratificando os efeitos da liminar anteriormente concedida,
para anular o ato do Secretário de Administração e Previdência do Estado do Piauí, publicado na Portaria nº 071/16/SEADPREV, fl. 26, que
determinou a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do impetrante, sob o fundamento deste acumular os cargos referidos no
presente mandado de segurança, determinando ao impetrado que se abstenha de exonerar o impetrante do cargo de Professor, sob a alegação
de acúmulo ilegal de cargos públicos, bem como que dê continuidade à análise do processo de aposentadoria do impetrante, abstendo-se de
denegar o pleito administrativo sob a alegação de acumulação ilegal do cargo de Técnico da Fazenda Estadual e Professor. Custas de Lei. Sem
honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ADÉLIA MOURA DANTAS (PI007604) E OUTROS
IMPETRADO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1 ª VARA DE CAMPO MAIOR - PI
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ABANDONO DE CAUSA. MULTA. ART. 265 DO CPP. ADVOGADO QUE DEIXOU DE APRESENTAR
ALEGAÇÕES FINAIS TEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE NOVA INTIMAÇÃO. ABANDONO NÃO CONFIGURADO.
CANCELAMENTO DA MULTA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

1. A caracterização do abandono da causa pelo patrono, no caso da não realização do ato para o qual foi regularmente intimado, depende da
inércia do advogado após, pelo menos, duas intimações válidas.
2. Segurança Concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONCEDEU a segurança vindicada, para afastar a incidência da multa imposta ao
impetrante, em consonância com o parecer ofertado pelo Ministério Público Estadual, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA ZELITA MELO PAZ
ADVOGADO: ARNOLDO NUNES DE LIMA (PI012454)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. FATO GERADOR POSTERIOR À VIGÊNCIA DA EC N.º
41/2003. APLICABILIDADE À ESPÉCIE DOS EFEITOS DA REFERIDA EMENDA CONSTITUCIONAL.

I. A lei que rege a concessão de benefícios previdenciários, inclusive o de pensão por morte de servidor público, é a vigente ao tempo em que
implementados os requisitos para a concessão do benefício (princípio tempus regit actum).
II. Por isso mesmo, é firme a jurisprudência do STF e do STJ no sentido de que, se a morte do servidor ocorreu na vigência da EC 41/03 e da Lei
10.887/04, o correspondente benefício de pensão devido à viúva está sujeito a essas disposições normativas.
III. Segurança denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em DENEGAR a segurança vindicada, por força do disposto no art. 40, §
7º, inciso I, da Constituição Federal."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
REQUERENTE: AQUINOR-AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA.
ADVOGADO: APOENA ALMEIDA MACHADO (PI003444)
REQUERIDO: DR. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS - MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE LUIZ CORREIA - PI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CONTRA MAGISTRADO. INCONFORMISMO DA PARTE COM A CONDUÇÃO DO FEITO. ALEGAÇÃO DE
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5.173. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009973-1228704 

5.174. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008156-4228705 

5.175. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008760-8228711 

5.176. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006851-1228712 

FAVORECIMENTO À PARTE ADVERSA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 145 DO CPC. EXCEÇÃO CONHECIDA E
REJEITADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, em
CONHECER e REJEITAR a presente Exceção de Suspeição, nos termos do art. 146, § 4º, do CPC, determinando o seu arquivamento."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: CILDA MARAN BARBOSA DA COSTA SANTOS
ADVOGADO: CAMILA DA COSTA PACHECO (PI008953)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO OU VIOLAÇÃO NO INTERIOR
DA DECISÃO EMBARGADA. REEXAME DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 1) A parte embargante objetiva um reexame da matéria decidida por
esta Egrégia Corte, sem, contudo, apresentar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no Acórdão embargado. Na verdade, todos os
pontos em que o recorrente alega ter havido omissão, já foram discutidos no aresto combatido. 2) Embargos conhecidos e Improvidos. 3) Decisão
unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno à unanimidade, em conhecer dos embargos, mas julgá-los improcedentes, visto
a inexistência de omissão, obscuridade ou contradição, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANA DANTAS MARTINS E OUTRO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. NEGATIVA ADMINISTRATIVA DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO. DIREITO À SAÚDE.

Ainda que existam normas programáticas em nossa Carta Maior, se o Estado não se responsabilizar pelo seu cumprimento, teríamos apenas
bonitos programas de governo, sem nenhuma exigibilidade. Diante disso, a extensão do direito à saúde e do dever do Estado em garanti-la pode
ser sintetizado em vasta jurisprudência dos nossos tribunais.
No presente caso, o fornecimento do medicamento, concedido através da medida liminar, está relacionado com preservação da saúde do
paciente, devendo este direito ser privilegiado, na ponderação das normas constitucionais.
Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, rejeitar as preliminares
arguidas e, no mérito, com fundamento no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei 12.016/09, conceder, em definitivo, a segurança
pretendida, determinando que a autoridade impetrada forneça à impetrante, de imediato, o medicamento prescrito no receituário médico de fls.
32, sob pena de incorrer nas penalidades previstas em Lei.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: VIRGINIA ARAÚJO ANDRADE
ADVOGADO: LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR (PI005172)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE
PROFISSIONAIS. CANDIDATA APROVADA DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO SUBJETIVO A NOMEAÇÃO.
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA ÀS LEIS NS. 8.437/92 E 9.494/97.
SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Não incide a vedação dos arts. 1º da Lei 8.437/92 c/c 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/97 na hipótese em que o autor busca sua nomeação e posse
em razão de aprovação em concurso público.
2. A jurisprudência pátria é uníssona ao afirmar que os candidatos aprovados em posição classificatória compatível com as vagas estabelecidas
em edital possuem expectativa de direito a nomeação e posse dentro do período de validade do concurso. A mera expectativa, no entanto,
convola-se em direito líquido e certo quando, dentro do prazo de validade do certame, há contratação de pessoal de forma precária para o
preenchimento de vagas existentes, com preterição daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função. Precedentes:
MS 19.369/DF, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, DJe 03/09/2015; AgRg no RMS 47.910/RJ, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 30/06/2015; AgRg no RMS 27.586/RS, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 13/09/2013; AgRg no RMS 26.723/RS, Superior Tribunal de Justiça, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 06/09/2013.
3. Segurança concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em REJEITAR a preliminar apresentada, para, no mérito, conceder a segurança para
determinar, em definitivo, a nomeação da impetrante no cargo de Médico Ginecologista, 20h, para o qual foi aprovada através de concurso
público, em conformidade com o parecer ministerial. Sem condenação em honorários nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
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5.177. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2010.0001.007594-7228714 

5.178. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010393-0228729 

5.179. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010940-2228758 

IMPETRANTE: MAURO JANILSON ALVES MARTINS
ADVOGADO: JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (PI005636)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. PRELIMINAR INDEFERIDA. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO SUBJETIVO A
NOMEAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA ÀS LEIS NS. 8.437/92 E
9.494/97. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

1. Os documentos jungidos com a inicial mostram-se suficientes ao exame da controvérsia, não sendo legítimo se falar em ausência de prova
pré-constituída.
2. Comprovada a aprovação no certame dentro do número de vagas constante no edital e tendo expirado o prazo de validade do concurso
público, possui o candidato direito líquido e certo à nomeação.
3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que não incide a vedação dos arts. 1º da Lei 8.437/92 c/c 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/97, na hipótese em
que o autor busca sua nomeação e posse em razão de aprovação em concurso público.
4. Concessão da segurança.
DECISÃO
12

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA
REQUERIDO: A.A.
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO INQUÉRITO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE QUALQUER OUTRO INDÍCIO DE AUTORIA OU MATERIALIDADE
DELITIVA - FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL - INEXISTÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO MÍNIMO EM RELAÇÃO AOS
DOIS AGRAVANTES - EXCLUSÃO. Ainda que situada no campo da excepcionalidade, a ausência de indícios de autoria autoriza, em
determinados casos, o trancamento do inquérito judicial, considerando o lapso da investigação, 6 (seis) anos gera, por si só, um constrangimento
à pessoa do acusado. "A tramitação de inquérito policial por mais de seis anos eterniza investigação que deveria ser sumária - apenas para
fundamento de seriedade da acusação penal (certeza da materialidade e tão somente indícios de autoria) -, traz gravosos danos pessoais e
transmuta a investigação de fato para a investigação da pessoa." (?) (HC 345.349/TO, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado
em 24/05/2016, DJe 10/06/2016). A permanência de investigado em procedimento investigativo exige o mínimo suporte probatório a justificá-la.
Inexistindo-o, o trancamento do inquérito é medida que se impõe. Decisão por maioria de votos.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordaram os componentes do Tribunal Pleno do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por maioria de votos, em
dar provimento aos recursos, para determinar o encerramento das investigações contra os agravantes José Omar Fialho Rocha e Ana Paula
Mendes de Araújo, vez que ausente suporte probatório mínimo que autorize o prosseguimento das investigações contra eles, nos termos do voto
vencedor do Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Vencidos os Desembargadores Joaquim Dias de Santana Filho e Sebastião
Ribeiro Martins, que votaram pela manutenção da decisão recorrida, negando provimento aos agravos internos. Vencidos, parcialmente, os
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, que votaram pelo provimento do
recurso em relação ao agravante José Omar Fialho Rocha e denegaram provimento à agravante Ana Paulo Mendes de Araújo. Designado para
acórdão o Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, primeiro voto vencedor.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joaquim Dias de Santana Filho (encontro no TRE), Francisco
Antônio Paes Landim Filho (folga de plantão), Erivan Lopes (audiência), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Impedimento/suspeição: Desembargadores Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(ausente, justificadamente).
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 04 de agosto de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DAS GRACAS LOPES
ADVOGADO: JONILSON CESAR DOS REIS (PI006930) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETÁRIO ESTADUAL DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICO. REMOÇÃO EX OFICIO. MOTIVAÇÃO GENÉRICA E
INSUFICIENTE. NULIDADE RECONHECIDA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. INEXISTÊNCIA.
SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. A remoção da impetrante para outro local de trabalho, face aos elementos trazidos nestes autos, carece da necessária e legítima motivação,
uma vez que não há subsídios concretos e convincentes acerca da necessidade da remoção, que se deu de forma genérica e evasiva.
2. Não se desconhece do poder da administração de transferir ou remover ex officio seus servidores em face do interesse público, todavia, o ato
que assim dispuser deve ser motivado de maneira clara e suficiente, expondo as razões fáticas e jurídicas que a levaram a proceder de tal forma.
3. Segurança concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONCEDER A SEGURANÇA, confirmando in totum a decisão liminar, em
conformidade com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.
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5.180. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006068-5228962 

6. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

6.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.228524 

6.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.228525 

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: MONSENHOR GIL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ
ADVOGADO: WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ABANDONO DE CAUSA. MULTA. ART. 265 DO CPP. ADVOGADO QUE DEIXOU DE APRESENTAR
CONTRARRAZÕES. AUSÊNCIA DE NOVA INTIMAÇÃO. ABANDONO NÃO CONFIGURADO. CANCELAMENTO DA MULTA.
CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

1. A caracterização do abandono da causa pelo patrono, no caso da não realização do ato para o qual foi regularmente intimado, depende da
inércia do advogado após, pelo menos, duas intimações válidas.
2. Segurança Concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial superior, CONCEDEU a segurança, para
afastar a incidência da multa imposta ao advogado Evandro Francílio Ribeiro Abreu, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: UEDRAS MACEDO PESSOA
ADVOGADO: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (MA007773A) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS.
CONCURSO QUE SE ENCONTRA DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. PRETERIÇÃO NÃO DEMONSTRADA. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA.

- O candidato aprovado dentro do número de vagas possui direito subjetivo à nomeação para o cargo a que concorreu quando efetivamente
demonstrar a ocorrência de preterição.
- O impetrante foi aprovado dentro do número de vagas ofertadas no Edital, no entanto, não logrou em comprovar a existência de contratações
precárias para o mesmo cargo e localidade para o qual concorreu.
- O mandado de segurança é regulado por um procedimento especial, o qual, por sua natureza, prima pela celeridade, não admitindo instrução
probatória, tornando-se, portanto, imprescindível que as situações e os fatos sejam demonstrados, de plano, no momento da impetração,
portanto, o impetrante ao ajuizar a presente ação, deveria ter instruído a petição inicial com todos os documentos necessários à comprovação do
direito violado, ou seja, ter trazido à colação comprovação de que terceiros foram contratados precariamente para exercer as funções de
Professor de Biologia, na mesma localidade em concorreu.
- Direito líquido e certo à nomeação não evidenciado
- Denegação da segurança.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em JULGAR PREJUDICADA a preliminar de vedação de concessão de medida liminar
contra a Fazenda pública e, em dissonância com o parecer emitido pelo Ministério Público Superior, DENEGAR a segurança vindicada, julgando
improcedente o pedido do impetrante, uma vez que não restou demonstrada nos autos a ocorrência de preterição. Custas de Lei. Sem honorários
advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO WEMERSON LIMA DO NASCIMENTO, por intermédio de seu
advogado, JULIANE ARAÚJO DE OLIVEIRA OAB/PI N° 14.160, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.009851-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 82, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, homologo, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação apresentado pelo impetrante,
declarando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Noco Código de Processo Civil. (...)
Cumpra-se. (...)
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ALEX SANDRO PEREIRA, por intermédio de seu advogado, VICENTE
PAULO HOLANDA BEZERRA OAB/PI N° 1731, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012132-7
/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 53, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, homologo, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação apresentado pelo impetrante,
declarando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. (...)
Cumpra-se.
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
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6.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.228526 

6.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.228527 

6.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.228539 

6.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.228548 

6.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.228549 

Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, THALYSON RONIELY CARVALHO LEÃO, por intermédio de seu advogado,
IGOR BARBOSA GONÇALVES, OAB/PI N° 13.983, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.008829-4 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 88, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, JUSSIVAN MORAES DA SILVA, por intermédio de seu advogado, CLÓVIS
GOMES DE SOUZA NETO, OAB/PI N° 3910-B, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012026-
8 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 19, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto e, operando o instituto da litispendência (art. 337,§ 3º do NCPC), declaro extinto o presente Habeas Corpus, sem resolução
de mérito, conforme disposto no art. 485, V, NCPC(...)"
Publique-se e intimem-se. (...)
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, MARCOS AURÉLIO PEREIRA DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
KAMYO AGUIAR VELOSO E OUTRO OAB/PI N° 5117, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012540-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 49//49v cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, FRANCIVALDO SOBREIRA ARAÚJO, por intermédio de seu advogado,
ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO OAB/PI N° 11.516, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.012565-5 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 20/20v, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.
Cumpra-se. (...)
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, GEORGE DE PADUA MELO DAS NEVES, por intermédio de seu advogado,
DULCIMAR MENDES GONZALEZ OAB/PI N° 2543, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012533-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 16/16v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.
Cumpra-se. (...)
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
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6.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.228551 

6.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.228558 

6.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.228559 

6.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.228566 

6.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.228568 

Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, JOÃO LENON SILVA DE SOUZA, por intermédio de seu advogado, JOÃO
PAULO CRUZ OLIVEIRA OAB/PI N° 13.077, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012577-1 / 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 137/137v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.
Cumpra-se. (...)
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, DIEGO RAFAEL CARVALHO DOS SANTOS, por intermédio de seu
advogado, JAIRO BRAZ DA SILVA OAB/PI N° 9.916, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.011229-6 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 143, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
Cumpra-se. (...)
Teresina, 01 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, GERLANE SANTOS DE OLIVEIRA, por intermédio de seu advogado,
CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES OAB/PI N° 2.782, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013331-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 139, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
Cumpra-se. (...)
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento , INTIMA, para os devidos fins, REMEDIOS DOS SANTOS OLIVEIRA, por intermédio de seus
advogados, TAYLOR DE CARVALHO BARROS, OAB/PI N° 12100, e EDUARDO PACHECO DAMASCENO, OAB/PI Nº 13136, respectivamente
paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013180-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida
às fls. 65, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 01 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento , INTIMA, para os devidos fins, MARCILO ANTONIO NASCIMENTO SARAIVA, por intermédio de seus
advogados, FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS, OAB/PI N° 4883, e ISRAEL SOARES ARCOVERDE, OAB/PI Nº 14109,
respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012618-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da
decisão proferida às fls. 38, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
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6.13. AVISO DE INTIMAÇÃO.228569 

6.14. AVISO DE INTIMAÇÃO.228570 

6.15. AVISO DE INTIMAÇÃO.228571 

6.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.228572 

indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 01 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, MAURÍCIO FONTENELE DE ARAÚJO JÚNIOR, por intermédio de seus
advogados, JOÃO PAULO CRUZ OLIVEIRA, OAB/PI N° 13077,e JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA FILHO, OAB/PI Nº 12574 respectivamente paciente
e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012621-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls.
288, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.
(...)
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 01 de dezembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, JORGE VINÍCIUS PEREIRA ALVES, por intermédio de seu advogado,
WILDES PRÓSPERO DE SOUSA, OAB/PI N° 6373, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012138-8 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 64, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.
(...)
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo , INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO LEITE NASCIMENTO, por intermédio de seu advogado,
VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA, OAB/PI N° 1731 , respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012953-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 58/59, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente FRANCISCO LEITE DO
NASCIMENTO, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de
soltura em seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora[ para fins de direito.
(...)
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 01 de dezembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo , INTIMA, para os devidos fins, JEFERSON SIQUEIRA SILVA DE MORAES, por intermédio de seu
advogado, JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO, OAB/PI N° 2883, e SARAH CAVALCA SOBREIRA, OAB/PI Nº 1804 respectivamente paciente e
impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012973-9 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 45/46,
cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente JEFERSON SIQUEIRA SILVA
DE MORAES, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de
soltura em seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora[ para fins de direito.
(...)
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 01 de dezembro de 2016.
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6.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.228577 

6.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.228583 

6.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.228584 

6.20. AVISO DE INTIMAÇÃO228590 

6.21. AVISO DE INTIMAÇÃO228592 

Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso , Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO PAULO BARROSO OLIVEIRA, por intermédio de seu
advogado, JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO, OAB/PI N° 5491 respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.012439-0/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 38/38v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.
Cumpra-se. (...)
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso , Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira Moura, INTIMA, para os devidos fins, EVILÁRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, por intermédio de seus
advogados, JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ, OAB/PI N° 2309 e OUTROS, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do
HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012844-9/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 91/100, cuja parte dispositiva é
a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
Cumpra-se. (...)
Teresina, 28 de novembro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 29 de novembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso , Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira Moura, INTIMA, para os devidos fins, JANAÍRA PESSOA DOS SANTOS, por intermédio de seu advogado, SHAYMMON
EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA, OAB/PI N° 5446, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013115-1/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 83/89, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
Cumpra-se. (...)
Teresina, 28 de novembro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 29 de novembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, DANIEL HENRIQUE DA SILVA SOUSA, por intermédio de seu advogado,
OZILDOHENRIQUE ALVES ALBANO, e outro, OAB/PI N°12.491, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012077-3 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 122/125, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, indefiro, IN LIMINE e monocraticamente, o presente writ, em virtude da ausência de prova pré-constituída, o que
impede o conhecimento da ilegalidade suscitada.
(...)
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, CHARLES FERREIRA PINTO, por intermédio de seu advogado,
JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB/PI N°5490, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.010148-1 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 47/50, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, indefiro, monocraticamente, o presente writ, em virtude da ausência de prova pré-constituída, o que impede o
conhecimento da ilegalidade suscitada, em conformidade com o parecer ministerial de fls. 28/37.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
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6.22. AVISO DE INTIMAÇÃO.228593 

6.23. AVISO DE INTIMAÇÃO228619 

6.24. AVISO DE INTIMAÇÃO228652 

6.25. AVISO DE INTIMAÇÃO.228653 

6.26. AVISO DE INTIMAÇÃO228676 

Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, ALEX ARAÚJO DE SOUSA, por intermédio de seu advogado, GILVAN DE
SOUSA RODRIGUES, e outro, OAB/PI N°14.555, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013187-4 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 22/25, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, indefiro, IN LIMINE e monocraticamente, o presente writ, em virtude da ausência de prova pré-constituída, o que
impede o conhecimento da ilegalidade suscitada.
(...)
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO DE ASSIS PAIVA DA SILVA, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr. (a) Fellipe Roney de Carvalho Alencar - OAB nº 8.824, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2015.0001.000182-2 / 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida pelo rerlator, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)"Dessa feita, considerando que, por hora, encontra-se exaurida a função deste Relator no processo acima epigrafado, bem como pelo fato de
acusado não ter feito o uso do remédio processual idôneo para a obtenção da prestação jurisdicional pleiteada, indefiro o pedido de chamamento
do feito à ordem.
Intime-se.(...)
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, GILSON DA COSTA GUIMARÃES, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr
(a). José Maria Gomes da Silva Filho - OAB/PI n° 6704, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.012701-9 / 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 112, a seguir transcrito:
"(...)INTIME(M)-SE o (s) apelante (s) para apresentar no prazo legal as RAZÕES do recurso de apelação interposto.
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, RENATO CESAR DE CARVALHO TERCEIRO, por intermédio de seu
advogado, SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS, OAB/PI N°6431, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.013088-2 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 45/48, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, não conheço do presente writ, em virtude da mera reiteração de pedidos formulados anteriormente.
(...)
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ANTÔNIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO, LYSIA BUCAR
LOPES DE SOUSA e RONALDO BUCAR LOPES DE SOUSA por intermédio do (a) Advogado (a), Dr (a) Zilton Lages Villa - OAB/PI nº 11.634,
nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.009809-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 384 a
seguir transcrito:
"(...)Intime-se os advogados dos apelantes para apresentação das razões recursais, nos termos consignados na interposição recursal (fls.
171/174), conforme disposto no art. 600, 4º,do CPP.
Teresina, 29 de novembro de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
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6.27. AVISO DE INTIMAÇÃO228680 

6.28. AVISO DE INTIMAÇÃO228682 

6.29. AVISO DE INTIMAÇÃO.228706 

6.30. AVISO DE INTIMAÇÃO.228887 

6.31. AVISO DE INTIMAÇÃO.228523 

6.32. AVISO DE INTIMAÇÃO228535 

Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO PESSOA DA SILVA, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr (a) Bruno Ferreira Correia Lima - OAB/PI nº 3767, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.007240-0 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 316 a seguir transcrito:
"Intime-se o réu, por sua respectiva defesa, para, querendo, requerer diligências, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante disposto no art. 10² da
lei 8.083/90.
Cumpra-se com urgência.
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ EDSON DE CARVALHO, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr (a) Marcos Patrício Nogueira Lima - OAB/PI nº 1973 e Outros, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2014.0001.002863-0 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 456 a seguir transcrito:
"Intime-se o réu, por sua respectiva defesa, para, querendo, requerer diligências, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante disposto no art. 10² da
lei 8.083/90.
Cumpra-se com urgência.
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, FABIANO PEREIRA DE CASTRO, por intermédio de seu advogado, ROMMEL
EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO, OAB/PI N°5.479, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012265-4 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 24/26, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar(...)
Cumpra-se.
Teresina, 05 de dezembro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 07 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento , INTIMA, para os devidos fins, IGOR DOS SANTOS ALVES, por intermédio de sua advogada, HÍGIMA
LOPES DO NASCIMENTO, OAB/PI N° 4477, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013447-4 /
1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 40, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 06 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 07 de dezembro de 2016.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Desa. Eulália Maria Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, GEDER JOSÉ DE JESUS BATZ, por intermédio de seu advogado, DR.
GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES OAB/PI Nº 6495, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013137-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 30, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pelo impetrante. (...)
Teresina, 01 de dezembro de 2016.
Desembargador
EULÁLIA MARIA PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
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6.33. AVISO DE INTIMAÇÃO228536 

6.34. AVISO DE INTIMAÇÃO228544 

6.35. AVISO DE INTIMAÇÃO228547 

6.36. AVISO DE INTIMAÇÃO.228552 

6.37. AVISO DE INTIMAÇÃO.228561 

Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, CARLOS ALBERTO FERNANDES DANTA, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr (a) Alessandro Magno de Santana Ferreira (OAB/PI nº 2.961), nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.011967-9 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 92, a seguir transcrito:
"Intime-se o Apelante, através de seu representante legal, para apresentar tempestivamente, as razões do recurso de Apelação, nos termos do
art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal.
Após, voltem conclusos.
Teresina, 05 de dezembro de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de novembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, RENATO PATRICK DA COSTA OLIVEIRA, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr (a) Francisco Albelar Pinheiro Prado - OAB/PI nº 4.887/06, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.010933-9 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 312, a seguir transcrito:
"Intime-se o Apelante, através de seu representante legal, Dr. Francisco Albelar Pinheiro Prado(OAB/PI nº 4.887/06), para apresentar
tempestivamente, as razões do recurso de Apelação, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal.
Após, voltem conclusos.
Teresina, 01 de dezembro de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, MAURICIO EUFRÁSIO DA SILVA, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr (a) Edinilson Holanda Luz - OAB/PI nº 4540, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.012745-7 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 137, a seguir transcrito:
"(...)Determino, pois, a intimação do apelante, por meio do advogado Dr. Edinilson Holanda Luz, subscritor da petição de fls. 130, para apresentar
as razões recursais, conforme disposto no art. 600, § 4º, do CPP.
Cumpra-se.
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, JUCELINO DE HOLANDA CAVALCANTE, por intermédio
de seu (a) Advogado (a), Dr (a) Simony de Carvalho Gonçalves - OAB/PI nº 130/94-B, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n°
2016.0001.012685-4 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 205, a seguir transcrito:
"Intime-se o defensor do acusado para apresentar as RAZÕES do recurso interposto às fls. 196/197, nos termos do artigo 600 do Código de
Processo Penal.
Após, caso apresentadas as razões, remetam-se os autos à d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Teresina, 29 de novembro de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, TONY FERNANDO SANTOS SILVA, por intermédio de seu advogado,
MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO OAB/PI N° 8070, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012708-1 /
2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 35/37, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com tais considerações, CONCEDO a ordem de habeas corpus, liminarmente, determinando que seja expedido alvará de soltura em favor
do paciente Tony Fernando Santos Silva, salvo se estiver preso por outro motivo, e fixo em desfavor do mesmo medidas cautelares diversas da
prisão e previstas no art. 319, I (...)
Cumpra-se.
Teresina, 29 de novembro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, INTIMA, para os devidos fins, SAMUEL CORTIEL OLIVEIRA DA SILVA, por intermédio de seu
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6.38. AVISO DE INTIMAÇÃO.228562 

6.39. AVISO DE INTIMAÇÃO228588 

6.40. AVISO DE INTIMAÇÃO.228594 

7. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

7.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.228465 

advogado, MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA OAB/PI Nº 9934, respectivamente pacientes e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.012907-7 / 2º Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 85/89, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isto posto, CONCEDO A LIMINAR requerida, a fim de determinar a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA, se por outro motivo não
estiver preso, ao paciente, SAMUEL CORTIEL OLIVEIRA DA SILVA, aplicando as seguintes medidas cautelares (...).
Cumpra-se. (...)
Teresina, 01 de dezembro de 2016.
Desembargador
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, INTIMA, para os devidos fins, JEFFERSON WILLMS LIRA DA ROCHA, por intermédio de seu
advogado, BRUCE ADAMS DE SOUSA ALVES OAB/PI Nº 13082, respectivamente pacientes e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012855-3 / 2º Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 24/25, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Destarte, nos restritos limites de cognição cautelar, não vislumbro nenhuma legalidade, abuso de poder ou teratologia patentes a justificar a
liminar vindicada, razão pela qual INDEFIRO a liminar vindicada, reservando-me a analisar o mérito após prestadas as informações pela
autoridade apontada como coatora (...).
Cumpra-se. (...)
Teresina, 01 de dezembro de 2016.
Desembargador
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, INTIMA, para os devidos fins, ANTÔNIO DA SILVA MORAIS, por intermédio de seu advogado,
ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO OAB/PI Nº 11516, respectivamente pacientes e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.013009-2 / 2º Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 49/54, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Isto posto, não conheço da presente ordem de habeas corpus, julgando extinto o presente feito sem resolução do mérito, face à ausência da
comprovação de que foi interposto recurso de apelação criminal pelo paciente em face da sentença impugnada. (...)
Cumpra-se.
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
Desembargador
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, INTIMA, para os devidos fins, JORDAN NATHANIEL SAMPAIO MELO, por intermédio de seu
advogado, MARCIO ARAUJO MOURÃO OAB/PI Nº 8070, respectivamente pacientes e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012870-0 / 2º Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 29/30, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Assim, neste juízo preambular de cognição, não vislumbro manifesto constrangimento ilegal a ensejar o deferimento da medida de urgência,
razão pela qual INDEFIRO a liminar pretendida.
Cumpra-se.
Teresina, 02 de dezembro de 2016.
Desembargador
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDNA
RODRIGUES MOURÃO DA SILVA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, e FEDERAL DE SEGUROS
S.A. (Adv. Rosângela Dias Guerreiro - OAB/RJ 48.812), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009387-3, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Com estas razões, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, mantendo os efeitos da decisão agravada, até
pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se os Agravantes para que sejam cientificados e a instituição financeira Agravada para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo de
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7.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.228467 

7.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.228468 

7.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.228469 

7.5. AVISO DE INTIMAÇÃO228471 

15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.019, II do Novo Código de Processo Civil (CPC/2015).
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 29 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
PAULO DA SILVA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, e FEDERAL DE SEGUROS S.A. (Adv.
Rosangela Dias Guerreiro - OAB/RJ 48.812), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009582-1, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Com estas razões, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, mantendo os efeitos da decisão agravada, até
pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se os Agravantes para que sejam cientificados e a instituição financeira Agravada para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo de
15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.019, II do Novo Código de Processo Civil (CPC/2015).
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 29 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
ANTÔNIO MARREIROS MOREIRA (Adv. Charlles Max Pessoa Marques da Rocha e Outros - OAB/PI 2.820), Agravante, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008912-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, mantendo integralmente a decisão monocrática
fustigada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do
recurso.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se o Agravante para que seja cientificado, e a agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos
delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 29 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
GETÚLIO VARGAS - FGV (Adv. Décio Freire - OAB/PI 7.369), Agravante, e MILENA SOUSA DE GALIZA (Adv. Augusto Antunes Pires Júnior -
OAB/PI 6.063), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008867-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, por inobservância do fumus boni iuris,
mantendo integralmente a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste
Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se o agravante, para que seja cientificado, e a agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos
delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 29 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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7.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.228476 

7.7. AVISO DE INTIMAÇÃO228537 

7.8. AVISO DE INTIMAÇÃO228557 

7.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.228635 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ DE
SOUSA LIRA (Adv. Tiago José Feitosa de Sá - OAB/PI 5.445), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008822-1,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, defiro o pedido de concessão de efeito ativo do presente recurso e concedo os efeitos da tutela requeridos nos
autos da Ação Anulatória n. 0020821-59.2016.8.18.0140, determinando a suspensão dos efeitos da decisão do TCE/PI que julgou
irregular as contas do Agravante concernentes ao cargo de Presidente da Câmara de Assunção do Piauí - PI, exercício 2009 (TC-E n.
15.578/10 - Acórdão n. 1.115/2012), inclusive no tocante à inclusão do nome do Recorrente na relação de gestores que tiverem suas
contas rejeitadas, bem como à suspensão do exercício dos seus direitos políticos.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do inteiro teor desta decisão, nos termos delineados no art. 1.019, I, in fine, do CPC/2015, bem
assim para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a parte agravante, para que seja cientificada e a parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.019, II, do CPC/2015.
Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 29 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA
JOAQUINA DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001517-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Em sendo assim, determino à SESCAR CÍVEL que promova a intimação do apelante, POR MEIO DE SEUS PROCURADORES, Sr. LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA e OUTRO, para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, o real endereço do apelado, afim de que sejam
ultimadas as providências do art. 1.011, I, do Novo Código de Processo Civil, sob pena de não conhecimento do recurso, com fulcro no
art. 932, III, do CPC/2015.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ISAÍAS DE SOUSA SANTOS (Adv. Josino Ribeiro Neto OAB/PI nº 748 e outra), nos autos dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003794-7, em que é Embargado o ora intimado, da decisão de fls.255/260 exarada pelo Exmo. Sr. Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DECISÃO:
"...não preenchido o pressuposto de admissibilidade referente à tempestividade do pleito, o presente recurso de embargos de declaração não
merece ser conhecido.
Por todo o exposto, nego seguimento ao recurso, posto que manifestamente intempestivo, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts.
1.023, caput, 183, §1º e 219, todos do CPC/2015.
Intime-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa da distribuição.
Teresina, 24 de outubro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina - PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.000334-3, em que é Recorrido MARIA DAS GRAÇAS AGUIAR TEIXEIRA DE ARAÚJO E OUTROS (Adv. Viviane Maria de Pádua
Rios Magalhães - OAB/PI 3427/01). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de dezembro de 2016.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
UOL DIVEO TECNOLOGIA LTDA. (Adv. Luiz Gustavo de Oliveira Ramos OAB/SP nº 128.998 e outros), nos autos da RECLAMAÇÃO Nº
2016.0001.011611-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Reclamante a ora intimada, da decisão de fls. 204/206 exarada
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7.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.228637 

7.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.228638 

7.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.228640 

pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator:
DECISÃO:
"...indefiro o pedido liminar veiculado na inicial, tendo em vista a inexistência dos fundamentos legais necessários à medida.
Notifique-se o órgão reclamado, na pessoa da MM. Juíza relatora do processo de origem, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações
que reputar pertinentes, a teor do art. 989, I, do NCPC.
Notifique-se, ainda, a litisconsorte passiva necessária L. H. V. Mendes Soluções em TI Ltda. (Belga Data) para, querendo, no prazo de 15 dias,
intervir no feito, ex vi do art. 989, III, do NCPC.
Cumpra-se.
Teresina, 28 de outubro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR - ANADECO (Adv. Elizafan Morais Amorim OAB/PI nº 10.742 e outros)
e SERASA S.A. (Adv. Felipe Matos Anchieta de Moura OAB/PI nº 5768 e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.005980-4/SÃO PEDRO DO PIAUÍ, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho de fls. 322 exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator:
DESPACHO:
"...defiro em parte o pedido da parte agravante ANADECO, para que a decisão supra mencionada seja extensiva aos associados contidos às fls.
317/320 conforme decisão de fls. 57/60 e que providencie o imediato mandado de cumprimento, inclusive estipulando, em caso de
desobediência, multa diária.
Após, vistas ao Ministério.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de dezembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
TIECHER E OUTRO (Adv. Luciano Fonsêca OAB/GO nº 5460), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002906-0/MONTE
ALEGRE, em que são Agravantes os ora intimados, do despacho de fls. 358 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator:
DESPACHO:
"...determino a intimação da parte agravante, dando-se oportunidade para que, no prazo de 5 dias úteis, se manifeste a respeito da referida
questão levantada pelo agravado.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina, 14 de novembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
DA SOLIDADE CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral OAB/PI nº 12.751-A), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.009159-1/AROAZES, em que é Agravante a ora intimada, da decisão de fls. 43/52 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator:
DECISÃO:
"...defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, de forma a conceder assistência judiciária gratuita em favor da agravante,
inclusive para o presente recurso, bem como para afastar os efeitos da decisão monocrática fustigada que determinou a emenda da inicial, até o
pronunciamento definitivo da e. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Registro, por oportuno, que a conclusão acima em nada vincula a decisão que porventura venha a ser tomada, pois decorre de uma análise
sumária dos elementos constantes dos autos.
Oficie-se à eminente Juíza a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a agravante, para que seja cientificado, e o agravado para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos
delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina, 06 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
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7.13. AVISO DE INTIMAÇÃO.228495 

7.14. AVISO DE INTIMAÇÃO228528 

7.15. AVISO DE INTIMAÇÃO228529 

7.16. AVISO DE INTIMAÇÃO228530 

7.17. AVISO DE INTIMAÇÃO228531 

SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA P. T. M.
EMPREENDIMENTOS LTDA. (Adv. Antônio Cláudio Portella Serra e Silva - OAB/PI 3.683), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007543-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se o agravado para se manisfestar sobre o agravo regimental de fls. 615/636, no prao de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021,
§2º do CPC.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. WériKa Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. (Adv. ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO OAB/PI 11.826-A E OUTROS)
Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.008178-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Intime-se a parte Agravante, através do seu advogado, para proceder com a assinatura da peça de interposição do Agravo Instrumento, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IRANILSON
RODRIGUES NUNES (Adv. MAURICIO CEDENIR DE LIMA OAB/PI 5.142) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº. 2016.0001.007962-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Assim sendo, determino a intimação da parte agravada para se manifestar no feito no prazo legal, facultando-lhe a juntada dos documentos,
nos termos dos arts. 219 c/c 1.019, II do NCPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAYARA
ISABELLA PEREIRA (Adv. JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM OAB/PI 2.510/93 E OUTROS) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.010325-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Assim sendo, determino a intimação da parte agravada para se manifestar no feito no prazo legal, facultando-lhe a juntada dos documentos,
nos termos dos arts. 219 c/c 1.019, II do NCPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA (Adv. AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR OAB/PI 8.449-A E OUTRO)
ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.003822-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, em vista à faculdade que dispõe o relator para negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível (art. 932, CPC),
declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com base no art. 485, VI, CPC.
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7.18. AVISO DE INTIMAÇÃO 228532 

7.19. AVISO DE INTIMAÇÃO228533 

7.20. AVISO DE INTIMAÇÃO228534 

7.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.228622 

Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROBERT
BELEENSE DE SALES (Adv. ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO, OAB/CEI 15.166) ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.003473-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, reconhecendo a presença dos requisitos ensejadores da liminar concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, para suspender os efeitos da decisão agravada a revogar a liminar concedida nos autos processo de Busca e Apreensão até
ulterior decisão.
Oficie-se ao MM. Juiz a quo para cumprimento desta decisão e para prestar as informações que prestar necessárias.
Outrossim, determino seja CITADA a parte Agravada, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe
a juntada de cópia de peças que achar necessária.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contraminuta, notifique à Procuradoria Geral de Justiça para os fins e prazos de lei.
Intimações e notificações necessárias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VERA REGINA
TAVARES DA ROCHA (Adv. ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA OAB/PI 4273/04 E OUTROS) Agravado ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.007839-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Assim sendo, determino a intimação da parte agravada para se manifestar no feito no prazo legal, facultando-lhe a juntada dos documentos,
nos termos dos arts. 219 c/c 1.019, II do NCPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TERESINHA
MACIEL DE SOUSA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A E OUTRO) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.008859-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Intime-se a parte Agravante, através do seu advogado, para em 05 dias apresentar a decisão agravada devidamente assinada, sob pena de
extinção do processo.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ANA LUIZA ROCHA MARTINS PARAGUASSU (Adv. José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI 2.523), Apelante, e BANCO DO BRASIL S.A. (Adv.
Louise Rainer Pereira Gionédis - OAB/PR 8.123), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012612-0, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo
1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
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7.22. AVISO DE INTIMAÇÃO.228623 

7.23. AVISO DE INTIMAÇÃO.228624 

7.24. AVISO DE INTIMAÇÃO.228628 

7.25. AVISO DE INTIMAÇÃO.228630 

7.26. AVISO DE INTIMAÇÃO.228631 

Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA J.
NERVAL DE SOUSA - EPP (Adv. Vitor Tabatinga do Rego Lopes - OAB/PI 6.989), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.007738-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Pelo simples compulsar, percebe-se com clareza que a problemática versada nos autos trata-se de delicada questão a envolver medidas
moralizantes entrelaçadas ao interesse público. Portanto, dada a complexidade da matéria, reservo-me a apreciar a liminar vindicada apenas
após apresentação das informações pela parte agravada.
Com efeito, determino seja intimada a parte agravada para no prazo de 15 dias apresentar contraminuta ao agravo, nos termos do art. 1.019, II
do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ANTÔNIO COUTINHO DA SILVA E OUTROS (Adv. Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa - OAB/PI 5.553), Apelado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2016.0001.011049-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo
nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
EDENICE KALINE CAMPELO DE CARVALHO CASTRO (Adv. Francisco Soares Campelo Filho e Outros - OAB/PI 2.734), Agravante, nos autos
do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010243-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Em atenção às informações prestadas pelo Banco Itaú às fls. 307/308, determino a intimação da parte agravante para que informe os dados
solicitados pelo Banco (CNPJ e CPF), a fim de efetivar a medida judicial imposta na decisão fls. 258/263
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
PAULO HENRIQUE DE MOURA E OUTROS (Adv. Ariana Leite e Silva - OAB/PI 11.155), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006630-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, reconheço a perda de objeto, dou por prejudicado o presente agravo, por ausência superveniente do interesse de agir, nos moldes do
art. 485, VI c/c art. 354 do CPC.
Feitas as anotações devidas, encaminhem-se estes autos ao arquivamento.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
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7.27. AVISO DE INTIMAÇÃO.228632 

7.28. AVISO DE INTIMAÇÃO.228634 

7.29. AVISO DE INTIMAÇÃO.228636 

7.30. AVISO DE INTIMAÇÃO.228641 

ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Adv. Décio Freire - OAB/PI 7.369-A), Agravante, e INDÚSTRIA DE CALCÁRIO DO
CERRADO PIAUIENSE LTDA - INCAL (Adv. Álvaro Vilarinho Brandão - OAB/PI 9.914), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2016.0001.008473-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, reconheço a perda de objeto, dou por prejudicado o presente agravo, por ausência superveniente do interesse de agir, nos moldes do
art. 485, VI c/c art.354 do CPC.
Feitas as anotações devidas, encaminhem-se estes autos ao arquivamento.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de novembro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
RITA MARIA VIANA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outro - OAB/PI 4.027-A), Apelante, e BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Manuela Sarmento e Outros - OAB/PI 9.499), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.011174-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo
nos termos do artigo 1.012 e1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
NIXON ROGÉRIO ARAÚJO DE CARVALHO (Adv. Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI 4.344-05), Apelante, e HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO (Adv. Antônio Braz da Silva - OAB/PI 7.036A), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002559-7, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Dessa forma, nos termos dos argumentos suso mencionados, bem como da legislação processual aplicada à espécie - arts. 932, III, e 1.007
"caput", do CPC/2015 não conheço o recurso e, por conseguinte, nego seguimento a presente Apelação Cível.
Transcorrido in albis o prazo para manifestação, determino se proceda ao arquivamento do feito, conforme Provimento nº 046/2009.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 26 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MATEUS DE CARVALHO VILARINHO E OUTROS (Adv. Wallyson Vilarinho da Cruz OAB/PI nº 12.051), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011125-5/TERESINA, em que são Agravantes os ora intimados, da decisão de fls. 35/39 exarada pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DECISÃO:
"...CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO, A FIM DE QUE SEJAM OS AGRAVANTES BENEFICIADOS PELA JUSTIÇA GRATUITA.
Comunique-se ao MM. Juiz de Direito da MM. Juiz da 5ª Vara de Família desta Comarca o inteiro teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 25 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
JEFFERSON ESPEDITO DE JESUS SENA E OUTRO (Adv. Alexandre Margott Firmino Neiva Teixeira de Souza OAB/PI nº 11.258) e
EXPEDITO ALVES DE SENA (Adv. Jaciara Batista Gomes OAB/PI nº 12.016 e outro), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012406-
7/PICOS, em que são Apelantes e Apelado os ora intimados, do despacho de fls. 124 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -
Relator:
DESPACHO:
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7.31. AVISO DE INTIMAÇÃO.228642 

7.32. AVISO DE INTIMAÇÃO.228643 

7.33. AVISO DE INTIMAÇÃO.228645 

7.34. AVISO DE INTIMAÇÃO.228646 

7.35. AVISO DE INTIMAÇÃO.228647 

"...recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos dos artigos 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 28 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA UNIMED
REGIONAL DE FLORIANO - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (Adv. ÉRIKA VASQUES MARTINS, OAB/PI 9120) ora intimado, nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2015.0001.005110-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho-
Relator.
DESPACHO
"... Em face do exposto, julgo prejudicado o presente instrumental em razão da perda superveniente de objeto.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 28 de novembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLA
FRANKLIN DA SILVA (Adv. ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES, OAB/PI 3.521 E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.007202-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Tendo em vista o conteúdo das certidões de fls. 110-v e 111, arquive-se e proceda-se as baixas devidas, na forma da lei.
Ao juízo de origem, para os devidos fins.
Intime-se.
Teresina (PI) 09 de novembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAIXA
SEGURADORA S/A (Adv. CELSO BARROS COELHO NETO, OAB/PI 2.688/95 E OUTROS) Agravada ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.009688-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1.019, II do CPC.
Teresina (PI) 16 de setembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELIAS FLORINDO
DOS SANTOS (Adv. HENRY WALL GOMES FREITAS, OAB/PI 4344-05 E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2012.0001.005773-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Tendo em vista o conteúdo da certidão de fls. 114, arquive-se e proceda-se as baixas devidas na forma da lei.
Ao juízo de origem, para os devidos fins.
Intime-se.
Teresina (PI) 03 de novembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL
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7.36. AVISO DE INTIMAÇÃO.228648 

7.37. AVISO DE INTIMAÇÃO.228649 

7.38. AVISO DE INTIMAÇÃO228650 

7.39. AVISO DE INTIMAÇÃO228651 

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANASTÁCIO GOMES
FRANÇA JUNIOR (Adv. CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO, OAB/PI 6415 E OUTROS) Agravante e Agravado MARINA LUZ FRANÇA
(Adv. FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO, OAB/PI 6589) ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.005277-9 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto e com fulcro mo artigo 1.019, I do Código de Processo Civil, CONCEDO, concedo parcial provimento do recurso interposto,
para, acolhendo a preliminar de decisão prolatada como extra petita, declará-la nula, no que diz respeito à decretação da prisão civil, uma vez
que fora proferida sem a observância das formalidades legais, quanto à exoneração dos alimentos, deixo de apreciar sob pena de supressão de
instância.
Oficie-se ao eminente Juiz "a quo", informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 03 de novembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA G. A. L. B. (Adv.
JOSINO RIBEIRO NETO OAB/PI 748/72 E OUTRO) Agravante e Agravado N. R. R. C. B. (Adv. ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES, OAB/PI
3.521 E OUTROS) ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2015.0001.008484-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, para reformar a decisão agravada.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Oficie-se o MM. Juízo de Origem.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 03 de novembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A (Adv. JOSÉ ACÉLIO CORREIA OAB/PI 1173-80 OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2013.0001.004604-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Pelo exposto NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, mantendo-se a respeitosa decisão guerreada pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, bem como determino seja oficiado o Juízo a quo, inclusive por fac-símile, independentemente de qualquer outra forma de
comunicação da SESCAR/CÍVEL para conhecimento e cumprimento imediato desta decisão, enviando-lhe cópia da mesma.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 27 de outubro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MABIO RUI MARIO
ESTEVÃO (Adv. MARCOS LUIZ DE SÁ REGO, OAB/PI 3.083 E OUTRO) Apelante e Apelado BANCO FIAT S.A. (Adv. ANTÔNIO BRAZ DA
SILVA OAB/PI 7036-A E OUTROS) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2013.0001.000313-5 do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Diante do acordo realizado entre as partes, determino a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, "b" do CPC.
Ao juízo de origem, para os devidos fins.
Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO SOARES DA
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7.40. AVISO DE INTIMAÇÃO228857 

7.41. AVISO DE INTIMAÇÃO.228494 

7.42. AVISO DE INTIMAÇÃO228511 

7.43. AVISO DE INTIMAÇÃO228513 

SILVA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.
2016.0001.008836-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Desta forma, e nos termos dos artigos 932, parágrafo único, e 1017, § 3º do CPC, determino a intimação do agravante, para que em 05
(cinco) dias, informe o endereço correto da parte agravada, bem como de seu advogado, para fins de contrarrazões ao presente recurso.
Intime-se.
Teresina (PI) 28 de outubro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
ITAUCARD S/A (Adv. CLÁUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI OAB/PI 10.843 E OUTRO) e REGINA LUCIA GALVÃO DOS SANTOS (Adv.
WALBER RICARDO NERY DE SOUSA) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.
2016.0001.007777-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, não reconhecendo a presença dos requisitos ensejadores da liminar, não concedo o feito suspensivo ao presente Agravo
de Instrumento, pleiteado pelo agravante, mantendo, a princípio, a decisão do Juiz ora agravada até ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem para que preste as informações necessárias dentro do prazo legal.
Outrossim, determino seja INTIMADA a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de
15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo com ou sem contraminuta, notifique-se a Douta Procuradoria-geral de Justiça para os devidos fins.
Intima-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIA
MARIA DA CONCEIÇÃO (Adv. Humberto Vilarinho dos Santos - OAB/PI 4557), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.000427-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto, com base no art. 932, VIII do novo CPC e da Súmula 568 do STJ e art. 91, VI do RITJPI, conheço do presente recurso para no
mérito negar provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, vez que é manifestamente improcedente.
Intimem-se as partes para que tomem ciência do teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.
Teresina-PI, 17 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4.640), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.005908-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto, sem adentrar ao mérito da decisão que negou seguimento à apelação, não conheço do pedido de reconsideração.
Intime-se. Cumpra-se.
Após arquive-se com baixa na distribuição.
Teresina-PI, 26 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
RAIMUNDO NONATO PIRES DA SILVA (Adv. Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI 2.523), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.005425-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto, com base no art. 932, VIII, do CPC e da Súmula 568 do STJ e art. 91, VI do RITJPI, conheço do presente recurso para no
mérito negar provimento, mantendo integralmente a sentença recorrida, vez que é manifestamente improcedente.
Intimem-se as partes para que tomem ciência do teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.
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7.44. AVISO DE INTIMAÇÃO228514 

7.45. AVISO DE INTIMAÇÃO228515 

7.46. AVISO DE INTIMAÇÃO228516 

7.47. AVISO DE INTIMAÇÃO228517 

Teresina-PI, 14 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MARIA HOSANA DA CONCEIÇÃO SOUSA (Adv. Danilo Baião de Azevedo Ribeiro - OAB/PI 5.963), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2015.0001.006969-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto, com base no art. 932, VIII, do novo CPC e da Súmula 568 do STJ e art. 91, VI do RITJPI, conheço do presente recurso
para no mérito negar provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, vez que é manifestamente improcedente.
Intimem-se as partes para que tomem ciência do teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.
Teresina-PI, 17 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
JOSÉ HILÁRIO DE LIMA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.007887-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto, com base no art. 932, VII do novo CPC e da Súmula 568 do STJ e art. 91, VI do RITJPI, conheço do presente recurso para
no mérito negar provimento, vez que é manifestamente improcedente.
Intimem-se as partes para que tomem ciência do teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.
Teresina-PI, 13 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA E.
L. FERREIRA (Adv. Francysllane Roberta Lima Ferreira - OAB/PI 6.541), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.011395-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Desta feita, determino a Sescar - Cível que intime a parte agravada apresentar contrarrazões ao agravo regimental no prazo de 15 (quinze)
dias.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 27 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Gianna Lúcia Carnib Barros - OAB/PI 5.609), Apelante, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003616-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto, com base no art. 932, VIII do novo CPC e da Súmula 568 do STJ e art. 91, VI do RITJPI, conheço do presente recurso
para no mérito negar provimento mantendo incólume a sentença, vez que a apelação é manifestamente improcedente.
Intimem-se as partes para que tomem ciência do teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.
Teresina-PI, 17 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL
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7.48. AVISO DE INTIMAÇÃO228518 

7.49. AVISO DE INTIMAÇÃO228519 

7.50. AVISO DE INTIMAÇÃO228520 

7.51. AVISO DE INTIMAÇÃO228521 

7.52. AVISO DE INTIMAÇÃO228522 

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A (Adv. José Acélio Correia - OAB/PI 1.173/80), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2013.0001.004613-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto intime-se o recorrente mais uma vez para que informe o endereço completo do agravado para que seja possível intimá-lo
para que possa se defender.
O recorrente dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para cumprir esta diligência sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 27 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
BANCO SAFRA S.A. (Adv. Celso Marcon - OAB/PI 5.740-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002204-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto intime-se a parte apelante, para que proceda com o saneamento do vício no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
inadmissibilidade do recurso.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina-PI, 21 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
JEAN KELSON SOARES DA SILVA (Adv. Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI 3.083), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.002319-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto, com base no art. 932, VIII do novo CPC e da Súmula 568 do STJ e art. 91, VI do RITJPI, conheço do presente recurso
para no mérito negar provimento, vez que é manifestamente improcedente.
Sem custas, sem honorários advocatícios.
Intimem-se as partes para que tomem ciência do teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.
Teresina-PI, 11 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
JOÃO LOPES DE AMORIM (Adv. Danilo Baião Azevedo Ribeiro - OAB/PI 5.963), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.003314-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
"... Do exposto, com base no art. 932, VIII do novo CPC e da Súmula 568 do STJ e art. 91, VI do RITJPI, conheço do presente recurso
para no mérito negar provimento, vez que é manifestamente improcedente.
Sem custas, sem honorários advocatícios.
Intimem-se as partes para que tomem ciência do teor desta decisão.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.
Teresina-PI, 10 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA J.
BALTAZAR & CIA. LTDA. - CELL & CELL REPRESENTAÇÕES LTDA. (Adv. Maurício Cedenir de Lima - OAB/PI 5.142), Apelante, nos autos
da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009142-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
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7.53. AVISO DE INTIMAÇÃO228554 

7.54. AVISO DE INTIMAÇÃO228556 

7.55. AVISO DE INTIMAÇÃO.228462 

7.56. AVISO DE INTIMAÇÃO.228463 

7.57. AVISO DE INTIMAÇÃO.228466 

"... Do exposto, com base no art. 99, § 7º do novo CPC, indefiro o pedido de concessão de justiça gratuita em relação à isenção do
preparo recursal, devendo a recorrente recolher o preparo da apelação no prazo de 5 (cinco) dias nos termos do art. 1.007, caput, do
novo CPC, sob pena de deserção.
Intime-se a recorrente acerca do inteiro teor desta decisão.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de outubro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.009424-8, em que é Recorrido FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI 3047/98). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2009.0001.003500-5, em que é Recorrente JOSÉ ANCHIETA DE MOURA (Adv. Felipe Matos Anchieta de Moura - OAB/PI 5768, e Recorrido
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Adv. Ivaldo Carneiro Fontenele Júnior - OAB/PI 3160). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de dezembro de 2016.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA E. R. DE S.
(Adv. Antonio Carlos Rodrigues de Lima e Outro - OAB/PI 4.914), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010780-
0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Posto isso e considerando que, o vício ora retratado não é sanável, dispensando-se, pois, a intimação da agravante para fazê-lo, a teor do
que recomenda o parágrafo único, do art. 932, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do presente recurso, portanto, ante a sua manifesta
inadmissibilidade, nos termos do inciso III, do dispositivo em comento.
Intime-se e cumpra-se, dando-se as baixas necessárias e arquivando-se os autos, após o trânsito em julgado desta decisão.
Custas ex lege.
Teresina-PI, 08 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 28 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EVALDINA
CAVALCANTE DA SILVA DIAS (Adv. Maurício Cedenir de Lima e Outros - OAB/PI 5.142), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006482-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço,
negando-lhe seguimento, nos exatos termos do artigo 932, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado esta decisão, remeta-se, por malote digital, cópia ao juízo de 1º grau, providenciando-se, em seguida,
independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria de Serviços Cartorários Cível, nos termos do Provimento n. 016/2009
da Presidência deste Tribunal, de 19 de março de 2009.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de agosto de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 28 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS
GRAÇAS ARAUJO DA SILVA (Adv. Maurício Cedenir de Lima - OAB/PI 5.142), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.009562-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
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7.58. AVISO DE INTIMAÇÃO.228473 

7.59. AVISO DE INTIMAÇÃO228474 

7.60. AVISO DE INTIMAÇÃO.228475 

7.61. AVISO DE INTIMAÇÃO.228477 

"... EX POSITIS e em consonância com o já citado artigo 1019, inciso I, do novo Código de Processo Civil, RECEBO o recurso em seu efeito
suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, no tocante aos benefícios da assistência judiciária gratuita, proferida no curso do processo
n. 0015803-57.2016.8.18.0140.
Oficie-se por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Por fim, tendo em vista que não houve, ainda, a formação da relação processual, determino a intimação do agravado, na pessoa do seu
representante legal, por carta com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação
que entender necessária ao julgamento do recurso, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de setembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 29 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
RIACHO FRIO - PI (Adv. Marcos André Lima Ramos - OAB/PI 3.906), Apelante, e MIRCA ELAINE PEREIRA BEMBÉM (Adv. Francisco Valmir
de Souza - OAB/PI 6.187), Apelada nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010601-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton
Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... om estes fundamentos, DETERMINO a imediata remessa dos presentes autos (Proc. nº 2016.0001.010601-6) à Turma Recursal, nos termos
do que preceitua o art. 17 da Lei Estadual n. 4.838/96 c/c o art. 2º, do Regimento Interno das Turmas Recursais do Estado do Piauí, dando-se
baixa no sistema.
Intimem-se.
Teresina-PI, 11 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GERALDO
MAGELA CORREIA LIMA E OUTROS (Adv. Agnaldo Boson Paes e Outros - OAB/PI 2.363), Requerido, nos autos da APELAÇÃO / REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2015.0001.009382-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, em face da sucessão do IAPEP pelo Estado do Piauí (art. 3º da lei Estadual nº 6.672/2015), determino a intimação da referida unidade
federativa, por seu Procurador-Geral, para se manifestar sobre a (in)tempestividade recursal no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos dos arts.
10, 183, 219, 932, parágrafo único, e 933 do CPC/2015. Intimem-se também os apelados para, querendo, falar sobre a respectiva matéria
preliminar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos dos artigos supradestacados.
Após, voltem-me os autos conclusos.
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Teresina-PI, 17 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO ITAÚ
UNIBANCO S.A. (Adv. Celso David Antunes e Outros - OAB/BA 1.141-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008588-8,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, em consonância com o parecer do Ministério Público e de acordo com o art. 1.009, §2º do Novo Código de Processo Civil, determino a
intimação do apelante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a preliminar de não conhecimento da apelação, em
virtude do recurso não ter atacado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
Ato contínuo, após o decurso do prazo, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público Superior para manifestação
de mérito.
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Camila Timóteo Vieira - OAB/PI 11.508), Apelante, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009831-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Em contrarrazões (fls. 61/65) a apelada suscita preliminar de intempestividade.
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7.62. AVISO DE INTIMAÇÃO.228478 

7.63. AVISO DE INTIMAÇÃO.228479 

7.64. AVISO DE INTIMAÇÃO.228480 

7.65. AVISO DE INTIMAÇÃO.228481 

7.66. AVISO DE INTIMAÇÃO.228482 

Nos termos do artigo 10, CPC/2015, intime-se o agravante para se manifestar acerca da tempestividade recursal.
Teresina-PI, 13 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDESIO MUNIZ
DE SOUSA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008620-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, em consonância com o parecer do Ministério Público e de acorod com o art. 1.009, §2º do Novo Código de Processo Civil, determino a
intimação do apelante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a preliminar de prescrição.
Ato contínuo, após decurso do prazo, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público Superior para manifestação de
mérito.
À SESCAR-CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Adv. Karine Nunes Marques - OAB/PI 9.508), Apelante/Apelado, e EUCLIDES FERREIRA DA SILVA (Adv.
Maria Zilda Silva Baldoino - OAB/PI 5.075-A), Apelante/Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008033-7, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Em face de possível violação ao dever se suspensão, expresso no art. 313, inciso V, alínea a, do novo Código de Processo Civil (art. 265,IV,
a, do CPC/73), intimem-se as partes para se manifestar sobre eventual nulidade da r. sentença, observado o prazo legal de 05 (cinco) dias do art.
933 do CPC/2015. Após voltem os autos conclusos. Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EVA MARIA
NUNES BUENO (Adv. Francisco Nunes de Brito Filho - OAB/PI 2.975), Apelante, e ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Adv.
Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4.640), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008357-0, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Em face de possível violação ao dever se suspensão, expresso no art. 313, inciso V, alínea a, do novo Código de Processo Civil (art. 265,IV,
a, do CPC/73), intimem-se as partes para se manifestar sobre eventual nulidade da r. sentença, observado o prazo legal de 05 (cinco) dias do art.
933 do CPC/2015. Após voltem os autos conclusos. Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (Adv. Manuelle Lins Cavalvcanti Braga - OAB/PI 10.203), Apelante, e DANILO
MARQUES DA COSTA (Adv. Moésioda Rocha e Silva - OAB/PI 10.405), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008000-3, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, DETERMINO a imediata remessa dos presentes autos (Proc. nº 2016.0001.008000-3`à Turma Recursal, nos termos
do que preceitua o art. 17 da Lei Estadual n. 4.838/96 c/c o art. 2º, do Regimento Interno das Turmas Recursais do Estado do Piauí, dando-se
baixa no sistema.
Intimem-se.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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7.67. AVISO DE INTIMAÇÃO.228483 

7.68. AVISO DE INTIMAÇÃO.228485 

7.69. AVISO DE INTIMAÇÃO.228486 

7.70. AVISO DE INTIMAÇÃO.228487 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALEMANHA
VEICULOS S.A (Adv. Jarbas Gomes Machado Avelino - OAB/PI 4.249), Apelante, e VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES (Adv. Edigelson Sousa Mesquita - OAB/PI 9.989), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008564-5, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, determino o retorno dos autos à origem para apreciação dos embargos
de declaração, bem como seja procedida a intimação de ALEMANHA VEÍCULOS S.A. e VOLKSWAGEM DO BRASIL para, querendo,
oferecerem contrarrazoes ao recurso adesivo interposto por SANDRA MENEZES PIMENTEL.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 21 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
EUDES BEZERRA BRITO E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011389-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
EDINALVA RODRIGUES (Adv. Danilo Baião Ribeiro - OAB/PI 5.963), Apelante, e BANCO BONSUCESSO S.A. (Adv. Ivan Mercêdo de Andrade
Moreira - OAB/PI 10.209), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004257-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton
Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, DETERMINO a imediata remessa dos presentes autos à Turma Recursal, nos termos do que preceitua o art. 17 da
Lei Estadual n. 4.838/96 c/c o art. 2º, do Regimento Interno das Turmas Recursais do Estado do Piauí, dando-se baixa no sistema.
Intimem-se.
Teresina-PI, 26 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GUILHERME
REZENDE EMPREENDIMENTO TURÍSTICO LTDA E OUTROS (Adv. Leonardo Gomes Ribeiro Gonçalves e Outros - OAB/PI 2.962), Agravante,
nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007916-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres
- Relator.
DESPACHO:
"... Determino a intimação da parte agravante para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias acerca do cabimento do agravo de instrumento,
levando em consideração o disposto nos artigos 933 e 1.015 do CPC/2015.
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se. Publique-se.
Teresina-PI, 26 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DIAMANTINA
DIAS BORGES E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outro - OAB/PI 4.027-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.000175-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Dado efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, 2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 21 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 96



7.71. AVISO DE INTIMAÇÃO.228488 

7.72. AVISO DE INTIMAÇÃO.228489 

7.73. AVISO DE INTIMAÇÃO.228490 

7.74. AVISO DE INTIMAÇÃO.228491 

7.75. AVISO DE INTIMAÇÃO.228492 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - OAB/SP 128.341), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.008988-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Determino a intimação da parte agravante para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias acerca do cabimento do agravo de instrumento em
face de decisão que determina o cumprimento de medida liminar sob pena de multa, na forma dos arts. 10 do c/c 218, §3º, do CPC/2015¹.
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se. Publique-se.
Teresina-PI, 20 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
LUZINETE FONTENELE (Adv. Ezequiel Cassiano de Britto - OAB/PI 1.317/82), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.010077-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, em consonância com o parecer do Ministério Público e de acordo com o art. 1.009, §2º do Novo Código de Processo Civil, determino a
intimação do apelante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a preliminar de ilegitimidade passiva.
Ato contínuo, após o decurso de prazo, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público Superior para manifestação
de mérito.
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 26 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
COCAL DO PIAUÍ - PI (Adv. Welson de Almeida Oliveira Sousa - OAB/PI 8.570), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.011162-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim sendo, por cautela, determino a intimação da parte agravada para se manifestar no feito no prazo legal, podendo juntar documentos
(art. 1.019, II, do CPC/2015).
Publique-se.
Teresina-PI, 28 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA A. DA S. R.
(Adv. José Wellington Mendes Lima - OAB/PI 11.443), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006333-5, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do agravo, ante sua intempestividade, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015.
Preclusa as vias impugnatórias, baixe e arquive. Publique-se.
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Teresina-PI, 24 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
SÃO JULIÃO - PI (Adv. Dimas Emílio Batista de Carvalho - OAB/PI 6.899), Requerente, nos autos da APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
Nº 2016.0001.008816-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... De acordo com o parágrafo único do art. 932 do Nov Código de Processo Civil, intime-se o advogado da parte apelante para que junte cópia
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7.76. AVISO DE INTIMAÇÃO.228493 

7.77. AVISO DE INTIMAÇÃO.228496 

7.78. AVISO DE INTIMAÇÃO.228497 

7.79. AVISO DE INTIMAÇÃO.228498 

7.80. AVISO DE INTIMAÇÃO228499 

da procuração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inadmissão do presente recurso.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA M. A. DE M.
(Adv. Klausi Zulow - OAB/SP 309.665), Agravante, e L. DA C. C. (Adv. Francisco Pereira Neto - OAB/SP 2.199), Agravado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009611-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação de tutela recursal, determino a intimação da parte agravada para que
responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso, nos termos do
artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 27 de outubro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 28 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CANEL -
CENTRAL AGRÍCOLA NOVA ERA LTDA. E OUTROS (Adv. Vitor Carvalho Lopes - OAB/SP 241.959-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008899-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Determino, pois, a intimação da parte agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar-se acerca do cabimento do instrumental
(arts. 10, 219, 932, parágrafo único, 933 e 1.017, §3º, do CPC/2015).
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
PEREIRA DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.009225-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, DETERMINO a imediata remessa dos presentes autos (Proc. nº 2016.0001.009225-0) à Turma Recursal, nos termos
do que preceitua o art. 17 da Lei Estadual n. 4.838/96 c/c o art. 2º, do Regimento Interno das Turmas Recursais do Estado do Piauí, dando-se
baixa no sistema.
Intimem-se.
Teresina-PI, 20 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA THEREZINHA
DE JESUS SANTOS GARCIA (Adv. Daniel Carvalho Sampaio e Outros - OAB/PI 9.700), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.009276-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, em consonância com o parecer do Ministério Público e de acordo com o art. 1.009, §2º do Novo Código de Processo Civil, determino a
intimação do apelante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a preliminar de correção do pólo passivo da demanda.
Ato contínuo, após o decurso do prazo, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público Superior para manifestação
de mérito.
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 21 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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7.81. AVISO DE INTIMAÇÃO.228500 

7.82. AVISO DE INTIMAÇÃO.228501 

7.83. AVISO DE INTIMAÇÃO.228502 

7.84. AVISO DE INTIMAÇÃO.228503 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMÍNIO
SHOPPING RIVERSIDE WALK (Adv. Antônio Luiz de Hollanda Rocha e Outros - OAB/PI 4.273), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009311-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, INDEFIRO o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se o agravado para, querendo, responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 1.019, II e 219 do CPC).
Oficie-se o d. juízo de 1º grau para ciência desta decisão, fazendo-se acompanhar a respectiva cópia.
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 20 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. (Adv. José Edgard da Cunha Bueno Filho - OAB/PI 7.198-A), Agravante, e ARADI CARVALHO DE BRITO (Adv.
Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes - OAB/PI 3.944/03), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.008230-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, HOMOLOGO o pedido de desistência do presente apelo e DECLARO EXTINTO O PROCEDIMENTO RECURSAL.
Publique-se. Após, dê-se baixa na distribuição.
Teresina-PI, 07 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYMORE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A (Adv. Italo Amauri Araújo Westhofer e Outros - OAB/SP 262..239), Apelante, e
RAIMUNDO MARIANO DE SOUSA NETO (Adv. José Policaro de Melo - OAB/PI 2.057/89), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.003596-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do apelo, por estar prejudicado (perda superveniente do interesse recursal) (art. 932, III, do
CPC/2015).
Retornem os autos ao d. juízo de 1º grau para exame e homologação do acordo extrajudicial firmado pelas partes (fls. 77/78).
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUCINEIDE DE
ABREU RESENDE (Adv. João Dias de Sousa Júnior e Outros - OAB/PI 3.063), Apelante, e MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ (Adv.
Luís Soares de Amorim - OAB/PI 2.433), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003571-0, do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, determino a intimação das partes para se manifestarem acerca da intempestividade recursal no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos
termos dos arts. 10, 219, 932, parágrafo único, e 933 do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Teresina-PI, 20 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELIAS
RODRIGUES (Adv. Cláudio Roberto Castelo Branco e Outros - OAB/PI 6.534), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004133-
2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de outubro de 2016.
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7.85. AVISO DE INTIMAÇÃO.228504 

7.86. AVISO DE INTIMAÇÃO.228506 

7.87. AVISO DE INTIMAÇÃO.228507 

7.88. AVISO DE INTIMAÇÃO.228508 

7.89. AVISO DE INTIMAÇÃO.228509 

Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AUGUSTO
ALVES NOGUEIRA JUNIOR E OUTRO (Adv. Julianna Maria Crvalho Vasconcelos - OAB/PI 4.416), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009678-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento haja vista sua manifesta inadmissibilidade (intempestividade). Revogo a
decisão monocrática de fls. 80/85. Oficie-se ao juízo de origem para fins de cumprimento.
Publique-se.
Teresina-PI, 05 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ ARAÚJO
CHAVES (Adv. Marcello Vidal Martins - OAB/PI 6.137), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004044-3, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, em consonância com o parecer do Ministério Público e de acordo com o art. 1.009, §2º do Novo Código de Processo Civil, determino a
intimação do apelante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre a preliminar de deserção.
Ato contínuo, após o decurso do prazo, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público Superior para manifestação
de mérito.
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 26 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO S/A (Adv. Flávio Geraldo Ferreira da Silva - OAB/MA 9.117-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008763-0,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, determino a intimação das partes para se manifestarem acerca da intempestividade recursal no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos
termos dos arts. 10, 219, 932, parágrafo único, e 933 do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.
Teresina-PI, 17 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4.640), Apelante, e ALDENORA ALVES DA PAZ CRUZ (Adv. Francisco
Nunes Brito Filho e Outro - OAB/PI 2.975), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008466-5, do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Em face de possível violação ao dever de suspensão, expresso no art. 313, inciso V, alínea a, do novo Código de Processo Civil (art. 265, IV,
a, do CPC/73), intimem-se as partes para se manifestar sobre eventual nulidade da r. sentença, observado o prazo legal de 05 (cinco) dias do art.
933 do CPC/2015. Após voltem os autos conclusos. Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DAVILMAR
GOMES DE MORAIS (Adv. Francisco Nunes de Brito Filho e Outro - OAB/PI 2.975), Apelante, e ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ -
CEPISA (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4.640), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008393-4, do despacho
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7.90. AVISO DE INTIMAÇÃO.228510 

7.91. AVISO DE INTIMAÇÃO.228484 

7.92. AVISO DE INTIMAÇÃO.228464 

7.93. AVISO DE INTIMAÇÃO228470 

7.94. AVISO DE INTIMAÇÃO.228472 

exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Em face de possível violação ao dever de suspensão, expresso no art. 313, inciso V, alínea a, do novo Código de Processo Civil (art. 265, IV,
a, do CPC/73), intimem-se as partes para se manifestar sobre eventual nulidade da r. sentença, observado o prazo legal de 05 (cinco) dias do art.
933 do CPC/2015. Após voltem os autos conclusos. Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
AUGUSTO DE ARAÚJO BRAGA (Adv. Horácio Lopes Mousinho Neiva e Outro - OAB/PI 11.969), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009853-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Junte-se aos autos. Defiro o pedido de vista por 5 (cinco) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 26 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TV RÁDIO
CLUBE DE TERESINA (Adv. Leonardo e Silva de Almendra Freitas e Outros - OAB/PI 4.138), Réu, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2016.0001.002950-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino a suspensão da execução da sentença objeto da ação
rescisória (fls. 179/185), na forma do art. 969 do CPC.
Oficie-se ao douto juízo da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública para dar imediato cumprimento à presente decisão.
Determino a citação da TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A. para apresentar contestação no prazo de 15 dias úteis (art. 970 do CPC).
Intimem-se.
Teresina-PI, 17 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DOMINGOS
AUGUSTO CARVALHO MOURÃO (Adv. Valdemar José Koprovski - OAB/PI 3.725-A), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2013.0001.008307-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura - Relator.
DESPACHO:
"... Considerando-se o teor do parecer ministerial de fls. 854/858, bem como disposto nos arts. 9º e 10 do CPC, intimem-se as partes, por seus
advogados, para em cinco dias se manifestarem.
Passado o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me conclusos.
Teresina-PI, 27 de julho de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 29 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GERSON
SANTANA DE OLIVEIRA (Adv. Ariana Leite e Silva - OAB/PI 11.155), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.012614-3, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
"... ANTE O EXPOSTO, não estando presentes os pressupostos autorizadores da medida vindicada, DENEGO o pedido de liminar.
Notifiquem-se os Impetrados para que prestem as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias, juntando-se cópia da petição inicial e desta
decisão.
Prestadas as informações, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para opinar (art. 12, da Lei nº 12.016/2009).
Teresina-PI, 17 de novembro de 2016.
Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 29 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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7.95. AVISO DE INTIMAÇÃO.228505 

7.96. AVISO DE INTIMAÇÃO228555 

7.97. AVISO DE INTIMAÇÃO.228627 

7.98. AVISO DE INTIMAÇÃO.228629 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
REINALDO LEÃO COELHO E OUTRO (Adv. Rafael Vilarinho da Rocha Silva - OAB/PI 14.999), Impetrante, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.012896-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Dessa forma, o presente mandado de segurança deve ser encaminhado ao Setor de Distribuição desse Egrégio Tribunal, a fim de que se
proceda à redistribuição do feito ao Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, ante a prevenção configurada em razão do MS nº
2016.0001.012706-8, de modo a evitar contradições e insegurança jurídica.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de novembro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 30 de novembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AGOSTINHO
GUIMARÃES DA SILVA (Adv. Ezequias de Assis Rosado e Outros - OAB/PI 2.893), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.005211-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Por força do art. 1.021, §2º, do Novo CPC, determino a intimação da parte agravada para manifestar-se sobre o presente recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.007839-5, em que é Recorrido RODRIGO
AUGUSTO ESCOREL EVANGELISTA E OUTROS (Adv. Ariana Leite e Silva - OAB/PI 11155). Os autos permanecerão à disposição da
Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ (Adv. Adélia Moura Dantas - OAB/PI 7.604), Impetrante, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007009-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Por esses termos, com fulcro nas razões acima aduzidas, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR para suspender o ato coator, assegurando aos
advogados a não aplicação da multa no valor de 30 (trinta) salários mínimos em razão de não comparecerem à sessão do Tribunal do Júri a ser
designada.
Oficie-se a autoridade coatora, MM. Juiz de Direito da Comarca de Itaueira, Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, para que dê cumprimento a esta
decisão.
Outrossim, ultrapassado o prazo recursal, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
REGINAURA OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO (Adv. Carlos Mateus Cortez Macedo e Outros - OAB/PI 4.526), Apelante, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005697-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Isto posto, ante as razões acima consignadas, denego a concessão de liminar.
Outrossim, transcorrido in albis o prazo recursal, determino a remessa dos presentes autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências
cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
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7.99. AVISO DE INTIMAÇÃO.228633 

7.100. AVISO DE INTIMAÇÃO.228639 

7.101. AVISO DE INTIMAÇÃO.228644 

8. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.228824 

Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ANA CÉLIA LEITE DO NASCIMENTO (Adv. Hemington Leite Frazão - OAB/PI 8.023), Requerente, nos autos da EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº
2016.0001.006879-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo a EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO no efeito suspensivo, nos termos dos artigos 146, §2º do
CPC/2015¹.
Outrossim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 17 de outubro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria 458/2015
Servidora - SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SOANE
KALINE MORAIS CHAVES (Adv. Rafhael de Moura Borges OAB/PI nº 9483-N e outro), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.001726-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante a ora intimada, da decisão de fls. 359/360 exarada
pelo Exmo. Sr. Des. Pedro Alcântara da Silva Macêdo - Relator:
DECISÃO:
"...Fundamentando-me, portanto, nos artigos 536 e seguintes do Código de Processo Civil, estabeleço a seguinte regra:
(i) da intimação desta decisão, a autoridade coatora terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para cumprir a ordem;
(ii) passado o prazo sem cumprimento, a partir do 11º (décimo primeiro) dia de descumprimento passará a incidir a multa diária de R$ 500,00
(quinhentos reais) sobre o Estado do Piauí, no limite de R$ 11.485,00, equivalente a 12 (doze) meses de remuneração, parâmetro global adotado
pelo Superior Tribunal de Justiça, como forma de se evitar o enriquecimento indevido da parte autora (AgRg no AREsp 666.442/MA, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 20/10/2015);
(iii) caso o descumprimento se prolongue, a multa diária passará a incidir pessoalmente sobre a autoridade coatora (REsp 1399842/ES, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 03/02/2015), a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia de
descumprimento, mantido o limite de R$ 11.485,00.
Posto isso, determino a imediata nomeação da impetrante, nos termos do voto do relator, sob pena de multa diária, aplicável conforme as
diretrizes mencionadas alhures.
Intimações e publicações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de dezembro de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARILENE
RODRIGUES DE SOUSA (Adv. FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES, OAB/PI 10962 E OUTROS) Impetrante ora intimado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº. 2016.0001.003654-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo interno de fls. 111/123, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, § 2º
do CPC.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte MARIA FÁTIMA DE MACEDO SILVA LOPES (Adv. Renato Coelho de Farias
OAB/PI nº 3.596) nos autos do PRECATÓRIO Nº 2016.0001.009297-2 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente a
ora intimada, da decisão de fls. 63/65 proferido pelo Exmo. Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI.
DECISÃO:
"(...) Desta forma, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor da exequente MARIA FÁTIMA DE MACEDO SILVA LOPES,
que deverá ser debitado da conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado na conta
bancária informada na petição de fl. 61, conforme cálculos de fls. 56/57 (...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
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8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.228891 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.228964 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.228926 

9. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

9.1. TÍTULO: EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO227629 

Presidente do TJPI
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte PEDRO LEAL FILHO e OUTROS( Advs. Raimundo Marlon Reis de Freitas
OAB/PI 2493/93, Luciana de Melo Castelo Branco Freitas OAB/PI 3180,Joara Rodrigues de Araújo OAB/PI 230-A), José Wilson Ferreira
de Araújo Júnior OAB/PI 2.516 e João Batista de Freitas Júnior OAB/PI 2.167) nos autos do Precatório Nº 2008.0001.001502-6 em que
figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora intimado, da decisão de fls. 439/444 proferida pelo Exmo. Sr. Des. Erivan
Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Ante as informações apresentadas às fls. 415/437, DETERMINO o pagamento da importância já reservada aos credores e advogados
que forneceram seus dados, conforme cálculos de fls. 373/376 e 412. O valor deverá ser debitado da conta judicial nº 5000119450699,
agência 3791-5 do Banco do Brasil e creditado nas contas informadas pelos referidos exequentes (...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA as partes WALFRANE PINTO DE MESQUITA( Advs. Luis Moura Neto OAB/PI nº 2.969,
Antônio Carlos Rodrigues de Lima OAB/PI nº 4.914 e Evandro Francilio Ribeiro Abreu OAB/PI Nº 5.066) e o MUNICÍPIO DE DEMERVAL
LOBÃO-PI(Adv. Igor Martins Ferreira de Carvalho OAB/PI nº 5.085) nos autos do Processo Administrativo de Sequestro nº
2016.0001.007615-2 apenso ao Precatório Nº 2014.0001.001477-0 em que figura como exequente e executado os ora intimados, da decisão de
fls. 55/57 proferido pelo Exmo. Desembargador. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Diante do exposto, para que seja homologada a avença é necessário que sejam INTIMADAS as partes para, em cinco (05) dias,
manifestarem se aceitam a homologação do acordo com as ressalvas contantes do presente despacho, quais sejam o depósito mensal
das parcelas do acordo na conta especial nº 4200134699884, agência 3791-5, do Banco do Brasil destinada exclusivamente à quitação
de precatórios do Município de Demerval Lobão e consequente liberação dos valores na conta indicada de cada um dos beneficiários,
após a regular dedução dos descontos tributários e previdenciários eventualmente devidos. Além disso, caso o acordo não seja
também assinado pelos próprios credores, deverão seus advogados apresentar procurações com poderes especiais para transigir e
dar quitação nos autos do presente precatório.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS CIVIS PIAUÍ - APOCEPI ( Advs. Francisco das
Chagas Ribeiro Magalhães Junior OAB/PI nº 138/92 A, Josino Ribeiro Neto OAB/PI nº 748/72, Marcus Vinicius Furtado Coelho OAB/PI
00002525) e os advs. Glauber Victor Alves Nascimento OAB/PI nº 11.825, Antônio Vilson do Nascimento Macedo OAB/PI nº 13.643,
Ronaldo Araújo Gualberto OAB/PI nº 9.088 e Livia Veríssimo Miranda OAB/PI nº 11.614 nos autos do PRECATÓRIO Nº 04.0002286-2 em
que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora intimado, da decisão de fls. 4.208/4.211, proferido pelo Exmo. Sr. Des.
Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...)Observo pela planilha de fls. 3970/3987 que existem valores a pagar ao beneficiário Vicente Delmiro de Oliveira. A juíza da Vara Única
da Comarca de Altos prestou as informações solicitadas no despacho de fls. 4.123/4.124, por meio da documentação encaminhada às fls.
4.193/4.196, a respeito da proporção devida a cada herdeiro.
Assim, DETERMINO o pagamento do crédito devido aos beneficiários, no valor total bruto de R$ 5.408,13 (cinco mil, quatrocentos e oito
reais e treze centavos), incluso previdência e contribuição sindical, de acordo com a planilha de cálculos de fls. 3970/3987 e de fls.4.206(...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA/PI
Processo: 0009524-89.2015.8.18.0140
Classe:Guarda
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9.2. EDITAIS DE PROCLAMAS227919 

9.3. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA227646 

9.4. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA227747 

9.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA227818 

9.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA227825 

9.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA227897 

Requerente:R. C. M. A.
Requerido:J. DE O. A.
Advogado: MARCIO ARAÚJO DE AQUINO, OAB/PI 10.673
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob as penas previstas no art. 234, §2º e 3º, CPC/2015.

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ARTUR WENDEL DE OLIVEIRA VIEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE, natural de TERESINA - PI, filho de WILLIAM LIMA VIEIRA e
SONIA MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA; e MARIA TORRES DA SILVA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de SAO LUIS GONZAGA DO
MARANHAO - MA, filha de FRANCISCO XXXXXXX e DORALICE TORRES DA SILVA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo nº 0005603-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: EDNA MARIA CARDOSO MATA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Ante o exposto, declaro que à 10ª Vara Cível é incompetente para processar e julgar a Ação de Busca e Apreensão de nº 0005603-
88.2016.8.18.0140, por entender ser prevento o referido juízo. Via de consequência, determino a remessa dos presentes autos, ao Juízo da 5ª
Vara Cível, com as devidas cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, 06 de dezembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024410-30.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): ISABEL MARIA MENESES DE SANTANA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE EXEQUENTE SOBRE O INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO A SEGUIR TRANSCRITA:"CERTIFICO E
DOU FÉ QUE A PETIÇÃO RETRO NÃO DIZ RESPEITO AOS PRESENTES AUTOS E SIM AO PROCESSO Nº0007829-03.2015.8.18.0140, O
QUAL JÁ SE ENCONTRA NO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA FINS DE APRECIAÇÃO RECURSAL"

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027373-11.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AFIFA LOBO MATOS
Advogado(s): NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172B)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS SE MANIFESTAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE FL365/386

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027373-11.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AFIFA LOBO MATOS
Advogado(s): NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172B)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA COMPARECER EM SECRETARIA E RECEBER ALVARÁ JÁ DEVIDAMENTE
CONFECCIONADO NO PRAZO DE 05 DIAS.

Processo nº 0020488-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
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9.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA227952 

9.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA228039 

9.10. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA228239 

9.11. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA228300 

9.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA228307 

01 - Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, ao tempo em que mantenho a sentença de fls. 36 por seus próprios
fundamentos (NCPC, art. 331, caput).
02 - Cite(m)-se o(s) apelado(s) para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331, §1°), observando-se o prazo de 15 dias (NCPC, art. 1.010,
§1°).
03 - Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°).

Processo nº 0021308-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONAS BORGES EVANGELISTA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, ao tempo em que mantenho a sentença de fls. 94 por seus próprios
fundamentos (NCPC, art. 331, caput).
02 - Cite(m)-se o(s) apelado(s) para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331, §1°), observando-se o prazo de 15 dias (NCPC, art. 1.010,
§1°).
03 - Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°)
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0019196-24.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CARLOS EDUARDO SOARES AZEVEDO, ARMANDO ARAÚJO SANTOS JUNIOR
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Executado(a): LUAN PROMOÇOES E EVENTOS LTDA
Advogado(s): FELIPE FERRER CAVALCANTI DE SA E BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 34978)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas referentes a expedição de carta precatória.

Processo nº 0009093-21.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): FRANCISCO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165)
01 - Em face de designação de audiência de conciliação nos autos dos embargos à execução em apreço, vislumbro razoável aguardar o seu
resultado.
02 - Diante dessa situação, suspendo os efeitos do despacho que deliberou pela adoção de penhora on line (fl. 85).

Processo nº 0019323-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: MARIA DA CONCEICAO CARCARA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
177/178) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas finais (art. 90, §3º, NCPC).
P.R.I.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0024410-30.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): ISABEL MARIA MENESES DE SANTANA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos, etc.
Em análise aos autos, extrai-se que, conquanto expendido os atos e os meios processuais para a resolução da dívida, não foram encontrados
bens suficientes do devedor para plena satisfação do crédito (fl. 57/58).
Instado a se manifestar sobre a inércia da executada no que tange a indicação de bens sucetíveis de penhora, a parte exequente silenciou neste
ponto, peticionando somente para que os autos fossem remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça (fl. 95), o qual foi certificado que a referida peça
não se refere aos presentes autos (fl. 96).
Ao lume do exposto, com fundamento no §1º do inciso III do art. 921 do Novo CPC, suspendo a presente execução, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, na forma do art. 921,III, período no qual se suspenderá a prescrição. Durante o prazo de suspensão o processo deverá permanecer em
secretaria. Findo o prazo sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos, observando-se o disposto no art. 921,§2º do NCPC.
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9.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA228350 

9.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA228395 

9.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA228399 

9.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA228811 

9.17. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA228871 

9.18. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA228935 

9.19. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA227925 

Cumpra-se.

Processo nº 0001792-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
FAÇO VISTAS A PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE SEU BASTANTE PROCURADOR, PARA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CUMPRIR O
DESPACHO JUDICIAL DE FL. 61, FACE O INDEFERIMENTO DO AGRAVO INTERPOSTO PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUI, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012571-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA VIANA DA SILVA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE SUPLICADA PARA NO PRAZO DE 05 DIAS COMPARECER EM SECRETARIA E SENDO AÍ
RECEBER ALVARÁ JUDICIAL, RELATIVO AO DEPÓSITO DE HONORÁRIOS PERICIAIS, EM VIRTUDE DA INOCORRENCIA DO EXAME
PERICIAL A CARGO DO PERITO JUDICIAL NOMEADO.

Processo nº 0026159-14.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: HÉLIO DE BRITO SOUSA
Advogado(s): DARACELY FARIAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14030), RENATO FRANK DE CASTRO MODESTINO(OAB/PIAUÍ Nº 14051)
Réu: WILSA MARCIA BATISTA RODRIGUES
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, novo endereço da parte ré WILSA MARCIA BATISTA RODRIGUES.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - 4138889

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007933-58.2016.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: ILAN LOPES LEITE MENDES, MARIANA PAIXÃO PESSANHA LEITE
Advogado(s): CAMILA BRASILEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10024)
Réu: CIPASA TERESINA I DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA
Advogado(s): GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA(OAB/SÃO PAULO Nº 178268), GUSTAVO CLEMENTE VILELA(OAB/SÃO PAULO
Nº 220907)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre os embargos retro.

Processo nº 0016947-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMON SILVA DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento para declarar que deve constar, na sentença de fls.
162/164 que deve incidir correção monetária desde o evento danoso, qual seja, o sinistro que deu causa à indenização, e juros de mora de 1% a
partir da citação.

Processo nº 0028861-64.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOANA DAYSE DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Intime-se a parte requerente, por meio de seu advogado(a), para apresentar o termo de acordo que pretende homologar (fl. 32), no prazo de 15
dias.
Teresina, 07 de dezembro 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
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9.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA227933 

9.21. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA227966 

9.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA227996 

9.23. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228058 

9.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228105 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010508-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICE TEIXEIRA LEITÃO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Dessa forma, intime-se o autor, por advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar o contrato bancário objeto da lide,
bem com realizar o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321, §1,
c/c art. 485 ,I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007204-32.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DECISÃO:
"(...) A decisão proferida nos autos do REsp nº 1.438.263 determinou a suspensão dos processos que se encontrem em fase de liquidação ou
cumprimento de sentença nas execuções individuais da sentença proferida nos autos da ação civil pública movida pelo IDEC em desfavor do
Banco do Brasil e que versem sobre a legitimidade ativa de não do associado para a liquidação/execução da sentença coletiva. Assim, cabe ao
magistrado determinar a suspensão do feito que verse sobre a matéria posta para julgamento no recurso representativo de controvérsia. Diante
do exposto, determino a suspensão do feito pelo prazo de um ano a contar da data da publicação da decisão proferida nos autos do REsp
1.438.263/SP. (art. 1.037, § 4º e 5º, do CPC)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001599-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO ANDRE FEITOSA DE SOUSA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PASQUALI PARISE(OAB/MINAS GERAIS Nº 129126), GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/MINAS GERAIS Nº
129128 )
DESPACHO: Vistos. Na tentativa de composição amigávelda lide, designo audiência de conciliação para o dia 26/01/2017, às 11:30 h, na forma
do art. 3, § 3, c/c art.139, V, CPC. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006724-16.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO ALVES DE AGUIAR FILHO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: BERNARDO ARAUJO ROCHA-PREFEITO DE SAO JOAO DO ARRAIAL-PI
Advogado(s): JOSÉ DO EGYTO ESTRELLA(OAB/PIAUÍ Nº 304)
DESPACHO de folhas 144:
Intimem-se as partes responsáveis no seu pagamento para efetuá-lo,sob pena de ser o débito inscrito em dívida ativa da Fazenda Pública
Estadual.
Demonstrativo de Valores dos Serviços:
Baixa de processo na Distribuição R$ 26,14.
Preparo dos autos R$ 88,21
Compra de Selos R$ 0,10
TOTAL R$ 114,45

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002849-18.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ARLEY GOMES DA SILVA
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Requerido: RODRIGUES & RIBEIRO RESTAURANTES LTDA - ME (SÍTIO CASA GRANDE), MARIA DULCE PIRES DE ALMEIDA, REYNILDE
CUNHA CAVALCANTE ALMEIDA
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067)
DECISÃO: "(...) Do exposto, INDEFIRO A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, devendo ser dada continuidade aos atos
executórios, na forma do art. 523, CPC. Intime-se o exequente para apresentar o demonstrativo discriminado do seu crédito no prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 524, CPC. Intimem-se por advogado para ciência."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009651-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE DEUS VELOSO MONTEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
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9.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228117 

9.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228133 

9.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228158 

9.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228212 

9.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228214 

9.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228242 

Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o executado para no prazo de 15 (quinze) dias proceder a declaração de inexistência de débito, conforme
sentença de fls.94/96, na forma do art. 536, CPC. O executado deverá ainda pagar o débito, em igual prazo, acrescido de custas, se houver, na
forma do art. 523, CPC. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo assinalado o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também,
de honorários de advogado de dez por cento. Ato contínuo, em caso de não pagamento voluntário, expeça-se, desde logo, mandado de penhora
e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação. Cumpra-se em todos os seus termos.

Processo nº 0003024-85.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARA RÚBIA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Requerido: KING EMPRESA IMOBILIARIA, IMMOBILE ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS
Advogado(s): ANTOMAR GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1696), JOSÉ NUNES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5290), ROBERT ATHAYDE DE
MORAIS MENDES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6973)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0020993-16.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: SANDRO DIOGENES GOMES BEZERRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012126-68.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: NUCLEO DE OTORRINOLARINGOLOGIA DO PIAUI LTDA
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887), EDUARDO DE JESUS GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6320),
GLAUBER SARAIVA LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6131)
Réu: PREVENIR PLANO DE SAUDE LTDA
Advogado(s): FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3563), DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552),
LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138), RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4082)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010671-15.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BIATRIZ MODAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): MARIA ONEIDE DOS SANTOS ARAUJO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.159.Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC. Custas finais pela
parte autora. Sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019566-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UMBELINO JOSÉ SOARES SANTANA
Advogado(s): VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11911)
Réu: ALINE KAREEN SILVA MORAES
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Vistos, 1.Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas, na forma do art. 90 §3º do CPC. Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários de advogado na base de 15% do valor
da causa, como nos termos retro acordados. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026239-75.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARILUZ COSTA CUNHA ROCHA, FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO ROCHA
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO FIGUEIREDO ROCHA DO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 12482), RAIMUNDO NONATO DO CARMO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
Usucapido: ERCÍLIO ANTONIO DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em quinze dias, adequar o polo passivo no intuito de qualificar
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9.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228263 

9.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228272 

9.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228273 

9.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228274 

9.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228275 

9.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228314 

9.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228338 

devidamente a parte ré ou que seja indicado um dos herdeiros ou representante do espólio, sob pena de ser extinto o presente feito sem
resolução de mérito. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002187-54.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA CARMEM LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.165. Dando prosseguimento ao feito, conforme determinado em sede de julgamento da apelação interposta, intime-se o autor,
por advogado, para se manifestar sobre as matérias alegadas em contestação no prazo de 15(quinze) dias, na forma do art. 437, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028728-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FELICIO DA FONSECA PACIFICO LEAL
Advogado(s): ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6062)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 22/03/2017 às 8:30 h para realização de conciliação(art. 334, do NCPC).

Processo nº 0025124-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILMAR PEREIRA
Advogado(s): RAURISTENIO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13123), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: QBE BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(s): ANDRE LUIZ DO RÊGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 109367)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): "Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação."

Processo nº 0008768-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO SOARES DE ANDRADE
Advogado(s): JAILSON BRASIL ROCHA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9994)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): "Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003471-92.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: RONALDO CESAR LAGES CASTELO BRANCO
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
Réu: CERES MARIA DE CARVALHO RIBEIRO BARROS
Advogado(s):
DECISÃO: Fl.16. Embora haja cumulação de pedidos, os danos morais e lucros cessantes só deverão ser arbitrados em sentença, se
procedente, após a devida instrução processual, razão pela qual reservo-me o direito de apreciar o valor da causa, de oficio, quando da prolação
de decisão definitiva. Dessa forma, julgo improcedente a presente impugnação. Deixo para dirimir as custas quando da prolação da sentença
definitiva no processo principal. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030667-47.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JEAN CARLOS MACEDO DOS SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), RAPHAEL
GADELHA ROCHA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11541)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1010, §1, CPC. Ato contínuo, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1010, §3, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000920-23.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
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9.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228353 

9.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228369 

9.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228381 

9.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228413 

9.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228743 

9.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228756 

9.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228812 

Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007)
Executado(a): JOSE PAULINO DA SILVA, MARIA PAIVA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.85. Intime-se o exequente, por advogado, para cumprir com a determinação do despacho de fls.77, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0019164-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AIRES JACKSON DA SILVA CAMPELO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024274-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARTOLOMEU RAMOS PINTO
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Réu: CENTRO EDUCACIONAL MAXI LTDA, GEORGE RICARDO MATOS TORQUATO, AYLA PROBO CHAVES
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.53. Diante disso, defiro o benefício da Justiça Gratuita pleiteado pela parte autora. Ad cautelam, resguardo a apreciação do pleito
de antecipação dos efeitos da tutela para após a oitiva do réu. Designo o dia 20.03.2017, às 11:30hs, para realização de conciliação(art. 334, do
NCPC). Cite-se/Intime-se o réu por via postal, para comparecer a audiência de conciliação acima designada, oportunidade em que será feita
tentativa de oposição amigável do litigio. Advirta(m)-se sobre a consequência da ausência injustificada de qualquer das partes, prevista no § 8º do
art. 334, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028456-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SALES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): sem advogado
DESPACHO: "(...) De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo
único, c/c art. 485, I, CPC."

Processo nº 0020522-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: EVALDO PEREIRA SANTOS E SILVA
Advogado(s): ADRISLANE SYMONE FREITAS XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 6403)
Recolha a parte requerida as custas finais calculadas às fls. 87, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026878-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MERCEDES PAIVA DA SILVA
Advogado(s): FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227), MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Réu: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. A priori reputo satisfeitos os requisitos da petição inicial. O art. 99, §2, do CPC dispõe que somente poderá ser indeferido o
pedido de concessão da gratuidade da justiça se houver nos autos elementos que evidencie a falta dos pressupostos legais, o que não ocorre no
presente caso. De forma a adequar o procedimento à necessidade do conflito, conferindo maior efetividade à tutela do direito, nos termos do art.
139, VI, deixo para designar audiência de conciliação após a apresentação da contestação (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000867-37.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DINIZ & MOURA LTDA - COMERCIAL MOURA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA EXODUS III-BRAZ
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 120: Intime-se a parte executada, por seu advogado (caso tenha constituído), para em 15 dias efetuar o pagamento do valor
de fls. 119, sob pena de multa no patamar de 10% sobre o valor total da condenação (art. 475- J do CPC).
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9.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA228867 

9.46. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228918 

9.47. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA228254 

9.48. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227912 

9.49. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228329 

9.50. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228339 

9.51. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA227907 

Processo nº 0006001-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: JACIARA DE JESUS SILVA
Recolha a parte autora as custas processuais pendentes, no prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$ 114,35, referente ao preparo e baixa dos
autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014326-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO SANTOS FERREIRA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006627-54.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAX ROMEO MONTEIRO
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634), HERBERT SANTOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12236)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 23/03/2017, ás 10:00h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

Processo nº 0000762-70.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. L. DE P.
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Réu: A. C. F.
Advogado(s):
Dispositivo/Decisão: "Diante do exposto, remetam-se os autos a 5ª Vara de Família desta Capital, com as devidas anotações e baixa na
Distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016109-26.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: S C D S F
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425), JOSE ANTONIO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 11599)
Réu: A F D S F
DESPACHO: "Cite-se o requerido, por carata precatória, para a audiência de conciliação/mediação, que designo para o dia 22/03/2017, às 11hs,
conforme disposto no art. 334 do CPC."
ATO ORDINATÓRIO: "Intime-se a autora, por seu advogado, para recolher as custas referentes ao envio de carta precatória de citação do
requerido para audiência."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017388-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F I L B
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Réu: S W A C
DESPACHO: "Intime-se a autora, por seu advogado, para recolher as custas referentes ao envio de carta precatória de citação e intimação para
o requerido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017388-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F I L B
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Réu: S W A C
DESPACHO: "Cote-s eo requerido para audiêmncia de conciliação/mediação, que designo para o dia 28/03/2017, às 10h30min, conforme
disposto no art. 334 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0025338-49.2012.8.18.0140
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Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 14º PROMOTORIA
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Ré: FRANCISCA DAIANE SILVA TEIXEIRA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
DECISÃO: AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri, da Comarca da Capital, Estado do Piauí,
INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os douto Advogados ANATÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO, inscrito na OAB/PI sob Nº
6.390, e JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA, inscrito na OAB/PI, SOB Nº 6.704, para que fiquem ciente da sentença de pronúncia na Ação Penal
em epígrafe, cuja parte final segue transcrito: ?...Ante o exposto, pronuncio FRANCISCA DAIANE SILVA TEIXEIRA como incursa nas penas do
art. 121, $ 2º, inciso II, todos do CódigoPenal, para que seja submetida a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da
inocência, deixo de lançar o nome da ré no rol dos culpados. Publique-se, registre-se e intimem-se. Teresina (PI). 04 de novembro de 2016. ass)
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis(06.12.2016).
Eu,______(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicia/Lotada na 1ª Vara do tribunal do Júri, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0031073-92.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Réus: BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, TIAGO DE AGUIAR DOS SANTOS
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA LEITE DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)SENTENÇA: AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri, da Comarca da Capital, Estado do Piauí,
INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, a douta Advogada, RITA DE CÁSSIA LEITE DIAS, inscrito na OAB/PI sob Nº 5.707/B, para que
fique ciente da sentença de pronúncia na Ação Penal em epígrafe, cuja parte final segue transcrito: ?...Ante o exposto, pronuncio BRUNO
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS e TAGO DE AGUIAR DOS SANOS, como incursa nas penas do art. 121, $ 2º, inciso IV, c/c art. 29, do
CódigoPenal, para que sejam submetidos a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da inocência, deixo de lançar o
nome dos réus no rol dos culpados. Publique-se, registre-se e intimem-se. Teresina (PI). 08 de novembro de 2016. ass) ANTONIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis(07.12.2016). Eu,______(Lucirene
Holanda Rodrigues), Analista Judicia/Lotada na 1ª Vara do tribunal do Júri, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000932-61.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JOÃO BATISTA LUZARDO SOARES NETO(MENOR)
Advogado(s): AÍLA MARTINS SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 14726)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO; ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JUNIOR ( PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ OAB/PIAUÍ Nº 2167)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, hei por bem, conceder segurança pleiteada, mantendo todos os efeitos deferidos na decisão proferida no
Agravo de Instrumento. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, e de acordo com os arts. 11 e
12, parágrafo único, da referida lei (LMS), determino que seja encaminhada cópia desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 10 de novembro de 2016. ADERSON BRITO
NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO- AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012009-33.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BÁRBARA RIBEIRO MENDES
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO DIOCESANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012009-33.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BÁRBARA RIBEIRO MENDES
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO DIOCESANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011961-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
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Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DO PIAUI -ADH-, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PLEROT JUNIOR (PROCURADOR DO ESTADO OAB/PIAUÍ 4422)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação e com o parecer do Ministério Público, julgo improcedente o pedido
do autor, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do CPC. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas. P. R. I. Teresina, 10 de
novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA
DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007146-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 7103)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente os pedidos do autor, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do CPC. Custas processuais
e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme art. 85, §2º do CPC. Concedo ao
autor o benefício da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da sucumbência imposta na sentença, que
somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir
a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do
beneficiário, nos termos do §3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I. Teresina, 10 de novembro de 2016. ADERSON BRITO
NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007627-02.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MAURICIO JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA, PEDRO GOMES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): KARINE CAMPELO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6324)
Réu: NUCLEO DE CONCURSO E PROMOCAO DE EVENTOS-NUCEPE; UESPI; ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCELO SANTOS SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3253); DANILO SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PROCURADOR DO ESTADO
OAB/PIAUÍ Nº 3552); PATRICIA LIA FERNANDES SANTOS (OAB/PIAUÍ 9167)
SENTENÇA: ?Com estes fundamentos, julgo improcedentes os presentes embargos declaratórios. Transitada em julgado, ARQUIVEM-SE,
dando-se BAIXA em seus assentamentos, com as ANOTAÇÕES e movimentação PROCESSUAL ELETRÔNICA. Intimem-se. Teresina, 10 de
novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA
DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015316-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS GONÇALO LEITE
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T
Advogado(s): ISAAE DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9073)
SENTENÇA: ?Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, o que faço, com arrimo no art. 485, inciso
IV, do CPC. P. R. I. Teresina, 10 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004397-15.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA CLARA SOARES RODRIGUES ALVES - MENOR
Advogado(s): JOSE JOACIR DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4517)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002879-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITORINO FERREIRA NETO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ 13866)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente os pedidos do autor, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do CPC. Custas processuais
e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme art. 85, §2º do CPC. Concedo ao
autor o benefício da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da sucumbência imposta na sentença, que
somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir
a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do
beneficiário, nos termos do §3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I. Teresina, 10 de novembro de 2016. ADERSON BRITO
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NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017245-29.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VITORIA ROBERTA RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA FERREIRA TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1352)
Réu: DIRETO(A) DO COLEGIO EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO
Advogado(s): SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, hei por bem, conceder segurança pleiteada, mantendo todos os efeitos deferidos na decisão proferida no
Agravo de Instrumento. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, e de acordo com os arts. 11 e
12, parágrafo único, da referida lei (LMS), determino que seja encaminhada cópia desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 23 de novembro de 2016. ADERSON BRITO
NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026745-90.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO ANTONIO IBIAPINA GOMES
Advogado(s): DIOGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LIVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120)
Réu: DIRETOR DA SOCIEDADE EDUCACIONAL DO PIAUI S/C LTDA - COLEGIO PRO CAMPUS; ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (PROCURADOR DO ESTADO OAB/PIAUÍ N° 3179)
SENTENÇA: ?Ante aos expostos, face o comprovado abandono da causa, por parte da Requerente, JULGO extinto a presente ação sem
resolução do mérito, com fundamento nas disposições do artigo 485, inciso II e III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 23 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010383-86.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO FELIPE CARVALHO CASTELO BRANCO
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(MAT Nº 165996); JOSÉ WELIGTON DE ANDRADE (DEFENSOR PÚBLICO)
Réu: IAPEP- INSTITUTO DE ASSISTÉNCIA E PREVIDÉNCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO (OAB/PIAUÍ 1413)
SENTENÇA: ?Ante aos expostos, face o comprovado abandono da causa, por parte da Requerente, JULGO extinto a presente ação sem
resolução do mérito, com fundamento nas disposições do artigo 485, inciso II e III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 10 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019002-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CONSUELO DE OLIVEIRA LEITE
Advogado(s): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADERSON VIEIRA DA COSTA (OAB/PIAUÍ N° 11192)
SENTENÇA: ?Com estes fundamentos, julgo totalmente prescrita a pretensão da autora, o que faço com arrimo no artigo 487, II, do CPC. Defiro
o benefício da justiça gratuita. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 14 de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030570-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s): SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS
SENTENÇA: ?Assim, HOMOLOGO a desistência formulada, nos termos do parágrafo único do art.200 do CPC e JULGO EXTINTO o p. feito,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 485,VIII, do CPC. Custas pela parte Exequente. Honorários cabíveis, considerando que não se
formou a relação processual. P. R. I. Transitado em julgado a decisão, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Teresina, 25 de novembro de
2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026402-94.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 115



9.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228241 

9.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228261 

9.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228299 

9.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228351 

9.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228404 

Autor: FERNANDO GLAUCO MACHADO LEVY NETO
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Réu: DIRETORA PEDAGOGICA DO COLEGIO SAGRADO CORACAO DE JESUS (COLEGIO DAS IRMAS), ESTADO DO PIAUÍ- SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (PROCURADOR DO ESTADO OAB/PIAUÍ N° 3179)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, Denego a segurança pleiteada, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do CPC. Condeno a impetrante nas
custas do processo. Sem honorários advocatícios. P. R. I. Teresina, 24 de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz da 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07
de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014622-89.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DEMERVAL COELHO E SILVA NETO
Advogado(s): RAFAEL ALENCAR VOGADO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10423)
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV, EXMO SENHOR SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, PRESIDENTE DO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALEX GALVÃO SILVA (PROCURADOR DO ESTADO OAB/PIAUÍ 6845)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA, por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário, com
as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 24 de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.?.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010610-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREA FERNANDA LOPES DOS SANTOS, MARIA ZELIA DE ARAUJO MADEIRA
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇAO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ N° 6631-B)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, em conformidade com a fundamentação, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I, do CPC.
Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme art. 85, §2º do
CPC. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 25 de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito.? Eu, ANA
LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011160-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PROCURADOR DO ESTADO OAB/PIAUÍ Nº 6648-A)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima expostos, julgo procedente a pretensão do autor, o que faço com arrimo
no artigo 487, I, do CPC, e via controle difuso de constitucionalidade, afasto a incidência do art.11 da Lei nº 6.399/2013 para determinar aos
requeridos o reajuste dos proventos do autor no percentual de 6,5 % nos termos previstos pela Lei nº 6.399/2013. Condeno o Estado do Piauí e o
EMATER nas custas processuais e em honorários advocatícios, na razão de 10% sobre o valor causa. Decisão sujeita ao duplo grau de
jurisdição. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 23 de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito.? Eu, ANA
LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004590-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CASSIO PINTO MAGALHAES
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s): SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS
SENTENÇA: ?Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta,
confirmando a liminar e concedendo a segurança pleiteada. Intimem-se as partes para informarem, no prazo de 05 dias se a medida liminar foi
devidamente cumprida. Escoado o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para o
reexame necessário. P. R. I. Teresina, 09 de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006027-09.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: VICTOR MARLOS DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
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9.73. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228423 

9.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228430 

9.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228742 

9.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227709 

9.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227723 

Impetrado: GRUPO EDUCACIONAL CEV; ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (PROCURADOR DO ESTADO OAB/PIAUÍ 3179)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA, por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário, com
as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 28 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de
2016 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013781-31.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS MOHAMED SANTANA DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): MÁRCIO LUIZ SANTANA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 14535)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA E PROFISSIONAL EMBAIXADOR ESPEDITO DE FREITAS RESENDEIFUNDAÇAO
BRADESCO)
Advogado(s): JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO(OAB/SÃO PAULO Nº 12363), EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA
ALVIM(OAB/SÃO PAULO Nº 118685); RENAN BRASIL DE OLIVEIRA (OAB/CEARÁ N° 24715)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA, por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário, com
as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 09 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de
2016 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018363-69.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCOS ADRIANO MENDES TEIXEIRA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: SR. DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PROCURADOR DO ESTADO OAB/PIAUÍ Nº 2167)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA, por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário, com
as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 26 de agosto de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de
2016 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008772-83.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CÍCERO LUÍS TEIXEIRA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu: SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS DE TERESINA -SEMA/PMT
Advogado(s): DANIEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ 8266)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, com base nos argumentos acima explicitados, e em consonância com o parecer Ministerial, DENEGO A
SEGURANÇA requerida e resolvo, no mérito, o processo, nos termos do art. 487, I. Sem honorários, consoante dispoe o art. 25 da Lei
12.016/2009. P. R. I. Teresina, 09 de novembro de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito.? Eu, ANA LETÍCIA DE
CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de dezembro de 2016.

Processo nº 0014773-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VAZ DA COSTA FILHO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Ato de publicação da audiência de instrução e julgamento constante do Termo de Audiência de Tentativa de Conciliação, e intimação do autor
para réplica, conforme fls. 100 dos autos: "(...) Em seguida, o MMº Juiz deferiu a juntada de documentos e designou audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 21/06/17 às 10:30 horas. Intime-se a parte autora através de seu representante legal para apresentar réplica à
contestação. (....)"

Processo nº 0003687-29.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JESUS RODRIGUES ALVES
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA DA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Requerido: OSEAS MATOS SOARES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 117



9.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227724 

9.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227725 

9.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227726 

9.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227727 

9.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227728 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0021161-42.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CILP INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO N FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993/03), DANIEL LOPES REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Executado(a): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0007903-57.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: CLARA CRISTINA DE ARAÚJO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0016956-62.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: VICENTE ELSON R BARBOSA
Advogado(s): WENDEL BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0005678-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: NILSON FRANCISCO DE ABREU
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0014432-97.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMPARO DOS SANTOS
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
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9.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227729 

9.84. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227730 

9.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227734 

9.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227735 

9.87. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227755 

9.88. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227801

endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0011785-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA LEAL DA COSTA SOARES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0004733-77.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELTON PEREIRAS DOS SANTOS NUNES DE MOURA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0010485-35.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0010600-56.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELICELIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): LEANDRA R DARCK DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1617), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0015272-10.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 8466)
Requerido: ANTONIO WASHINGTON DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Intimem-se as partes, pessoalmente, para em 5 (cinco) dias, manifestarem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, na forma
do art. 485, §1º do CPC.
Passado o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários.
Intime-se e cumpra-se.
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9.89. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227946 

9.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA227991 

9.91. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA228053 

9.92. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA228154 

Processo nº 0027999-59.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: WALNEY FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA, ODILZA AUXILIADORA MOREIRA DE SOUSA MELO, SUELY MARCIA MOREIRA
DE SOUSA, ELISA MOREIRA DE SOPUSA, LAZARO ANTONIO MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Oficie-se à instituição financeira mencionada na inicial, a fim de que seja informado a este Juízo se há montante depositado em nome da parte
autora, inclusive a título de PIS/PASEP e FGTS, bem como o seu quantitativo, encaminhando-se os dados pessoais mencionados na inicial à
instituição para facilitação de pesquisa.
Após, vista ao MP.
Cumpra-se.

Processo nº 0002387-22.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA
"...Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
Custas finais pela parte Autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Recolham-se
mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0011490-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO BRAGA COSTA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, considerando válidas todas as cláusulas do contrato e observando o princípio da autonomia da vontade, JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE o pedido da autora, com base no art. 487, I do NCPC.
Sem custas face o benefício da justiça gratuita.
Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso
não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição.

Processo nº 0007588-39.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IZABEL DE CARVALHO GOMES PIMENTEL
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698 )
SENTENÇA
"...Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 104/107, para que produzam seus jurídicos
e legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.
Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso ainda haja alguma quantia depositada judicialmente.
Custas conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais deverão ser pagas pro rata. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários
advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido contrário.
Após o decurso do prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Do contrário, intimem-se as partes para o
respectivo recolhimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0002965-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUÍS CARLOS DE SÁ FILHO
Advogado(s): GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897)
Réu: BANCO ITAU LEASING S.A, ANTONIO BRAZ & VANYA MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450),
WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA
"... Ante o acima exposto, e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido do autor, para declarar inexistente débito entre as
partes oriundos do contrato de financiamento nº 36558153, bem como para condenar os réus BANCO ITAÚLEASING S.A. e ANTÔNIO BRAZ &
VANYA MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, solidariamente, a pagar a título de indenização por dano moral a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil
reais), a LUIS CARLOS DE SÁ FILHO, acrescidos de correção monetária e juros de mora, ambos a contar do arbitramento judicial do valor da
indenização, a teor da Súmula 362 do STJ.
Condeno ainda os Réus ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes na base de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação.
Transita em julgado a sentença e pagas as custas, arquive-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
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9.93. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA228269 

9.94. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA228341 

9.95. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA228371 

9.96. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA228790 

9.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA228792 

9.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA228793 

Processo nº 0016218-50.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OSEAS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6417)
Requerido: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
SENTENÇA
"...Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 141/143, para que produzam seus jurídicos
e legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.
Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso ainda haja alguma quantia depositada judicialmente.
Custas conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais deverão ser pagas pro rata. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários
advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido contrário.
Após o decurso do prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Do contrário, intimem-se as partes para o
respectivo recolhimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0024197-68.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: CARLOS AUGUSTO DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): RANISSON BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5319), LUIZ MARTINS LIMA BONFIM (OAB/PIAUÍ Nº 2599)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
INTIME-SE o DNIT para se manifestar sobre a petição de fls. 105/106, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001695-96.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/SANTA CATARINA Nº 33416),
GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: MILTON DIAS FREITAS NETO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
SENTENÇA: (Assim, nos termos do art. 200, parágrafo único do NCPC, homologo o pedido de desistência da ação proposta e julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com espeque no art. 485, VIII, do NCPC determinando, em consequência, o arquivamento dos autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, feitas as comunicações devidas. Custas e honorários de 10% sobre o valor da causa,
pela parte autora, como determina art. 90 do NCPC. P.R.I)

Processo nº 0016114-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JET VEÍCULOS LTDA, JET RADIODIFUSÃO LTDA, JET LTDA, JOTAL LTDA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A, BANCO VOTORANTIM S.A., IATÚ UNIBANCO S.A., BANCO RURAL S/A
Advogado(s):
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 2023/2030, para que produzam seus jurídicos
e legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

Processo nº 0008156-84.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BFB LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: GENIVAL DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0016792-68.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ROBERT GLEISON CARVALHO OLIVEIRA
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9.99. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228347 

9.100. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA227632 

9.101. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA227694 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte REQUERENTE para recolher as custas de preparo e baixa dos autos para fins de ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das
custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$
0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no
endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto,
situado na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008864-03.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: I. DE O. E S.
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Exonerado: M. DAS G. D. S., L. V. G. C. D. DE O. E S., C. S. D. S., D. DE O. E S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Julgo, pois, extinto o presente feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487 inciso III letra "b" do Código
de Processo Civil, determinando a expedição dos mandados e comunicações que se fizerem necessárias, observadas as formalidades legais.
Revogo a medida antecipatória concedida as fls., 94, observando-se o prazo pactuado entre as partes. Sem custas, ante ao acordo celebrado as
fls., supra. P.R.I. e Cumpra-se, e transitada em julgado, e expedidas as comunicações que se fizerem necessárias, arquivando-se estes autos,
com as baixas. Teresina, 04 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005853-10.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MIKE RODRIGUES PRADO, NEUSA MARIA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1973), LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
DESPACHO: Vistos em despacho
Sobre o pedido de desistência de oitiva de testemunha apresentado elo Representante do Minsitério Públcio, dia à parte diversa no parzo de 05
(cinco) dias. Maria Zilnar Coutinnho Leal Juía de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0025333-90.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ALEKYSANDER KELVYN WILLIAN THOMSON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651), EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DECISÃO: (Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal,PRONUNCIO a acusado ALEKYSANDER KELVIN WILLIAN
THOMSON DE SOUSA SILVA, já qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo 2° Tribunal do Júri da Comarca de Teresina,
Piauí, de acordo com o art. 5°, inciso XXXVIII da Constituição Federal e nos termos do art. 74, parágrafo 1°, do Código de Processo Penal pela
prática dos fatos tipificados no 121, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro, praticados contra as vítimas STEFFANE LARA MELO
VIVEIROS e JHENIFER KAROLINE MELO VIVEIROS. Passo a análise do pedido de revogação da prisão preventiva. O acusado
ALEKYSANDER KELViN WÍLLIAN THOMSON DE SOUSA SILVA, requer perante este Juízo a revogação de sua prisão, alegando, para tanto,
que não se encontram presentes os requisitos e pressupostos legais autorizadores de manutenção de sua segregação cautelar, pois é primário,
não registra antecedente criminais, trabalha e tem domicilio certo.Decido. Apesar de a liberdade ser a regra no direito brasileiro, o legislador
dispôs na Constituição Federal de 1988 e na legislação infraconstitucional possibilidades de se restringir o direito de ir e vir do agente, quando
provados no caso concreto a presença de requisitos por ele estabelecidos, com o intuito de garantir a promoção da justiça no âmbito penal. O
instituto da prisão preventiva é uma dessas exceções, com natureza cautelar, pode ocorrer durante toda a persecução penal, desde o inquérito
policial passando pela fase processual até antes do trânsito em julgado da sentença, de acordo com o Art. 312 do Código de Processo Penal, in
verbis: Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem económica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria." Portanto, para a
decretação da prisão preventiva, além do atendimento aos limites estabelecidos pelo art. 313 do Código de Processo Penal, necessário se faz a
prova da justa causa (materialidade do crime e indícios suficientes da autoria), desde que a medida seja recomendada: a) como garantia da
ordem pública ou da ordem económica; b) por conveniência da instrução criminal, caso a liberdade do acusado cause concreto obstáculo à
elucidação dos fatos, c) para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver dúvida sobre a identidade do acusado ou fundado risco de fuga.
No caso em análise, o acusado ALEKYSANDER KELVIN WILLIAN THOMSON DE SOUSA SILVA, teve a prisão preventiva decretada, porque
sua segregação cautelar se fazia necessária para assegurar a aplicação da lei penal, pois o acusado passou a residir em lugar ignorado,
mostrando assim a clara intenção de criar embaraço à instrução criminal e de esquivar-se da ação persecutória do Estado.Acrescente-se que os
motivos antes autorizadores da decretação daprisão do acusado permanecem hígidos, porquanto, não fosse a decretação de sua prisão, por
certo, que jamais compareceria a este juizo para se ver processar. Além disso, antes do cumprimento do mandado de prisão relativo a este
processo, o acusado fez-se voltado a delinquir. Conforme cunsulta realizada no sistema Themis Web, consta que o acusado responde a outro
processo criminal por fato praticado no dia 17 de fevereiro de 2016 (processo n°: 0004118-53.2016.8.18.0140, tramitando na 2° Vara do Júri,
desta capital), o que evidencia a sua conduta perigosa para a sociedade como um todo. De modo que em liberdade representa perigo para a
manutenção da ordem pública. Dessa forma, preenchidos se encontram os requisitos autorizadores da manutenção da prisão preventiva, aos
quais ainda são acrescidos de indícios de materialidade e autoria da prática dos delitos, notadamente, quando as circunstâncias em que se
deram os fatos caracterizam o periculum libertatis, de modo a recomendar amanutenção da sua segregação cautelar, eis que a gravidade em
concreto das condutas imputadas ao referido acusado recomendam a manutenção da sua segregação cautelar. Isto posto indefiro o pedido de
revogação de prisão do acusado ALEKYSANDER KELVIN WILLIAN THOMSON DE SOUSA SILVA, o que faço com base nos art. 312 e 313,
inciso l, do Código de Processo Penal. Após a fluência do prazo para a interposição dos recursos, intimem-se o representante do Ministério
Público e a Defensoria Pública que patrocina a defesa do acusado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que
irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
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9.102. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA227833 

9.103. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA228253 

9.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA227710 

9.105. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA227715 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se,Teresina/PI, 05 de dezembro de 2016.Maria Zilnar Coutinho Leal Juíza de Direito )

PROCESSO Nº: 0024281-93.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Réu: ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS CARDOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS
CARDOSO,brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, nascido em 19/10/1991, filho de Antonio Ednaldo da Silva e Gardênia Maria da Silva
Santos, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de dezembro de 2016
(06/12/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0005033-15.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES SILVA
Vítima: FRANCISCA MENDES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL,Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima FRANCISCA MENDES DE SOUSA, brasileira, natural de Capitão de Campo-PI, nascida em 08/05/1970, filha de José Luis de Sousa e
Maria de Lourdes de Sousa, residente em lugar incerto e não sabido, do conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Isto Posto e
considerando as razãoes alinhadas e o mais que dos autos cosnta , pronuncio o acusado FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES SILVA, já
qualificado, como incurso nas sanções do art. 121 § 2º incisos I e IV c/c art 14, II do Código Penal, a fim de submetê-lo a julgamento perante o
Tribunal do Júri, o que faço com base no art 413 caput do Código de Processo Penal, em virtude de me convencer da existência do crime e de
que o acusado seja o se autor". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027501-31.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RUANA URSULA FERNANDES BEZERRA, ANDRESSA KAROLINE ALVES DA SILVA, LUCAS DA COSTA OLIVEIRA, CLEMILTON
OLIVEIRA DE MELO FILHO, JADE ORRANA LACERDA BATISTA, KELVIM FERREIRA MENESES, JANINE FLAVIA FERREIRA BEZERRA
Adv.: Johnny Marques Lopes Junior e outros
Réu: ESTADO DO PIAUI, COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Danilo e Silva de Almendra Freitas
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 313 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009908-52.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: VALQUIRIA DA COSTA HOLANDA ME, RAMY DA CUNHA MELO E CIA LTDA, DUNAS CENTER CAR LTDA
Adv.: Hillana Martina Lopes Mousinho Neive
Réu: TICKET SERVIÇOS S/A, ESTADO DO PIAUI
Procurador: Martileide Vieira Perroti, Rachel Figueiredo Cavalcante(TICKET), Yury Rufino Queiroz(Estado do Piaui)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 619 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
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9.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA227736 

9.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA227739 

9.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA227909 

9.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA227916 

9.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA227927 

no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018987-21.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS TÉCNICOS DA FAZENDA ESTADUAL DO PIAUÍ- SINTFEPI
Adv.: Fabio Renato Bomfim Veloso e outros
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Paulo Cesar Morais Pinheiro
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 72 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014096-54.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO VICTOR ALVES PEREIRA
Adv.: Eronildo Pereira da Silva
Réu: EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO LTDA EPP, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Procurador: Francisco Lucas Costa Veloso
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 37 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017218-75.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARLOS DA SILVA
Adv.: Uanderson Ferreira da Silva
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE-PI, ESTADO DO PIAUI
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 86 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05
(cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020423-15.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: VITAL SOUSA
Adv.: Bruno Cesar de Lima Carvalho e outros
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERSINA
Procurador: Virginia Gomes de Moura Barros(Municipio de Teresina), Izaura do Bomfim Oliveira Ferreira(FMS)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 125 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de
05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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9.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA227940 

9.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA227954 

9.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA227961 

9.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228001 

SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019242-76.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: JOSELANNY BORGES E SILVA MILANEZ
Adv.: Andre Luiz Cavalcante da Silva e outros
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, DIRETOR ACADEMICO DA CAEPP
Procurador: Raphael Santos Barros
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 40 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05
(cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003540-27.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CARLOS LUSTOSA DE ARAUJO
Adv.: Rudson Romao Machado da Rocha
Réu: SECRETARIA DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI
Procurador: José Americo Costa Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 77 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05
(cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023965-41.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ALFREDO DO NASCIMENTO PAZ FILHO
Adv.: Rafael Machado
Réu: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITOS DE TERESINA - STRANS
Procurador: Marcus Vinicius Monte Moraes
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 85 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05
(cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000292-19.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: VIAÇÃO SÃO JOAQUIM LTDA
Adv.: Sigifroi Moreno Filho e outros
Réu: ESTADO DO PIAUI, EMPRESA DE TRANSPORTES J. ARAUJO LTDA
Procurador: Luzimeire Sousa dos Anjos(Estado do Piaui), Adailton de Oliveira Silva((Empresa J. Araujo)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 151 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de
05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018246-78.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EVAGELISTA RESENDE
Adv.: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva
Réu: ESTADO DO PIAUÍ (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ)
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
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9.115. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228248 

9.116. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228428 

9.117. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228717 

9.118. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228718 

9.119. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228724 

9.120. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228726 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 227 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de
05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0028712-10.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVINO ALCANTARA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), ROGÉRIA MARIA BATISTA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): VIRGINIA GOMES DE MOURA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 3551)
"DESPACHO: (...) Tendo em vista o óbito do Autor, Sr. Valdivino Alcântara de Oliveira Silva comprovado as fls. 41, DETERMINO a suspensão do
presente feito, nos termos do artigo 313, § 1º do CPC, com o fito de que os herdeiros do Requerente manifestem seu interesse em prosseguir
com a Ação em comento, procedendo a consequente habilitação. Teresina, 05 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de
Direito."

Processo nº 0017414-79.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDO JOSE DE SANTANA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Réu: REITOR DA FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI, PRO-REITOR ADJUNTO DE ENSINO DE GRADUAÇAO -
PREG/UESPI, COORDENADORA DO CURSO DE ADMINISTRAÇAO DA UESPI CAMPUS FLORIANO - PI, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUI-UESPI, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
Despacho: "Vistos etc...Intime-se o impetrante para se manifestar sobre a petição de fl. 51, no prazo de 5 (cinco) dias. Cumpra-se. Teresina, 06
de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito

Processo nº 0015138-90.2006.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: FERNANDO LIMA LEAL
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Réu: GRUPO TAVFER, EMPRESA FERTAPER
Advogado(s): MARCELO LEONARDO BARROS PIO (OAB/PIAUÍ Nº 3579)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC. Deixo de condenar qualquer das partes nos ônus sucumbenciais. Em razão do disposto no art. 19, caput, da Lei nº
4.717/65, determino ainda a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, observando-se o prazo para recurso voluntário. P. R. I.
Teresina, 07 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0002385-04.2006.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LUIZ CARLOS CARVALHO DE MELO
Advogado(s): FABRIZIO CARVALHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2729)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do art.
485, inciso VI, do CPC. Sem honorários. Custas pela parte autora, já recolhidas. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve
procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art.
496, §3º, inciso II, do CPC. P. R. I. TERESINA, 7 de dezembro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005304-63.2006.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: JOSE SIMAO RODRIGUES DA SILVA, JEFFERSON SILVA DE OLIVEIRA, DILSON DA SILVA GOMES, JOSE WILSON DE OLIVEIRA,
DANIEL CRISTOVAO DA COSTA NETO, GILSON DA COSTA CARVALHO, PEDRO FERREIRA DE SOUSA FILHO, JEAN CESAR DE LIMA,
JOAO CARLOS DE SOUSA JUNIOR, FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA WANDERLEY, FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS MENDES,
ALYSON KLEYTON BASTOS DE FREITAS, FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA, EGIDIO DOS SANTOS SILVA FILHO, ANTONIO
IVANILDO ALMEIDA E SILVA, ALYXANDRE SOARES CAVALCANTE ALVARENGA, ERISVALDO CARLOS DA SILVA DIAS, EXPEDITO
GOMES DOS SANTOS, DANIEL DA SILVA GATTAI
Advogado(s): LICINIO NUNES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2307)
Réu: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC. Deixo de condenar qualquer das partes nos ônus sucumbenciais. Em razão do disposto no art. 19, caput, da Lei nº
4.717/65, determino ainda a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, observando-se o prazo para recurso voluntário. P. R. I.
Teresina, 07 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0010876-34.2005.8.18.0140
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9.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228727 

9.122. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228735 

9.123. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228738 

9.124. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228751 

9.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228754 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Réu: MOISES DE A. MOURA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, convertendo o pedido de nunciação de obra nova em demolitória para determinar a demolição
da obra irregular, às expensas do requerido, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa cominatória de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao
dia, até o limite do valor do imóvel, sem prejuízo de outras medidas necessárias ao cumprimento da ordem, como requisição de força policial, nos
termos do art. 536 e seguintes do atual CPC. Condeno o requerido nas custas processuais e honorários, fixados estes em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, devidamente corrigido, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC. P. R. I. Expeça-se o mandado demolitório
competente. TERESINA, 7 de dezembro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Parca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005649-77.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO
Adv.: Perpetua do Socorro Carvalho Neta e outro
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ - TCE/PI)
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 225 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de
05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0009920-52.2004.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: WILTON JOSE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LUCIANA FERRAZ MENDES MELLO (OAB/PIAUÍ Nº 2578)
Impetrado: REITOR DA UESPI-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s): -
Despacho: "Vistos etc...Intime-se a parte embargada para, se quiser, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 49/52, no
prazo legal. Cumpra-se. Teresina, 07 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito

Processo nº 0007694-30.2011.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FONTENELE BRITO
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS (OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: MARCELO PONTES GALVÃO
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO IMPROCEDENTE a ação, e EXTINGO o p. feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso
I, do CPC. Em razão do disposto no art. 19, caput, da Lei nº 4.717/65, determino ainda a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
observando-se o prazo para recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 07 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0011273-98.2002.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: GILMAR GUILHERME OLIVEIRA, ANA AMELIA SOARES LIMA, MARIA DAS GRACAS SOARES LIMA, FRANCISCA RAMOS DE
ARAUJO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS DE ARAUJO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1713), MARIA DAS GRACAS SOARES LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2019),
ANA AMELIA SOARES LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 3341)
Réu: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL), SERVICO SOCIAL DO ESTADO DO PIAUI-SERSE, HUGO NAPOLEAO DO
REGO NETO
Procurador: CID CARLOS GONÇALVES COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2844)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC. Deixo de condenar qualquer das partes nos ônus sucumbenciais. Em razão do disposto no art. 19, caput, da Lei nº
4.717/65, determino ainda a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, observando-se o prazo para recurso voluntário. P. R. I.
Teresina, 07 de dezembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0025202-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARIA HELENA SANTOS SILVA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNCIPAL DE SAÚDE - FMS
Adv.: Andrre Luiz Cavalcante da Silva e outros
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Procurador: João Eudes Soares de Araújo(Municipio de Teresina), Sérgio Alves de Góis (FMS)
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9.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228771 

9.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228797 

9.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228827 

9.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228877 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 113 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de
05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010546-51.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RENALDO RAMOS RODRIGUES
Adv.: Daniella Sales e Silva
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE), PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 239 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de
05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024441-89.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Reivindicante: PEDRO JOSE BEZERRA
Adv.: Antonio Eudes de Araujo Lima e outro
Reivindicado: ESTADO DO PIAUI
Procurador:
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 47 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05
(cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014676-55.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: KEITY CRISTINA MOREIRA DE OLIVEIRA, FABIOLA GIRÃO MARQUES ARAUJO, LOURDES DANAE DO NASCIMENTO MOTA
Adv.: Mattson Resende Dourado e outro
Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS, MUNICIPIO DE TERESINA
Procurador: Maria do Carmo Fernandes Frota(PGM), Tatiane Alves Costa(FMS)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 395 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de
05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015801-87.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MANUELLA MENESES CHAVES
Adv.: Larissa Reis Ferreira
Réu: GRUPO EDUCACIONAL CEV, ESTADO DO PIAUI, SECRETARIO DE EDUCACAO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI, PRESIDENTE
DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Francisco Lucas Costa Veloso
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 40 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05
(cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462
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9.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228909 

9.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228929 

9.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228936 

9.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228940 

9.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228946 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020065-65.2007.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: JOÃO GABRIEL PIMENTEL LOPES- MENOR
Adv.: Severo Maria Eulálio Neto e outros
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Procurador: Francisco Lucas Costa Veloso
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 108 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de
05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014103-46.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ÍNGRYD BEZERRA DE SOUSA
Adv.: Decio Cavalcante Bastos Neto
Réu: EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO LTDA EPP, O ESTADO DO PIAUÍ ( SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO), GERVE - GERENCIA
DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Procurador: Francisco Lucas Costa Veloso
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 54 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05
(cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0032334-92.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MATEUS AUGUSTO ALENCAR LEMOS
Autor: Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza e outros
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO INSTITUTO DOM BARRETO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Alberto Elias Hidd Neto
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 56 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05
(cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020410-55.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSE PACIFICO DE MOURA NETO
Adv.: Marcio Andre Barradas Ferreira e outros
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 275 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias do pagamento de PREPARO DOS
AUTOS,no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004277-93.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SILVA ALVES
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9.135. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA227805 

9.136. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA227816 

9.137. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA228092 

9.138. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA228189 

9.139. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA228228 

9.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA228817 

Adv.: Danilo Caio Sousa Avelino e outro
Réu: DIRETOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Procurador: Maria Deusly Costa
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 73 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias do pagamento de PREPARO DOS
AUTOS,no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009694-47.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERALDO HELIO GOMES FERREIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DO BRASIL, ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): WASHINGTON MARQUES LEANDRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
DESPACHO DE FLS. 245: "Vistos etc. Determino o Bloqueio através do Sistema Bacenjud do valor apontado pela Contadoria Judicial às fls. 242,
observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023313-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: JUNIVON BORGES DA SILVA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
DESPACHO DE FL. 101: "Vistos etc. I- Considerando a certidão de fls.88, defiro o pedido formulado pela parte requerida, autorizando o depósito
do valor incidado pela Contadoria, fls.99, e que, após a comprovação do referido depósito, seja expedida de imediato o mandado de restituição
do veículo, observadas as demais formalidades legais. II- Em tempo, considerando a Portaria nº53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a
pauta de audiência do mês de dezembro de 2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 05/04/2017, às 10:00hs, neste Juízo."

Processo nº 0031704-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLELIA MENDES SOARES VILERINHO
Advogado(s): CLELIA MENDES SOARES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6175)
Réu: FERNANDA SILVA DOS SANTOS CAMPELO
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
SENTENÇA:
"... Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e considerando os parâmetros descritos acima, em especial a não complexidade da ação e
sua breve tramitação(27.03.2014 a 02.12.2014), afigura-se suficiente para a remuneração do causídico verba honorária de R$ 1.000,00(hum mil
reais)corrigidos monetariamente pelos índices da tabela prática do E.Tribunal de Justiça do Estado do Piauí(Prov.06/2009), apartir da
interpelação desta Ação de Arbitramento Judicial de Honorários Advocatícios.
Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios na base de 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024315-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: ANA CELIA CAMPELO BRAGA
Advogado(s): RENILDES MARIA SOUSA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o documento e
juntado á (s) fl(s)36/37.

Processo nº 0030557-72.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: KID DELEN DE LAVOR COSME
Advogado(s): ILANA NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 11355)
Requerido: J J C VEÍCULOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar parte autora para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 47, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020507-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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9.141. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA227811 

9.142. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA227899 

9.143. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228210 

9.144. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228231 

9.145. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228342 

Autor: CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS, LANA DANYELA RIOS DE SOUSA
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO(OAB/PIAUÍ Nº 10851), CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
Réu: PATRI TRINTA E NOVE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS LTDA, CONSTRUTORA PATRIMONIO
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
SENTENÇA DE FLS. 206: "Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Custas de Direito.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003349-45.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CAIO FELIPE DE FRANÇA LIMA, ROBERTO DA CRUZ SILVA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em
epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) CARLOS EUGENIO COSTA MELO OAB/PI 9294, para comparecer(em) à sala das audiências DA 4ª
VARA CRIMINAL deste Juízo, situado na Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 4º andar, nesta Capital, às 14:00 HORAS, DO DIA 23/01/2017,
para audiência de instrução e julgamento

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025093-33.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565)
Réu: MADSON PEREIRA COSTA, JOSE CARLOS PACHECO DE ARAUJO, MIZAEL DA CONCEIÇÃO SILVA BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO HENRIQUE DE SOUZA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13779), IVANELDA MARIA DE CARVALHO BRAGA(OAB/PIAUÍ
Nº 12545), DAYANE DE CARVALHO BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 11232)
SENTENÇA:
AVISO DE INTIMAÇÃO
Proc.nº 0013933-11.2005.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MM.Juíza de Direito em Exercício desta Jurisdição, Dra. JÚNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO, INTIMA os advogados DAYANE DE CARVALHO BRAGA, OAB/PI Nº 11.232; IVANEIDA MARIA DE CARVALHO BRAGA,
OAB/PI Nº 12.545; FRANCISCO HENRIQUE DE SOUZA FEITOSA, OAB/PI nº 13.779, da sentença prolatada em 25.10.2016, nos autos da Ação
Penal, art. 157, § 3º, do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de MIZAEL DA CONCEIÇÃO SILVA BARBOSA, para as
providências legais cabíveis. Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. Teresina,06/12/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000859-21.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WALT DISNEY AMARAL MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em exercício nesta jurisdição,
Júnia Maria Feitosa Bezerra Fialho, INTIMA o(s) Advogado(s) HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), para comparecer à
sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, Bairro Cabral,
4°andar, nesta Capital, às 11:30hs do dia 09 (nove) de fevereiro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução nos autos da
ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de WALT DISNEY AMARAL MACHADO. Teresina/PI, 07.12.2016. Eu, Thawanne
Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024501-52.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUAN DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em
epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) FRANKLIN DOURADO REBELO OAB/PI 3330, para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo,
situado na Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 4º andar, nesta Capital, às 16:00H do dia 24 de janeiro de 2017, para audiência de instrução e
julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023594-77.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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9.146. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228458 

9.147. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228924 

9.148. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227883 

9.149. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228226 

9.150. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228262 

Réu: ALEXANDRE FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): TICIANA AREA LEÃO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6190)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em
epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) TICIANA AREA LEAO SOUSA OAB/PI 6190, para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo,
situado na Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 4º andar, nesta Capital, às 14:00H do dia 24 de janeiro de 2017, para audiência de instrução e
julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017515-82.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONELLY TORRES DOS SANTOS, RONDINELLY TORRES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em
epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) FRANCISCA DA CONCEIÇÃO OAB/PI 9498, para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo,
situado na Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 4º andar, nesta Capital, às 14:00H do dia 24 de janeiro de 2017, para audiência de instrução e
julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022626-47.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO SANTOS, EDIVAN DA SILVA SOUZA
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em
epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) RAFAEL FONTINELES MELO OAB/PI 13118, para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo,
situado na Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 4º andar, nesta Capital, às 16:00H do dia 25 de janeiro de 2017, para audiência de instrução e
julgamento.

3ª Publicação
Processo nº: 0032459-60.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PEDRO MENDES LOIOLA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: UILANE RODRIGUES LOIOLA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de UILANE RODRIGUES LOIOLA,
brasileiro(a), filho(a) de CONCEIÇAO DE MARIA RODRIGUES LOIOLA , residente e domiciliado(a) em RUA PENEDO, 6155, BELA VISTA,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0032459-60.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
PEDRO MENDES LOIOLA, brasileiro(a), filho(a) de ANTONIO MENDES LOIOLA, residente e domiciliado(a) em RUA PENEDO, 6155, BELA
VISTA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume. Eu, ___________ JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 17 de novembro de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026807-38.2009.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: H.C.L.D.C.
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 12908)
Suplicado: D.B.C.D.S.
DESPACHO: Com arrimo no art. 1.010, § 1º do Novo CPC, intimem-se os apelados para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem
contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0015661-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: V. DE P. M. E S.
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Réu: A. M. R.
Advogados: LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 8084).
DESPACHO:Intimem-se as partes, por seus advogados, para que informem, no prazo comum de 5 (cinco) dias, se pretendem produzir outras
provas, devendo especificá-las e justificá-las.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 132



9.151. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228769 

9.152. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228801 

9.153. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228373 

9.154. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA227750 

9.155. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA227789 

Processo nº 0008213-68.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MOACY ARAUJO CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11414), LIA MARA RIBEIRO CANABRAVA(OAB/PIAUÍ Nº 7991)
Inventariado: MARIA JULIA PEREIRA DE SOUSA(FALECIDA)
DESPACHO: Afirma o inventariante ser herdeiro único da Sra. MARIA JÚLIA PEREIRA DE SOUSA, entretanto, analisando os documentos
acostados aos autos verifico que a falecida era casada sob o regime de comunhão universal de bens com o Sr. Henrique Alves de Sousa, não
havendo nos autos comprovante de averbação de divórcio na certidão de casamento ou prova da separação de fato há mais de 2 (dois) anos,
apta a excluir o cônjuge da sucessão, nos termos do art. 1830 do Código Cívil.
Por esta razão, intime-se o inventariante, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos comprovante de averbação de divórcio na certidão
de casamento ou prova da separação de fato. há mais de 2 (dois) anos, devendo ainda apresentar o endereço do Sr. Henrique Alves de Sousa,
para fins de citação.
Intime-se.

Processo nº 0025025-54.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NEWBER COSTA BASÍLIO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Inventariado: MARIA FIZA DE MESQUITA(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de pedido de retificação de Formal de Partilha formulado pelos herdeiros de Maria Fiza Mesquita, aduzindo os requerentes, através de
seu advogado, omissão de CPF, nome de herdeiro e extensão da área a ser partilhada.
Compulsando os autos, constata-se que o herdeiro Newton da Costa Basílio da Silva faleceu no curso do inventário, deixando 03 (três) herdeiros
por representação (Alan Costa Basílio da Silva, Newvanny Soares Basílio da Silva e Newtânia Soares Basílio dos Anjos), sendo que os mesmos
não foram contemplados no plano de fls. 126/130. Constata-se ainda que é pela terceira vez que se retifica o formal de partilha.
Assim, para evitar novos equívocos na confecção do formal de partilha, determino que a inventariante apresente novamente o plano de partilha
de fls. 126/130, devidamente retificado, incluindo os herdeiros por representação de Newton da Costa Basílio da Silva, detalhando a parte que
cabe cada herdeiro, devendo o documento ser apresentado com firma reconhecida de todos os herdeiros.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016373-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOA VISTA HOTEL LTDA
Advogado(s): YAGO DE CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 14085)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Ante o exposto, estando presentes, na espécie, os requisitos processuais da tutela provisória de urgência previstos no artigo 300 do Código de
Processo Civil, e com fundamento no artigo 151, V, do CTN, concedo a medida de urgência para suspender a exigibilidade dos créditos
tributários referentes aos autos de infração de nos 2011/001093 e 2011/001094, ordenando, consequentemente, que a Fazenda Pública
Municipal se abstenha de praticar qualquer ato tendente à cobrança dos referidos créditos. Cite-se o Município de Teresina para responder aos
termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de revelia. Expeça-se o competente mandado de citação, inclusive para fins de
cumprimento da tutela provisória, juntando-se cópia da inicial. Intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015105-61.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ROMMEL
EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: MARIA INEZ BARROS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO, FL. 100: "Vistos. Em face do requerimento retro, concedo vista dos autos ao advogado, no prazo de 05 (cinco) dias. Int."
TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012744-08.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DECISÃO, EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, FL. 24: "[...].Destarte, o objeto da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA se perde, razão pela qual
indefiro a petição inicial e extingo sem resolução do mérito, de acordo com o art. 485, inciso VI, do CPC. Descabida a condenação em honorários
advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o
presente incidente." Teresina ? PI, 04 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível
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9.156. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA227794 

9.157. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA227796 

9.158. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA227799 

9.159. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA227817 

9.160. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA227823 

9.161. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA227827 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012744-08.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO, FL. 117: "Vistos. Intime-se o patrono da instituição financeira para, no prazo de 05 (cinco) dias, fixar sua firma na petição retro, sob
pena de ineficácia, pois inviável acolhimento de assinatura digital, já que não foi assegurado meios para sua segurança e confiabilidade.
Considerando que ficou configurada a inércia da requerente, expeça-se mandado de intimação pessoal para, no prazo de 05 (cinco) dias,
promover os atos e diligências de sua alçada, sob pena de extinção. Cumpra-se." TERESINA, 5 de outubro de 2016 JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023536-16.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIOMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: KLEBER DOS SANTOS ARAUJO FILHO
Advogado(s): MARCOS VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687/95), RENÉ PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374)
DESPACHO, FL. 110: "Vistos. Diante da petição de fls. 105/106 protocolada pela ré e o tempo decorrido, intime-se a parte ré para, no prazo de
5(cinco) dias, manifestar-se sobre a devolução do veículo objeto da lide. Cumprido o despacho, voltem os autos para análise dos pedidos
anteriores. Intime-se. Cumpra-se." TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012238-27.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21482), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): CARLOS H.R DOS PASSOS, CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DOS PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO, FL. 63: "Vistos. I - Tendo em vista o pedido de fl.54, proceda-se com a alteração da capa do processo, devendo constar como
procuradora do banco autor a DRª Alessandra Azevedo Araújo Fortunato; II - Intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a certidão de fl.41-verso, fornecendo o endereço correto para a expedição o mandado; III - Acaso cumprida a determinação, expeça-
se o respectivo mandado; Intime-se. Cumpra-se." TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004573-28.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SANDRO ROBERTO RAMOS DOS SANTOS
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Requerido: OI - TNL PCS S/A
Advogado(s): JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9139), MONICA MARIA FRAZÃO BRITO
CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610), NARA DE ALENCAR MARQUES DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4761), RAFAEL TRAJANO DE
ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
DESPACHO, FL. 218: "Vistos. Tendo em vista o lapso temporal do transcorrer da lide, bem como a ausência de tentativa de conciliação nos
autos, e consoante as novas práticas conciliatórias incentivadas pelo CPC2015, sobretudo seu art. 3º, §3º, INTIMEM-SE as partes para, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestarem-se a respeito da possibilidade de composição amigável da lide. Caso reste infrutífera a conciliação entre as
partes, retornem os autos conclusos. CUMPRA-SE." TERESINA, 6 de outubro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004339-46.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JEL TRANSPORTES
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): EVANDRO TAJRA HIDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143)
DESPACHO, FL. 92: "Vistos. I - Por a presente ação envolver direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a possibilidade
de composição amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre tal proposta; II - Intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a
petição de fl. 79 e dizer se tem mais provas a produzir. Fica desde já assente que não procedido da forma ora determinada, preclusa estará a
oportunidade de fazê-lo, afetando diretamente a possibilidade de dilação probatória. Intimem-se. Cumpra-se." TERESINA, 6 de outubro de 2016
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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9.162. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228035 

9.163. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228155 

9.164. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228191 

9.165. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228220 

9.166. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228224 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030074-18.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDILSON FEREIRA DA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO HSBC
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ALEXANDRE RENNO MEIRELES RODRIGUES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
114711), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
DESPACHO, FL. 97: "Vistos. Nos termos do §4º1 do art. 485 do Código de Processo Civil, diante da apresentação de contestação (fls. 28/48),
intime-se a parte ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência formulado pela parte autora (fl. 82).
Permanecendo o réu silente, voltem os autos certificado e concluso. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 11 de outubro de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0011041-37.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503)
Requerido: FRANCISCO LUIZ MARTINS PIRES
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FRANCISCO LUIZ MARTINS PIRES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012011-57.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTRUTORA PROSERVICOS LTDA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº
4565), HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
Executado(a): CONSTRUTORA LOURIVAL SALES PARENTE
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
DESPACHO, fl. 101: "Vistos, Considerando o despacho exarado Às fls. 49, bem como o petitório apresentado e documentação anexa, conclui-se
que a documentação apresentada não se revelou suficiente para que sejam averiguados os requisitos da execução, previstos no art. 586/CPC
1973 e 783 do CPC/2015. Determino, pois, a intimação da executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópia do acordão lavrado pelo
Egrégio TJ-PI. Cumpra-se." TERESINA, 17 de outubro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015962-44.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PRISCILA JULIANA MARQUES DE FREITAS
Advogado(s): MARCILIO LOPES DE MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 3672), JOÃO PAULO ANDRADE NEVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6340),
JOÃO MARCÍLIO NASCIMENTO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6928)
Requerido: SESC - SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO DO PIAUÍ, CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DO PIAUÍ (SPC - SERVIÇO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO)
Advogado(s): NADIR GAYOSO FERRAZ (OAB/PIAUÍ Nº 2989), LARISSA KARVANIS NUNES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 4614), LARISSA
CASTELO BRANCONAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
SENTENÇA, fls. 238-247: "[...].ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido inicial, com fulcro no art. 487, inciso I do CPC, para: a) reconhecer a ilegitimidade passiva da requerida, Câmara de Dirigentes Lojistas de
Teresina ? CDL, devendo a requerente ser condenada no pagamento de 30% (trinta por cento) das custas processuais e honorários advocatícios
do patrono da requerida, que ora fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), conforme orientação do art. 85, §8°, do CPC/2015, vez que o
valor da causa (R$ 100,00) é irrisório; b) rejeitar as preliminares de incompetência absoluta do juízo cível e inépcia da inicial, pois descabidas; c)
condenar o requerido ? Serviço Social do Comércio do Piauí/SESC, na quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em favor da autora, a título de
danos morais, acrescidos de correção monetária, conforme tabela da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, desde a data do
arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% (um por cento) ao mês (STJ - AgRg no Ag 1167795) desde a data do evento danoso (art. 398
do CC e Súmula 54 do STJ); d) pelo princípio da causalidade, condeno o requerido (SESC) ao pagamento das custas processuais, no percentual
de 70% (setenta por cento), e honorários advocatícios do patrono da requerente, que ora fixo em 15% (quinze por cento) do valor total da
condenação, nos termos do art. 85, §§ 2° e 17°, do CPC, levando em conta a natureza da lide e o tempo transcorrido desde o seu ajuizamento
até a prolação de sentença; e) refutar a prática de lide temerária pela requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ?
PI, 10 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010483-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PABLO EMERSON DE LACERDA CAMELO
Advogado(s):
Requerido: MARCELO RODRIGUES SOARES
Advogado(s): EROS SILVESTRE DA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7976), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), CARLOS
ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293), GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897)
DECISÃO: Vistos. I Intime-se o apelado/requerente a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II Após o exaurimento da diligência
retro, certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. III Intimem-se e Cumpra-se.
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9.167. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228265 

9.168. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228277 

9.169. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228301 

9.170. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228325 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002475-07.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: LAURO RIBEIRO SOARES
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497), MANOEL SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6272), DÁCIO JOSÉ DE
SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4011)
Réu: VANILTON BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DECISÃO, fl. 160: "Vistos. Intime-se o requerente/exequente sobre a certidão apresentada pelo meirinho, no prazo de 05 dias. Cumpra-se."
TERESINA, 13 de outubro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024699-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GOLFO TURISMO E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL-RENAULT
Advogado(s):
DECISÃO, FLS. 35-38: "[...].Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15
(quinze) dias: 1 ? Juntar o contrato de financiamento (CPC, art. 320), discriminando as obrigações contratuais que pretende controverter; 2 ?
Pagar as custas e despesas processuais complementares, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito
cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 3 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
incontroverso, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04.Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 4 ? Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º, CPC/15. Intime-se. Cumpra-se."
Teresina ? PI, 17 de Outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016552-16.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AILTON DANTAS SARAIVA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO DE CARVALHO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9067)
Réu: ANTONIO PAULO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): SÉRGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1968)
DESPACHO, FL. 78: "Vistos. Tendo em vista a informação de que o objeto perquirido nesta ação fora esgotado na Ação de Despejo n.°
0002700-85.2013.8.18.0140 após a consignação autorizada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina (fls. 74/76), intimem-se as
partes, para requererem o que lhe aprouver no tocante ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes
necessários." Teresina ? PI, 11 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006040-91.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE CLAUDIO COUTINHO ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 1483), MARIA OLIVEIRA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12964), AUDREY
MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): 14 BIS SHOPPING LTDA, JOSE ITAMAR FERREIRA, IRACI CAVALCANTE FERREIRA
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
DESPACHO, FL. 11: "Vistos. Renove-se o expediente de intimação do Dr. Inaldo Pires Galvão (OAB nº 1142), para devolução dos autos
retirados com carga desde 18.05.2012, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei. [...].
Cumpra-se." TERESINA, 17 de outubro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023237-44.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-
A), ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021)
DECISÃO, Impugnação ao Valor da Causa, FLS. 17-19: "[...].Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e consequente
extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se a parte
autora/impugnada, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais, fazendo
constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo impugnante/réu e a parcela incontroversa.
Condeno a parte autora/impugnada ao pagamento de custas e despesas processuais relativamente a este incidente. Descabida a
condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito
em julgado, certificar a decisão nos autos principais, desapensar e arquivar o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ?
PI, 13 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível
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9.171. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228330 

9.172. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228336 

9.173. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228346 

9.174. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228349 

9.175. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228379 

9.176. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228411 

Processo nº 0029962-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSAIDE VVALK
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: LUDIARTE LTDA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte ré LUDIARTE LTDA - ME

Processo nº 0021754-32.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: R E RESTAURANTE E EVENTOS MUSICAIS LTDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte ré R E RESTAURANTE E EVENTOS MUSICAIS LTDA ME.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020274-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRIS GOMES DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): GERMMANNO NOVAIS DE ARAÚJO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 9601-RN)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: 1- CITE-SEo requerido e INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de
autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, que se realizará no dia 17/03/2017, às 9h00min. Não havendo audiência ou
autocomposição o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será da data prevista no art. 335, do CPC,
sob pena de revelia. 2- Ressalta-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência designada é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será cominada com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art.
334, §8° do CPC. 3- As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou de seus Defensores Públicos. 4- Intime-se a parte autora por
seu advogado (se a parte autora estiver assistida por Defensoria Pública, a intimação de ambos será pessoal). O requerido pessoalmente, nos
termos do art.246 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009555-27.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIO CESAR DE LIMA PEREIRA
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000)
Requerido: CAIXA SEGUROS S/A, FENAE - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B),
MARIA CUSTÓDIA DIAS RAIMUNDO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 10067), LUIZ EDUARDO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5930)
DESPACHO, FL. 366: "Vistos. I ? Trata-se de Recurso de Apelação (fls. 346/364) interposto pela parte autoral referente à Sentença de fls.
337/342. II ? Intime-se o apelado para responder em 15 (quinze), conforme o art. 1.010, § 1º CPC; III ? Após, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observando as formalidades legais. IV ? Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 07 de outubro de 2016.
João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000970-15.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TRANSPORTADORA CLEMENTINO E CRUZ LTDA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR NOLETO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 4559)
Requerido: IVECO LATIN AMERICANA LTDA, TECAR CAMINHÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): DANIEL VILAS BOAS(OAB/MG 74.368)
DECISÃO de fls.488/493: "Vistos. (...)intime-se a parte ré (IVECO LATIN AMÉRICA LTDA) para o depósito do valor referente aos honorários do
perito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não o fazendo considerar a desistência da prova requerida. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029353-27.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):  FLÁVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): TERESINA PISCINAS LTDA, ALYSSANDRA KARLA DO NASCIMENTO DUARTE
Advogado(s):
DESPACHO, FL. 47: "Vistos. Intime-se a parte exequente, por intermédio de seu patrono, para manifestar sobre a certidão de fl. 45. Expedientes
necessários." Teresina ? PI, 10 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível
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9.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228733 

9.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228750 

9.179. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228788 

9.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228830 

9.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228848 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001129-55.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Executado(a): FRANCISCA DINARELY DA SILVA SÁ
Advogado(s): KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
SENTENÇA, FLS. 107-109: "[...].Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para
que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Honorários advocatícios nos termos do acordo. Sem
custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 21 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª
Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010085-89.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DINARELY DA SILVA SÁ
Advogado(s): KARLLOS ANSTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Requerido: BANCO SANTANDER BANESPA S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA, FLS. 140-142: "[...].Isto posto, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil, reconheço a perda
superveniente do interesse agir e julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Sem honorários advocatícios. Custas de direito pela parte
autora, bem como preparo e baixa dos autos. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 21 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003271-61.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ONESIFERO OLIVEIRA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368), ELIDA
GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), EMANUELE GOMES
DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: ASSOCIACAO PIAUIENSE DE ENSINO SUPERIOR
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), MAURILIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2846), ANTONIO
LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
SENTENÇA, FLS. 91-95: "[...].Ante o exposto, em face do abandono da causa por parte da autora, quando deveria promover os atos e as
diligências que lhe incumbiam, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, além de não informar a este juízo mudança de endereço,
criando óbice ao desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, incisos
III e IV, §§1º e 3º, do Código de Processo Civil. Revogo, ainda, toda e qualquer liminar concedida no transcorrer da demanda. Sem honorários.
Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 03 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026804-44.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JAYLLA ALBINO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO, FL. 46: "[...].Por fim, o autor pleiteou a conversão da presente ação em ação de execução. Desta feita, pelas tentativas frustradas
de busca e apreensão do veículo, diante do endereço não estar correto, indefiro o pedido formulado pelo autor. Tendo em vista não ser possível o
cumprimento da medida. Em consequência, determino, que no prazo de 5 (cinco) dias, a parte autora forneça o endereço da parte ré.
Acaso cumprida a deliberação, venham os autos conclusos. Na hipótese de decorrido o prazo assinalado, sem que o cumprimento pelo
interessado, deverá ser expedido mandado de intimação pessoal, para que o requerente cumpra a ordem, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de extinção do feito, com fundamento no art. 485, inciso III, §1º, do CPC. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 03 de outubro de 2016. João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito da 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003068-22.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS PATRICIO NOGUEIRA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594), MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814) SERGIO TÚLIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
SENTENÇA:
[...]"III ? DISPOSITIVO Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Revogo ainda qualquer liminar eventualmente concedida
no transcorrer da demanda.
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9.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228849 

9.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228873 

9.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228893 

9.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228943 

Sem honorários.
Sem custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na
Distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006395-18.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FUNEAC
Advogado(s): MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121)
Réu: EDSON BATISTA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
DECISÃO, FL. 78: "Vistos. Por vislumbrar a presença de direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a possibilidade de
composição amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no
prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta. Intimem-se as partes para dizerem sobre as provas que pretendem produzir,
ratificando, se for o caso, os requerimentos probatórios já realizados, justificando a utilidade e a necessidade de cada meio de prova e
relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e presunção de consentimento com
julgamento antecipado do pedido. Permanecendo as partes silentes, intime-se a autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher a taxa de
preparo e baixa, sob pena de extinção. Não cumprida a deliberação anterior, expeça mandado de intimação pessoa, para cumprimento da
determinação, em 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, III, §1°, do CPC. Configurada a situação anterior, ciência ao requerido para fins do art.
485, §6°, do CPC 2015. Diligências necessárias. Intimem-se." Teresina-PI, 03 de outubro de 2016. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015609-38.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: A C T COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Requerido: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DECISÃO, FL. 90: "Vistos. Constata-se em diversos dispositivos do Código de Processo em Civil em vigor - entre eles podemos citar: art. 3º, § 2º
e art. 139, V - que um dos objetivos da atual codificação é a busca da resolução da lide por meio da conciliação. Desde que cumprida a decisão
contida no incidente de impugnação ao valor da causa, por a presente ação envolver direitos disponíveis, intimem-se as partes para
manifestarem sobre a possibilidade de composição amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de acordo ou
ambas, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta. No prazo assinalado, poderão as partes
sugerirem as provas que pretendem produzir em futura dilação probatória que se mostra essencial para o deslinde da causa, sob pena de
preclusão. Intimem-se, atentando ainda para a determinação contida no incidente de impugnação. Expedientes necessários." TERESINA, 03 de
outubro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
DECISÃO, IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, FLS. 24-26: "[...]. Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o incidente de
Impugnação ao Valor da Causa, determinando, por conseguinte, que a autora seja intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas e
despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente a soma dos pedidos formulados (dano moral e materiais), destacando
o valor do dano moral e do dano material, pretendidos (recolhendo as custas processuais decorrentes). O descumprimento da ordem ensejará o
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do
CPC/15. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual.
Com o trânsito em julgado, certificar a decisão na indenizatória, desapensar e arquivar o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina
PI, 03 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018090-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: EDMILSON FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls.50: " Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
Teresina, 7 de dezembro de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023844-62.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUTRÊNIO DALVO MARQUES FIÚZA
Advogado(s): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2762)
Réu: CAIXA SEGUROS, FENAE - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), CARLA LOUZADA MARQUES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 20422),
CAROLINA LOUZADA PETRARCA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 16535)
SENTENÇA, FLS. 343-346: "[...].Ante o exposto, com fundamento no art. 206, §1°, inciso II, alínea ?b? do Código Civil, acolho a preliminar de
prescrição suscitada, e, em consequência JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso II,
do CPC 2015. Pelo princípio da sucumbência, condeno o autor no pagamento de custas processuais (art. 85 CPC 2015) e honorários
advocatícios dos patronos dos réus, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) a cada um dos causídicos, nos termos do art. 85, §8°, do
CPC, dado o tempo de tramitação da demanda desde o ajuizamento até a prolação de sentença e o labor empreendido pelo patrono da ré no
curso da ação. Com o trânsito em julgado, realizadas as anotações de praxe, dê-se baixa dos autos perante o Setor de Distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se E Cumpra-se." Teresina ? PI, 03 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível
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9.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228945 

9.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA228947 

9.188. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA227713 

9.189. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228250 

9.190. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228915 

9.191. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227830 

9.192. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227884 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001073-37.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234)
Executado(a): MARCOS PATRICIO NOGUEIRA, LINDALVA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA LIMA, MANOEL NOGUEIRA LIMA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: "III ? DISPOSITIVO DO EXPOSTO, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do CPC c/c
art. 493 do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Eventuais custas pela parte impugnante. Transitada em julgado. Dê-se baixa
nos assentamentos necessários e arquivem-se. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001073-37.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB/PR Nª 8123)
Executado(a): MARCOS PATRICIO NOGUEIRA, LINDALVA MARIA DE ANDRADE NOGUEIRA LIMA, MANOEL NOGUEIRA LIMA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: "III ? DISPOSITIVO DO EXPOSTO, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do CPC c/c
art. 493 do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Eventuais custas pela parte impugnante. Transitada em julgado. Dê-se baixa
nos assentamentos necessários e arquivem-se. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021015-93.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS EDUARDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783)
SENTENÇA: INTIMAR o Advogado do réu, para ficar CIENTE da r. Sentença de fls. 214/222, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001793-08.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WESLEN FRANCO DA ROCHA, YURI FREITAS CAMPOS
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 09/02/2017, às
12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009505-30.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE DA CRUZ VIEIRA
Advogado(s): DAISY GISELE CARVALHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9839), RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4082)
DESPACHO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia 13/02/2017, às
09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

Processo nº 0028447-66.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA CELESTE SOUSA SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS MOURA SANTOS FILHO, KELSA LUISA SOUSA SANTOS,
KELMA ANDREA SOUSA SANTOS, KELTAINER LAERCIO SOUSA SANTOS, ANTONIETA MOURA SANTOS, RAIMUNDO ALVES DOS
SANTOS FILHO, LUIS CARLOS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Inventariado: RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS, ALZIRA MOURA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de dezembro de 2016
CLARICE DO RÊGO MONTEIRO BARRADAS
Analista Judicial - Mat. 1935

2ª Publicação
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9.193. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228101 

9.194. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228213 

9.195. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228260 

9.196. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228278 

9.197. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228340 

Processo nº: 0002390-45.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO GUIMARÃES VIANA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Interditando: MARYLIN SILVEIRA ALVES GUIMARÃES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARYLIN SILVEIRA ALVES
GUIMARÃES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA SILVEIRA ALVES e JOSE RIBAMAR ALVES, residente e
domiciliado(a) em RUA CHAGAS LIRA,2400, CRISTO REI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0002390-45.2014.8.18.0140 em
trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDO GUIMARÃES VIANA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a)
de MARIA ROSA GUIMARAES VIANA e JOAQUIM FRANCISCO VIANA, residente e domiciliado(a) em RUA CHAGAS LIRA,200, CRISTO REI,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de novembro de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015708-27.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE NAZARE DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8853)
Interditando: LINA MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de AÇÃO de INTERDIÇÃO promovida por MARIA DE NAZARÉ DA SILVA, em face de LINA MARIA DE JESUS SILVA ,
alegando que é FILHA da interditanda, sendo esta portadora de CID 10 I 69.4 ( sequelas de acidente vascular cerebral) e por isso sem condições
de exercer pessoalmente atos da vida civil. Requereu liminarmente, em face da prova documental apresentada, a curatela
provisória,considerando que a interditanda não consegue exercer os atos da vida civil. Diante do exposto, reservo-me à apreciação do pedido de
Curatela Provisória após a entrevista da Interditanda, que e caso este não designo para o dia 23/02/2017 às 11:30 hs., neste Fórum tenha
condições de comparecer em juízo em razão da enfermidade a Requerente deverá promover a juntada nos autos de atestado médico .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004670-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS DE SENA
Advogado(s): CARLOS GUSTAVO DE SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9836), ADÃO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13685)
Réu: IZABEL LOPES BONFIM, WELLIGTON LOPES SENA, WELTON LOPES DE SENA, THIAGO LOPES DE SENA
Advogado(s): ADAO FRANCSICO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 11571), ADAO FRANCISCO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 11571)
DESPACHO: Designo para o dia 16/02/2017, às 11:30 h, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o(s)
advogado(s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0015473-94.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE CASIMIRO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: CREUSA PEREIRA DO MONTE SANTOS
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170), JOAO BORGES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11796),
JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Intime-se o(a) representante legal do autor para informar o atual endereço de seu constituinte, no prazo de 5(cinco) dias.

Processo nº 0001543-09.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: AURÉLIO SODRÉ ROCHA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Suplicado: VIVIAN RAMOS DE MOURA MAGGI ROCHA
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Compulsando os autos, verificou-se que assiste razão a parte embargante, visto que a embargada foi efetivamente intimada, por seu
representante legal, no dia 26/10/2016, na qual teria o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação sobre os embargos e só o fez em 16/11/2016,
conforme certidão de juntada às fls. 335-v.
Diante do exposto, determino o desentranhamento da petição de fls. 336/338, diante da intempestividade e após o desentranhamento, remetam-
se os autos ao Ministério Público para emitir parecer no presente feito.

Processo nº 0001529-93.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANKLIN LAURINDO SOARES DO NASCIMENTO, WENINA MARIA SOARES DO NASCIMENTO, FRANCISCA SOARES DOS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 141



9.198. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228448 

9.199. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228454 

9.200. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228744 

9.201. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228755 

9.202. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA228225 

SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), ALVARO ALEX MARTINS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9103)
Inventariado: LAURO BISPO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Defiro o pedido formulado às fls.58, aguarde em secretaria o decurso do prazo.

Processo nº 0005825-56.2016.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: FABIO COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655), PEDRO DA SILVA DIAS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10388)
Requerido: DELZUITE RIBEIRO DE MACÊDO
Vistos, etc.,
No presente feito a parte autora declarou que não tem mais interesse no feito e pediu desistência, como faz prova pedido às fls.89.
Sem interesse não há desenvolvimento válido do processo e nem pode haver homologação de acordo, já que a parte autora desiste do pedido.
Portanto, como a parte requerente não tem interesse e desistiu da ação, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do
art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Cumpridas as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e nos
assentos da secretaria, arquivem-se. Custas na forma da lei. P. R. I.

Processo nº 0021315-60.2012.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: FRANCISCO BARROS SOARES, LEONARDO SARAIVA SOARES, LAIZY SARAIVA SOARES
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076), GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918), IRINEU BEZERRA
DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 117-B)
Arrolado: MARIA DE DEUS SARAIVA (FALECIDA)
Vistos, etc.,
No presente feito a parte autora declarou que não tem mais interesse no feito e pediu desistência, como faz prova pedido às fls.100.
Sem interesse não há desenvolvimento válido do processo e nem pode haver homologação de acordo, já que a parte autora desiste do pedido.
Portanto, como a parte requerente não tem interesse e desistiu da ação, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do
art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.
Cumpridas as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e nos
assentos da secretaria, arquivem-se. Custas na forma da lei. P. R. I.

Processo nº 0009153-28.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: FABIO MIKAEL DA COSTA RODRIGUES
Advogado(s): JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413)
Réu: FRANCISCO DOS REMEDIOS DOS SANTOS RODRIGUES
Vistos, etc.,
Trata-se de Ação de Execução de Alimentos, proposta por FABIO MIKAEL DA COSTA RODRIGUES, representada por sua genitora,
FRANCINETE COSTA DO NASCIMENTO em face de FRANCISCO DOS REMÉDIOS DOS SANTOS, todos já devidamente qualificados nos
autos. No presente feito a parte autora foi intimada, por seu representante legal, para dizer sobre eventual interesse no prosseguimento do feito,
tendo decorrido o prazo sem nenhuma manifestação. Ocasião em que foi determinada a sua intimação pessoal da autora, que embora
devidamente intimada, como se vê às fls. 38, não se manifestou.
Considerando que a autora demonstrou, tacitamente, não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o processo parado a mais de
30(trinta) dias, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.
Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório,
arquive-se. Custas nos termos da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025014-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE SOUSA SANTOS, GESSYA GLEYCIA BARBOSA ANDRADE
Advogado(s): LÍLIAN MARIA MATOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6376), DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181),
CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: JOSE CLEBER ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: Designoo dia 09/02/2017, às 09:00 hs, neste Fórum, para audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO. Caberá ao
advogado das partes informar ou intimar as testemunhas arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada (art. 455 do NCPC). Se for
o caso intimar a parte por Carta Precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007163-61.1999.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEONARDO GOMES RIBEIRO GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2962)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), MARCELA DE CASTRO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11801)
DESPACHO: Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda entenderem pertinentes.
Intime-se. Teresina, 25 de Julho de 2016.
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9.203. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA227647 

9.204. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA227660 

9.205. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA227737 

9.206. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA227790 

9.207. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA227792 

9.208. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA227809 

9.209. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA227888 

Processo nº 0017148-68.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Requerido: S C S TOMAZ DA ROCHA, JOSE FRANCISCO DA ROCHA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte exequente, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos a planilha de débito atualizada.
Após, voltem-me conclusos para os devidos fins.

Processo nº 0000086-59.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
Advogado(s): ALINE HENRIQUE ALBERTO DANTAS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 6718), FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ
Nº 3458), ANA CAROLINA OLIVEIRA LIMA PORTO GURGEL(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 2712), ANDREA SYLVIA DE LACERDA
VARELLA FERNANDES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 3608)
Réu: E C DE MIRANDA JUNIOR
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Vistos, etc.
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0009581-30.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): RICARDO SILVA CAMARCO, ADRIANA SILVA CAMARCO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0017062-29.2012.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOÃO COSTA E CASTRO
Advogado(s): MARCELO PORTELA LULA(OAB/PIAUÍ Nº 3281)
Interditando: JONATAS,WENDER E OUTROS
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Forneça a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JONATAS,WENDER E OUTROS, bem como a qualificação
correta dos mesmos.

Processo nº 0004568-30.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): PAULO TEIXEIRA DANTAS
Advogado(s): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4796)
Vistos, etc.
Designo para o dia 13/02/2017, às 11:00 horas, na sala das audiências desta 5ª Vara Cível de Teresina-PI, a Audiência de Conciliação, Instrução
e Julgamento deste feito, na forma da lei.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014745-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LUANA DA COSTA AZEVEDO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Em atendimento ao despacho, designo audiência para o dia 04/04/2017 às 10:00 e intimo as partes para se fazerem presentes a referida
audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007310-96.2013.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 143



9.210. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA227941 

9.211. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA227955 

9.212. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA227964 

9.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228076 

9.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228091 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIANO DE SANTANA RIBEIRO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), FABIO RENATO BONFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: MARIA DALVA SOUSA DE RESENDE, MARIA JURACI ALVES CAMARA, SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DOS TRIBUTOS
ESTADUAIS DO PIAUI-SINAFITE
Advogado(s): CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10150), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953),
ISABELLE MARQUES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9309)
SENTENÇA: Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, resolvendo o mérito nos termos do NCPC, art. 487, I, JULGO: I)-
PROCEDENTE a lide primária- Ação de Indenização por Danos Morais, para condenar as partes Requeridas, de forma solidária, a pagar o Autor
a quantia de R$ 10.560,00 (dez mil, quinhentos e sessenta reais), que corresponde o valor de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) a
cargo de cada Requerida, a título de dano moral, acrescida de correção monetária pelos índices oficiais a partir do arbitramento dessa decisão
(STJ, súmula 362) e a juros de mora a partir da citação, nos termos dos arts. 186,187 e 927 do Código Civil. Também, em razão da sucumbência,
condeno as Requeridas ao pagamento, em solidariedade, das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação. II)- IMPROCEDENTES os pedidos reconvencionais (lides secundárias), condeno as reconvintes,
sucumbentes, no pagamento, em solidariedade, das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios que fixo 10 % (dez por
cento) sobre o valor da condenação de cada parte Requerida/Reconvinte (art. 85, §§ 1º e 2º do CPC/2015)

Processo nº 0000164-96.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570), JOSÉLIO SÁLVIO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Compulsando os autos, verifico que às fls.55/56 o autor requer a desistência do feito.No entanto, entende-se que havendo citação, a
extinção do processo nos termos do art. 485, VIII, NCPC, se torna condiciona à anuência do réu. Assim, intime-se o réu, para se
manifestar no prazo de 10 (dias) sobre o teor da petição de fls.55/56.Após, com ou sem manifestação, voltem-me concluso.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024058-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES CARVALHO CUNHA
Advogado(s): SARA VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSÉ RENALVO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Determino, entretanto, que a Autora junte aos autos o contrato de locação do imóvel em referência, no prazo de 05(cinco)
dias.Juntado aos autos, expeça-se o competente Mandado de Despejo liminar, citando-se a seguir o réu para, querendo, contestar a presente
ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Intime-se e cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020731-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PARAÍBA Nº 9259-A)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO:
Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida.
Expeça-se mandado de busca e apreensão do veículo descrito na inicial e cite-se o requerido para, querendo, apresentar resposta no prazo de
15 (quinze) dias da execução da medida liminar, com a advertência de que, cinco dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do credor fiduciário, sendo-lhe facultado pagar a integralidade da dívida
pendente no mesmo prazo de cinco dias, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, acrescido das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. A
resposta poderá ser apresentada ainda que o réu efetue o pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e deseje a restituição. Por
ora, nomeio depositário fiel do bem o REQUERENTE.

Processo nº 0018333-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CELIA FRANCO DE SÁ BASTOS
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em atendimento ao despacho, designo audiência de instrução para o dia 22/03/2017 às 09:00 e intimo as partes para se fazerem presentes a
referida audiência.

Processo nº 0023376-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO
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9.215. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228099 

9.216. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228128 

9.217. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228164 

9.218. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228175 

9.219. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228235 

9.220. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228243 

Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado".

Processo nº 0000854-72.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANNA KARENINNA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA, IOMAR DE OLIVEIRA SOUZA FILHO, JOLDES SILVA DE OLIVEIRA SOUZA,
LUDMILLA TCHERINNA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Vistos, etc.
Intime-se a parte Requerida, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 290/291, requerendo o
que entender de direito.
Decorrido mencionado prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para os devidos fins.
Cumpra-se.

Processo nº 0012930-41.2003.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JASON WILLIAMS NORMANDO STONE
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.
Decorrido mencionado prazo sem manifestação, voltem-me concluso para sentença.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023708-50.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSÉ VALDECI BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte Autora para manifestação sobre as certidões de fls. 93/94, no prazo de 05 (cinco) dias, que tratam da citação da parte
Requerida.
Após, à conclusão

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018870-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J M LEAL TRANSPORTES LTDA ME
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o requerente para que comprove, no prazo de 05 dias, que atende os pressupostos para concessão do benefício da justiça gratuita.

Processo nº 0010115-61.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OCIMAR MOTA DOS SANTOS MEE, OCIMAR MOTA DOS SANTOS
Advogado(s): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7111), FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: ACOM COMUNICAÇOES S/A, ALESSANDRO DORIGUELLO SIQUEIRA
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026200-20.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CHAENNE MILENE DOURADO ALVES
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10114),
SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO:
Em consulta ao portal de serviços e-SAJ do Poder Judiciário de Santa Catarina, verifico que a testemunha arrolada não compareceu a audiência,
restando o ato prejudicado, sendo devolvida a precatória a este Juízo. Desta feita, intimem-se as partes para que requeiram o que de direito.
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9.221. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228359 

9.222. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228783 

9.223. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228807 

9.224. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA228878 

9.225. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228306 

Processo nº 0007618-50.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 3648), FRANCISCO
GLADYSON PONTES(OAB/CEARÁ Nº 3242)
Executado(a): ANA AMELIA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos a planilha de débito atualizada.
Após, voltem-me conclusos para os devidos fins.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029403-48.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: AGUA NA BOCA SHOPPING LTDA ME
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976), JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Réu: MELTING E. S. FURUKAWA EPP
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de justiça gratuita, uma vez preenchidos os requisitos autorizadores à sua concessão. Ad cautelam, abstenho-me,
esta fase, em conceder os efeitos da tutela pleiteada, o que farei oportunamente, se for o caso. Os embargos à execução não tem efeito
suspensivo (art.919,NCPC) no entanto, se verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória poderá ser atribuido efeito suspensivo.
No caso em tela, a executada não nega a existência da dívida, justificando o seu inadimplemento no fato de encontrar-se com suas atividades
empresariais encerradas, enfrentando grandes dificuldades financeiras, mas não se furta de quitar seu débito, provando sua boa-fé em realizando
depósitos judiciais. Desta feita, considerando a possibilidade de ocorrência de dano grave à continuidade das atividades empresariais da
executada pela prática dos atos de constrição patrimonial próprios da execução, especialmente diante do fato do encerramento de suas
atividades, entendo estar diante da hipótese de excepcional atribuição de efeito suspensivo aos embargos. C ivil, conforme previsto no art.3, § 3º,
hei por bem designar audiência conciliação/mediação para o dia 06/02/2017 às 10h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível, concedendo o
efeito suspensivo à execução, até ulterior decisão. Intimem-se o Embargado para se manifestar, no prazo legal, sobre os embargos interpostos.
Apense-se aos autos principais.

Processo nº 0017577-74.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LEILA MARIA DE FATIMA BARBOSA FERRO
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Ré para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020875-25.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MELTING E. S. FURUKAWA EPP
Advogado(s): DANIELLA VIERI ITAYA(OAB/SÃO PAULO Nº 196767)
Executado(a): AGUA NA BOCA SHOPPING LTDA ME
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976), JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
ATO ORDINATÓRIO:
Compulsando os autos, verifico que a executada juntou dois depositos totalizando R$500,00(quinhentos reais), como forma de diminuir o débito
junto à Exequente, ao tempo que também opôs embargos à execução (em apenso). Os embargos à execução não tem efeito suspensivo
(art.919,NCPC) no entanto, se verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória poderá ser atribuido efeito suspensivo. No caso em
tela, a executada não nega a existência da dívida, justificando o seu inadimplemento no fato de encontrar-se com suas atividades empresariais
encerradas, enfrentando grandes dificuldades financeiras, mas não se furta de quitar seu débito, provando sua boa-fé realizando os depósitos
supra citados. Desta feita, considerando a possibilidade de ocorrência de dano grave à continuidade das atividades empresariais da executada
pela prática dos atos de constrição patrimonial próprios da execução, especialmente diante do fato do encerramento de suas atividades, entendo
estar diante da hipótese de excepcional atribuição de efeito suspensivo aos embargos. Neste diapasão, atenta a novel disposição do Código de
Processo Civil, conforme previsto no art.3, § 3º, hei por bem designar audiência conciliação/mediação para o dia 06/02/2017 às 10h, na sala de
audiências desta 5ª Vara Cível, concedendo o efeito suspensivo à execução, até ulterior decisão. Recolha-se o mandado de fls.17.I.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009847-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. S. V. DE A. O.
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Réu: J. F. B.
Advogado(s):
DESPACHO:
A parte autora não fez constar na qualificação inicial os herdeiros do suposto genitor - Sr. José Francisco Braga, nem trouxe aos autos a certidão
de óbito do mesmo, assim, intime-se a requerente, por seu Advogado, para regularizar a inicial e instruí-la com os documentos necessários à
propositura da ação, sob pena de indeferimento da peça vestibular.
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9.226. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228394 

9.227. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228402 

9.228. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228424 

9.229. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228753 

9.230. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227722 

9.231. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227765 

9.232. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227829 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021509-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. S. DA C., O. A. DA C. N.
Advogado(s): HERVILY DE SOUSA FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 12013)
Réu: L. L. T. V.
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o recolhimento
das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012980-47.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: L. DE A. S., L. DE A. S., T. DE A. S., V. DE A. S.
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Inventariado: A. F. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO:
A propriedade de bem imóvel se transfere com o registro. É que o art. 1.245 do CC/02 diz: Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o
registro do título translativo no Registro de Imóveis. § 1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como
dono do imóvel. In casu, os herdeiros pretendem inventariar um bem que nunca foi transferido para o de cujus, o que é impossível, por isso que
determino que os herdeiros providenciem a transferência, a fim de que o mesmo possa ser objeto do presente inventário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008624-43.2014.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: M. J. M. V.
Advogado(s): ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416), MIRELLA DE MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5592)
Requerido: A. S. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de suas Patronas, para, no prazo legal, manifestar-se sobre a certidão de fl. 39.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009757-57.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. L. A. DA S., S. A. DA S.
Advogado(s): SAMUELSON SA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Requerido: B. DA S.
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a representante da requerente, admoestando-a de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido,
bem como efetuar o recolhimento das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, pena de indeferimento.

Processo nº 0001006-86.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Requerido: ALLIANZ SEGUROS S.A, VILANOVA CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), VLÁDIA ARAÚJO MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº 8622)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o requerido, para recolher a baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0023505-06.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA BERNADETE DO NASCIMENTO ROCHA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267), FERNANDA DE ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Na verdade, o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial (fl. 149) diz respeito apenas à multa de 10% sobre o valor da condenação.
Verificado o equivoco despachei fixando o valor dos honorários advocatícios, mas deixei de fazer a adição e fiz a penhora pelo BACEN-JUD
apenas do valor dos honorários.
Realizo agora a penhora da multa em valor igual ao dos honorários (10% sobre o valor da condenação),a fim de por termo ao processo.

Processo nº 0023518-58.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
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9.233. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227846 

9.234. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227900 

9.235. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227914 

9.236. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227926 

9.237. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227930 

Requerido: JOSE IVAN ANDRADE DUTRA
Advogado(s):
Recolha a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais estabelecidas na sentença (preparo e baixa), a fim de proceder o
arquivamento determinado, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013778-81.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), JOSE LUIS MELO
GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Executado(a): CARLOS ALBERTO BARBOSA DE ALMEIDA
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795), ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº
6143)
Recolha a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais estabelecidas na sentença (preparo e baixa), a fim de
proceder o arquivamento determinado, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001406-61.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVILANI BARBOSA LIMA EVANGELISTA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Em tempo, retifico a decisão homologatória (fls. 136) para fazer constar como folhas da transação a ser homologada as de número 129 a 134.
Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016058-25.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: ALCIONE PEREIRA GARCIA
Advogado(s): EUGÊNIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b.
3. Custas rateadas entre as partes, dispensando-se o pagamento das custas remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013576-07.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISABEL DE SOUSA MELO
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723-E), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142),
AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO BMG
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência, condeno a requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte ré que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028940-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ FABIANO GONÇALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO PEUGEOT
Advogado(s):
DESPACHO:
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
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9.238. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227942 

9.239. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227943 

9.240. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227951 

9.241. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227953 

9.242. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227972 

9.243. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA227990 

a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contas de
água, energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na
qual ateste sua hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0010033-59.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSENILDES SOARES VISGUEIRA
Advogado(s): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais estabelecidas na sentença (preparo e baixa), a fim de proceder o
arquivamento determinado, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010579-51.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ROSELINE SOUZA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 18377) LAÍZA ROCHA SILVA (OAB / CE 24.130)
Requerido: ANTONIO DA SILVA BARBOSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0012739-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PETTERSON NUNES DA SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: FRANCISCO MONTEIRO ROSA FILHO
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/05/2017, às 10h.
Intimem-se.

Processo nº 0005035-48.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Réu: JOSE CARLOS CARDOSO
Advogado(s):
Recolha a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais estabelecidas na sentença (preparo e baixa), a fim de proceder o
arquivamento determinado, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0026259-76.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AGDA MARIA ROSAL
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, declaro rescindido o contrato e determino a busca e apreensão do veículo.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
15% sobre o valor da causa.
Expeça-se Mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029667-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZAEL PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
Réu: PADUA ARAUJO, IELDSON VASCONCELOS, MAIA VELOSO, TV MEIO NORTE
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228), VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487),
KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311), MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), DELMAR UEDES MATOS DA
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9.244. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228005 

9.245. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228018 

9.246. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228036 

9.247. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228078 

9.248. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228107 

FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039), LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022), JARBAS GOMES MACHADO
AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249), RAFAEL SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8542)
Designo audiência de conciliação para o dia 31/05/2017, às 10h, nas dependências deste juízo.
Advirta-se que não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC).
Intimem-se.

Processo nº 0020806-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIBELLE CARNEIRO DINIZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/MARANHÃO Nº 6055-A), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 3794)
Designo audiência de conciliação para o dia 31/05/2017, às 09h, nas dependências deste juízo.
Advirta-se que não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC).
Intimem-se.

Processo nº 0003574-46.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SEBASTIAO BEZERRA DA SILVA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: OI CELULAR S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV, do CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Condeno a parte autora em honorários sucumbenciais que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015456-92.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO ELIO CARLOS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
Requerido: LUZENIRA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9402), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Penhora infrutífera.
Intime-se o exequente para requerer o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0013939-57.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), KELSON
MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: LUCAS LEANDRO SANTOS SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, declaro rescindido o contrato e determino a busca e apreensão do veículo.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
15% sobre o valor da causa.
Expeça-se Mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001650-29.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - BANCO ITAU
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9431), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Réu: MARIA REMEDIOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se concorda com o pedido de desistência formulado às fls. 89/90.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
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9.249. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228109 

9.250. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228163 

9.251. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228165 

9.252. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228177 

9.253. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228188 

9.254. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228196 

ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009304-04.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA LILIAN ARAGAO PEREIRA NETA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO, FINACEAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0008492-83.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: RAIMUNDA DAS NEVES RODRIGUES
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355 do CPC, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, declarando
rescindido o contrato e determinando a busca e apreensão do veículo objeto da lide.
Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023121-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: G M C CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, FREDERICO HERBERT LOPES ROCHA, FABRICIA MARIA CARVALHO SILVEIRA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FABRICIA MARIA CARVALHO SILVEIRA.

Processo nº 0021926-81.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº
20397), TALMY TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Réu:
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência, condeno o requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte ré, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005987-27.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MARIANE CARDOSO MACAREVICH(OAB/PIAUÍ Nº 30264), SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA MARTIN(OAB/PIAUÍ Nº
55893), ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Réu: TERESA ELMAR SANTOS TRINDADE
Advogado(s):
Não há, destarte, qualquer obscuridade a ser sanada.
Pelo exposto, hei por bem rejeitar os embargos de declaração opostos.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018752-93.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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9.255. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228209 

9.256. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228215 

9.257. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228216 

9.258. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228236 

9.259. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228291 

9.260. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228305 

Autor: IVANEIDE RIOS DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao despacho de fls.38, recolha a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as custas judiciais de distribuidora, preparo e baixa,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa de Estado

Processo nº 0029182-12.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: WALDIR JOSE DE SOUSA
Advogado(s): ROZEMBERG PIERSON DE ARAUJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1859), FRANCISCO ANTONIO COELHO RODRIGUES
(OAB/PIAUÍ Nº 1785)
Declarado: TNI.PCS AS (OI)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Tendo em vista que o autor já efetuou o pagamento da taxa de preparo dos autos (fls. 133), intime-se para pagamento da taxa de baixa.
Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028643-07.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MANOEL ROBSON FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): ULISSES LOPES MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 12143)
Transcrito em parte (...)
Constata-se que, apesar de regularmente citado, o requerido não apresentou embargos. Deste modo, não tendo ocorrido o adimplemento da
obrigação, nem mesmo oferecidos embargos, constitui-se em pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 702, § 8º, do CPC/2015.
Deverá o autor requerer o prosseguimento, como cumprimento de sentença (arts. 503 e seguintes, do CPC/2015).
Condeno o requerido nas custas judiciais, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028444-53.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CRUZ MOREIRA
Advogado(s): MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN(OAB/PIAUÍ Nº 8090)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Penhora realizada com sucesso.
Quando o dinheiro estiver na conta judicial, expeça-se alvará.
Depois encaminhem-se os autos à Contadoria para uma última atualização.

Processo nº 0013619-27.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVALDO DIAS DE FARIAS
Advogado(s): JEAN PAULO MODESTO ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2699), VICTOR FERNANDES FARIAS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº
11587)
Requerido: ROBERTO ALENCAR
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Em cumprimento ao despacho de fls. 272, recolha a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, as custas judiciais de baixa, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017006-54.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SONDA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
Requerido: LUCIELMA MARREIROS ALVES CRUZ, GLEYCYJANE DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré GLEYCYJANE DA SILVA.

Processo nº 0027776-19.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
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9.261. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228344 

9.262. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228363 

9.263. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228365 

9.264. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228376 

9.265. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228378 

Réu: SARA DANIELA TEIXEIRA LINHARES VIEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, vislumbrando-se a presença dos requisitos do art. 561 e 562 do Novo Código de Processo Civil, e com fundamento no art. 560 e 487,
I, do mesmo Codex, julgo procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e determinando a reintegração de posse do bem ao autor.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 20% sobre o valor da
causa.
Expeça-se mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004524-50.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROSA MARIA DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: JONATAS GLEDISTONE DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Ato Ordinatório
Recolha a parte requerente as custas finais (preparo e baixa), conforme determinado na sentença de fls. 143, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001474-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: GEOVIRA MARIA ALMEIDA SOUSA OTAVIO
Advogado(s):
Vistos, etc.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Custas, se ainda existentes, divididas entre as partes.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0024353-51.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: MARIA LILIANE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, declaro rescindido o contrato e determino a busca e apreensão do veículo.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
15% sobre o valor da causa.
Expeça-se Mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027205-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVILÁSIO DA LUZ MOURA
Advogado(s): HELDER MARQUES DANTAS(OAB/PARAÍBA Nº 18924)
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
Advogado(s):
Por medida de cautela, deixo para apreciar o pedido liminar para depois de realizado o contraditório.
... audiência de conciliação a ser realizada no dia 31/05/2017, às 11h,

Processo nº 0029599-62.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA LILIANE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
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9.266. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228397 

9.267. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228420 

9.268. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228438 

9.269. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228441 

9.270. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228455 

Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008525-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON BASTOS E LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
... audiência de conciliação a ser realizada no dia 01/06/2017, às 09h

Processo nº 0018149-88.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO L. MAGALHAES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, declaro rescindido o contrato e determino a busca e apreensão do veículo.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
15% sobre o valor da causa.
Expeça-se Mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008530-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LACERDA PEREIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
... audiência de conciliação a ser realizada no dia 01/06/2017, às 11h

Processo nº 0019628-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DOS SANTOS CHAVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Diante do exposto, acolho os pedidos formulados na exordial para:
a) declarar a abusividade na cobrança do débito de R$ 238,44 (duzentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos) pelo banco requerido;
b) condenar o requerido na devolução simples do valor de R$ 238,44 (duzentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos), acrescido de
correção monetária com base na tabela da CGJ-PI, a partir da data da inscrição no cadastro de inadimplentes, e juros de mora de 1% ao mês, a
partir da citação inicial;
c) condenar a parte requerida a pagar o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de compensação pelos danos morais, ao requerente, com
juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação inicial, e atualização monetária de acordo com a tabela da CGJ-PI, a partir do
arbitramento;
d) determinar que o demandado providencie a retirada do nome do requerente do cadastro de inadimplentes, em relação ao débito aqui discutido,
no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a 10 dias-multa.
Julgo extinto o processo com resolução de mérito com fulcro no art. 487, I, CPC.
Custas pela parte ré sucumbente. Condeno a parte sucumbente em honorários sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009147-84.2016.8.18.0140
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9.271. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228730 

9.272. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228737 

9.273. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228749 

9.274. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228829 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSILENE BORGES DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Trata-se de ação revisional envolvendo as partes em epígrafe em que o autor pretende, em síntese, a revisão do contrato firmado entre as partes.
Da análise do feito, verifica-se que o requerente atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), muito embora pretenda a revisão de
contrato em valor muito superior.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não possuem livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Código de
Processo Civil estabelece nos arts. 291 e 293 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o conteúdo
patrimonial do pedido.
Como o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer de
questões de ordem pública ainda que sem provocação, torna-se perfeitamente cabível a alteração do valor da causa de ofício, visto que tal
medida destina-se a conferir regularidade à petição inicial, além de evitar dano ao erário público.
Neste diapasão, o Código de Processo Civil fornece regras elucidativas acerca da determinação do valor da causa. Utilizando do art. 292, do
Novo Código de Processo Civil de 2015, o valor da causa será o do ato ou o de sua parte controvertida, quando o litígio tiver por objeto a
existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de ato jurídico. Tratando-se de ação revisional, o valor da causa deve corresponder
não ao do contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico buscado. Assim, a próprio
autor sustenta a cobrança de encargos abusivos no importe de R$ 18.304,79 (dezoito mil, trezentos e quatro reais e setenta e nove centavos),
valor este que representa o verdadeiro benefício econômico.
Isto posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de violação aos preceitos legais, determino a modificação do valor da
causa para a quantia de R$ 18.304,79 (dezoito mil, trezentos e quatro reais e setenta e nove centavos) por ser a que mais atende aos anseios
econômicos perseguidos no presente feito.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
... audiência de conciliação a ser realizada no dia 01/06/2017, às 10h

Processo nº 0009317-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA ARAUJO GONÇALVES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
... audiência de conciliação a ser realizada no dia 06/06/2017, às 09h

Processo nº 0008005-21.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: FRANCISCO DE PAULA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 05 dias, providenciar o recolhimento das taxas de preparo e baixa dos autos.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013525-59.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LORRAYNE ALVES DE AQUINO LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, com fulcro no art. 487, I. do Novo Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE a presente demanda, a fim de determinar a incidência de juros remuneratórios no importe de 27,15 % ao ano, cobrados de forma
simples.
Em face da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo no importe de
R$ 500,00 (quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017941-12.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DÁRIO FORTES DO REGO
Advogado(s): AURELIO LOBAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, II, do Código de Ritos.
Custas de direito pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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9.275. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA228912 

9.276. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228218 

9.277. DESPACHO CARTA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227635 

9.278. DESPACHO CARTA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227639 

TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027017-21.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: GILDERLLANY BACELAR DEALBUQUERQUE
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Intime-se o requerido para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se concorda com o pedido de desistência de fl. 59.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009782-36.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA SEGURANCA E PROTECAO A CRIANCA E O ADOLESCENTE - DSPCA
Advogado(s):
Indiciado: SERGIO REIS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
DECISÃO: "...Por todo o exposto, indefiro os pedidos da defesa e determino apresente as alegações no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias,
nos termos do art. 403, §3º, do CPP. Cumpra-se. Teresina, 06 de dezembro de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz"

Processo nº 0021647-85.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EMANUEL VITOR DA COSTA SOUSA, ESTER DA COSTA SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: ELIONAI QUIRINO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos,
1. Concedo a gratuidade da Justiça.
2. Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, defiro, desde logo, alimentos provisórios a serem pagos pelo (a) requerido (a), em
benefício dos requerentes, no montante de 50% (cinquenta por cento) do salário-mínimo vigente, mediante depósito na conta bancária 23216-3,
agência 1987, operação 013, da Caixa Economica Federal, de titularidade de Marília da Silva Costa Sousa, decorridos 30 (trinta) dias a partir da
citação.
3. Designo o dia 06/04/2017, às 10h30min, nesta 6ª VFS, para a audiência preliminar de conciliação ou mediação.
4. Cite-se o (a) requerido (a) para comparecer à audiência ora designada.
4.1. A citação será feita na pessoa do (a) requerido (a), por via postal, com AR, e ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data
designada para a audiência, na qual as partes devem se fazer acompanhar de seus advogados ou de defensores públicos.
4.2. O mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial,
assegurado à parte adversa o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo.
5. Não havendo acordo, seguir-se-á a instrução e julgamento, nela oferecendo o (a) requerido (a) defesa escrita ou oral e produzindo prova,
desde que por advogado, sob pena de revelia, além de confissão quanto à matéria de fato, caso, injustificadamente, não compareça, ou
comparecendo, deixe de contestar a ação proposta, quando, então, reputar-se-ão aceitos, como verdadeiros, pelo (a) requerido (a), os fatos
articulados pelo (a) requerente na peça atrial.
6. Intimem-se os requerentes, via representação legal, observando que o injustificado não comparecimento importará no arquivamento da ação
proposta.
7. Intime-se o órgão Ministerial (CPC 698).
Expedientes necessários.

Processo nº 0020037-82.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: QUESEBE VITORIA SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Requerido: ANTONIO JOSE SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos,
1. Concedo a gratuidade da Justiça.
2. Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, defiro, desde logo, alimentos provisórios a serem pagos pelo (a) requerido (a), em
benefício do (a) requerente, no montante de 40% (quarenta por cento) do salário-mínimo vigente, mediante depósito na conta bancária 0093477-
3, agência 1987, operação 013, da Caixa Economica Federal, de titularidade de Joelma Maria Sousa da Silva, decorridos 30 (trinta) dias a partir
da citação.
3. Designo o dia 06/04/2017, às 09h30min, nesta 6ª VFS, para a audiência preliminar de conciliação ou mediação.
4. Cite-se o (a) requerido (a) para comparecer à audiência ora designada.
4.1. A citação será feita na pessoa do (a) requerido (a), por via postal, com AR, e ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data
designada para a audiência, na qual as partes devem se fazer acompanhar de seus advogados ou de defensores públicos.
4.2. O mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial,
assegurado à parte adversa o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo.
5. Não havendo acordo, seguir-se-á a instrução e julgamento, nela oferecendo o (a) requerido (a) defesa escrita ou oral e produzindo prova,
desde que por advogado, sob pena de revelia, além de confissão quanto à matéria de fato, caso, injustificadamente, não compareça, ou
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9.279. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227681 

9.280. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227683 

9.281. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227832 

9.282. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227854 

9.283. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227861 

comparecendo, deixe de contestar a ação proposta, quando, então, reputar-se-ão aceitos, como verdadeiros, pelo (a) requerido (a), os fatos
articulados pelo (a) requerente na peça atrial.
6. Intime-se o (a) requerente, via representação legal, observando que o injustificado não comparecimento importará no arquivamento da ação
proposta.
7. Intime-se o órgão Ministerial (CPC 698).
Expedientes necessários.

Processo nº 0021217-36.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MAURO RICARDO RAMOS BILIBIO
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Requerido: MAURO RICARDO BARROS BILIBIO(MENOR), FELIPE BARROS BILIBIO(MENOR), GUSTAVO HENRIQUE CUNHA BILIBIO,
ANNA KLARA NORONHA BILIBIO
Advogado(s):
Vistos,
Cumpra-se a decisão de fls. 31/32.
Expedientes necessários.

Processo nº 0005367-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DOUGLAS DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11043), ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Réu: LUANNA SOPHIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos,
Consoante o teor da certidão de fls. 69, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 06/04/2017, às 11h30min, nesta 6ª Vara de
Família e Sucessões.
Intimem-se as partes, seus patronos e órgão Ministerial.
Expedientes necessários.

Processo nº 0022267-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ALVES FEITOSA
Advogado(s):
Réu: PEDRO VITOR DE ALMEIDA FEITOSA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Vistos,
1. Trata-se de ação revisional de alimentos proposta por PEDRO ALVES FEITOSA em face de PEDRO VÍTOR DE ALMEIDA FEITOSA.
2. Compulsando os autos, verificou-se que a petição inicial ainda necessita de reparos. Pelo exposto, intime-se o autor, por seu patrono, para no
prazo de 15 dias, juntar aos autos certidão de nascimento do réu.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000715-81.2013.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: FRANCISCO DE ASSIS MENDES DE MOURA, ESMERALDA MARIA DE MOURA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Arrolado: FRANCISCA MENDES DO ESPIRITO SANTO(FALECIDA)
Advogado(s):
Vistos,
1. Defiro o pedido formulado na petição retro, porém não com a expedição de um novo documento, e sim com a expedição de um termo de
retificação da carta de adjudicação.
2. Expeça-se, pois, o competente termo de retificação da carta de adjudicação, expediente que passará a fazer parte do documento de fls.
158/161, onde deverá constar que o valor do bem, conforme requerimento apresentado às fls. 169.
Expedientes necessários.

Processo nº 0014333-88.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA NONATO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Inventariado: JOAQUIM NONATO GOMES
Advogado(s):
Vistos,
1. Considerando a certidão de óbito de fls. 14, declaro instaurado o inventário dos bens deixados pelo falecido JOAQUIM NONATO GOMES.
2. Nos termos do CPC 617, III, nomeio inventariante a Sra. ANTONIA NONATO DE SOUSA RODRIGUES, devidamente qualificado nestes autos,
determinando sua intimação para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo que lhe é
cometido.
3. Prestado o compromisso a que alude o item acima, intime-se o inventariante para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar suas primeiras
declarações, na forma do CPC 620.
4. Após, voltem-me conclusos.
Intimações e expedientes necessários.
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9.284. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA227865 

9.285. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228127 

9.286. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228240 

9.287. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA228949 

9.288. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA227751 

Processo nº 0022711-67.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: RAIMUNDO ANTONIO COSTA, LUIZ COSTA DE OLIVEIRA, JOSE COSTA DE OLIVEIRA, ROSINA COSTA DE OLIVEIRA, MARIA
LUCIA COSTA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Arrolado: OTAVIO GONÇALVES COSTA, MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos,
01. Inobstante o teor da peça de fls. 57/59, entendo que a petição inicial ainda pende de complemento, pelo que determino a intimação do
requerente, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendá-la como segue:
1.1 Juntar aos autos a certidão de casamento devidamente averbada, comprovando o estado civil do Sr. Raimundo Antônio Costa;
1.2 Juntar aos autos as certidões de nascimento ou de casamento, sendo o caso, dos herdeiros mencionados na petição de fls. 58/59, bem como
a procuração de seus respectivos cônjuges;
1.3 Juntar aos autos as certidões negativas das Fazendas e o recolhimento da taxa do livro de inventário, lei nº 4.254/88.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0004778-81.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DEBORA ALENCAR NOGUEIRA ALEIXO SELVATTI
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: DIRLEI ALEIXO SELVATTI
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso, proposta por DÉBORA ALENCAR NOGUEIRA SELVATTI em face de DIRLEI ALEIXO SELVATTI
ambos qualificados nos autos à fl.02.
2. Na inicial, a requerente alega que casou-se com o requerido, em 19/04/2002 , sob o regime de comunhão parcial de bens, no entanto, estão
separados de fato desde 2008.
3. Aduz, que da união adveio um filho e que não amealharam bens. Ressalta ainda a requerente que o filho menor ficará sob sua guarda ficando
resguardado ao genitor o direito de visitas.
4. Requer, por fim, os benefícios da justiça gratuita, a decretação do divórcio, a expedição do competente mandado de averbação e a decretação
dos alimentos no importe de 38,1%(trinta e oito vírgula um por cento)do salário mínimo.
5. À fl.11, despacho inicial concedendo a gratuidade da justiça e deferido os alimentos provisórios no percentual de 30%(trinta por cento) salário
mínimo em benefício ao filho menor.
6. Apresentação de contestação às fls.66/69, onde o requerido concorda com a decretação do divórcio, a guarda do menor e afirma ter condições
de arcar com o importe requerido na inicial comprometendo-se a pagar mediante depósito.
7. O Órgão Ministerial, às fls.77/78, opinou pela procedência, decretação do divórcio e conversão dos alimentos provisórios em definitivos no
valor de 38,1%(trinta e oito vírgula um por cento)do salário mínimo.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
7. Da análise dos autos verifica-se que autor e réu concordam quanto ao pedido de divórcio.
8. Isto posto, face as razões acima expostas, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, I, do CPC-2015, para decretar o
divórcio do casal,DÉBORA ALENCAR NOGUEIRA SELVATTI e DIRLEI ALEIXO SELVATTI, com fulcro no art. 226, §6º; EC nº66/2010 da
Constituição Federal c/c art. 1.571, IV do Código Civil.
9. Concedo a guarda do menor a genitora e o direito de visitas ao genitor, a ser realizado nos termos acordados.
10. Determino os alimentos definitivos, a ser pago pelo genitor, no valor de 38,1%(trinta e oito vírgula um por cento)do salário mínimo, em favor
do filho menor FELIPE NOGUEIRA SELVATTI, mediante depósito em conta bancária da requerente, até o dia 05 (cinco) de cada mês.
11. Face ao requerimento expresso, determino que a requerente volte a usar seu nome de solteira, qual seja, DÉBORA ALENCAR NOGUEIRA.
12. Sem custas.
13. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, desde que
selada, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente.
14. Dê-se baixa e arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo após o trânsito em julgado desta decisão.
P.R.I.C

Processo nº 0028112-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO DA CRUZ SOARES
Advogado(s): JOSE ROBEVALDO ANDRADE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12629), JOÃO PAULO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11448),
FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618), STANLEY DOS SANTOS CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13217)
Réu: IRENALDO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
1.Intime-se o inventariante, por seu advogado, para juntar aos autos o termo de quitação do ITCMD, emitido pelo sítio da SEFAZ/PI.

Processo nº 0003283-65.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANELISE CARVALHO MEDEIROS COSTA
Advogado(s): PEDRO RYCARDO COUTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7362)
Réu: ANDREI MONTEIRO MEDEIOS COSTA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0020301-02.2016.8.18.0140
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9.289. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA227810 

9.290. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA227910 

9.291. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA227947 

9.292. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA227949 

9.293. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA227965 

9.294. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA227989 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PAULO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217), RAYANNE REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 13355), GILVAN MELO
SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0007089-45.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VLAMIR CRISPIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Requerido: CRISTIANE DE ALMEIDA CRISPIM
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Assim, ante a ausência de contrato escrito de honorários, indefiro o pedido de fls. 83/85.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012717-78.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: DOMINGOS LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DOMINGOS LOPES DE OLIVEIRA, ou requeira o que entender de
direito.

Processo nº 0012998-68.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BONOPLAST INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA
Advogado(s): PRISCILA MELRYIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983), DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787),
CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Executado(a): PROVENTOS REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 56-v, indicando bens à penhora ou requerendo o que entender de direito,
no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0012835-93.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830)
Requerido: FRANKLIN ROBSON DA SILVA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FRANKLIN ROBSON DA SILVA COSTA, ou requeira o que
entender de direito.

Processo nº 0016133-54.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10844-A)
Executado(a): INDUSTRIA E COMERCIO AÇO CRESCENTE LTDA ME, JOSE ROBERTO PONTE SOUSA FILHO, BRAITNER LIRA LEITE
BARBOSA, LUCELIA MARIA MACARENHAS E SILVA BARBOSA, RENATA COLLYER VASCONCELOS ARRUDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista as certidões do Oficial de Justiça de fls. 105/v, 106/v, 107/v, 108/v e 109/v, forneça o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
novos endereços dos executados, ou requeira o que entender de direito.

Processo nº 0013397-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: ADALISA GOMES DIOLINDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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9.295. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228011 

9.296. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228015 

9.297. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228040 

9.298. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228056 

9.299. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228059 

9.300. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228080 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ADALISA GOMES DIOLINDO, ou requeira o que entender de
direito.

Processo nº 0007070-15.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A -(BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: PEDRO OLIVEIRA LIMA
SENTENÇA Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, bem como que novo Código se aplica aos processos pendentes (art.
1.046, CPC/15), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil. Custas finais pelo autor. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014338-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FLAVIO GERMANO MAGALHAES, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: DANIELLE BARROSO DE CARVALHO, WALTER MENDES BATISTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novos endereços dos réus WALTER MENDES BATISTA e DANIELLE BARROSO DE
CARVALHO, ou requeira o que entender de direito.

Processo nº 0023934-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936)
Réu: RAIMUNDA LENITA ALVES NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré RAIMUNDA LENITA ALVES NASCIMENTO, ou requeira o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027624-92.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AGIP DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/MARANHÃO Nº 11810-A), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/MARANHÃO Nº
9348-A)
Executado(a): MEDEIROS E CARVALHO LTDA, GENIVALDO DE CASTRO MEDEIROS
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 115: "Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador cosntituído nos
autos, ou por carta com AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Após o decurso do prazo sem o o recolhimento das custas, providenciem-se os atos
necessários para a referida inscrição. Teresina, 28 de novembro de 2016. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da Comarca de Teresina-
PI".

Processo nº 0005141-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINERAÇÃO UNIÃO LTDA
Advogado(s): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2497)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Manifeste-se o requerido em 05 (cinco) dias acerca da petição de fls. 179/182.
Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual e que
incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC), designo para o dia 15 de Março de 2017, às 8h, audiência
de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Advirto que a ausência não justificada será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2 % (dois por cento)
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0023934-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936)
Réu: RAIMUNDA LENITA ALVES NASCIMENTO
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9.301. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228102 

9.302. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228161 

9.303. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228217 

9.304. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228264 

9.305. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228313 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré RAIMUNDA LENITA ALVES NASCIMENTO, ou requeira o que
entender de direito.

Processo nº 0027297-89.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423), LAURISSE MENDES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LAERCIO CARVALHO MELLO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré LAERCIO CARVALHO MELLO, ou requeira o que entender de
direito.

Processo nº 0019840-35.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): ABITADE LTDA, JOSE TELES VERAS FILHO
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Considerando que não foram apresentados embargos à execução, bem como o que dispõe o art. 854, do Novo Código de Processo Civil, em
relação a possibilidade de penhora de depósitos ou aplicações em instituições financeiras, a revelar que o sigilo bancário na hipótese pode ceder
lugar à satisfação do montante devido, na forma e com as cautelas do parágrafo 2º do artigo 866, bem como ante a ordem de preferência prevista
no art. 835, inciso I, diante da qual se prescinde da tentativa de localização de bens diversos, determino, neste momento, a utilização do sistema
BACENJUD dentro do processo executivo para penhora de valores da pessoa jurídica executada, medida a ser implementada por este
Magistrado, observando-se o valor do débito (fl. 86).
Efetivada a penhora, intime-se o executado para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias, nos termos do §2º do art. 854 do NCPC.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0025796-32.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GERALDO PEREIRA LEÃO, MARIA DE CASTRO PEREIRA LEÃO
Advogado(s): OTAVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
Usucapido: FRANCISCO DAS CHAGAS LEÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novos endereços dos confinantes, MARIA AUXILIADORA RAMEIRO SILVA, MARIVALDA
RODRIGUES GUEDES e VAUSCA PINHEIRO SANTOS, ou requeira o que entender de direito.

Processo nº 0025461-81.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: C.S ALMEIDA E FREITAS DISTRIBIDORA DE RAÇÕES LTDA, IGOR MENDES FREITAS, HUMBERTO MAURO FERNANDES
MACHADO ALMEIDA
Advogado(s): LICIA SILVEIRA BACURAU(OAB/PIAUÍ Nº 4846), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), MARCUS
MORAIS DE OLIVIERA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Requerido: FARMINA PET FOODS BRASIL LTDA
DECISÃO Com efeito, na condenação em honorários da referida decisão foram respeitados os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, bem como os parâmetros estabelecidos no §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil em vigor à época, sejam
eles: grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço; não há portanto contradição. Outrossim, em que pese o arbitramento, o valor atribuído
obedece inclusive o percentual de 20% do proveito econômico alçado. Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta,
hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls. 145/148, mantendo-se, destarte, inalterada a decisão de fls. 196, todas
dos autos desta lide. Intimem-se. TERESINA, 7 de dezembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006628-78.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: CONDOMINIO ALVARO PIRES
Advogado(s): YAMMARA KALLINY SANTOS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3657), PABLO CHRISTIAN PEREIRA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 7061)
Impetrado: DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GISELA CARVALHO FREITAS E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7297)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem acolher os embargos de declaração para corrigir a sentença de fl.
315/316, condenando o impetrante ao pagamento das custas remanescentes e honorários advocatícios do impetrado, no valor arbitrado no
referido julgado.
Renovado o prazo recursal em virtude da modificação da sentença.
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9.306. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228334 

9.307. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228374 

9.308. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228403 

9.309. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228435 

9.310. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA228853 

9.311. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA227695 

9.312. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA227939 

Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0004593-43.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FRANSICO RODRIGUES DE SOUSA
SENTENÇA Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, bem como que novo Código se aplica aos processos pendentes (art.
1.046, CPC/15), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil. Custas finais pelo autor. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018065-14.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: JONAS GARCIA DIAS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 43-v, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0010410-30.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Réu: MARIA SALOME LIMA
SENTENÇA Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, bem como que novo Código se aplica aos processos
pendentes (art. 1.046, CPC/15), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil. Custas
finais pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. TERESINA, 7 de dezembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006949-79.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ADAIL ULISSES DE OLIVEIRA NETO
DESPACHO Vistos etc... Intime-se, a parte autora, por via de seu advogado, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se se houve ou não acordo.
Após, voltem-me os autos conclusos. TERESINA, 7 de dezembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008994-95.2009.8.18.0140
Classe: Revisional de Aluguel
Revisionante: H. ROCHA GRAFICA E EDITORA LTDA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Revisionado: DANTAS E COSME LTDA(GRAFITTE MÓVEIS), JOSE WILSON COSME DE CARVALHO, LUISA MARIA DANTAS COSME,
ANTONIO FERREIRA DANTAS
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Decorrido o prazo para se manifestar sobre a proposta de honorários, a parte requerida permaneceu inerte.
Assim, patente o desinteresse na produção da referida prova, motivo pelo qual dispenso-a.
Tendo em vista, que não há mais interesse na produção de outras provas, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o
pagamento da taxa de preparo e baixa.
Após, retornem-me conclusos para sentença, seguindo-se a ordem de julgamento.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003195-95.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: ANDERSON CAIO TEIXEIRA ALVES, FRANCISCO WALDERLLANIO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr. Advogado:STANLEY DE SOUSA
PATRICIO FRANCO (OAB/PI Nº 3899), da audiência designada para o dia 24/01/2016, às 09:00 horas e que será realizada na sala de
audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso, 06 de dezembro de 2016.

Processo nº 0026138-72.2015.8.18.0140
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9.313. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA228153 

9.314. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA228725 

9.315. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA227742 

9.316. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228112 

9.317. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228234 

Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ANA VALÉRIA GOMES ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Consignado: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
Considerando que a parte autora descumpriu a determinação de fl. 22 e não juntou documentos que demonstrassem ser beneficiária da
assistência judiciária, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Assim determino a intimação da parte autora na pessoa de seu advogado, para nos termos do art. 290, recolher as custas e despesas de
ingresso no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024518-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EUCARIO LEITE MONTEIRO ALVES
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), NAYARA CARVALHO ALMEIDA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13450)
Requerido: MAGAZINE LUÍZA - LOJAS MAIA, LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração.

Processo nº 0009573-33.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): BOM DE LANCE INTERMEDIAÇÕES E AGENCIAMENTO VIA INTERNET LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial informando novo endereço da parte ré MICHEL ANDERSON RODRIGUES SOARES,
bem como recolher custas referente á nova diligência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014947-93.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PIAUÍ, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GIOVANE CARDOSO SILVA
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
DESPACHO: FICA A DRA. SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B), DEVIDAMENTE INTIMADA PARA APRESENTAR EM
JUÍZO O ENDEREÇO ATUALIZADO DO RÉU GIOVANE CARDOSO SILVA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS OU JUSTIFICAR SUA
IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO.

Processo nº 0015844-97.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL, MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS SANTOS FILHO, RODRIGO ANDRADE NEVES
Advogado(s):
Vistos estes autos,
Tratam os presentes autos de ação penal pública movida em face de JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS SANTOS FILHO e RODRIGO ANDRADE
NEVES, para apurar o crime previsto no artigo 155, § 4º, I e II do Código Penal.
Instado a manifestar-se, o Ministério Público, por seu representante legal, aduz que os denunciados se encontram mortos, conforme fls. 120 e fls.
187, respectivamente. Assim, requer a extinção da punibilidade dos acusados na forma do art.107, inciso I do Código Penal, em razão das mortes
dos mesmos, determinando o arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe.
É o relatório. Decido:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que ficou configurada a autoria e a materialidade do crime investigado, fatores que ensejaram a
deflagração da ação penal. No entanto, conforme as certidões de óbitos juntadas aos autos, às fls.120 e 187, os acusados JOSÉ DE ARIMATÉIA
FREITAS SANTOS FILHO e RODRIGO ANDRADE NEVES, faleceram.
Assim, o ordenamento penal pátrio dispõe de forma taxativa das várias situações de extinção da punibilidade, dentre elas, a morte do acusado. O
fato ocorrido no presente processo criminal adequa-se a uma das hipóteses legais previstas no Código Penal, qual seja, a morte do agente,
ensejando a aplicação do instituto da extinção da punibilidade ao aludido acusado.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade dos denunciados JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS SANTOS FILHO e RODRIGO ANDRADE NEVES
em relação ao delito em comento. E o faço com fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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9.318. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228312 

9.319. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228337 

9.320. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228367 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011411-16.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: ITALO KALEU FERREIRA MENESES
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
ATO ORDINATÓRIO: Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito da 8ª Vara Criminal, INTIMA o Advogado JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2883) para apresentar ALEGAÇÕES FINAIS à
8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0006152-40.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA, LEANDRO HENRIQUE CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos estes autos,
Tratam os presentes autos de ação penal pública movida em face de LEANDRO HENRIQUE CARDOSO, para apurar o crime previsto no artigo
157, § 2º, I e II do Código Penal.
Instado a manifestar-se, o Ministério Público, por seu representante legal, aduz que o denunciado se encontra morto, conforme fls. 102/103.
Assim, requer a extinção da punibilidade do acusado na forma do art.107, inciso I do Código Penal, em razão da morte do mesmo, determinando
o arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe.
É o relatório. Decido:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que ficou configurada a autoria e a materialidade do crime investigado, fatores que ensejaram a
deflagração da ação penal. No entanto, conforme o Laudo Cadavérico juntado aos autos, às fls.102, o acusado LEANDRO HENRIQUE
CARDOSO DA SILVA, faleceu.
Assim, o ordenamento penal pátrio dispõe de forma taxativa das várias situações de extinção da punibilidade, dentre elas, a morte do acusado. O
fato ocorrido no presente processo criminal adequa-se a uma das hipóteses legais previstas no Código Penal, qual seja, a morte do agente,
ensejando a aplicação do instituto da extinção da punibilidade ao aludido acusado.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade do denunciado LEANDRO HENRIQUE CARDOSO DA SILVA em relação ao delito em comento. E o
faço com fulcro no artigo 107, inciso I, do Código Penal.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente.
Segue o trâmite processual em relação ao outro acusado, FRANCISCO EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA.
Cumpra-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015127-12.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO ESTEFÂNIO SANSÃO MESQUITA, ISAC DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PI Nº 11157)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON ? OAB/PI11157 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 25/01/2017, às 13h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0002727-05.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE NUNES DA SILVA FILHO
Advogado(s):
VISTOS ESTES AUTOS,
Tratam os presentes autos de Ação Penal, para apurar o suposto crime previsto no artigo 163, parágrafo único, I e III, do Código Penal Brasileiro,
contra ANTONIO JOSE NUNES DA SILVA FILHO.
Consta, da dinâmica processual, a proposta pelo Ministério Público de suspensão condicional do processo, sob condições a serem cumpridas
pelo denunciado durante o prazo de 02 (dois) anos, conforme depreende-se às fls. 68. Há nos autos folha de acompanhamento de
comparecimento do acusado a este Juízo em datas que compreendem o período da suspensão condicional do processo, bem como certidão da
secretaria deste Juízo asseverando que o denunciado cumpriu rigorosamente com as condições aceitas em audiência de proposta de suspensão
condicional do processo, conforme às fls. 71.
Instado a manifestar-se, o Ministério Público, por seu representante legal, aduziu que foi certificado o cumprimento integral das condições
impostas em audiência referentes à suspensão condicional do processo pelo denunciado. Ao final, opina pela extinção da punibilidade do
denunciado, com fundamento no art. 89, § 5º da Lei nº 9.099/95, e o consequente arquivamento do feito, com as cautelas de praxe.
É o relatório. Passo a Decidir:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que o denunciado cumpriu com as condições da suspensão condicional do processo outrora ofertadas
pelo Ministério Público quando da audiência de fls.68.
Esclareça-se que o órgão ministerial é o titular da ação penal por eleição do legislador constituinte originário, segundo o que se vê e lê da
redação do art. 129 da Constituição Federal de 1988. Neste sentido, o aludido "parquet" manifesta-se pela extinção da punibilidade, tendo em
vista o cumprimento das exigências doravante aceitas pelo denunciado, conforme às fls. 74.
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9.321. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228416 

9.322. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228451 

9.323. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228808 

9.324. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA228937 

9.325. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA227748 

Assim, feita essa análise preliminar das circunstâncias que envolvem a dinâmica processual, cabe a este Juízo a aplicação da Lei ao caso em
tela e esta se mostra na redação do artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95, a qual foi o parâmetro legal para o instituto da suspensão condicional do
processo e tendo em vista expirar-se o prazo do aludido instituto processual sem que tenha havido sua revogação, adequado é, pois, a sua
extinção.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade do acusado ANTONIO JOSE NUNES DA SILVA FILHO, em relação ao delito em comento. E o faço
com fulcro no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se o beneficiado pessoalmente e ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004091-75.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TIMON MARANHAO, MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AMANDA PRISCILA RODRIGUES, MARIA DA GUIA RODRIGUES, FRANCIELE DE ALENCAR SANTOS
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B), ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10950)
DESPACHO: FICA A DRA. SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B), INTIMADA PARA APRESENTAR RESPOSTA PELA
ACUSADA MARIA DA GUIA RODRIGUES.

Processo nº 0022647-96.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s):
VISTOS ESTES AUTOS,
Tratam os presentes autos de Ação Penal, para apurar o delito previsto no art. 180, caput do Código Penal, contra JOSE CARLOS DA SILVA
MAGALHÃES, tendo como vítima AVELINO PEREIRA DA SILVA.
Indo os autos ao Ministério Público, este manifestou-se pela extinção da punibilidade do acusado alegando a prescrição da pretensão punitiva,
tendo em vista que o crime se deu no dia 18/03/2011, com denúncia recebida em 15/03/2011, com mais de 4 (quatro) anos da data do crime,
sendo que o acusado quando praticou a receptação tinha 19 (dezenove) anos e portanto, o prazo prescricional é reduzido pela metade.
Ao final, requer a extinção da punibilidade do acusado JOSÉ CARLOS DA SILVA MAGALHÃES em relação ao mencionado crime na forma do
artigo 107, IV, art. 109, IV c/c art. 115, caput, todos do Código Penal.
É, no essencial, o relatório. Passo a Decidir
O ordenamento penal pátrio dispõe de forma taxativa das várias situações de extinção da punibilidade, dentre elas, a prescrição. O fato ocorrido
no presente processo criminal, adequa-se a uma das hipóteses legais previstas no Código Penal, qual seja, a prescrição da pretensão punitiva,
ensejando a aplicação do instituto da extinção da punibilidade ao aludido acusado.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade do acusado JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHÃES em relação ao delito em comento. E o faço com
fulcro nos artigos 107, inciso IV e 109, IV c/c art. 115, caput do Código Penal.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público e o acusado, pessoalmente.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de dezembro de 2016
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024507-64.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: BRUNO CARDOSO LOPES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
DESPACHO: Intimação para defesa apresentar os memóriais escritos, no prazo e na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029300-46.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): IGOR RIBEIRO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8769)
DESPACHO: Para a Defesa apresentar os memoriais escritos no prazo e na forma da Lei.

Processo nº 0024800-29.2016.8.18.0140
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9.326. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA227753 

9.327. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA227760 

9.328. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA227815 

9.329. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA227819 

9.330. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA227843 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA PAIVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Tendo em vista a certidão de fls. 35, bem como a ausência de manifestação da parte requerente ao despacho de fls. 24/26, indefiro o pedido de
gratuidade de justiça, ao tempo que determino a intimação da parte autora para que efetue o pagamento das custas processuais, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 28 de novembro de 2016 (segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007462-42.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CYINTIA VALERIA FERNANDES LOPES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 217190)
Requerido: ANDREON RODRIGO COSTA ANDRADE, POLLYANA LEMOS DA SILC
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 49 e 57, manifestação da parte autora de fls. 33 e 70, informando endereço se encontra o veículo.
Determino a expedição de mandado de busca e apreensão de aludido veículo, bem como a entrega do mesmo à autora, ora requerente, devendo
a busca se dar onde estiver aludido veículo. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 30 de novembro de 2016 .
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019222-22.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: NAYARA LIMA TEIXEIRA
Advogado(s): KALINE DE PÁDUA OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10775), REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 11058)
Requerido: FLÁVIO DA SILVA DAMASCENO
Advogado(s):
À secretaria para cumprir despacho constante nos autos do pedido principal.
Diligencias necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de dezembro de 2016 (quinta-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003150-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYARA LIMA TEIXEIRA
Advogado(s): KALINE DE PÁDUA OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10775), REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 11058)
Réu: FLÁVIO DA SILVA DAMASCENO
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para apresentar as alegações finais na forma e prazo de lei. Após, conclusos.
Diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de dezembro de 2016 (quinta-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012167-83.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ROBERT KLEBER BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), THIAGO HENRIQUE MELO EVANGELISTA(OAB/MARANHÃO Nº
9250)
Em análise à petição de fls. 64, indefiro o pedido de reconsideração ali contido, mantendo a audiência já designada às fls. 59, ao tempo que
determino à Secretaria desta 9ª Vara Cível que apense aos presentes autos, os autos da Ação Revisional de Contrato que tramita nesta Vara,
cujo objeto e partes são idênticos aos desta, registrado NO SISTEMA Themis Web sob o número 0007938-80.2016.8.18.0140.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 28 de novembro de 2016 (segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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9.331. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA227848 

9.332. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA228227 

9.333. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA227969 

9.334. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA228061 

9.335. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA227679 

Processo nº 0024534-76.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: RAIMUNDO UCHÔA DE CASTRO
Advogado(s): EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
Designo audiência de conciliação a ser realizada em 15/03/2017, às 12:30 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 01 de dezembro de 2016 (quinta-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002273-20.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: NILCE MARIA LOPES GONÇALVES
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: JOSIMAR CARVALHO AMORIM
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Em análise a petição de fls. 99 e tendo em vista a sentença de fls. 64/6, na qual já fora determinado a expedição do competente mandado,
determino o cumprimento de aludida sentença.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de novembro de 2016 (quarta-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003789-41.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): LUSTOSA E TUPINAMBA LTDA ME, DANILO ALVES LUSTOSA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as Certidões do Oficial de Justiça de fls.78/82.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0024441-16.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS FRANÇA
Advogado(s):
DESPACHO: ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA
ALUDIDOS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
APÓS, ARQUIVE-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS DE PRAXE. INTIME AS PARTES.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0028500-13.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO-DSPI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA
ALUDIDOS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
APÓS, ARQUIVE-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS DE PRAXE. ANTES, PORÉM ENCAMINHE CÓPIA DO PRESENTE IP
A AUTORIDADE POLICIAL PARA QUE INSTAURE INQUÉRITO PARA APURAR A SITUAÇÃO VIVENCIADA PELO IDOSO SR. ROMEU
SAMPAIO FIGUEIREDO EM RELAÇÃO A SUA FILHA SELMA MARIA NUNES SANTOS DE FIGUEIREDO, UMA VEZ QUE CONSTA NOS
AUTOS DECLARAÇÕES DE IDOSO DANDO CONTA DE SUPOSTAS ABUSOS POR PARTE DA FILHA,
INTIME AS PARTES.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0029042-31.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA CLARA BARROSO LEITE LOPES
Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
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9.336. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA227806 

9.337. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA227813 

9.338. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA227828 

10. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

10.1. Aviso de Publicação de Edital227628 

10.2. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS227917 

Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE o pedido ora formulado, determinando a expedição de mandado ao 2 CRC desta comarca, a
fim de que faça constar no registro de nascimento da requerente o nome de sua genitora como sendo FERNANDA MARIA BARROSO LEITE
LOPES, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0028988-65.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DAS GRACAS BARROS DE CARVALHO
Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Determino a INTIMAÇÃO da parte autora, através de seu advogado, para que, no prazo de 15 dias,
EMENDE a inicial, esclarecendo o pedido e seus fundamentos, bem como juntando provas aptas a confortar sua pretensão, sob pena de seu
indeferimento.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0007382-78.2016.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: MARIA DE NAZARE DE MESQUITA E SOUSA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente -
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0029343-75.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA GORETE GUIMARÃES DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): JEFFERSON DE LIMA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12641)
Requerido: RITA ROSA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Intime-se a requerente para juntar a cópia original do documento de fls. 07.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000096-14.2016.8.18.0087
Ação de Inventario
Inventariante:Maria da Conceição Borges Silva
Advogado: Dr. Claudi Pinheiro de Araújo
Inventariado: Alberto Firmino Borges
O Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, Juiz de Direito nesta Comarca de Campinas do Piauí, Estado do Piauí, FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital com o prazo de 30 (trinta) dias virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam, por este Juízo e Secretaria da Vara
Única o Processo nº. 0000096-14.2016.8.18.0087- Ação de Inventario, para CITAR os herdeiros: JOAQUIM ALBERTO BORGES, brasileiro,
casado pelo regime legal, portador da Rg. nº 29.880.546 SSP/SP e do CPF nº 192.302.778-60, residente e domiciliado no município de São
Caetano do Sul-SP; JOSÉ ALBERTO BORGES, brasileiro, solteiro, portador da Rg. nº 14.413.521-8 SSP/SP e do CPF nº 107.683.828-66,
residente e domiciliado no município de São Caetano do Sul-SP;IVANI BORGES DE SOUSA, brasileira, casado pelo regime legal, portador da
Rg. nº 32.619.370-4 SSP/SP e do CPF nº 332.769.838-42, residente e domiciliado no município de São Caetano do Sul-SP; conforme o inciso II,
do art. 231 do CPC e tendo o presente Edital a finalidade de CITÁ-LO no prazo de 10 dias, para se manifestar sobre a presente ação de
inventário, requerendo o que entender de direito. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado no
Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixado no lugar Público de costume. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí.
Secretaria da Vara Única. No dia 06 de dezembro de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, digitei, conferi e subscrevo.

Nº 131/2016, Livro D nº 2, Folha 223, Termo 523
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
AGENIEL BUENO DE SOUSA e VANIRA DA SILVA GONZAGA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MOTORISTA, nascido em FLORIANO-PI, em 28 de Maio de 1990, residente e domiciliado RUA
FRANCELINO DIAS N° 19, CAJUEIRO II, FLORIANO-PI, filho de AGENOR DE SOUSA e DEUZIMAR BUENO DE SOUSA.
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10.3. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS227918 

10.4. EDITAL DE PROCLAMAS228716 

10.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227644 

10.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227648 

10.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227677 

ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, nascida em FLORIANO-PI, em 13 de Julho de 1989, residente e
domiciliada RUA JOÃO PAULO RODRIGUES, N° 125, NOSSA SENHORA DA GUIA, FLORIANO-PI, filha de ADÃO PEREIRA GONZAGA e
VANDICE MARIA DA SILVA GONZAGA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 06 de Dezembro de 2016.
________________________________________
MARIA SANTANA PINTO GUIMARÃES
ESCREVENTE AUTORIZADA

Nº 130/2016, Livro D nº 2, Folha 222, Termo 522
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: LIDIO
SOUSA OLIVEIRA e MARIA ROSEANE FEITOSA DA LUZ
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ATENDENTE DE VENDAS, nascido em FLORIANO-PI, em 24 de Agosto de 1987, residente e
domiciliado TRAVESSA RIGA,N° 08, CIDADE NOVA HELIÓPOLIS, SÃO PAULO-SP, filho de LUIZ GONZAGA OLIVEIRA e MARIA DA GUIA
SOUSA OLIVEIRA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), nascida em FLORIANO-PI, em 28 de Novembro de 1990, residente e
domiciliada RUA RAIMUNDO PEQUENO, N° 26, PLANALTO SAMBAIBA, FLORIANO-PI, filha de IDELFONSO JOSÉ DA LUZ e ROSA IDETE
FEITOSA DA LUZ.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 06 de Dezembro de 2016.
________________________________________
MARIA SANTANA PINTO GUIMARÃES
ESCREVENTE AUTORIZADA

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- DELCIONE PEREIRA NUNES, divorciado, pescador, natural de Santa Quitéria do Maranhão - MA, nascido no dia 20.04.1954,
residente e domiciliado no Povoado Candeeiro, s/n, Zona Rural, Luzilândia - PI; filho de ANTONIO FRANCISCO PEREIRA E RAIMUNDA DE
SOUSA NUNES PEREIRA; e FRANCISCA VALDERESA FERREIRA, solteira, auxiliar de serviços gerais, natural de Luzilândia-PI, nascida no
dia 20.09.1970, residente e domiciliada no Povoado Candeeiro, s/n, Zona Rural, Luzilândia - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
E RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS. Ambos requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou
causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei
este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000904-81.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES FEITOSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 10:45 horas do dia dois de março de dois mil e dezessete (02/03/2017) para audiência de conciliação nos autos em epígrafe.
Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95). Água
Branca/PI, 06/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000905-66.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO DA SILVA MOURA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 11:00 horas do dia dois de março de dois mil e dezessete (02/03/2017) para audiência de conciliação nos autos em epígrafe.
Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95). Água
Branca/PI, 06/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000993-07.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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10.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227686 

10.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227696 

10.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227714 

10.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227741 

10.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227749 

Autor: ADONIAS DE CASTRO BARBOSA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 09:00 horas do dia vinte e oito de fevereiro de dois mil e dezessete (28/02/2017) para audiência de conciliação nos autos em
epígrafe. Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95).
Água Branca/PI, 06/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000967-09.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEONARDO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DECISÃO:
Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva formulado por LEONARDO
GONÇALVES DE SOUSA, pois, não há nos autos, qualquer prova de ilegalidade da prisão, bem como ainda estão presentes os requisitos
autorizadores, qual seja, garantia da ordem pública. Dando-se impulso ao feito, determino que se dê vista dos autos dos presentes autos ao
douto representante do Ministério Público para adotar as medidas que entender cabíveis, uma vez que o envio do IP relatado pela Autoridade
Policial tem causado demora excessiva na condução das ações criminais. Intimem-se. Cumpra-se com URGÊNCIA. Notifiquem-se o acusado
para oferecer defesa prévia, por escrito, devidamente subscrita por advogado, no prazo de 10 dias. Água Branca - PI, 24 de novembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti. Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000801-74.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 09:15 horas do dia vinte e oito de fevereiro de dois mil e dezessete (28/02/2017), para audiência de conciliação nos autos em
epígrafe. Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95).
Água Branca/PI, 02/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000990-52.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO NONATO ALVES MATIAS
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 09:30 horas do dia vinte e oito de fevereiro de dois mil e dezessete (28/02/2017), para audiência de conciliação nos autos em
epígrafe. Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95).
Água Branca/PI, 06/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000880-53.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LINDALVA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: ELETROMOTOS LEITE, VALDECI LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 09:45 horas do dia vinte e oito de fevereiro de dois mil e dezessete (28/02/2017), para audiência de conciliação nos autos em
epígrafe. Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95).
Água Branca/PI, 06/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
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10.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227756 

10.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227763 

10.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227791 

10.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227798 

10.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227807 

10.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227834 

Processo nº 0000531-21.2014.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCA GOMES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o acima exposto, EXTINGO o processo com julgamento de mérito, tendo em vist o acordo feito entre as
partes, com fulcro no art. 269, III, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000032-66.2016.8.18.0034
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTONIO JOSE LEAL
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta Comarca de Água Branca - PI, localizado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro,
para a Audiência de Justificação de Óbito, designada para o dia 13.12.2016, às 14:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000489-69.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUISA ALVES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito de folhas 120, homologo e declaro a
extinção da presente ação por DESISTÊNCIA, com amparo no artigo 485, VIII, do CPC. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000775-13.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURACI GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: EMPRESA DIOGES MOTOS
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta Comarca de Água Branca - PI, localizado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro,
para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 13.12.2016, às 14:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001057-22.2013.8.18.0034
Classe: Execução da Pena
Requerente: A JUSTIÇA PUBLICA, GADINALDO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala as Audiências do Fórum desta Comarca de Água Branca - PI, localizado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro,
para a Audiência de Justificação, designada para o dia 13.12.2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000881-38.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARLOS HENRIQUE SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: ELETROMOTOS LEITE, VALDECI LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 10:00 horas do dia vinte e oito de fevereiro de dois mil e dezessete (28/02/2017) para audiência de conciliação nos autos em
epígrafe. Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95).
Água Branca/PI, 06/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000882-23.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARCIO GREIK PEREIRA LIMA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: ELETROMOTOS LEITE, VALDECI LEITE DE OLIVEIRA
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10.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227869 

Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 10:15 horas do dia vinte e oito de fevereiro de dois mil e dezessete (28/02/2017) para audiência de conciliação nos autos em
epígrafe. Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95).
Água Branca/PI, 06/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0000296-88.2013.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FERNANDO DA GUIA COSTA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
3 - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para condenar o réu FERNANDO DA GUIA COSTA SILVA pela prática do crime
previsto no § 9º do art. 129 e art. 147, ambos do CPB, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP.
4 - DOSIMETRIA DA PENA
4.1 - Do 1º fato (Art. 129, §9º, do CP)
Culpabilidade própria do tipo incriminador.
Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação contra si, nem podendo qualquer anotação de processo
em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
Não há elementos para valorar a conduta social bem como a personalidade do acusado.
O motivo do crime é próprio do tipo.
Igualmente, não há nenhum elemento para valoração acerca da motivação do crime.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima não contribuiu para a prática do delito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 03 (três) meses de detenção, pois o réu é
primário e as circunstâncias judiciais lhe são amplamente favoráveis.
Não há circunstância agravante e atenuante.
Não há nenhuma causa de aumento ou diminuição de pena, gerais ou especiais.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo para o crime de lesão corporal em 03 (três) meses de detenção.
4.2 - Do 2º fato (Art. 147, do CP)
Culpabilidade própria do tipo incriminador.
Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação contra si, nem podendo qualquer anotação de processo
em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
Não há elementos para valorar a conduta social bem como a personalidade do acusado.
O motivo do crime é próprio do tipo.
Igualmente, não há nenhum elemento para valoração acerca da motivação do crime.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima não contribuiu para a prática do delito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 01 (um) mês de detenção, pois o réu é primário
e as circunstâncias judiciais lhe são amplamente favoráveis.
Não há circunstância agravante e atenuante.
Não há nenhuma causa de aumento ou diminuição de pena, gerais ou especiais.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo para o crime de ameaça em 01 (um) mês de detenção.
Considerando, todavia, a incidência do concurso material entre os crimes (art. 69 do CP), fixo a pena definitivamente em 4 (quatro) meses de
detenção.
5 - DO REGIME CARCERÁRIO
Tendo em vista a natureza (detenção) e o montante da pena aplicada, bem como a circunstância de não ser o réu reincidente, fixo o regime inicial
aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade (art. 33, § 2º, alínea c, do CP).
6 - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E SURSIS
Considerando o montante da pena aplicada e as circunstâncias subjetivas avaliadas na pena-base, faria jus à substituição da pena privativa de
liberdade por uma restritiva de direito, já que fixada a pena abaixo de 01 ano (art. 44, §2º, do CP).
Mas o art. 44, I, do CP impede a substituição no caso de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa.
Nesse sentido:
LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE - DESCLASSIFICAÇÃO - LESÃO CORPORAL LEVE - INADMISSIBILIDADE - SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA - REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS PRESENTES - POSSIBILIDADE. (...) 2. Tendo a pena sido concretizada
em patamar não superior a 02 (dois) anos, não sendo possível a substituição da pena por restritivas de direitos, face à vedação prevista no art.
44, I, do CP, por ter o delito sido praticado com violência contra a pessoa, concede-se a suspensão condicional da pena quando o agente
preencher os requisitos objetivos e subjetivos preconizados no art. 77, do Código Penal. 3. Recurso parcialmente provido. (Apelação Criminal nº
1.0362.00.000417-0/001(1), 3ª Câmara Criminal do TJMG, Rel. Antônio Armando dos Anjos. j. 09.12.2008, unânime, Publ. 09.01.2009).
Por preenchido os requisitos do artigo 77, do CP, suspendo condicionalmente a pena privativa de liberdade aplicada, pelo prazo de 02 (dois)
anos, devendo o réu no primeiro ano prestar serviços à comunidade, art. 78, §1º e cumprir as demais obrigações que serão fixadas quando da
audiência admonitória.
Saliente-se desde já que, à luz do art. 81, § 1°, CP, o não cumprimento das condições acima expostas ocasionará a conversão da suspensão da
pena em privação de liberdade.
Em virtude de não estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, concedo ao réu o direito de recorrer
em liberdade.
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais, face ao seu alegado estado de pobreza.
No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, tendo em vista o contexto presente nestes autos, mais o depoimento da vítima e de todos
os ouvidos na assentada, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente sofridos, deixo de arbitrar valor
mínimo para reparação de tais danos, por uma questão de lógica.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 172



10.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227936 

10.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA227998 

10.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228008 

10.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228073 

10.24. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228211 

7 - DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
1. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
2. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
3. Dê-se baixa na ação penal ora julgada e proceda-se com a distribuição, registro e autuação da execução penal desta sentença.
4. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e o seu defensor.
Água Branca (PI), 02 de dezembro de 2015.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000988-82.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELA DE MORAIS AMARO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 10:15 horas do dia dois de março de dois mil e dezessete (02/03/2017) para audiência de conciliação nos autos em epígrafe.
Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95). Água
Branca/PI, 07/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000943-78.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO SIMPLICIO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 09:00 horas do dia dois de março de dois mil e dezessete (02/03/2017) para audiência de conciliação nos autos em epígrafe.
Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95). Água
Branca/PI, 07/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000926-42.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARLOS PIRES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por meio
de seu Advogado(a) constituído(a) para comparecerem na sala das audiências deste juízo, situado na Av. João Ferreira, 1250, centro, Água
Branca/PI, às 10:00 horas do dia dois de março de dois mil e dezessete (02/03/2017) para audiência de conciliação nos autos em epígrafe.
Advertindo-o(a) de que o não comparecimento dará ensejo à extinção do feito sem resolução de mérito (Art. 51, I, da Lei 9.099/95). Água
Branca/PI, 07/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001468-07.2009.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUZIA DOS SANTOS BEZERRA SALES, CARLOS ALBERTO FERREIRA CHAVES, MARIA DAS DORES PEREIRA E ANDRADE
CHAVES, ANTONIO ALVES NETO, FRANCISCO DE ASSIS DANTAS
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
10531)
DESPACHO: "Neste sentido, designo audiência de instrução e julgamento, nos moldes idealizados no novel art. 400 do CPP, para o dia
09.02.2017, às 12:00 horas, na sala de audiências deste Juízo."

Processo nº 0000450-38.2015.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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10.25. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228357 

10.26. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228360 

10.27. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228364 

10.28. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228366 

Autor do fato: ROBSON ABREU COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos.
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através de seu membro em exercício nesta comarca, realizou nos autos do TCO em curso proposta de
transação penal em benefício do(a) autor(a) do fato ROBSON ABREU COSTA, tendo o acusado aceitado-a, vindo a cumprir integralmente.
Instado a se manifestar, o MP requereu a extinção da punibilidade.
É o relatório em síntese. DECIDO.
In veritis, o autor do fato cumpriu os requisitos a ele impostos quando da celebração da transação penal, consoante se documentação existente
nos autos.
Cumprida a pena restritiva de direitos pelo autor do fato, impõe-se a extinção da punibilidade.
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial e com fulcro no art. 76, §§ 4º e 5º da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA a punibilidade
de ROBSON ABREU COSTA, em relação ao fato narrado no presente feito.
Publique-se. Registre-se a presente sentença em livro próprio, tão somente para evitar concessão do mesmo benefício despenalizador em favor
do autor do fato nos próximos cinco anos, não valendo para gerar reincidência (art. 76, §4°, Lei 9.099/95).
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, observando-se a serventia que é desnecessária a intimação do autor do fato e da vítima,
nos termos dos Enunciados 104 e 105 do FONAJE.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.
Água Branca (PI), 06 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001049-50.2010.8.18.0034
Classe: Inquérito Policial
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO CHARLES DE OLIVEIRA GOMES
Advogado(s):
SETENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, declaro por sentença EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado ANTONIO
FERREIRA LIMA, ante a seu falecimento, o que o faço com arrimo no art. 107, I, CP.
P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000470-29.2015.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DELGARDE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Pelo exposto, considerando que de fato ocorreu a decadência do direito de queixa, DECLARO extinta a punibilidade do ofensor, na forma prevista
no artigo 38 do CPP, c/c o art. 107, IV, do CP.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, observando-se a serventia que é desnecessária a intimação do autor do fato e da vítima,
nos termos dos Enunciados 104 e 105 do FONAJE.
Água Branca, 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000790-45.2016.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JARDILENE GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, os termos do acordo realizado entre as partes, para que produza seus efeitos legais e jurídicos,
consoante o disposto no art. 74, da Lei 9.099/95 e, via de consequência, EXTINGO a PUNIBILIDADE do Autor dos fatos, em relação aos
presentes autos.
P.R.I.C.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Atente-se a serventia que é dispensável a intimação da vítima e do autor do fato (Enunciados 104 e 105 do FONAJE).
Água Branca (PI), 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001419-63.2009.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
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10.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228372 

10.30. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228401 

10.31. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228406 

10.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228434 

10.33. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228436 

Denunciado: ANIVAN PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001082-74.2009.8.18.0034
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO SIMARO ALVES DE BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, com fundamento nos arts. 2º, parágrafo único, e 121, §5º, do ECA, reconhecendo
a perda do objeto, DECLARO EXTINTO o feito sem resolução de mérito. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca (PI), 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001294-95.2009.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Denunciado: RONIEL CAMPÊLO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Diante do acima exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA a punibilidade do acusado RONIEL CAMPELO DA SILVA, com
relação aos fatos narrados nos presentes autos, o que o faço com arrimo no art. 89, §5º, da Lei 9.099/95 c/c art. 82 do CP.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca - PI, 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000998-97.2014.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: MANOEL MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000694-64.2015.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: DANIELE MENDES DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por sua assessoria
jurídica a manifestar-se nos autos, no prazo de quarenta e oito horas se ainda tem interesse no feito, sob pena de extinção sem resolução de
mérito. Água Branca/PI, 07/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.
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10.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228440 

10.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228450 

10.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228719 

10.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228720 

Processo nº 0000778-31.2016.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANGELICA XAVIER DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, os termos do acordo realizado entre as partes, para que produza seus efeitos legais e jurídicos,
consoante o disposto no art. 74, da Lei 9.099/95 e, via de consequência, EXTINGO a PUNIBILIDADE do Autor dos fatos, em relação aos
presentes autos.
P.R.I.C.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Atente-se a serventia que é dispensável a intimação da vítima e do autor do fato (Enunciados 104 e 105 do FONAJE).
Água Branca (PI), 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0001016-60.2010.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: PEDRO ACÁSSIO MARQUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Autor do Fato, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com fundamento no art. 107, IV e art. 109 e
incisos, ambos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP. Atente-se a serventia que é desnecessária a intimação da vítima e do
autor do fato, nos termos dos Enunciados 104 e 105, do FONAJE.
P.R. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000647-27.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSIMAR RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9286), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Por todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais, para: a)
Declarar a inexistência de relação jurídica entre o autor Josimar Ribeiro de Sousa em face da Telemar Norte Leste S.A, todos já qualificados na
inicial, em relação ao contrato que gerou a negativação mencionada na inicial; b) Valendo-me da fundamentação acima, antecipo os efeitos da
tutela para determinar ao requerido excluir, definitivamente, o nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes, no prazo de 05 dias, sob
pena de multa diária no valor de R$ 100,00, limitada, inicialmente, a R$ 1.000,00, caso o nome deste ainda conste nos cadastros restritivos de
crédito. c) Por fim, condeno o requerido a indenizar a parte autora, a título de danos morais, no montante de R$ 1.500,00(hum mil e quinhentos
reais), valor esse que deverá ser corrigido monetariamente pelos índices fixados pela Corregedoria Geral de Justiça, corrigidos desta data em
diante (cf STJ, Súmula nº 362), e com juros moratórios de um por cento ao mês, desde o evento danoso, a teor do artigo 398 do Código Civil e da
Súmula nº 54 do STJ. em consequencia, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Sem
custas...Fica a parte devedora advertida de que, caso não efetue o pagamento no prazo de quinze dias contados do trânsito em julgado, incidirá
multa de 10% sobre o montante da condenação, por aplicação do artigo 523, do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000960-61.2009.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: EDUARDO DA FRANCIVALDA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto e em harmonia com o parecer ministerial, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença EXTINTA A
PUNIBILIDADE do Réu ANTONIO FRANCISCO GONÇALVES DE LIMA, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que o faço com
fundamento nos arts. 107, IV, 109, III e 115, todos do Código Penal.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Dê-se ciência ao MP.
Cumpridas as formalidade legais, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000337-21.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
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10.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228734 

10.39. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228736 

10.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228745 

10.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228772 

10.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228816 

10.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228843 

Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o acima exposto, e por tudo mais consta, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, na forma do
art. 485, III, do NCPC c/c art. 51, I da Lei 9099/95. Sem custas e honorários advocatícios."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000682-16.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE MOURA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, do despacho que
deferiu o prazo de 30 dias para cumprimento do determinado às fls. 15 dos autos. sob pena de indeferimento da inicial. Água Branca/PI,
07/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0000806-09.2010.8.18.0034
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: F. K. R. DE M., L. V. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, com fundamento nos arts. 2º, parágrafo único, e 121, §5º, do ECA, reconhecendo
a perda do objeto, DECLARO EXTINTO o feito sem resolução de mérito. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca (PI), 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000800-26.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o acima exposto, em harmonia com o parecer ministerial, declaro por sentença EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado ANTONIO
FERREIRA LIMA, ante a seu falecimento, o que o faço com arrimo no art. 107, I, CP.
P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Água Branca-PI, 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000277-77.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÂNDIDO ALVES DE HOLANDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, do despacho que
deferiu o prazo de 30 dias para cumprimento do determinado às fls. 37 dos autos. sob pena de indeferimento da inicial. Água Branca/PI,
07/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000604-90.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO RAIMUNDO DA COSTA
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o banco demandado para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000119-90.2014.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
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10.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228899 

10.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA228905 

10.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ227637 

10.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ227638 

Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: EDIVAN FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SETENÇA - DISPOSITIVO:
Pelo exposto, considerando que de fato ocorreu a decadência do direito de queixa, DECLARO extinta a punibilidade do ofensor, na forma prevista
no artigo 38 do CPP, c/c o art. 107, IV, do CP.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, observando-se a serventia que é desnecessária a intimação do autor do fato e da vítima,
nos termos dos Enunciados 104 e 105 do FONAJE.
Água Branca, 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000874-80.2015.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIA LAIANE SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, os termos do acordo realizado entre as partes, para que produza seus efeitos legais e jurídicos,
consoante o disposto no art. 74, da Lei 9.099/95 e, via de consequência, EXTINGO a PUNIBILIDADE do Autor dos fatos, em relação aos
presentes autos.
P.R.I.C.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Atente-se a serventia que é dispensável a intimação da vítima e do autor do fato (Enunciados 104 e 105 do FONAJE).
Água Branca (PI), 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

Processo nº 0000618-06.2016.8.18.0034
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE ÁGUA BRANCA - PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, os termos do acordo realizado entre as partes, para que produza seus efeitos legais e jurídicos,
consoante o disposto no art. 74, da Lei 9.099/95 e, via de consequência, EXTINGO a PUNIBILIDADE do Autor dos fatos, em relação aos
presentes autos.
P.R.I.C.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Atente-se a serventia que é dispensável a intimação da vítima e do autor do fato (Enunciados 104 e 105 do FONAJE).
Água Branca (PI), 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTO LONGÁ)
Processo nº 0000313-58.2012.8.18.0035
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO MARQUES DE PAIVA
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360), JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Executado(a): AMAURY RONDINERY MARQUES SOARES SOUSA
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889)
INTIMA OS ADVOGADOS DAS PARTES, DR. JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO (OAB/PI Nº6360) e DR. GLENNYLSON LEAL SOUSA
(OAB/PI Nº 5889) DA SENTENÇA: "(...) Compulsando os autos, observa-se que o autor requereu a desistência da ação. Desse modo,
diante da falta de interesse na continuação do feito, viável o deferimento do requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento
de desistência da ação e em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.
Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos
com as devidas anotações e baixa na estatística."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTO LONGÁ)
Processo nº 0000312-73.2012.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARQUES DE PAIVA
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360), JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Réu: AMAURY RONDINERY MARQUES SOARES SOUSA
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889)
INTIMA OS ADVOGADOS DAS PARTES, DR. JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO (OAB/PI Nº6360) e DR. GLENNYLSON LEAL SOUSA
(OAB/PI Nº 5889) DA SENTENÇA: "(...) Compulsando os autos, observa-se que o autor requereu a desistência da ação. Desse modo,
diante da falta de interesse na continuação do feito, viável o deferimento do requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento
de desistência da ação e em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.
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Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos
com as devidas anotações e baixa na estatística."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000210-12.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JACINTO MOREIRA ALVES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Intimação do(s) advogado(s) das partes acima especificados e publicação da SENTENÇA: "(...) Compulsando os autos observa-se que à
fl.(...) o requerente requereu a desistência da ação. Desse modo, considerando que sequer houve o oferecimento de contestação pelo requerido
viável o deferimento do requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o
processo, sem resolução do mérito com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000195-43.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO BINA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Intimação do(s) advogado(s) das partes acima especificados e publicação da SENTENÇA: "(...) Compulsando os autos observa-se que à
fl.(...) o requerente requereu a desistência da ação. Desse modo, considerando que sequer houve o oferecimento de contestação pelo requerido
viável o deferimento do requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o
processo, sem resolução do mérito com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000232-70.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVANGELISTA ALVES DA CRUZ
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intimação do(s) advogado(s) das partes acima especificados e publicação da SENTENÇA: "(...) Compulsando os autos observa-se que à
fl.(...) o requerente requereu a desistência da ação. Desse modo, considerando que sequer houve o oferecimento de contestação pelo requerido
viável o deferimento do requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o
processo, sem resolução do mérito com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000208-42.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ MODESTO SOBRINHO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Intimação do(s) advogado(s) das partes acima especificados e publicação da SENTENÇA: "(...) Compulsando os autos observa-se que à
fl.(...) o requerente requereu a desistência da ação. Desse modo, considerando que sequer houve o oferecimento de contestação pelo requerido
viável o deferimento do requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o
processo, sem resolução do mérito com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se, intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ)
Processo nº 0000196-62.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE LIRA
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimação do(s) advogado(s) das partes acima especificados e publicação daSENTENÇA: "A parte autora ingressou neste Juízo com
várias ações similares, com mesmo objeto, contra bancos. Compulsando os autos do processo, observa-se que foi requerido a
extinção do feito pela advogada da parte autora em decorrência do falecimento do autor, apresentado como prova certidão de óbito.
Desse modo, considerando a comprovação do óbito do autor, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito. Ante o exposto,
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EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IX do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na
estatística."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ)
Processo nº 0000194-92.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE LIRA
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intimação do(s) advogado(s) das partes acima especificados e publicação daSENTENÇA: "A parte autora ingressou neste Juízo com
várias ações similares, com mesmo objeto, contra bancos. Compulsando os autos do processo, observa-se que foi requerido a
extinção do feito pela advogada da parte autora em decorrência do falecimento do autor, apresentado como prova certidão de óbito.
Desse modo, considerando a comprovação do óbito do autor, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito. Ante o exposto,
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IX do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na
estatística."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ)
Processo nº 0000190-55.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE LIRA
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimação do(s) advogado(s) das partes acima especificados e publicação daSENTENÇA: "A parte autora ingressou neste Juízo com
várias ações similares, com mesmo objeto, contra bancos. Compulsando os autos do processo, observa-se que foi requerido a
extinção do feito pela advogada da parte autora em decorrência do falecimento do autor, apresentado como prova certidão de óbito.
Desse modo, considerando a comprovação do óbito do autor, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito. Ante o exposto,
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IX do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na
estatística."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ)
Processo nº 0000195-77.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE LIRA
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO CIFRA S/A FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Intimação do(s) advogado(s) das partes acima especificados e publicação daSENTENÇA: "A parte autora ingressou neste Juízo com
várias ações similares, com mesmo objeto, contra bancos. Compulsando os autos do processo, observa-se que foi requerido a
extinção do feito pela advogada da parte autora em decorrência do falecimento do autor, apresentado como prova certidão de óbito.
Desse modo, considerando a comprovação do óbito do autor, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito. Ante o exposto,
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IX do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na
estatística."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTO LONGÁ)
Processo nº 0000201-50.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO DE SENA ROSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. 19 e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
BRADESCO S.A., processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de
estilo. Custas na forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000211-94.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALTINO INÁCIO DE MOURA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
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desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000206-72.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000196-28.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISABEL MARIA ALVES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000212-79.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JACINTO MOERIRA ALVES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000217-04.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE SOUSA LIMA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000233-55.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ DO MONTE TORRES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."
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PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000224-93.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000229-18.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO DE SENA ROSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000203-20.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESINHA MARIA DE JESUS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000202-35.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO DE SENA ROSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000220-56.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000235-25.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO BINA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
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Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000230-03.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CORINA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000234-40.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESINHA MARIA DE JESUS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000219-71.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000218-86.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE SOUSA LIMA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000231-85.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISABEL MARIA ALVES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
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10.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ227837 

(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000228-33.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO DE SENA ROSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000209-27.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000236-10.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OLINDO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Intima o advogado da parte autora, Dr. DANIEL SAID ARAÚJO (OAB/PI Nº 5285) da SENTENÇA: "Vistos, etc. Acolho o pedido de
desistência inserido na petição de fl. e, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, decreto, por sentença e
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos a extinção da Ação de Espécies de Contratos - Contratos Bancários contra Banco
(...), processualmente qualificados, dando-se baixa no feito e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades de estilo. Custas na
forma da lei. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000260-72.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
Intima DRa. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA (OAB/PI Nº 11782) e Dr. EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES
(OAB/PI Nº11.723) DO DESPACHO: "Considerando que a parte requerida apresentou contestação e documentos, contrato e
comprovante depósito, intIme-se a parte autora para informar em relação ao interesse na continuação do feito no prazo de 05 (cinco)
dias sob pena de extinção. Alto longá, 20 de agosto de 2016. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS JUÍZA DE DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000261-57.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
Intima DRa. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA (OAB/PI Nº 11782) e Dr. EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES
(OAB/PI Nº11.723) DO DESPACHO: "Considerando que a parte requerida apresentou contestação e documentos, contrato e
comprovante depósito, intIme-se a parte autora para informar em relação ao interesse na continuação do feito no prazo de 05 (cinco)
dias sob pena de extinção. Alto longá, 20 de agosto de 2016. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS JUÍZA DE DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000240-81.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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10.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS228024 

Autor: MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intima DRa. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA (OAB/PI Nº 11782) e Dr. EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES
(OAB/PI Nº11.723) DO DESPACHO: "Considerando que a parte requerida apresentou contestação e documentos, contrato e
comprovante depósito, intIme-se a parte autora para informar em relação ao interesse na continuação do feito no prazo de 05 (cinco)
dias sob pena de extinção. Alto longá, 20 de agosto de 2016. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS JUÍZA DE DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000255-50.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intima DRa. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA (OAB/PI Nº 11782) e Dr. EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES
(OAB/PI Nº11.723) DO DESPACHO: "Considerando que a parte requerida apresentou contestação e documentos, contrato e
comprovante depósito, intIme-se a parte autora para informar em relação ao interesse na continuação do feito no prazo de 05 (cinco)
dias sob pena de extinção. Alto longá, 20 de agosto de 2016. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS JUÍZA DE DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000253-80.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO ORIGINAL
Advogado(s):
Intima DRa. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA (OAB/PI Nº 11782) e Dr. EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES
(OAB/PI Nº11.723) DO DESPACHO: "Considerando que a parte requerida apresentou contestação e documentos, contrato e
comprovante depósito, intIme-se a parte autora para informar em relação ao interesse na continuação do feito no prazo de 05 (cinco)
dias sob pena de extinção. Alto longá, 20 de agosto de 2016. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS JUÍZA DE DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000262-42.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intima DRa. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA (OAB/PI Nº 11782) e Dr. EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES
(OAB/PI Nº11.723) DO DESPACHO: "Considerando que a parte requerida apresentou contestação e documentos, contrato e
comprovante depósito, intIme-se a parte autora para informar em relação ao interesse na continuação do feito no prazo de 05 (cinco)
dias sob pena de extinção. Alto longá, 20 de agosto de 2016. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS JUÍZA DE DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO COMARCA DE ALTO LONGÁ
Processo nº 0000259-87.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
Intima DRa. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA (OAB/PI Nº 11782) e Dr. EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES
(OAB/PI Nº11.723) DO DESPACHO: "Considerando que a parte requerida apresentou contestação e documentos, contrato e
comprovante depósito, intIme-se a parte autora para informar em relação ao interesse na continuação do feito no prazo de 05 (cinco)
dias sob pena de extinção. Alto longá, 20 de agosto de 2016. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS JUÍZA DE DIREITO"

Processo nº 0000220-53.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Réu: O MUNICIPIO DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000934-13.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEX MORAIS VELOSO
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Advogado(s): ABELARDO NETO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10970)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO:
Isto posto, com fundamento no art. 300 e seguintes do Código de Processo Civil, concedo a tutela de urgência para autorizar a realização do
depósito judicial no valor do débito principal, a ser realizado em 48 horas, e para determinar ao Banco do Brasil que informe ao juízo, no prazo de
cinco dias, o valor atualizado do débito. Após comunicado ao juízo o valor do débito, intime-se o autor para que promova o pagamento nos cinco
dias seguintes. Asseguro ao autor a posse do bem durante o prazo previsto nessa decisão para a atualização do débito. Expeça-se mandado
para citação do requerido e intimação da presente decisão. Intime-se o autor. ALTOS, 7 de dezembro de 2016 ANDREA PARENTE LOBAO
VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000716-82.2016.8.18.0036
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CARLA EMANUELLE FEITOSA DA COSTA, NESTE ATP REPRESENTADA POR SUA GENITORA SENHORA GARDENIA
MIRANDA FEITOSA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO CARLOS NEVES COSTA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS (OAB/PI 30/80-A)
SENTENÇA: ?Trata-se de Ação de Alimentos proposta por CARLA EMANUELLE FEITOSA DA COSTA, representada pela genitora GARDENIA
MIRANDA FEITOSA, em face de Antonio Carlos Neves Costa, pretendendo a fixação de alimentos provisórios e sua convolação em definitivos
por ocasição do julgamento da causa. O Requerido em contestação ofereceu alimento e na presente audiência a requerente aceitou os alimentos
oferecidos pelo requerido, na forma posta neste termo. Tendo em vista que, consideradas as poucas condições do suplicado, o pacto atende ao
binômio legal da capacidade econômica do alimentante e das necessidades do alimentando, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as
partes, na forma acima estabelecida, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, nos termos do art. 487, III do Código Processo Civil. Custas
de lei, suspensa a cobrança, pois defiro às partes os benefícios da justiça gratuita, diante sua notória condição de pobreza. Sem honorários
advocatícios. Dou a decisão por publicada e os presentes por intimados. Registre-se.?

Processo nº 0000146-92.1999.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB. FINANCEIRA S.A - CRÉDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ANTÔNIO FAUSTO DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s):
Intime-se o exequente para dar andamento ao feito, em especial manifestando-se sobre o auto de avaliação de fls. 53.

Processo nº 0001449-45.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PAULINO BORGES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 11 de maio de 2017, as 13:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias

Processo nº 0001454-67.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERMINA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 11 de maio de 2017, as 12:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias

Processo nº 0001458-07.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 11 de maio de 2017, as 12:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.
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10.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227674 

10.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227676 

10.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227678 

10.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227680 

10.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227685 

10.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227688 

Processo nº 0001461-59.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BRUNO DE MOURA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 11 de maio de 2017, as 11:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001464-14.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BRUNO DE MOURA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 11 de maio de 2017, as 11:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001466-81.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DE BRITO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 11 de maio de 2017, as 10:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001469-36.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BRUNO DE MOURA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 11 de maio de 2017, as 10:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001472-88.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BRUNO DE MOURA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 11 de maio de 2017, as 09:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001474-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DE BRITO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 11 de maio de 2017, as 09:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001476-28.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PAULO DA SILVA FILHO
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10.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227956 

10.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227957 

10.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227960 

10.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227975 

10.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227985 

10.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227986 

Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 11 de maio de 2017, as 08:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001456-37.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERMINA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 18/05/2017, às 08:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001484-05.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA GONZAGA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 09:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001488-42.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITORINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 08:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001468-51.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ESPEDITO PEREIRA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 12:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001473-73.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DUARTE CABRAL
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 18/05/2017, às 10:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001460-74.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
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10.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227987 

10.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227992 

10.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227993 

10.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227995 

10.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE227999 

10.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228003 

Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 18/05/2017, às 10:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001471-06.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONINA MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 12:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001491-94.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 11:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001463-29.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 18/05/2017, às 09:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001483-20.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 11:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001486-72.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITORINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 10:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001448-60.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERMINA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 18/05/2017, às 09:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
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10.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228004 

10.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228007 

10.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228010 

10.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228014 

10.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228017 

10.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228028 

10.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228030 

Intimações necessárias.

Processo nº 0001490-12.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSALINA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 10:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001482-35.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 09:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001457-22.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 18/05/2017, às 13:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001462-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 18/05/2017, às 12:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001467-66.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ESPEDITO PEREIRA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 18/05/2017, às 11:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001445-08.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 13:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.
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10.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228032 

10.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228074 

10.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228093 

10.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228104 

10.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228115 

10.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228119 

Processo nº 0001470-21.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DUARTE CABRAL
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 18/05/2017, às 11:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001453-82.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERMINA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de maio de 2017, as 13:00 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001489-27.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BRUNO DE MOURA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 19/05/2017, às 08:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001475-43.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DUARTE CABRAL
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 18/05/2017, às 12:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001479-80.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEDRO DE ALCANTARA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 19/05/2017, às 10:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001480-65.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 19/05/2017, às 10:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001485-87.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BRUNO DE MOURA
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10.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228126 

10.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228132 

10.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228135 

10.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228137 

10.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228152 

10.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228157 

Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 19/05/2017, às 09:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001487-57.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 19/05/2017, às 09:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001465-96.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ESPEDITO PEREIRA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 19/05/2017, às 13:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001446-90.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 19/05/2017, às 12:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001450-30.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERMINA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 19/05/2017, às 12:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001455-52.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERMINA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 19/05/2017, às 11:45 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001478-95.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO RODRIGUES DA CRUZ SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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10.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228409 

10.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228414 

10.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228417 

10.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228421 

10.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228426 

10.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228427 

Nos termos do art. 28 da Lei n° 9.099/95, designo a data de 19/05/2017, às 11:15 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001501-41.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos dos art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 25 de maio de 2017, as 11:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001503-11.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
Nos termos dos art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 25 de maio de 2017, as 11:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001506-63.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos dos art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 25 de maio de 2017, as 10:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001508-33.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO RODRIGUES DA CRUZ SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos dos art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 25 de maio de 2017, as 10:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001510-03.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos dos art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 25 de maio de 2017, as 09:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001513-55.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
Nos termos dos art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 25 de maio de 2017, as 09:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
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10.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228429 

10.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228446 

10.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228453 

10.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228459 

10.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228768 

10.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228770 

10.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228898 

Intimações necessárias.

Processo nº 0001516-10.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos dos art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 25 de maio de 2017, as 08:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001494-49.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos dos art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 25 de maio de 2017, as 13:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001496-19.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO RODRIGUES DA CRUZ SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos dos art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 25 de maio de 2017, as 12:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001498-86.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Nos termos dos art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 25 de maio de 2017, as 12:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001519-62.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARISTELA MARIA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 26 de maio de 2017, as 08:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001518-77.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 26 de maio de 2017, as 09:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.
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10.142. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228903 

10.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE228904 

10.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ227636 

10.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ227684 

10.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ227717 

10.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA228869 

Processo nº 0001520-47.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARISTELA MARIA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 26 de maio de 2017, as 10:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001521-32.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 26 de maio de 2017, as 10:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001522-17.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 26 de maio de 2017, as 09:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000358-22.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ELY DA SILVA GOMES
Advogado(s): PEQUIM DOS SANTOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10537)
Réu: AVON COSMÉTICOS LTDA
Advogado(s): HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 157407)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica em 15 dias.

Processo nº 0000353-68.2013.8.18.0079
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO WILSON GONÇALVES DA SILVA, ROZÂNGELA MARIA CABRAL
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Requerido: JUSTINO ROSADO ARAUJO NETO
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
SENTENÇA: Posto isso, julgo improcedente o pedido exordial e, consequentemente, resolvo o mérito da presente demanda, com fulcro no art.
487, I, CPC, na forma aqui delineada. Sem custas ante a gratuidade concedida. Sem condenação a honorários. Após o trânsito em julgado, com
o cumprimento do mandado judicial acima referido, arquivem-se os autos, com as anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Angical do Piauí/PI, 03 de dezembro de 2016. Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito.

Processo nº 0000332-58.2014.8.18.0079
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANISIO GOMES DA SILVA NETO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): ANDREA VELOSO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8412), HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439)
SENTENÇA: Destarte, na forma do art. 269, Inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO, resolvendo assim o
mérito desta ação, para condenar a parte requerida a pagar ao autor a remuneração líquida referente a remuneração líquida de um dia de
trabalho que o procurador do município percebia em 16 de janeiro de 2013, tudo conforme decisão acima e atualização monetária supracitada.
Sem custas, considerando que a parte sucumbente é isenta. Honorários pela parte requerida em 20% do valor do proveito econômico obtido pela
parte autora (inciso I do §3º, do art. 85, do CPC). Sentença que não está sujeita ao DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO, na forma do art. § 3º, inciso
III, do Código de Processo Civil, considerando que o valor da condenação é menor que cem salários mínimos. Após o trânsito em julgado,
aruivem-se os autos, com as cautelas legais, independente de nova conclusão a este juízo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Angical do
Piauí/Pi 27 de novembro de 2016. Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0000602-08.2016.8.18.0081
CLASSE: Divórcio Litigioso
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10.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA228910 

10.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA228919 

10.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA228933 

10.151. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL228095 

Autor: ANA HELENA LIMA SARAIVA
Réu: JUAREZ DA SILVA SARAIVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Justiça,
208, ANTÔNIO ALMEIDA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANA HELENA LIMA SARAIVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) ,
filho(a) de MARIA DE LOURDES PEREIRA e DELMIRO DE SOUSA LIMA, residente e domiciliado(a) em RUA DURUTEU JOSÉ PEREIRA, S/Nº,
CENTRO, ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí em face de JUAREZ DA SILVA SARAIVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e
domiciliado(a) em LOCAL DESCONHECIDO, , ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piauí, aos 7
de dezembro de 2016 (07/12/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000613-37.2016.8.18.0081
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RUANE VALENTIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 13706)
Executado(a): JOSÉ MUNIZ PINTO DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, determino a ntimação da parte autora, por sua patrona, para apresentar aos autos o título executivo original para fins de
prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 6 de dezembro de 2016

PROCESSO Nº: 0000609-97.2016.8.18.0081
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: EVA DE ABREU CHAVES
Réu: AGENOR DE MATOS CHAVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Justiça,
208, ANTÔNIO ALMEIDA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por EVA DE ABREU CHAVES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a)
de ALDENORA ALVES FERREIRA e AMADEU NEVES DE ABREU, residente e domiciliado(a) em RUA FELICÍSSIMO VELOSO, 307, OURO
PRETO, ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí em face de AGENOR DE MATOS CHAVES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ISABEL
MARIA CHAVES e BENJAMIN DE MATOS CHAVES, residente e domiciliado(a) em , , ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí, ficando por este edital citada
a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ANTÔNIO
ALMEIDA, Estado do Piauí, aos 7 de dezembro de 2016 (07/12/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

PROCESSO Nº: 0000603-90.2016.8.18.0081
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDO ALVES GUIMARÃES
Réu: MARIA RODRIGUES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Justiça,
208, ANTÔNIO ALMEIDA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por RAIMUNDO ALVES GUIMARÃES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) ,
filho(a) de MARIA DAS DORES ALVES GUIMARÃES e ANTONIO GONÇALVES GUIMARÃES, residente e domiciliado(a) em RUA DURUTEU
JOSÉ PEREIRA, S/Nº, CENTRO, ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí em face de MARIA RODRIGUES DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de ADELAIDE DE SOUSA LOURA e BERNARDO RODRIGUES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, , ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos
em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piauí, aos 7 de dezembro de 2016
(07/12/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000074-65.2016.8.18.0083
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO NONATO VIEIRA NETO
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10.152. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL228201 

10.153. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL228238 

10.154. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL228266 

10.155. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL228412 

10.156. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL228902 

Advogado(s): ANTUNHO MOITA ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 10977)
Réu: COLÔNIA DE PESCADORES Z-46 DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
Despacho: Ante a juntada de novo documento (fls. 73/74) e em observância ao princípio do contraditório, manifeste-se a Requerida, por seu
procurador constituído nos autos, com intimação via DJe, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários. ARRAIAL, 7 de dezembro de
2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000318-67.2011.8.18.0083
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Reclamante: JOSE FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6418)
Reclamado: O MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HILLANAMARTINSLOPESMOUSINHONEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) ANTE O EXPOSTO, na forma do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos deduzidos na inicial, resolvendo assim o mérito desta ação, para condenar o Município de Arraial/PI, a pagar a parte
autora os valores remuneratórios referentes à diferença dos vencimentos referente ao período do início do prazo prescricional ao ano de 2008,
décimo terceiro proporcional e depósito de FGTS do início do prazo prescricional ao ano de 2008. Os valores a serem pagos serão apurados no
processo de execução, com a devida apresentação da planilha de cálculos, com base na remuneração vigente na época em que eram devidos e
com a devida incidência dos descontos legais referentes às contribuições previdenciárias e ao imposto de renda, conforme o caso, observando-
se a prescrição e a incidência de juros e correção monetária conforme disposto no corpo da sentença. Sem custas, considerando que a parte
sucumbente é isenta. Honorários em 10% do valor da condenação pela parte requerida (NCPC, art. 85, §3º, I), considerando que a parte autora
decaiu em parte mínima do pedido. Sentença que não está sujeita ao duplo grau obrigatório, na forma do art. 496, § 3º, II do Novo Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arraial/PI, 07 de dezembro de 2016. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz de Direito

Processo nº 0000278-80.2014.8.18.0083
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CLARINDA VICENTE DA SILVA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Requerido: LUIZ PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Despacho: Designo para o dia 05 / 04 / 2017, às 09:30 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se partes
e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação. ARRAIAL, 7 de
dezembro de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000319-52.2011.8.18.0083
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Reclamante: FRANCISCO FERREIRA PASSOS
Advogado(s): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6418)
Reclamado: O MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HILLANAMARTINSLOPESMOUSINHONEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) ANTE O EXPOSTO, na forma do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos deduzidos na inicial, resolvendo assim o mérito desta ação, para condenar o Município de Arraial/PI, a pagar a parte
autora os valores remuneratórios referentes aos vencimentos referente aos períodos de outubro a dezembro de 2008, décimo terceiro
proporcional de 2004 a 2008 e depósito de FGTS do início do prazo prescricional ao ano de 2008. Os valores a serem pagos serão apurados no
processo de execução, com a devida apresentação da planilha de cálculos, com base na remuneração vigente na época em que eram devidos e
com a devida incidência dos descontos legais referentes às contribuições previdenciárias e ao imposto de renda, conforme o caso, observando-
se a prescrição e a incidência de juros e correção monetária conforme disposto no corpo da sentença. Sem custas, considerando que a parte
sucumbente é isenta. Honorários em 10% do valor da condenação pela parte requerida (NCPC, art. 85, §3º, I), considerando que a parte autora
decaiu em parte mínima do pedido. Sentença que não está sujeita ao duplo grau obrigatório, na forma do art. 496, § 3º, II do Novo Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arraial/PI, 06 de dezembro de 2016. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz de Direito

Processo nº 0000031-31.2016.8.18.0083
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA FERREIRA DE SOUZA SOARES
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Requerido: DAVID CARVALHEDO
Advogado(s): GENTIL COELHO REZENDE NETO(OAB/MARANHÃO Nº 3125)
Despacho: Intime-se as partes para que, no prazo máximo de 10 (dez) dias, especificarem, FUNDAMENTADAMENTE, sob pena de
indeferimento, as provas que pretendem produzir. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. ARRAIAL, 7 de dezembro de 2016 ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000103-52.2015.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADA MARIA BUENO
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Decisão: Vistos. 1. Compulsando os autos verifico que fora certificado que o requerido deixou transcorrer o prazo sem apresentar contestação.
Por esta razão, decreto a revelia do INSS, todavia entendo que inaplicáveis os efeitos de presunção de veracidade dos fatos alegados, por
indisponíveis os direitos da Fazenda, nos termos do art. 345, II, do NCPC e conforme já pacificado nos nossos Tribunais, devendo,portanto, ser
realizada colheita de provas. 2. Tendo em vista que o processo encontra-se em ordem, que estão presentes as condições da ação e os
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10.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES227974 

10.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES228805 

10.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS228054 

10.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS228114 

10.161. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA228246 

10.162. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA228249 

pressupostos processuais, declaro o feito saneado. 3. Intimem-se as partes para dizerem se há provas a produzir, delimitando o seu objeto e
pertinência para a solução da lide, de forma fundamentada, sob pena de indeferimento. Prazo de 15 (quinze) dias, contado em dobro em favor da
Advocacia Pública (art. 183 do CPC). 4. Caso seja requerida a produção de prova testemunhal, apresentem de logo as partes o respectivo rol de
testemunhas, com seus endereços e demais informações previstas no art. 450 do CPC. Expedientes necessários. Cumpra-se. ARRAIAL, 7 de
dezembro de 2016 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000010-93.2016.8.18.0038
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R. M. DO R.
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: N. P. DO C.
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: Intime-se a requerida, por meio de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sobre petição de fls. 27. Cumpra-se.
Expedientes necessários. Avelino Lopes/PI, 14 de novembro de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000012-78.2007.8.18.0038
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: OSMAR SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, ESTADO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz Dr. ÉLVIO
ÍBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Dr. CLEMILSON
LOPES ? Advogado (OAB - PI Nº 6.512A), para apresentar seus memorias escritos, no prazo de 05 (cinco) dias. Eu, Aldeni Ribeiro de Sousa,
Escrivão Judicial da Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Avelino Lopes-PI, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000581-32.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEBERT CARDOSO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados Drs. RENATO COELHO DE FARIAS, OAB nº 3596 e VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE, OAB nº
11911, do despacho do MM Juiz ás fls. 118 destes autos, com prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001413-02.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVAMAR DA SILVA SANTOS
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados Dr. GISELA BARROS CASTRO, OAB nº 5547, e Dr. HERISON HELDER PORTELA PINTO, OAB nº
5367-07, do despacho do MM Juiz ás fls. 48 destes autos, com prazo de 15 dias.

Processo nº 0000001-24.1999.8.18.0040
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): INDUSTRIA BATALHENSE DE BISCOITOS LTDA, PAULO GILMAR PIRES DE CARVALHO
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 2753)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO.
Intima-se as partes através de seus advogados Dr. João Pedro de Macedo - OAB/PI 1174 e Dr. Leandro Cardoso Lages - OAB/PI 2753, do
despacho judicial a seguir transcrito: "Conforme requerido pelo exequente, determino a expedição de edital de hasta publica nos termos do art.
886 do NCPC, designando-se o dia 09/02/2017, às 10h00, no fórum Local, para o leilão. Frustrada a primeira hasta pública, fica desde logo
designado o dia 21/02/2017, às 10h00, para a segunda, devendo a secretaria observar os requisitos legais na confecção do edital, bem como o
disposto nos art. 887 e 889 do NCPC e seguintes. Nomeio o leiloeiro público o Sr. Érico Sobral Soares, deferindo desde logo os honorários
requeridos no patamar de 5% sobre o valor do bem arrematado, a ser pago pelo arrematante. Intimem-se. Cumpra-se. Batalha 01 de dezembro
de 2016 - Lidiane Suely Marques Batista - Juíza de Direito. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000185-57.2011.8.18.0040
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): ANTONIO FELIX PEREIRA REBOUÇAS
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 198



10.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS227652 

10.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS227689 

10.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS228444 

10.166. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS227876 

10.167. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS227878 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se o exequente através de seu advogado Dr. David Sombra Peixoto - OAB/PI 7847 - A, do despacho a seguir transcrito: " conforme
requerido, aguarde-se a juntada aos autos da atualização do valor devido, em seguida, cumpra-se despacho de fls. 89". Eu Francisco das chagas
de Moraes Silva, digitei e conferi.

PROCESSO Nº: 0000295-48.2014.8.18.0041
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JULIANA VIEIRA DA SILVA
Executado(a): JUDACI DOS SANTOS ABREU
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 03 (três) dias

O Dr. LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de BENEDITINOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Pres. Vargas,
nº 294, centro, nesta cidade de Beneditinos - Piauí, a Ação acima referenciada, proposta por JULIANA VIEIRA DA SILVA, brasileira, casada,
autônoma, portadora do CPF nº 976.516.963-87 e RG nº 585.467 SSP/PI, em face de JUDACI DOS SANTOS ABREU, brasileiro, agente de
saúde no Município de Beneditinos - Piauí, portador do CPF nº 770.485.633-20, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando
por este edital citado, para no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida, ou se não cumprir o pagamento da mesma, será efetuado o bloqueio on
line via BACENJUD, dos saldos existentes junto ao Banco. Foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BENEDITINOS, Estado do
Piauí, aos 6 de dezembro de 2016 (06/12/2016). Eu, ________, digitei, subscrevi e assino.
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000289-75.2013.8.18.0041
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: LENILDES ALENCAR DE OLIVEIRA CRISTALDO
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
SENTENÇA: Aos cinco de novembro do ano de dois mil e quatorze (05/11/2014) às 09:30 horas na sala de audiências do Fórum Local, onde
presente se encontrava a MM. Juíza de Direito desta Comarca, Drª Lygia Carvalho Parentes Sampaio, comigo Analista Judicial, foi declara aberta
a audiência de conciliação, ausente as partes apesar de legalmente intimadas. Aberta a audiência a MMª Juíza verificando os autos constatou a
ausência das partes apesar de legalmente intimadas. Diante disso, julgou extinto o processo sem resolução de mérito de acordo com o artigo
267, VIII do CPC. Nada mais havendo, mandou que fosse encerrado o presente termo, conforme vai devidamente assinado.

PROCESSO Nº: 0000266-27.2016.8.18.0041
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA MINERVA VIEIRA DA SILVA
Réu: FRANCISCO MENDES VIEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de BENEDITINOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Pres. Vargas,
s/n , centro, BENEDITINOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA MINERVA VIEIRA DA SILVA, brasileira, casada lavradora,
residente e domiciliada em POVOADO MALHADA DAS PEDRAS, ZONA RURAL, BENEDITINOS - Piauí em face de FRANCISCO MENDES
VIEIRA, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citado para querendo
contestar a presente ação no prazo legal, sob pena de revelia e confissão e de terem tidos como aceitos e verdadeiros os fatos
narrados pelo autor na petição inicial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BENEDITINOS, Estado do Piauí, aos 7 de dezembro de 2016 (07/12/2016). Eu, _______,
digitei, subscrevi e assino.
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

Processo nº 0001204-53.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DANIELE RIEDI, ELVIRA INÊS ACCO RIEDI, ROBERTO ANTÔNIO RIEDI
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529), ENIMAR PIZZATTO(OAB/PARANÁ Nº 15818)
SENTENÇA
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro (fls. 627/633), celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
BOM JESUS, 6 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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10.168. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS227963 

10.169. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS227967 

10.170. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS228063 

10.171. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS228081 

10.172. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS228302 

Processo nº 0001134-75.2011.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Requerido: NAOR TRINDADE FOLHA, ADAIR VANIR KERBER
Advogado(s): DIVINO ALANO BARREIRA SERAINE(OAB/PIAUÍ Nº 201-A), BRAULIO ANDRÉ RODRIGUES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6604)
SENTENÇA
Assim, e ante o que fora exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na petição inicial e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, nos termos do art. 487, II, do CPC, por não se poder admitir, em ação possessória, a simples alegação de domínio.
BOM JESUS, 6 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000465-56.2010.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDIVALDO PEREIRA BATISTA, LEILA SANDRA MAIA LEITE
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343)
Usucapido: JUAREZ PEREIRA DA SILVA, ERMONIZA BARBOSA PEREIRA
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
D E S P A C H O
Nos termos do § 3º, do art. 477, do CPC, se ainda houver necessidade de esclarecimentos, deverá a parte requer ao juiz que mande intimar o
perito ou o assistente técnico a comparecer à audiência de instrução e julgamento, formulando, desde logo, as perguntas, sob forma de quesitos.
Intimem-se as partes dos esclarecimentos do perito de fls. 306/307.
BOM JESUS, 7 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000353-19.2012.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELIAS MOREIRA DA SILVA, EUCLIDES DE CARLI
Advogado(s): GUILARDO CESA MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Requerido: MAURO NOGUEIRA, JOSÉ EDINO DELFINO DOS SANTOS, JOSÉ DE FÁTIMA CARVALHO LIRA, GUSTAVO ALENCAR
NOGUEIRA BEZERRA, WALDIR JOSÉ LUSTOSA DE ALENCAR, JONAS SHCAEFFER MAGGI, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), MILTON JOSÉ ROCHA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 1254)
DESPACHO: R.h. Designo Inspeção judicial para o dia 16 de Fevereiro de 2017, às 09:00h,no imóvel litigioso. As partes deverão aguardar no
Fórum de Santa Filomena - PI.Intimem-se.

Processo nº 0001304-71.2016.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FAZENDA SERRA BRANCA AGRICOLA S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Interditando: ADELMAR MARTINS
Advogado(s):
D E S P A C H O
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 14/02/2017 às
10:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
BOM JESUS, 7 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001310-78.2016.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FAZENDA PAINEIRA EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13704)
Interditando: JANIR JOSÉ MAGGIONI
Advogado(s):
D E S P A C H O
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 14 / 02 / 2017 às
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
BOM JESUS, 7 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000731-67.2015.8.18.0042
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10.173. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS228449 

10.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS227738 

10.175. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS227866 

10.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS228097 

10.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES228418 

CLASSE: Discriminatória
Autor: O ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Réu: TODOS OS POSSÍVEIS PROPRIETÁRIOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, na forma da lei, etc ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 60 (sessenta dias) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO DO PIAUI, pessoa jurídica de
direito público interno, e o INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ ? INTERPI, Autarquia Estadual, CNPJ 06.718.282/0001-43, com sede Teresina/PI,
à Rua Treze de Maio, n.º 307, Centro, CEP n.º 64.000-150, em face de TODOS OS POSSÍVEIS PROPRIETÁRIOS, no município de SANTA
FILOMENA, pessoas física ou jurídica, posseiros, ocupantes, detentores, confinantes, limítrofes, pessoas certas e desconhecidas, ficando por
este edital citadas as partes suplicadas para apresentarem seus títulos, documentos, informações de interesse e, se for o caso, testemunhas,
advertindo-se que consideram-se de interesse as informações relativas à origem e sequência dos títulos, localização, valor estimado e área certa
ou aproximada das terras de quem se julgar legítimo proprietário ou ocupante; suas confrontações e nome dos confrontantes; natureza, qualidade
e valor das benfeitorias; culturas e criações nelas existentes; financiamento e ônus incidentes sobre imóvel e comprovantes de impostos pagos,
se houver. A delimitação perimétrica da área a ser discriminada com suas características são as seguintes: ?Inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice BNI-M1981, de coordenadas N 9.024.445,294m e E 440.189,316m; deste, segue confrontando com ESTRADA VICINAL SERRA DA
FORTALEZA ? SANTA FILOMENA, com os seguintes azimutes e distâncias: 0º00'00? e 0,000 m até o vértice BV1-V0200, de coordenadas N
9.024.445,294m e E 440.189,316m; deste, segue confrontando com JORGE LUIS LIBRELOTTO, com os seguintes azimutes e distâncias:
151º38'46? e 1.080,396 m até o vértice BV1-V0201, de coordenadas N 9.021.862,370m e E 442.023,094m; deste, segue confrontando com
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ ? INTERPI, com os seguintes azimutes e distâncias: 285º41'26? e 7.479,416 m até o vértice BNI-M1980, de
coordenadas N 9.023.885,131m e E 434.822,393m; deste, segue confrontando com SILVIO AURÉLIO RISSO, com os seguintes azimutes e
distâncias: 84º02'29? e 5.396,077m até o vértice BNI-M1981, ponto inicial da descrição deste perímetro.".E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado
do Piauí, aos 7 de dezembro de 2016 (07/12/2016). Eu, ______________________, Beatriz Ferreira Pinto Andrade, Estagiária, digitei, subscrevi
e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001293-42.2016.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: HUGO PEREIRA GONÇALVES, ERISMAR BARREIRA RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Réu: NAOR TRINDADE FOLHA
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182), JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para pagar as custas processuais da carta precatória a ser expedida para a comarca de Gilbués-PI.
Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do site do Tribunal de Justiça do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000476-75.2016.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NEILTON ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS FARIA SANTOS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9773)
DESPACHO: "Designo para o dia13 de dezembro de 2016, às 10h:30 minutos, para realização da audiência anteriormente agendada."

Processo nº 0000294-02.2010.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. B. DE C.
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
Réu: MENOR B.S.C., M. S. DOS S. F.
("intimem-se as partes para comparecimento à audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 21 de janeiro de 2017, às 10:30 horas,
no Fórum local...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000855-16.2016.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE BOM JESUS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE MATOS
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
DESPACHO: ..."designo para o dia 13 de dezembro de 2016, às 12:00 horas, para realização da auduiência de instrução e julgamento"...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000844-81.2016.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO EDIVAN CALDAS DE OLIVEIRA
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10.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES228425 

10.179. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR227826 

10.180. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR227958 

10.181. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR227997 

10.182. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228079 

Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL MANOEL PACHECO, RENATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição (art. 290 do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000536-45.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZENIRA CARDOSO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias: a) Juntar aos autos o valor do orçamento contido no Laudo de
Solicitação de fl. 16; b) Manifestar-se sobre o valor depositado judicialmente pelo Estado do Piauí à fl. 42.Por fim, sobre os termos da contestação
de fls. 32/40, deve a parte autora, em querendo, e no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação (art. 350 do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001948-33.2014.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BENEDITO BELCHIOR BATISTA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA BELCHIOR
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): EVANDRO TAJRA HIDD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143)
Intimar o advogado do Banco do Brasil S.A., da DECISÃO: ...levando em conta que há um saldo depositado no valor de R$ 20.231,88 (vinte
mil, duzentos e trinta e um reais, oitenta e oito centavos), determino a expedição de alvará para levantamento da multa e dos honorários em favor
do causidico da parte exequente e, após abatidos os débitos, expeça-se alvará em favor do banco para levantamento do saldo remanescente.
Expeçam-se alvarás. Campo Maior, 30 de novembro de 2016. a) Leandro Emidio Lima e Silva Ferreira - Juiz de Direito da 2ª Vara

Processo nº 0001498-22.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NONATO DE OLIVEIRA SOBRINHO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 14 de março de 2017, às 09:30 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0001638-56.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCILIO PORTELA DA SILVA
Advogado(s): IRACEMA MIRANDA DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9306)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 14 de março de 2017, às 09:50 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0001898-36.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO HERCULES DE SOUSA SILVA, FRANCISCA GERMANO DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
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10.183. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228090 

10.184. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228094 

10.185. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228136 

10.186. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228150 

dia 14 de março de 2017, às 11:10 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0001497-37.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 14 de março de 2017, às 10:50 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0001741-63.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MATIAS DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 14 de março de 2017, às 10:30 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0001952-02.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 14 de março de 2017, às 12:30 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0001950-32.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEDRO BARROS, JÉSSICA CIBELE MASQUITA BARROS
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 14 de março de 2017, às 12:10 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
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10.187. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228156 

10.188. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228202 

10.189. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228271 

10.190. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228361 

10.191. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228368 

3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0000970-85.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELLINGTON DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 14 de março de 2017, às 11:50 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0000794-43.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO DA PAZ ALMEIDA
Advogado(s): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10567)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s):
Pelo exposto, homologo os cálculos apresentados pelo exequente e determino que o executado pague a diferença apurada, no R$ 2.257,71 (dois
mil duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e um centavos), acrescida de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado no
valor de dez por cento pela trabalho despendido na fase de cumprimento, nos termos do artigo 523, § 2.°, do CPC.
Proceda-se a penhora on lide da quantia apurada, inclusive em relação à multa e honorários da fase de cumprimento.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001736-41.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DOUGLAS RONNY FARIAS COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13858)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 14 de março de 2017, às 12:50 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II ? do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.
)

Processo nº 0000019-67.2011.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Executado(a): ANA TERESA DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001916-57.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
1. A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
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10.192. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR228900 

10.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ227864 

10.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ228110 

10.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ228173 

10.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ228200 

10.197. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ228230 

dia 14 de março de 2017, às 13:10 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
3. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
4. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
5. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.

Processo nº 0000127-23.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANITA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Com isso, não comprovado o impedimento por parte do requerido de ter acesso aos autos e sendo pressuposto da restituição do prazo para a
prática de ato processual a demonstração de impedimento para fazê-lo, indefiro o pedido de Dilatação de Prazo formulado pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000888-94.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DA SILVA GOMES
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Réu: CONSERVICE SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): BEATRIZ BERTOLDI(OAB/SANTA CATARINA Nº 40890), ERICO XAVIER ANTUNES(OAB/SANTA CATARINA Nº 12911)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte requerida para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos o instrumento procuratório que lhe foi
outorgado, em via original.

Processo nº 0000666-63.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5438), ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
MORAES LARA NAGIB(OAB/PIAUÍ Nº 12389), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
Considerando que, por insuficiência de saldo, não houve a penhora on line via BACENJUD nas contas correntes em nome da parle requerida,
conforme documentos juntados aos autos, intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar manifestação, bem como
requerer o que de direito, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000012-28.2005.8.18.0045
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO JOÃO DO PIAUI, PATRÍCIA NASCIMENTO DE SOUSA, CRISTIANE
BARBOSA VIEIRA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para, no prazo de 05 ( cinco ) dias, se manifestar sobre o documento de fls. 804.

Processo nº 0000503-83.2015.8.18.0045
Classe: Monitória
Autor: MARIA DA CRUZ DA SILVA MINEIRO - ME, MARIA DA CRUZ DA SILVA MINEIRO
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu: RUBENS CONSTRUÇÕES LTDA - ME, DAVID MACEDO ANTUNES
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre a petição e documentos de fls.185 e seguintes dos autos.

Processo nº 0000174-37.2016.8.18.0045
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: V. R. L. P.
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Requerido: V. M. DE M.
Advogado(s):
É o breve relatório. DECIDO. Tendo em vista o pedido de desistência da presente ação em razão de acordo judicial celebrado entre as partes, no
Processo de n° 0000667-14.2016.8.18.0045, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII,
do NCPC ante a falta de interesse processual. Sem custas.Após os expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Castelo do Piauí - PI, 05 de dezembro de 2016.LEONARDO BRASILEIRO. Juiz de Direito
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10.198. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ228237 

10.199. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ228259 

10.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ228335 

10.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ228362 

10.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL227761 

10.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL227938 

Processo nº 0000206-42.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: V. M. DE M.
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
Réu: KK.M. DE M., V. R L P.
Advogado(s): ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
É o breve relatório. DECIDO. Tendo em vista o pedido de desistência da presente ação em razão de acordo judicial celebrado entre as partes, no
Processo de n° 0000667-14.2016.8.18.0045, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII,
do NCPC ante a falta de interesse processual. Sem custas.Após os expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Castelo do Piauí - PI, 05 de dezembro de 2016.LEONARDO BRASILEIRO. Juiz de Direito

Processo nº 0000258-43.2013.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: M. P. DA S.
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEIÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
Réu:
Advogado(s):
É obreve relatório. DECIDO. Tendo havido a composição amigável pelas partes, perante à Defensoria Pública, ao Juiz cumpretão so mente
homologar por sentença o acordo realiza do. PELO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo e, consequentemente, julgo EXTINTO o processo com
julgamento de mérito,com fulcro no art. 487, III, alínea b,do NCPC. Após os expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-
se,registre-se e intimem-se. Castelo do Piauí- PI, 05 de dezembro de 2016. LEONARDO BRASILEIRO. Juiz de Direito

Processo nº 0000285-21.2016.8.18.0045
Classe: Execução de Alimentos
Autor: I. B. A.L., I. L. A. L, A L. A. L.
, A. I. A. S.A
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: A. A.L.
Advogado(s):
Em concordância com o parecer emitido pelo Promotor de Justiça (fl. 29v.), determino a intimação da parte autora, por meio de seu Advogado
(Dr. Gilberto Leite de Azevedo Filho),para confirmar o recebimento dos valores executados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000438-25.2014.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: AURELIA MARIA SOARES DE SOUSA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. JOSE ALEXINALDO ALVINO DE
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570), da sentença prolatada às fls. 338/340 em que se destaca: "Pela decisão dos jurados, o réu JOSÉ FERREIRA DE
SOUSA FILHO foi ABSOLVIDO, emrazão de sua inimputabilidade, um dos requisitos da culpabilidade. No entanto, em razão da inimputabilidade
do réu, deve-se aplicar uma medida de segurança, a teor da previsão do art. 97, do Código Penal. Apesar da previsão legal determinar a
internação como cabível no caso em tela, posto se tratar de delito apenado com reclusão, sobressai dos autos que o acusado não voltou a
cometer nenhum fato definido como crime, e que não demonstra periculosidade, no momento, capaz de se concluir pela sua internação. Ao
contrário, está tomando sua medicação controlada, e a prosseguir desta maneira, não deverá mais externar nenhum sinal de violência decorrente
da inimputabilidade constatada. Tudo indica que o tratamento ambulatorial, no CAPS local, é suficiente para continuar o acompanhamento do
acusado, registrando-se ainda que a internação nada mais é que um cárcere, que priva inclusive o paciente de seu convívio com parentes mais
próximos. Ante o exposto, aplico a medida de segurança prevista no art. 96, inciso II, do Código Penal, devendo o acusado JOSÉ FERREIRA DE
SOUSA FILHO sersubmetido a tratamento ambulatorial, por período indeterminado, com prazo mínimo de dois anos e acompanhamento pelo
CAPS local, devendo o responsável pela unidade informar a periodicidade do comparecimento do paciente para submeter-se à medida. Em caso
de recurso, aguarde-se o pronunciamento do juízo ad quem".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000072-22.2010.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s):
Réu: MARIA DO PERPETUO SOCORRO AGUIAR E SILVA, VALDIANO SOUSA MACHADO
Advogado(s): EVELLINE NOGUEIRA DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8345)
DESPACHO: Intimo a advogada acima para, no prazo de 10 (dez) dias sobre a concordância ou não da nova proposta de transação penal
ofertada pelo Ministério Público em favor de MARIA DO PERPETUO SOCORRO AGUIAR, consistente no pagamento de prestação pecuniária no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000013-73.2006.8.18.0046
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 206



10.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL228881 

10.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE228332 

10.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE228901 

10.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO228055 

10.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ228006 

Réu: VALDETE DOS SANTOS FEITOSA, CARTEGIANE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), FRANCISCA HILDETE LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº ),
ROSANGELA DA SILVA MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 12555)
DESPACHO: Intimar a acusada Valdete dos Santos Feitosa, por meio de seu patrono para apresentar razões recursais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000982-73.2015.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: IRACEMA RODRIGUES DE CARVALHO LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO proposta por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A em
face de IRACEMA RODRIGUES DE CARVALHO LIMA, ambos devidamente qualificados nos autos. Decisão que defere a liminar (fls. 45/46). O
mandado de busca e apreensão foi cumprido, conforme auto de busca e apreensão e remoção de fl. 48. À fl. 49, parte promovente apresentou
pedido de desistência da ação, argumentando não possuir mais interesse no prosseguimento do feito. Conforme reza o parágrafo único do art.
200, do NCPC, a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial. A inteligência do artigo 485 do Novo Código de Processo
Civil é clara ao mencionar em seu inciso VIII que o juiz não resolverá o mérito quando homologar a desistência da ação. Art. 485. O juiz não
resolverá o mérito quando: (...) VIII - homologar a desistência da ação; Destarte, nessa esteira de entendimento, o caminho adequado é a
extinção do processo, sem resolução de mérito. Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS
LEGAIS, A DESISTÊNCIA DO FEITO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 485, VIII, DO NCPC. Revogo liminar de fls. 45/46, determinando a restituição do bem apreendido à parte ré, de imediato e
independentemente do trânsito em julgado. Custas já satisfeita. Sem honorários. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o
arquivamento do fascículo processual, com baixa na distribuição, precedida das devidas e necessárias anotações. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. COCAL, 7 de dezembro de 2016

PUBLICAÇÃO DE SETENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000074-39.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: DÁFINE DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): SILVANA RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12173), HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090)
Réu: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº
115762)
SENTENÇA: "(...) tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III alinea
b, do NCPC.(...) Corrente, 2 de dezembro de 2016. Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000900-07.2012.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ELZA CÂNDIDA BEZERRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: GENISVALDO CÂNDIDO BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 1º da Lei nº 6.858/80, autorizando a requerente a receber os valores existentes
em nome do seu falecido filho GENISVALDO CÂNDIDO BRITO referente a PIS/PASEP, depositados na CEF. Expeça-se o Alvará, observandas
as formalidades legais. Sem custas. P.R.I. Corrente, 24 de janeiro de 2015. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito". E para
constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000295-93.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HILDA DE SOUSA NUNES
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL .S.A
Advogado(s): ANGELA CRISTINA ROMARIZ BARBOSA LEITE(OAB/MINAS GERAIS Nº 31576 ), VALTER LUCIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 46749 )
SENTENÇA: INTIMAR O ADVOGADO da autora da sentença proferida nos autos, julgou extinto o processo com resolução de mérito, nos termos
do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. INTIMAR ainda do depósito realizado pelo réu, no valor de R$ 3.000,00(três mil reais).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000347-56.2012.8.18.0092
Classe: Inventário
Inventariante: MIRAISA DIAS DE OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Inventariado: MANOEL FARIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado Osório Marques Bastos Filho, OAB/PI nº 3.088. Para se manifestar sobre a petição de fls.34/36, devendo
requerer o que enteder de direito, no prazo de 10 (dez) dias, no processo acima mencionado.
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10.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO227886 

10.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO228333 

10.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO227921 

10.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO227945 

10.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO227959 

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000169-06.2016.8.18.0048
Classe: Interdição
Interditante: GILMAR SOBREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HORÁCIO LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 54-B)
Interditando: MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo procedente a pretensão, para o efeito de decretar a interdição de MANOEL DOS SANTOS, declarando-o
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do CC, razão pela qual o feito resta extinto com resolução
do mérito (art. 487, I, do CPC). Com fundamento no art. 1.775, §3º, do CC, nomeio o seu filho GILMAR SOBREIRA DOS SANTOS para exercer a
função de CURADOR. Fica o curador ciente de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes em
nome do interditando e quando for instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos a eventual patrimônio.
Em virtude da ausência de interesse recursal, dou a sentença por transitada em julgado na presente data. Em atenção ao disposto no art.755, §3º
do CPC e no art. 9º, III, do CC: a)inscreva-se a presente decisão no registro civil de pessoas naturais desta Comarca; b) publique-se no Diário da
Justiça eletrônico por três vezes, com intervalo de dez dias; c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no art. 3º, par.
único da Lei nº 1.060/50, pois agora defiro aos interessados os benefícios da Justiça gratuita. Oficie-se ao Cartório Eleitoral. Arquive-se.
Sentença publicada em audiência. Dou as partes por intimadas. Registre-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000108-48.2016.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI
Réu: FLAMARION BARBOSA DO NASCIMENTO
DESPACHO: O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr.(a). MARIA DA PAZ E SILVA
MIRANDA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr (a) Advogado (a): SOCORRO DE MARIA
BARROS OAB/PI 6977. Para comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 14/12/2016 às 13h30min, no átrio do
fórum local, na sala das audiências, E para constar, Eu, EDIVAN DE MOURA SOARES, Técnico Judicial, digitou e conferiu o presente aviso.
DEMERVAL LOBÃO, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000585-68.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLORENÇA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial referentes ao Contrato nº
010668066 ? atento ao que prescreve o art. 5º, inc. X, da CF, arts. 166 e 944, do CC e o disposto no art. 487, I, do novo CPC, extinguindo o
processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, a parte autora, no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita ? fls. 38.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e
formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 05 de dezembro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000582-16.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLORENÇA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 0123238029956), nos referidos valores e CONDENAR o Banco
demandado ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela parte Autora, no montante que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a
contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram
debitadas sobre os proventos de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e juros legais. DETERMINO, afinal, que o Banco
demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios do Requerente ? caso ainda 5 perdure ? como
também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser
revertida em prol do mesmo. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, §
2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
Elesbão Veloso (PI), 05 de dezembro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000551-93.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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10.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO227970 

10.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO228002 

10.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS228118 

10.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS228304 

Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 595306500), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela Autora, no montante que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigido a partir
da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso
(Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre os proventos
de aposentadoria da Autora, acrescido de correção monetária e juros legais, descontando o valor recebido pela parte requerente conforme doc.
de fls. 88. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da
Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$
300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários
advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 05 de dezembro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000588-23.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DE SOUSA NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pelo Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 592288102), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
(BRADESCO FINANCIAMENTOS) ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pelo Autor, no montante que arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por
cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). 5 CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas
que foram debitadas sobre os proventos de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e juros legais. DETERMINO, afinal, que o
Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da Requerente ? caso ainda perdure ? como
também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser
revertida em prol da mesma. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, §
2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-
se. Elesbão Veloso (PI), 05 de dezembro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000591-75.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DE SOUSA NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pelo Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 769611540), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
(BRADESCO FINANCIAMENTO) ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pelo Autor, no montante que arbitro em R$ 3.000,00
(três mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao
mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram
debitadas sobre os proventos de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e juros legais. 5 DETERMINO, afinal, que o Banco
demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios do Requerente ? caso ainda perdure ? como também,
se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida
em prol do mesmo. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo
Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão
Veloso (PI), 05 de dezembro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELISEU MARTINS)
Processo nº 0000017-95.2008.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): TARCISIO ROCHA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
SENTENÇA: "Vistos, etc... Ao exame dos autos, verifico que o réu suscitou a existência de coisa julgada, o que implicaria a extinção do
processo. Intimada para se manifestar a respeito, a autora reconheceu a existência da coisa julgada (fl. 67-V), razão pela qual JULGO EXTINTO
o presente processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 20, §4º do Código de
Processo Civil, dispensando-a, por ora, do pagamento de tais encargos, posto que foram concedidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita, ficando obrigada ao pagamento, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Oportunamente, arquivem-se
estes autos, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ELISEU MARTINS, 15 de agosto de 2013. ELIANE APARECIDA
RESENDE LOPES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ELISEU MARTINS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELISEU MARTINS)
Processo nº 0000098-73.2010.8.18.0093
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10.218. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA228103 

10.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA228221 

10.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA228247 

10.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA228268 

10.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA228786 

10.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA228838 

Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BMC S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: ROSA FERREIRA DE MIRANDA ME
Advogado(s): GIVANILDO LEAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3840)
SENTENÇA: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, confirmando a liminar concedida, para DEFERIR ao AUTOR, nominado no
cabeçalho, A POSSE PLENA E EXLUSIVA NAS MÃOS DO PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO, PARA TODOS EFEITOS LEGAIS, do veículo descrito
na inicial, bem como no relatório desta sentença. Condeno o réu nas custas processuais, taxa judiciária e honorários advocatícios, estes na base
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. Após o trânsito em julgado desta decisão. EXPEÇA-SE MANDADO DE IMISSÃO DEFINITIVA
NA POSSE DO REFERIDO VEÍCULO, E UMA VEZ CUMPRIDAS AS DEMAIS PROPOSIÇÕES SENTENCIAIS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS
COM A DEVIDA BAIXA. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Eliseu Martins (PI), 15 de Dezembro de 2010. a) Itálio Márcio Gurgel de Castro,
Juiz de Direito."

Processo nº 0000005-45.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001164-23.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001589-45.2013.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA BATALHA - PI,
Advogado(s):
Réu: FLÁVIO SILVA SIRQUEIRA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS SOARES DE SOUSA, OAB/PI 2866
SENTENÇA:
Trata-se de execução penal cumprida pelo apenado FLAVIO SILVA SIRQUEIRA, já qualificado nos autos. A Secretaria da Vara Única certificou
que o apenado cumpriu integralmente a pena que lhe foi imposta na sentença (fl. 111). Assim, tendo em vista que foi cumprida integralmente a
pena imposta ao apenado, declaro extinta a presente execução penal, e em consequência a pena aplicada a FLAVIO SILVA SIRQUEIRA.
Observe-se a determinação constante no art. 202 da Lei de Execução Penal. Ciência ao Ministério Público. Após certificado o trânsito em julgado,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre. Intime-se.

Processo nº 0000243-64.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZELIA OLIVEIRA DA CONCEICAO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Requerido: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls. , no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0001804-16.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS VENICIUS DE SOUSA SILVA(MENOR)
Advogado(s): DENYSE MARIA ARAUJO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 13242), HAROLDO SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 12582)
Réu: REGINALDO GOMES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, com fulcro no artigo 99,
§ 2o, do NCPC, assino o prazo de 10 dias para que a parte Autora traga aos autos os comprovantes de rendimentos, a última declaração de bens
e rendimentos entregue à Receita Federal, bem como o extrato atualizado de conta-corrente e de aplicações financeiras, inclusive de poupança,
anotando-se o sigilo dos documentos apresentados.

Processo nº 0001815-45.2016.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DEUSDETE ALVES DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 2238)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6o), tendo em vista o postulado
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fundamental do contraditório (NCPC, artigos 7o, 9o e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos
do Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o Autor emende a petição inicial para o exato fim de complementar o
valor das custas processuais, de acordo com o valor de avaliação da área ou do bem objeto do pedido (NCPC, artigo 292, inciso IV), sob pena de
indeferimento e extinção do feito sem julgamento do mérito (NCPC artigo 485, inciso I).

Processo nº 0001954-02.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERCÍLIA DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000523-77.2005.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Réu: ANTONIO JOSE SOUSA MARTINS
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 20440)
ATO ORDINATÓRIO:
Fica a parte requerida, por seu advogado, intimado para efetuar o pagamento das custas remanescentes , no prazo de 10 dias , sob pena de
inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000041-22.2011.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRASIO COELHO FERREIRA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas remanescentes , no prazo de 10
dias , sob pena de inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002624-04.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: WELBERSON SOUSA DA SILVA LEITE
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
DESPACHO: Pelo exposto, designo audiência de instrução para as 11:00 horas do dia 25/01/2017. Defiro os pedidos de diligência constantes
nos itens 2, 3, 4, 5 e 6, contidos nas alegações preliminares, para que sejam cumpridas até a data da audiência, ao tempo em que determino: a)
seja submetido a perícia o revolver calibre 38, de número 28087, marca Taurus, apreendido na Comarca de Oeiras, nos autos do processo nº
0001500-77.2016.8.18.0030, a fim de constar, se possível, se a mesma efetuou algum disparo na época do fato; b) seja a autoridade policial
oficiada para dizer com quantas munições a referida arma foi apreendida; c) seja oficiado o Sr. Delegado Regional de Polícia local para fornecer a
este Juízo a identificação de todos os policiais civis de Canto do Buriti-PI que participaram da operação objetivando a prisão do réu; d) sejam
apreendidas e periciadas as armas por ele utilizadas, para constatar se elas deflagraram algum disparo na ocasião; e) seja realizada perícia no
veículo Corolla utilizado, para constar se o mesmo foi atingido por disparo de arma de fogo, de fora para dentro ou de dentro para fora, devendo
ser esclarecido, se possível, o calibre do projétil; f) seja realizado exame complementar na vítima, por perito oficial em serventia neste Município,
para que se ateste a gravidade, ou não, da lesão por ela sofrida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002091-45.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: APARECIDA MEURY NUNES
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 130/133 parte final transcrita:[...]
"julgo PROCEDENTE o pedido para determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, o réu restitua os valores indevidamente descontados dos
vencimentos da autora referentes ao segundo turno trabalhado nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2011, Janeiro e Fevereiro de 2012, Janeiro
e Fevereiro de 2013, Janeiro e Fevereiro de 2014 e Janeiro e Fevereiro de 2015, bem como proceda o recolhimento previdenciário referentes ao
segundo turno trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ingresso da presente ação. Declaro ainda a irredutibilidade dos vencimentos
da servidora APARECIDA MEURY NUNES. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão
recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Fixo honorários
sucumbenciais em favor do patrono do promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0001902-67.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELIA FERREIRA DA ROCHA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls.142/145 parte final transcrito: [...]
"julgo PROCEDENTE o pedido para determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, o réu restitua os valores indevidamente descontados dos
vencimentos da autora referentes ao segundo turno trabalhado nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2011, Janeiro e Fevereiro de 2012, Janeiro
e Fevereiro de 2013, Janeiro e Fevereiro de 2014 e Janeiro e Fevereiro de 2015, bem como proceda o recolhimento previdenciário referentes ao
segundo turno trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ingresso da presente ação. Declaro ainda a irredutibilidade dos vencimentos
da servidora ADELIA FERREIRA DA ROCHA. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da
pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Fixo
honorários sucumbenciais em favor do patrono do promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001900-97.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENIRA RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls.137/140 parte final transcrita:[...]
"julgo PROCEDENTE o pedido para determinar que, no prazo de 15(quinze) dias, o réu restitua os valores indevidamente descontados dos
vencimentos da autora referentes ao segundo turno trabalhado nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2012, Janeiro e Fevereiro de 2013, Janeiro
de 2016, bem como proceda o recolhimento previdenciário referentes ao segundo turno trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao
ingresso da presente ação. Declaro ainda a irredutibilidade dos vencimentos da servidora ALDENIRA RODRIGUES DE MIRANDA. Advirto que
ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui
crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono do promovente no valor de
15% (quinze por cento) do valor da causa". Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002090-60.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZENI ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls.129/132 parte final transcrita:[...]
?julgo PROCEDENTE o pedido para determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, o réu restitua os valores indevidamente descontados dos
vencimentos da autora referentes ao segundo turno trabalhado nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2011, Janeiro e Fevereiro de 2012, Janeiro
e Fevereiro de 2013, Janeiro e Fevereiro de 2014 e Janeiro e Fevereiro de 2015, bem como proceda o recolhimento previdenciário referentes ao
segundo turno trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ingresso da presente ação. Declaro ainda a irredutibilidade dos vencimentos
da servidora ALZENI ALVES DOS SANTOS. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão
recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Fixo honorários
sucumbenciais em favor do patrono do promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.?

Processo nº 0002718-20.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565)
Réu: MARIA DO PERPÉRTUO SOCORRO MENDES TAVARES
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
(...)Designo para o dia 14/02/2016, às 09h:40min, a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências da
2ª Vara desta Comarca de Floriano - PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o Representante do Ministério Público.
Expeça-se carta precatória para oitiva da vítima MARIA VILANI PEREIRA DA SILVA. Expedientes necessários(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002096-67.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls.127/130 parte final transcrita:[...]
?julgo PROCEDENTE o pedido para determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, o réu restitua os valores indevidamente descontados dos
vencimentos da autora referentes ao segundo turno trabalhado nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2011, Janeiro e Fevereiro de 2012, Janeiro
e Fevereiro de 2013, Janeiro e Fevereiro de 2014 e Janeiro e Fevereiro de 2015, bem como proceda o recolhimento previdenciário referentes ao
segundo turno trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ingresso da presente ação. Declaro ainda a irredutibilidade dos vencimentos
da servidora JOANA MONTEIRO DOS SANTOS. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da
pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Fixo
honorários sucumbenciais em favor do patrono do promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002102-74.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA CONCEIÇÃO WALTER SILVA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls.129/132 parte final transcrita:[...]
?julgo PROCEDENTE o pedido para determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias, o réu restitua os valores indevidamente descontados dos
vencimentos da autora referentes ao segundo turno trabalhado nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2011, Janeiro e Fevereiro de 2012, Janeiro
e Fevereiro de 2013, Janeiro e Fevereiro de 2014 e Janeiro e Fevereiro de 2015, bem como proceda o recolhimento previdenciário referentes ao
segundo turno trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ingresso da presente ação. Declaro ainda a irredutibilidade dos vencimentos
da servidora TERESINHA CONCEIÇÃO WALTER SILVA. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento
da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Fixo
honorários sucumbenciais em favor do patrono do promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001163-31.2015.8.18.0028
Classe: Guarda
Requerente: TAMIRES DE OLIVEIRA SANTOS CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Requerido: JOSE INACIO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: ''Defiro as provas requeridas, notadamente o depoimento pessoal das partes e a inquirição de testemunhas, que deverão ser
arroladas no prazo de 15 (quinze) dias, podendo as partes, preferencialmente, se comprometer a trazê-las independentemente de intimação.
Sem outras questões processuais pendentes''. Audiência designada para o dia 09/02/2017 às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001168-87.2014.8.18.0028
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: REGINALDO DE FRANÇA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: K.D.F.S. REP/POR MARIA DOS SANTOS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA (OAB/PI Nº 6214)
DECISÃO: [...] Assim, determino a Secretaria da Vara marque audiência para a coleta do material necessário para a realização do exame de
DNA para o dia 07/02/2017, às 09:00 horas, devendo ser requisitada a presença de profissional habilitado para os devidos fins, intimando-se
deste modo, os interessados para comparecimento, acompanhados de seus patronos. Noticio que os requerentes e a requerida deverão
comparecer portando cópia de seus documentos pessoais. O pagamento das custas periciais será deliberado em audiência. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000256-90.2015.8.18.0146
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
QUERELANTE: DIVYAN LIMA DA SILVA CRUZ
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
QUERELADA: MAYRA FAINZILBER
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 293497) E EMANUEL NAZARENO PEREIRA, OAB/PI2.934/97
DECISÃO: " ... ASSIM SENDO, julgo por improcedente a exceção de ilegitimidade da parte, dando-se seguimento ao feito determinando-se que
a Secretaria designe audiência de Instrução e Julgamento; ocasião em que será ratificado ou não pelo recebimento da Queixa-Crime, e em caso
de recebimento, serão ouvidas as partes e testemunhas, inclusive determino a intimação da Sra. MARIA BERNADETE ALVES LEITE, para ser
ouvida em Juízo, uma vez que a mesma foi citada pela querelada, como autora da injúria. Intime-se as partes e seus advogados e testemunhas
para a audiência. Cientifique-se da audiência o Ministério Público. ..." Ficando também os advogados acima mencionados intimados para a
audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 06 de fevereiro de 2017, às 09:30h.

Processo nº 0000207-09.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS/PI - SINDFRONT/PI
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS -PI
Advogado(s):
Diante da arguição de matérias constantes do art. 337 do CPC pela parte requerida, intime-se o autor, por seu patrono, para, querendo, se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive produzindo prova. (art. 351, do NCPC).
FRONTEIRAS, 6 de dezembro de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0001267-56.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Advogado(s):
Réu: ANDRE SANTOS DE SALES
Advogado(s): ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS(OAB/BAHIA Nº 8976), CAIO GRACO SILVA BRITO(OAB/BAHIA Nº 45706)
Considerando o retorno dos autos, intimem-se o órgão do Ministério Público e a defesa, para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentarem rol de
testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 05(cinco), oportunidade que poderão juntar documentos e requerer diligências, nos
termos do art. 422 do Código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000429-84.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE ROSENDO SANTANA, MARIA DO PERPÉTUO PEREIRA SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: consoante despacho judicial de fls. 26, fica o exequente intimado para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
auto de penhora, avaliação e depósito de fls. 27/28.

Processo nº 0000573-24.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: JOSÉ ELOI DE SOUZA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000461-89.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): EMIDIO DE SOUSA ALENCARR, FRANCISCA INÁCIA DE JESUS
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000053-98.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): MANOEL ANTONIO DE ALENCAR, FRANCISCO FILHO
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000020-84.2005.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): MARCOS JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000016-71.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): JANIEL JOSÉ RODRIGUES, RAIMUNDO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
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10.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228070 

10.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228071 

10.248. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228072 

10.249. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228113 

10.250. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228255 

10.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228256 

Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000055-34.2011.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): VALDIVINO PEREIRA DE ALENCAR
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000178-32.2011.8.18.0051
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Réu: JOSÉ DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817)
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000615-39.2012.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3490), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): VALDIMIRO JOSÉ DE LIMA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0001074-41.2012.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Em face da suspensão do feito executivo, consoante requerimento formulado pelo Banco Credor, determino, igualmente a sobrestamento dos
presentes autos, por igual prazo (90 dias).
Após, o decurso do prazo e posterior manifestação do Exequente, voltem-me conclusos.
Cumpra-se
FRONTEIRAS, 7 de dezembro de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000355-20.2016.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): JAIRA MARIA RODRIGUES
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000614-54.2012.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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10.252. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228257 

10.253. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228258 

10.254. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228279 

10.255. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228280 

10.256. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228281 

10.257. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228282 

Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): ANTONIO JOSÉ DE SOUZA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000057-72.2009.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):  LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243), CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE
CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): JOÃO ABDON DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000375-16.2013.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): FRANCISCO JOÃO RODRIGUES
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000430-69.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSE ROSENDO SANTANA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000134-13.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: SEVERINO LUIZ DE BRITO
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000136-80.2011.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SEVERINO LUIZ DE BRITO, JOSÉ ANTENOR DA SILVA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000026-81.2011.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): ANTONIO JOAQUIM CLEMENTINO, VALDIR JOÃO DE OLIVEIRA
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10.258. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228283 

10.259. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228284 

10.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228285 

10.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228286 

10.262. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228287 

10.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228288 

Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000412-14.2011.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SALVADOR ANTONIO MIRANDA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000401-82.2011.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): PEDRO FELISMINO DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000171-40.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: FRANCISCO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000886-48.2012.8.18.0051
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: FRANCISCA RAMOS RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 173/97)
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000135-95.2011.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SEVERINO LUIZ DE BRITO
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0001082-18.2012.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES, ANTONIO VITO BENTO DE MACEDO
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 217



10.264. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228289 

10.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228290 

10.266. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS228358 

10.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS228415 

10.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE227675 

10.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA228194 

Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000317-18.2010.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ANTONIO CAMILO DE OLIVEIRA, MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000416-51.2011.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ JORGE ALVES
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000719-26.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIVALDO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
FRONTEIRAS, 7 de dezembro de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000448-82.2013.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUGO PEREIRA GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521/05)
Réu: HEITOR SOARES LUSTOSA, GIL RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414), HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
DECISÃO: O Bel. Moisés Fernandes de Assunção, Escrivão Judicial, matrícula nº 4124758, Secretário da Vara Única da Comarca de GILBUÉS-
PI, de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício nesta Comarca de Gilbués/PI, Dr. Carlos Marcello Sales Campos, que conforme decisão de
fls. 105, referente ao "Pedido de Chamamento ao Processo", de fls. 54 a 56, por não ter amparo legal, será desentranhada dos
mencionados autos, tornando sem efeito o aviso de intimação do advogado Dr. Wilberty da Silva Silveira, OAB/PI n°9414, patrono do Sr.
Gil Rodrigues de Souza, quando da realização de audiência ora designada nos autos, por ser parte ilegítima no referido processo, Eu,
Erick Lustosa Figueiredo, Auxiliar Judicial, o digitei.
Gilbués/PI 07 dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000597-70.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDOMIRO CARVALHO DE SANTANA
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: ANTONIA RAMOS DAS CHAGAS
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
DESPACHO:Da contestação de fls.20/28.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
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10.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS228822 

10.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS228844 

10.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA228203 

10.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES227740 

10.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES227759 

Processo nº 0000485-40.2012.8.18.0054
Classe: Adoção
Adotante: ANTONIO CANUTO DE SOUSA, MARIA EROTIDES DE ASSIS BARROS
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504), GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Adotado: MARCIELY RODRIGUES DE SOUSA, EVA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, com suporte nos arts. 28, 29 e 39 e segs. do ECA, defiro ao casal A.C.S. e M.E.A.B a adoção da criança M.R.S.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000104-63.2011.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ MANOEL DIAS
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202/2007)
Requerido: BANCO SANTANDER
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado Dr.
JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA ? OBA/PI Nº 5202, nos termos da decisão, que é do teor seguinte: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE
a impugnação de fls., 243/251, adotando como corretos os cálculos elaborado pela Secretaria da Vara Única, fl., 217, razão pela qual determino o
prosseguimento da execução, determinando a intimação das partes da presente decisão. Após a intimação das partes, decorrido o prazo de 15
dias, certifique-se e voltem-me conclusos. Registre-se. Intime-se. Itainópolis/PI, 04 de novembro de 2016. Aos sete (07) de dezembro de dois mil
e dezesseis (2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000104-63.2011.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ MANOEL DIAS
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202/2007)
Requerido: BANCO SANTANDER
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado Dr. RAFAEL
PORDEUS COSTA LIMA FILHO ? OBA/PI nº 3432, nos termos da decisão, que é do teor seguinte: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a
impugnação de fls., 243/251, adotando como corretos os cálculos elaborado pela Secretaria da Vara Única, fl., 217, razão pela qual determino o
prosseguimento da execução, determinando a intimação das partes da presente decisão. Após a intimação das partes, decorrido o prazo de 15
dias, certifique-se e voltem-me conclusos. Registre-se. Intime-se. Itainópolis/PI, 04 de novembro de 2016. Aos sete (07) de dezembro de dois mil
e dezesseis (2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000202-69.2016.8.18.0056
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: ADELMAR RAMOS DA SILVA
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Exonerado: MICAELLY COSTA RAMOS E MIKELLY COSTA RAMOS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 20 DE MARÇO DE 2017, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero
de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos sete dias do mês de
dezembro de dois mil e dezesseis. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000301-10.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARCELA MARIA SILVA
Advogado: CICERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI 2.387/92
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado CICERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI 2.387/92, a comparecer, à audiência
de Conciliação do Proc. nº 0000301-10.2016.8.18.0098, designada para o dia 15 de Dezembro de 2016, às 08:30 horas, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 6 de dezembro de 2016 (06/12/2016). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES
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10.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES227803 

10.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS227903 

10.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS227913 

10.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS227923 

10.279. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA227719 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000300-25.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO GOMES COSTA
Advogado: CICERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI 2.387/92
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado CICERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI 2.387/92, a comparecer, à audiência
de Conciliação do Proc. nº 0000300-25.2016.8.18.0098, designada para o dia 15 de Dezembro de 2016, às 08:00 horas, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 6 de dezembro de 2016 (06/12/2016). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000310-69.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EUNICE MARIA DE LIMA NASCIMENTO
Advogado: CICERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI 2.387/92
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado CICERO DE SOUSA BRITO, OAB/PI 2.387/92, a comparecer, à audiência
de Conciliação do Proc. nº 0000310-69.2016.8.18.0098, designada para o dia 15 de Dezembro de 2016, às 10:00 horas, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 6 de dezembro de 2016 (06/12/2016). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000076-71.2014.8.18.0029
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RICARDO DA SILVA CAMARÇO, ROBERT DE ALMENDRA FREITAS
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959),
LASTHENIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7989)
DESPACHO: Intimem-se os apeloados para apresentarem contrarrazões ao recurso de apelação de acordo com a sistemática do Novo Código
de Processo Civil. José de Freitas-PI, 20 de abril de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000315-46.2012.8.18.0029
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCA DA COSTA ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Encontra-se nesta Secretaria os presentes autos para serem dado nova vista ao autor, para os devidos fins que se tornar
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000520-12.2011.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: GILVAN PIRES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Encontra-se nesta secretaria os presentes autos, para nova vista, para manifestação e requerer o que for necessário.
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10.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA227745 

10.281. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA227762 

10.282. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA228352 

10.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA228890 

10.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA228433 

10.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA228784

Processo nº 0000998-22.2014.8.18.0059
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: JAIRO FONTENELE DA SILVA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Requerido: MARIA REJÂNIA MACHADO BRITO
Advogado(s):
Intime-se o requerente para que apresente réplica á contestação no prazo legal.
Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0001012-06.2014.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: ELENILSON SANTOS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Intime-se a requerente para se manifestar acerca da certidão de fls.19-verso.
Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000294-43.2013.8.18.0059
Classe: Adoção
Adotante: EDILEUSA MARIA ARAÚJO NASCIMENTO, MANOEL FREITAS PINTO
Advogado(s): MARIA LÚCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Adotado: LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a requerente para se manifestar acerca da certidão de folhas 28-verso.
Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000932-08.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA DE ARAÚJO CARNEIRO, ALCIOMAR SOARES DE ARAÚJO, ALCIONEIDES SOARES PONTE, .OUTROS
Advogado(s): IZABELA MARIA PONTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12424)
Réu: AUXILIADORA MARIA SOARES DE ARAÚJO, LUIZ OTACÍLIO DE ARAÚJO, ANA MARIA ARAÚJO, .E OUTROS
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Intime-se os requerentes para que apresentem réplica à contestação no prazo legal.
Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 7 de dezembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000622-75.2010.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA SANTOS DE SOUZA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: ANTONIO DE SÁ JÚNIOR
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
DESPACHO: INTIMO a requerente/ apelada para apresentar nos termos do art. 1010, § 3º contrarrazões ao Recurso de Apelação no prazo de
quinze(15) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001599-54.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação,instrução e julgamento para o dia 01 de fevereiro de 2017,ás 14:20 horas,onde poderão as
partes produzir todas as provas que reputarem convenientes,oportunizando-se ao requerido,caso não haja acordo,apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes,como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do
requerente,sob pena de revelia.
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10.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO227891 

10.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO227894 

10.288. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO227898 

10.289. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO227928 

10.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE227915 

10.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE228060

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001592-62.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA MARIA CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, intrução e julgamento para o dia 01 de fevereiro de 2017 às 16 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000316-41.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESMERALDA DE SOUSA PAIXÃO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
SENTENÇA: REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
vista ao apelado para contrarrazoar o recurso de apelação interposto às folhas retro no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000105-39.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Sobre a impugnação apresentada as fjs. 197/206, manifeste-se a parte adversa no prazo de lei. Cumprida a diligência, havendo manifestação,
desde já, retorne os autos ao executado via seu advogado para se manifestar no prazo de 05 dias. Após a manifestação do devedor apreciarei o
pedido às fls. 205 destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000029-10.2016.8.18.0100
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA LEUSIMAR DOS SANTOS
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Executado(a): INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
SENTENÇA: REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Vistos.
Trata-se de embargos à execução ofertados pelo INSS, alegando excesso de execução. A autora às fls. 44 concordou com os cálculos
apresentados pelo INNS às 29/31. requerendo assim a requisição de pequeno valor (RPV). Assim considerando a manifestação de fls. 28
homologo os cálculos às folhas supra e determino que expeça-se RPV/Precatório, nos termos requerido, para pagamento dos valores devidos ao
autor bem como ao advogado do mesmo na presente causa conforme proposta de fls. 28. Intime-se. Cumpra

Processo nº 0000072-78.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVARISTA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora da devolução dos autos, devendo requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000361-68.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANYLLO CARREIRO MOUSINHO
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: LOJAS RENER S/A
Advogado(s): NARA DE ALENCAR MARQUES DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4761)
DESPACHO: "Expeça-se o alvará em nome do requerente e de seu advogado e, caso não haja outros requerimentos, arquivem-se os autos com
a devida baixa. Intimem-se pelo diário. MARCOS PARENTE, 5 de dezembro de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de MARCOS PARENTE". Ficando ainda, no mesmo intimado a parte ré para pagamento das custas processuais, no prazo de
15(quinze) dais, sob pena de serem adotadas providências determinadas no manual de procedimentos MAP-VCIV-006/, conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício ciercular 76/2016).
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10.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES227720 

10.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES228460 

10.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL227732 

10.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL227743 

10.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS228410 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000079-64.2015.8.18.0102
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: M. J.T. DA F.
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Executado(a): F.C.A.P.
Advogado(s): MATHEUS LEAL ALVES FORTES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 50598), CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº
6352), HANANDA MARTINS BENVINDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13405)
DECISÃO: "Considerando o trânsito em julgado do processo de conhecimento (autos de n.º 14-74.2012.8.18.0102), o cumprimento de sentença
passa a tramitar como cumprimento definitivo. Atualize-se a classe processual e intimem-se as partes para que tenham ciência do documento de
fls. 289/291. Aguarde-se em secretaria requerimento das partes dando impulso aos atos executivos. MARCOS PARENTE, 5 de dezembro de
2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000533-36.2016.8.18.0061
Classe: Guarda
Requerente: EDELSON ALVES SOARES
Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447)
Requerido: Daliane Lima dos Santos
DESPACHO: "Designo audiência de justificação prévia (art. 300 do NCPC) para o dia 13/12/2016, às 09:00 horas, neste local, da qual
participarão o autor, a requerida, acompanhados dos respectivos advogados, e eventuais testemunhas, as quais devem comparecer
independente de intimação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000145-41.2013.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 7797)
Réu: BANCO BMG, BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): FERNANDO JORGE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8825)
DESPACHO: Intime-se as partes, segundo a ordem legal, para apresentarem suas alegações finais, no prazo de cinco dias.Dr. Sergio Roberto
Marinho Fortes do Rêgo, Juiz de Direito da Comarca de Miguel Alves-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000134-09.2015.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICIPIO DE MIGUEL LEÃO-PI-POR SEU REP. LEGAL
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Réu: BISMARCK SANTOS DE ARÊA LEÃO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO: Mantenho a decisão agravada por seus p´roprios fundamentos. Intime-se o Autor no prazo de 30 (trinta) dias, para que, caso
entender oportuno, apresente manifestação acerca da contestação apresenada pela Requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000291-45.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Indiciado: BRENO FELIPE SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se a certidão retro, a ausência de Defensor Público Estadual lotado nesta Comarca, nomeio o Dr. GUILHERME
MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS, OAB/PI 10.722, como Defensor Dativo e para no prazo legal, apresentar resposta escrita à
acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000190-33.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS JOSE DE FREITAS
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731)
SENTENÇA: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem da MMª Juíza de Direito, desta comarca Dra.
Lucicleide Pereira Belo, bem como nos termos do Provimento 07/2012, INTIMEM-SE Elias José de Freitas,por meio de seu advogado Antonio
Candeira de Albuquerque, OAB/PI nº 2.171/90 e Banco Bradesco Financiamento S.A, por seus advogados Urbano Vitalino de Melo Neto,
OAB/PE nº 17.700 e Antônio de Moraes Dourado Neto, OAB/PE nº23.255, do dispositivo de cujo teor segue transcrito em resumo: "Assim,
homologo o presente acordo proposto pela autora, para os fins do art. 200,parágrafo único do Códigode Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no artigo 487,inciso VIII, alínea ''b'' do Novo Código de Processo Civel,julgo extinto o processo com resolução do mérito. Custas pela
requerida. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após arquivem -se osautos
com as cautelas de praxe. Nossa Senhora dos Remédios,06/12/2016. (a) Dra. Lucicleide Pereira Belo - Juiz de Direito da Comarca de Nossa
Senhora dos Remédios.''
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10.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS228443 

10.298. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS228356 

10.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS227711 

10.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS227643 

10.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS227658 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000145-92.2016.8.18.0107
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Requerido: ELIAS SILVA RODRIGUES NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Adv. Nelson Paschoalotto, OAB/SP108.911 e Adva. Roberta Beatriz Nascimento, OAB/SP 192.649, (....). Assimhomolo a
desistência da ação proposta pela autora, para os fins do art. 200 parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. ... Transitado em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Nsa. Sra. dos Remédios 06 de dezembro de
2016. Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001361-62.2015.8.18.0030
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Requerido: TALLES KAUAN ALVES DA SILVA
Advogado(s): DR FLEYMAN FLAB FLORÊNCIO FONTES (OAB/PI 11.084)
DESPACHO: Intimo para tomar conhecimento do despacho de fls. 334, destes autos, e bem como se aceitar o encargo, deverá atuar no
processo até julgamento final.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000348-29.2015.8.18.0062
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSÉ EUGÊNIO ALVES
Advogado: JOSE BENEDITO NETO, (OAB/PI Nº 12.511)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
José Benedito Neto, OAB/PI sob nº 12.511, do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias,
às fls. 32 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Oficie-se ao Cartório do Registro Civil de Padre Marcos ? PI, para no prazo
de 05 (cinco) dias, juntar cópia de inteiro teor do nascimento do requerente ou cópia do assento de nascimento. Com a juntada aos autos do
documento pelo Cartório intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, voltando após concluso para sentença. Padre
Marcos, 15 de Julho de 2016. (a) Marcos Augusto Cavalcanti Dias ? Juiz de Direito?. Padre Marcos - PI, 06 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0000527-57.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERTOLIM GOMES VILANOVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000527-57.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERTOLIM GOMES VILANOVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...1.1. Tendo o autor invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da
lei, pelo próprio requerente, ou por bastante procurador,com poderes para esse fim, de onde conste que pode arcar com as despesas do
processo, nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua familia, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada
com as disposições constantes do artigo 4º da lei nº 1.060/50. 2-Pena de indeferimento da inicial, nos moldes do CPC 284.Int. Expedientes
necessários.PALMEIRAIS, 3 de novembro de 2015. a) (rubrica)-KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS."

Processo nº 0000118-86.2012.8.18.0063
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA RILSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS-PI
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000118-86.2012.8.18.0063
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA RILSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS-PI
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
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10.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS227821 

10.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ227892 

10.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ227901 

10.305. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ228343 

ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a juntada do valor das custas e custas processuais, fls. nº 139/140 dos autos de acordo o prov. 029/2009
da Corregedoria Geral da Justiça - PI, por ATO ORINATÓRIO intimo o requerido, para quitação das mesmas, a qual importa o valor de
R$17.936,71 (dezessete mil, novecentos e trinta e seis reais e setenta e um centavos, bem como do valor das custas processuais que importa
em R$ 1.815,15 (Hum mil Oitocentos e Quinze Reais e quinze Centavos).

Processo nº 0000532-79.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEirais
Processo nº 0000532-79.2015.8.18.0063Classe: Procedimento ComumAutor: MARIA DE LOURDES DA SILVAAdvogado(s): MANOEL
ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/AAdvogado(s):DESPACHO: "...1.1. Tendo
em vista o autor invocado os benefícios da justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmado, sob as penas da lei,
pelo próprio requerente, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar as despesas do
processo, nem honorários advogatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua familia, nos moldes da Lei 7.115/83
combinada com as disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 2- Pena de indeferimento da inicial, nos moldes do CPC 284.
Int. Expedientes necessários. PALMEIRAIS, 4 de novembro de 2015. a) (rubrica)-KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000048-23.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FILOMENA DOS SANTOS DIAS LUSTOSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): DR. ERICO MALTA PACHECO(OAB/PI Nº 3906)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI a pagar à parte autora, FILOMENA DOS SANTOS DIAS
LUSTOSA, o valor correspondente a R$ 6.548,78 (seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos), devidamente acrescido
de juros e correção monetária, correspondente ao salário do mês de dezembro e 13º salário do ano de 2012, quando do exercício do cargo de
professora do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune ex vi legis ao pagamento de tais
taxas. Honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 4º., do CPC, uma vez que
cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 29 de novembro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da 2ª Vara de S.
Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica os Srs. advogados DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB-PI Nº ? 6992), DR. ERICO
MALTA PACHECO (OAB-PI Nº 3.906) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume. Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão
Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO DESENTENÇA (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000032-69.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IDAISA BATISTA MENDES SILVA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): DR. ERICO MALTA PACHECO (OAAB/PI Nº 39006)
SENTENÇA: O DR. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, MM. Juiz de Direito, resp. por esta Comarca de Parnaguá-PI, de acordo
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos acima epigrafados foi proferida a sentença, cuja parte final passo a transcrever: ?Vistos, ... Dessa forma, do exposto, JULGO
PROCEDENTE a presente ação para condenar o MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI a pagar à parte autora, IDAISA BATISTA MENDES SILVA, o
valor correspondente a R$ 5.599,50 (cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), devidamente acrescido de juros e
correção monetária, correspondente ao salário do mês de dezembro e 13º salário do ano de 2012, bem assim o valor de R$ 279,99 (duzentos e
setenta e nove reais e noventa e nove centavos),decorrente de um desconto sem explicação, referente aos seus salários de outubro de 5014,
quando do exercício do cargo de professora do referido município. Sem condenação do município nas custas processuais, pois o mesmo é imune
ex vi legis ao pagamento de tais taxas. Honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, na forma do art.
20, § 4º., do CPC, uma vez que cabíveis no presente caso. P.R.I.. Parnaguá, 29 de novembro de 2016. Ass) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar,
Juiz Titular da 2ª Vara de S. Raimundo Nonato, designado. Em consequência, fica os Srs. advogados DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
(OAB-PI Nº ? 6187), DR. ERICO MALTA PACHECO (OAB-PI Nº 3.906) e partes intimados da sentença. E para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital para publicação no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio do fórum local como de costume.
Eu,(José Ribamar de Sousa)Escrivão Judicial o digitei

Processo nº 0000294-24.2012.8.18.0109
Classe: Embargos à Execução
Autor: ONOFRE ANTUNES MASCARENHAS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
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10.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ228452 

10.307. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA227657 

10.308. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA227662 

10.309. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA227664 

10.310. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA227673 

10.311. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA227687 

10.312. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA227697 

A Secretaria de Vara Unica, de ordem do magistrado, desta Comarca, INTIMA o Dr. MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, OAB/PI3839 do teor
do dispositivo cujo teor é o seguinte: Ante o exposto, REJEITO liminarmente os presentes EMBARGOSà Arrematação, PELO QUE
declaro A EXTINÇÃO DOS PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO. Sem custas. Sem honorários. De ciencia ao arrematante. P.R.I.
Parnagua´. 04/03/2013. Eu, Aldeniza Guimaraes- Analista

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000030-36.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SOLANGE FRANÇA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s): DR. ERICO MALTA PACHECO (OAB/PI Nº 3.906)
DESPACHO: (Intime-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias,por seus advogados, pelo DJ, informem se pretendem rpoduzir
prova em audiência, especificando as provas. Após esse prazo, certifique-se e voltem os autos conclusos. Parnaguá, 30 de novembro de 2016.
Em consequência fica os senhores advogados acima citados, intimados do presente despacho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000819-90.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ANTONIO LUIZ VASCONCELOS DE SANTANA JUNIOR
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
DESPACHO: fl. 304 verso:" RH. Após a efetivação do arresto de bens, não foi possível a citação do devedor por Oficial de Justiça, conforme
certificado nos autos. Assim, intime-se a parte credora para dar movimento ao feito, regularizando a relação processual no prazo de 15(quinze)
dias, sob pena de arquivamento do feito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000336-45.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LAURINDO RAULINO FILHO
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
Requerido: VIATEC - PROJETOS ME CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
DECISÃO: " ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PROPOSTO, atribuindo o valor
da causa em R$ 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais), devendo a Secretaria certificar tal modificação nos autos do processo principal. Intime-
se o requerente da ação principal para, no prazo de 10(dez) dias efetuar a complementação das custas, sob pena de extinção".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002370-66.2009.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BRAULINO ERNESTO BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 80:" Intime-se a parte credora para informar, no prazo de 10(dez) dias, sobre o interesse em adjudicar os bens penhorados(fls.
59), ou de realizar a sua venda por iniciativa particular, advertindo que caso haja manifestação a expropriação do bem para pagamento da dívida
será realizada por hasta pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001918-27.2007.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: JORGE PIRES DE REZENDE, ESPOLIO DE ODIVAL COELHO DE REZENDE
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Réu: ANTONIO XILDES AGUIAR DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 203:"Dê-se vista dos autos ao Representante Legal do credor, pelo prazo de 05(cinco) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000832-16.2010.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: BIBBIO VEICULOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 54:"...Intime-se a parte autora, por intermédio de seu Representante Legal, para, no prazo de 15(quinze) dias, fornecer endereço
válido para citação do devedor, sob pena de extinção(art. 485, III do CPC).
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000600-96.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): H M A DE BRITO SOUZA ME, FRANCISCO JOSE DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 35:" Em face da resposta dos ofícios de fls. 32, dando conta da inexistência de bens penhoráveis em nome do devedor, intime-
se a parte credora para manifestação no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspensão do processo".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004488-68.2016.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: ROSANGELA MARIA LEÃO TEIXEIRA
Advogado(s):
Inventariado: MARIA ALMERINDA SALES LEAO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.17:" ... Diante do exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu Representante Legal, para, no prazo de 15(quinze)
dias, comprovar sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, colacionando provas, entre as quais declaração de
imposto de renda seu e dos demais membros de seu núcleo familiar, gastos familiares, dentre outras ou procuração com poderes específicos
outorgada ao causídico(art. 105 do CPC), a teor do art. 99§ 2º do CPC
sob pena de indeferimento da petição inicial(art. 321, parágrafo único do CPC)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000831-31.2010.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: BIBBIO VEICULOS LTDA, BELARMINO MARQUES DE SOUZA, MONICA CATARINA REBOUCAS BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 112:" Tendo em vista que restou infrutífera a penhora, intime-se a parte autora para no prazo de 10(dez) dias, se manifestar
indicando desde logo bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do processo".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004166-24.2011.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU S/A ( ITAÚ INVESTIMENTOS), HELVECIO JOSE ALMEIDA DE SOUZA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: fL. 42:" Intime-se a parte credora para informar, no prazo de 10(dez) dias, sobre o interesse em adjudicar o bem penhorado(fls. 40),
ou de realizar a sua venda por iniciativa particular, advertindo que caso haja manifestação a expropriação do bem para pagamento da dívida será
realizada por hasta pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000822-45.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ANTONIO LUIZ VASCONCELOS DE SANTANA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 142:" Defiro pedido de habilitação de fls. 139. dê-se vista dos autos ao novo advogado do exequente, pelo prazo de 10(dez)
dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000217-16.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): GRAZIELA CARDOSO DE ARAUJO FERRI(OAB/SÃO PAULO Nº 184989), DANTE MARIANO GREGNANIN
SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), ANA CRISTHINA GREGNANIN(OAB/SÃO PAULO Nº 188882)
Requerido: FRANCISCO DIEGO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça às fls.
41 verso,na forma que segue:"Certifico que deixei de cumprir o presente Mandado de Citação, Arresto, Penhora e Avaliação porque não
encontrei a Rua Chagas Mesquita no bairro São Judas Tadeu. Me dirigi aos correios e o carteiro de nome Sales me informou que não existe essa
Rua em Parnaíba. Dou fé. Parnaíba, 23/11/2016".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001457-74.2015.8.18.0031
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Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GERLANE BRUNA DA SILVA SALES
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Requerido: VALDA SHEILA SOUZA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora acerca da devolução da correspondência de fls. 55, com a informação dos Correios de "não
existe o nº indicado" no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003840-25.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): F. G. DA SILVA PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA, FRANCISCO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre as certidões de fls. 75v e 76v, nos seguintes termos: "Certifico que deixei
de citar a firma F. G. da Silva Promoção de Vendas Ltda porque ela não exerce mais suas atividades na Rua Caramuru, nº 816. Nesse endereço
funciona na atualidade um posto de combustível pertencente ao Sr. Geyson Nascimento. Dou fé." E, "Certifico que deixei de citar o Sr. Francisco
Gomes de Sousa porque ele não mora mais na Rua Caramuru, nº 816. Nesse endereço funciona na atualidade o posto de combustível do Sr.
Geyson Nascimento. Dou fé."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003464-10.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5489),
ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: SAMARITANA MARIA S. MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça de
fls. 67 verso, na forma que segue:"Certifico que deixei de cumprir o presente mandado de Busca e Apreensão porque a requerida Samaritana
Maria S. Monteiro é falecida, segundo informou o atual proprietário da casa situada no Conjunto Bela Vista, Casa 08, Rua A, Quadra M, Sr. Gean
Carlos Silva. Dou fé. Parnaíba, 23/11/2016".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001365-38.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE NAZARE PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): MANOEL BEZERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
Usucapido: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias manifestar-se sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, na
forma que segue:"Certifico que me dirigi ao endereço expresso nesse mandado, onde fui informado pelos atuais moradores de que a parte
qualificada Maria de Nazare Pereira de souza ali não reside. Dou fé".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002588-55.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº
84206)
Requerido: ANDRE DOS SANTOS MOREIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 59: Em que pese o pedido de arquivamento provisório de fls. 57, determino a suspensão do presente feito, pelo prazo de 60
(sessenta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001878-30.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JENNER COELHO E SILVA, AIRTON COELHO E SILVA
Advogado(s):
Réu: BETINA RODRIGUES AUGUSTIN, KARINA RODRIGUES AUGUSTIN, SANDRA MARY RODRIGUES AUGUSTIN
Advogado(s): FRANCISCO EUDES BRAGA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12550)
DESPACHO de fls. 153: Intime-se a parte contrária para contrarrazoar no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003835-03.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ALDENORA BARROS BRITO DE ARAUJO
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Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Requerido: MARIA DEUSA DA CONCEIÇAO SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO de fls. 36/37: (...) Ante o exposto, determino que sejam remetidos os presentes autos à Distribuição, para que sejam redistribuídos
para a 2ª Vara Cível de Parnaíba, por dependência ao processo de nº 0000679-46.2011.8.18.0031, que tramita na 2ª Vara Cível, por ser esta
preventa para processar e julgar ambas as demandas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000633-96.2007.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: REJANIO LUIZ ALMEIDA DE FRANCA, CLAUDIA MARIA DO SOCORRO SOUZA DE FRANCA
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Usucapido: ROBERTO BRODER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
DECISÃO de fls. 146/147: (...) Assim, com base no artigo 64 § 1º do NCPC e considerando que o Estado do Piauí tem legitimidade passiva na
presente demanda, com supedâneo no art. 43, III, da LOJEPI, declino a competência deste processo para a 4ª Vara Cível deste Comarca, com
as cautelas de praxe. Redistribuam-se os autos à 4ª Vara Cível de Parnaiba, dando-se baixa na distribuição neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001962-65.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDA HORACIO DE PINHO LIMA, ANTONIO MARIANO DE BRITO FILHO, JAQUELINE CRUZ SILVA, TIAGO DOS SANTOS
CARDOSO, EVÂNIO JOSÉ BRAGA DE MORAIS, JOSÉ CERQUEIRA BRITO
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Requerido: MARIA DO ROZARIO TOMAZ
Advogado(s):
DECISÃO de fls. 54/55: (...) Ante o exposto, determino a baixa dos autos nesta Vara e o envio do processo para a distribuição deste Fórum para
que seja realizada a redistribuição dos presentes autos por dependência aos processos de nº 0001483-72.2015.8.18.0031, 0001907-
17.2015.8.18.0031 e 0001944-44.2015.8.18.0031, que tramitam na 2ª Vara Cível, por ser esta preventa para processar e julgar ambas as
demandas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001861-28.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PERICLES RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO de fls. 51: Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizerem se concordam com o julgamento antecipado da lide, nos
termos do art. 355, I do NCPC, ou se pretendem produzir outros meios de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002773-88.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: NISTER JANES LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 32: Reservo-me a apreciar o pedido de fls. 27/30, após o cumprimento do que segue: Intime-se o requerente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do
art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004217-59.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: VIAÇÃO MARCELINO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 47: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002448-21.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CREDIFIBRA S/A- CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
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Requerido: VILMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:Fl. 67: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001261-70.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: CELIO ROBERTO VERAS VAZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 41: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004684-09.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSEFINA DE ALMEIDA NETA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 176: Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 175, onde o réu informa
que foi quitado o contrato objeto da presente ação, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000186-64.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: ANTONIO F. F. D. ANJOS FILHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 52: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002836-84.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum - Exceção de Incompetência
Autor: PARNAIBA GAS LTDA, VIGERLÊNIO RIBEIRO MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: LINDE GASES LTDA, AGANOR GASES E EQUIPAMENTOS S A
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 91: Intime-se o excepto para manifestar-se no prazo de 15 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003787-10.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIA ZELIA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 23: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002577-21.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 81: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 230



10.337. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA228868 

10.338. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA228875 

10.339. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA228876 

10.340. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA228897 

10.341. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA228906 

10.342. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA228911 

10.343. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA228916 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004497-98.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: W ALMEIDA DE AGUIAR
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 81: Indefiro o pedido de fls. 79/80. Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora
informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002963-22.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCAR S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FABRICIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 48: ?...Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por falta de pressuposto processual de constituição
e desenvolvimento válido e regular do processo, nos moldes do art. 485, IV do Novo Código de Processo Civil. Custas pela parte requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002951-13.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3490)
Réu: JUAREZ PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 31: Tendo em vista a certidão de fls. 18, intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à
parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003770-47.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: ELIZEU MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 164: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003244-07.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: KENNEDY SILVA PAIVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 29: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002945-69.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: SAMUEL RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO de fls.58: Indefiro o pedido de arquivamento de fls. 57, tendo em vista que não se encontra óbice legal tal requerimento. Intime-se o
requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu,
alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
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Processo nº 0001858-10.2014.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Depositado: FLAVIA LIMA DE ARAÚJO GOMES
Advogado(s): WIANEY BEZERRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
DESPACHO de fls. 95: Considerando que o processo encontra-se sem impulso processual da parte autora, conforme devolução do AR de fls.
93-v, o que a princípio poderá ensejar a extinção do feito, ad cautelam, intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o
que entender de direito (art. 485 § 6º do NCPC), sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002222-50.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: GILBERTO LUIS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 34: ?...Assim, nos termos do art. 485,III do NCPC,Julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003882-11.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: LUCIA MARIA SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:Fl. 57: ?...Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por falta de pressuposto processual de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo, nos moldes do art. 485, IV do Novo Código de Processo Civil. Custas pela parte requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001189-54.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ANGELA MARIA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 70: Indefiro o pedido de arquivamento de fls. 69, tendo em vista que não se encontra óbice legal tal requerimento. Intime-se o
requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu,
alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000295-44.2015.8.18.0031
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: POLYANA PIRES PINHEIRO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: JOSIANE PIRES PINHEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 159161:"Logo, nos moldes do art. 485, III, do Novo código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MERITO, diante da inércia do requerente em dar regular andamento ao feito. Custas pelo requerente".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004316-29.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: BIBIO VEÍCULOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 69: Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, colacionar aos autos memória de cálculo do débito atualizado,
devendo constar o valor das parcelas vencidas e vincendas, bem como o percentual do total amortizado da dívida, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002419-34.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZIZIANE LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592), IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: F & S COMERCIAL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
SENTENÇA: Fl. 63: ?... Homologo o acordo de fls. 58/59, em todos os seus termos, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por
consequência, nos moldes do art. 487, III, "b" do NCPC, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito,o presente processo. Custas e honorários
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pela autora, conforme os termos do acordo".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004703-49.2013.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI, GERSON SILVA GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a defesa para que comprove de forma idônea o endereço do apenado, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001327-55.2013.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DO DF, FRANCISCO DAS CHAGAS
VERAS
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DECISÃO: Desta monta, declaro por sentença, extinta a punibilidade FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS, ante a descrição do art. 146 da Lei
7.210/84 (Lei de Execução Penal).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005287-14.2016.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE PARNAÍBA PIAUI, VALDIR
NASCIMENTO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DECISÃO: Os presentes autos dizem respeito ao processo de execução penal em que figura como apenado VALDIR NASCIMENTO,
devidamente qualificado, condenado a uma pena de 18 (dezoito) anos de reclusão pela prática da conduta tipificada no art. 121, § 2º, II do
Código Penal ? crime hediondo. Passemos ao calculo da pena do réu: De acordo com o RELATÓRIO CARCERÁRIO (fls. 20) o apenado iniciou o
cumprimento da pena no dia 01/01/2015; 2/5 (crime hediondo) de 18 (dezoito) anos: 07 (sete) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias; Pena
cumprida até a presente data: 01 (um) ano, 10 ( dez ) meses e 09 ( nove ) dias; Data em que o requisito objetivo para PR foi alcançado:
13/03/2022. Livramento Condicional: Requisito objetivo: 2/3 (crime hediondo não reincidente) de 20 (vinte) anos: 12 (doze) anos; Data prevista:
01/01/2027.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001576-35.2015.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI, KLEBER FERNANDO
DAMASCENO SOUSA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DECISÃO: "(...) No julgamento da Apelação Criminal nº. 2015.0001.005376-7, os competentes da 2ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Piauí, conheceram o recurso, dando-lhe parcial provimento para condenar o apelante pela prática do delito tipificado no art.
157, § 3º, segunda parte c/c art. 14, II, ambos do CP, redimensionando a pena fixada em 11 (onze) anos e 08 (oito) meses de reclusão em
regime fechado. A mudança da tipificação da conduta, atribuiu ao apenado a condenação pelo crime de tentativa de latrocínio (fls. 46/58) ? crime
hediondo. Passemos ao calculo da pena do réu: Inicio do cumprimento da pena: Dia 17/11/2013 ? de acordo com RELATÓRIO CARCERÁRIO
(fls. 33); 2/5 (crime hediondo) de 11 (onze) anos e 08 (oito) meses: 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses; Pena cumprida até a presente data: 02
(dois) anos, 11(onze) meses e 22 (vinte e dois) dias; Deixo de valorar a remição da pena, porque ausente comprovação mínima de frequência;
Data em que o requisito objetivo para progressão de regime será alcançado: 17/07/2018;"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001473-48.2003.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUCIANO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
SENTENÇA: Configuradas a autoria e materialidade, e inexistindo causa de exclusão do crime ou de isenção de pena, impõe-se a condenação
do acusado LUCIANO CARDOSO DA SILVA de alcunha ?BACALHAU? pelo crime de LESÃO CORPORAL GRAVE e RESISTÊNCIA, e as
declarações da vitima e testemunhas são suficientes para provar a autoria. (...) Como se pode ver, os crimes foram praticados e se consumaram
independentemente dos demais, não obstante a conexão. Significa dizer que houve um concurso real de delitos no caso concreto, ensejando a
aplicação do art. 69 do Código Penal para efeito de cumulação das penas ora fixadas. Em razão disso, após a aplicação do art. 69 do Código
Penal, ficam as penas assim definidas: Pena privativa de liberdade de 07 (sete) anos de detenção, para cumprimento inicial em Regime
Semiaberto a ser cumprido na Colonia Agrícola de Altos/PI. (...) Condeno-o ainda ao pagamento das custas processuais. (...) Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003004-62.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO JOSE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
SENTENÇA: ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva e CONDENO ANTONIO JOSÉ SOUZA, nas penas do art. 157, § 2°, I
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do Código Penal. (...) Existe a atenuante da confissão, razão porque diminuo a pena em um ano, face a inexistência de agravantes, porém aplica-
se a causa de aumento do inciso I, § 2º, do art. 157 do Código Penal, para exasperar em 1/3 (um terço) a pena aplicada, face ao uso de arma e
modus operandi, atingindo um patamar de 05 (cinco) anos e 02 (dois) meses e 04 (quatro) dias de reclusão e multa de 60 (sessenta ) dias. Fixo o
dia-multa no mínimo legal ou seja 1/30 do salário mínimo da época do pagamento. Com base no art. 33, §§ 2º 'c', do Código Penal, o regime
inicial de cumprimento da pena prisional será o SEMIABERTO a ser cumprido na Colonia Agrícola de Altos\PI. A pena de multa será paga em 30
dias após o trânsito em julgado desta decisão ao Fundo Penitenciário Nacional, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 50 do Código
Penal. No que concerne a eventuais danos sofridos pelas vítimas do crime contra o patrimônio, deixo de fixar valor mínimo para a indenização a
que se refere o artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por não haver parâmetros seguros nos autos para tal arbitramento, e remeto
as partes às vias ordinárias. Deixo também de proceder a detração de acordo com o disposto no art. 387, § 2º do CPP em virtude de não haver
nos autos elementos suficientes para se auferir o tempo de cumprimento de prisão provisória. O acusado poderá recorrer em liberdade. Custas
pelo apenado. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003321-84.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCELO ARAUJO NASCIMENTO
Advogado(s): PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9258), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
SENTENÇA: EX POSITIS, julgo improcedente a denúncia, para ABSOLVER o acusado MARCELO ARAUJO NASCIMENTO quanto aos fatos
narrados na denúncia, com fulcro no art. 5º, LVII da CF, c/c 386, II, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005161-61.2016.8.18.0031
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Executado(a): MARCOS LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
DECISÃO: (...) Passemos ao cálculo da pena do réu: Início do cumprimento da pena: Dia 02/09/2016 - de acordo com RELATÓRIO
CARCERÁRIO (fls. 22); 1/6 de 04 (quatro) anos: 08 (oito) anos; Pena cumprida em regime fechado na Unidade Prisional desta comarca até a
presente data: 02 (dois) meses e 06 (seis) dias; DATA PREVISTA PARA PR: 02/05/2017. O apenado não exerce atividade laborativa dentro da
Unidade Prisional (fls. 22). Face isto, intimem-se o membro do Ministério Público e a defesa do réu para manifestação acerca dos cálculos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001548-33.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO MORAIS
Advogado(s): ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO da acusada MARIA DE FATIMA CARVALHO CARDOSO pela prática dos
crimes de LESÃO CORPORAL e AMEAÇA cometidos com Violência Doméstica, na esteira dos artigos 129, § 9° e 147, todos do Código Penal,
c/c artigo 5º e ss da Lei nº 11.340/2006. (...) Considerando que a acusada praticou duas ações distintas com desígnios autônomos, uma vez que
inicialmente lesionou, depois ameaçou em momentos diversos, impõe-se o somatório das penas com fulcro no artigo 69 do Código Penal.
Fixando a PENA FINAL em 02 (dois) anos e 02 (três) meses de detenção. Com fulcro no artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal, é estabelecido o
REGIME ABERTO para o início de cumprimento de sua pena privativa de liberdade, por ser este o mais adequado de acordo com os fins
preventivos da pena. Incabível a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito, prevista no artigo 44 do Código Penal, por se
tratar de crime perpetrado com Violência Doméstica. Contudo, aplico a SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA, nos moldes do artigo 77 do
Código Penal, pelo período de provas de três anos, considerando o quantum da pena e as circunstâncias do caso concreto, mediante o
cumprimento das condições estatuídas no artigo 78 § 2º, "a", "b" e "c", do Código Penal, devendo a Audiência Admonitória se realizar neste juízo
competente para a execução. Além disso, a acusada deverá participar de reuniões na Universidade Estadual no curso de psicologia duas vezes
por semana, na forma do art. 45 da Lei nº 11.340/2006. Condeno a apenada ao pagamento das custas processuais. (...) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002130-43.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu:DEUSDETE SOUZA SILVA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
SENTENÇA: Desta forma, diante do cumprimento total da Suspensão Condicional do Processo, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
acusado DEUSDETE SOUSA E SILVA, nos termos dos art. 89, § 5º, da Lei 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002946-54.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu:JOSÉ ADALBERTO MOREIRA MONTANHA
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado JOSÉ ADALBERTO MOREIRA
MONTANHA , a teor do art. 89, §5° da Lei 9.099/95.
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10.367. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA228354 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002622-93.2014.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COCAL-PI, FERNANDO GOMES BARROSO
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a defesa do apenado para juntar aos autos declaração de proposta de emprego com as formalidades cartoriais
mínimas, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000429-42.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ASTENIO RODRIGUES
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, concluo haverem sido demonstradas autoria e materialidade em relação aos delitos de embriaguez na
condução de veículo automotor, dirigir sem habilitação e lesões corporais culposas na condução de veículo automotor. (...) Como se pode ver, os
crimes foram praticados e se consumaram independentemente dos demais, não obstante a conexão. Significa dizer que houve um concurso real
de delitos no caso concreto, ensejando a aplicação do art. 69 do Código Penal para efeito de cumulação das penas ora fixadas. Em razão disso,
após a aplicação do art. 69 do Código Penal, ficam as penas assim definidas: a) Pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos de detenção,
para cumprimento inicial em Regime Aberto. b) Pena de multa de 150 (cento e cinquenta) dias-multa, fixado o valor do dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente na data do pagamento; c) Pena de suspensão de adquirir habilitação para a condução de veículo automotor
pelo prazo de 06 (seis) anos, a contar da extinção, substituição ou suspensão da pena privativa de liberdade aplicada. Considerando preenchidos
os requisitos dos artigos 44 e seguintes do Código Penal, e entendendo que a medida se mostra conveniente aos fins a que se propõe, substituo
as penas privativas de liberdade preservadas as demais acima aplicadas por duas penas restritivas de direitos. A primeira pena restritiva de
direitos consistirá em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 46), na razão de uma hora de trabalho por dia de
pena privativa de liberdade substituída, não podendo seu cumprimento se dar em prazo inferior à metade do tempo da pena. O lugar, a forma e
as condições de cumprimento serão definida na execução penal. A segunda pena restritiva de direitos consistirá em prestação pecuniária(CP, art.
45, § 1º) que ora fixo em cinco (05) salários mínimos a ser revertida em benefício da vítima, sem prejuízo do pleito, na esfera cível, de
indenização complementar pelos danos comprovados. Ex Positis, com fundamento no art. 387 do Código de Processo Penal, julgo procedente o
pedido contido na denúncia para declarar o acusado ASTENIO RODRIGUES incurso nas sanções dos artigos 306, 309 e 303 do CTB, todos c/c o
artigo 69 (concurso material) do CP e, nos termos da fundamentação acima, condenando-lhe nas penas acima expostas. Condeno o apenado ao
pagamento das custas processuais. (...) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000431-12.2013.8.18.0031
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: ASTENIO RODRIGUES
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
SENTENÇA: EX POSITIS e pelo que mais consta nos autos, julgo extinta a ação sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, face a perda do objeto, ante a ausência de interesse de agir. Sem Custas. P.R.I e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001993-56.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ DE FÁTIMA NUNES DA SILVA
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o acusado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente suas alegações finais, conforme o que dispõe o art.
403, § 3º, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003169-80.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FABIO DA SILVA SOUSA, WESTHEFANE FERNANDES CORREIA, ARNALDO PEREIRA BITTENCOURT, SOCIEDADE
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. III, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte
do Estado em relação ao acusados FABIO DA SILVA SOUSA de alcunha ?PIÁ?, WESTEFANE FERNANDES CORREIA e ARNALDO PEREIRA
BITENCOURT, e conseqüentemente, determino o arquivamento do feito de acordo com a nossa Lei de Organização Judiciária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002396-88.2014.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI, DIEGO NASCIMENTO GALVÃO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Dessarte, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000886-40.2014.8.18.0031
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10.371. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA228791 

10.372. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA228809 
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10.374. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA227890 

Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI, FRANCISCA DAS CHAGAS GALENO PEREIRA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a pena imputada a FRANCISCA DAS CHAGAS GALENO PEREIRA, em virtude de seu
cumprimento integral, nos moldes do art. 146 da Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004314-64.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA ALVES
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: "(...) intime, via diário de justiça, o causídico do sentenciado para que apresente suas razões ao recurso no prazo legal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002403-90.2008.8.18.0031
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: ALICE ANTONIA ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Representado: GEOVANE LIMA DUTRA
SENTENÇA: EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. VI, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte
do Estado em relação ao acusado GEOVANE LIMA DUTRA, e conseqüentemente, determino o arquivamento do feito de acordo com a nossa Lei
de Organização Judiciária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003411-63.2012.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIZ CORREIA-PI, JOÃO BATISTA ALVES DE MENESES
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o apenado a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre de forma idônea o endereço em que o mesmo
reside.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002794-69.2013.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI, WILLIAM DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o apenado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar nos autos endereço idôneo, bem como proposta de
emprego com as formalidades cartorárias mínimas nesta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000597-73.2015.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BATALHA-PIAUÍ, JOSÉ DE ARAUJO CALDAS NETO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Abra-se vistas dos autos às partes para manifestação acerca dos cálculos de liquidação da pena de fls. 134.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001868-88.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), JANES
CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Requerido: PESSOA INCERTA E NÃO SABIDA
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se os Requerentes, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher a taxa judiciária do TJPI
referente à publicação do Edital de Citação com 22 linhas, conforme despacho de fls. 167 dos autos supra. Efetuado o pagamento, o
comprovante deverá ser colacionado aos autos respectivos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002953-17.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FONTENELE DE CERQUEIRA JÚNIOR
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Réu: PEDRO JORGE NASCIMENTO PINTO
Advogado(s): DR. EVERALDO SMAPIO FERREIRA (OAB/ PIAUI Nº4195)
DESPACHO: Chamo o feito à ordem para determinar a realização de audiência de conciliação para o dia 26/01/2017, às 09:00 horas, na sala de
audiência desta Vara.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 236



10.375. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA228129 

10.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA227882 

10.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA228874 

10.378. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS227804 

10.379. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS227814 

10.380. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS227822 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000125-58.2004.8.18.0031
Classe: Adoção
Requerente: FRANCISCO JONAS DE OLIVEIRA, DIANA MORAES ARAGÃO
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº ), MARIA DAS NEVES F. SOARES
DE OLIVEIRA (OAB/PIAUI 228/98-B), FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUI Nº 227/98-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 25/01/2017 , às 10:00 horas, audiência de instrução e julgamento, objetivando depoimento dos adotantes,
declarações da criança e inquirição das testemunhas.

3ª Publicação
Processo nº: 0000408-30.2014.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: PEDRO PAULO DE SOUSA
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Interditando: GILSON PAULO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GILSON PAULO DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, RG: 2.784.299 SSP-PI, CPF: 031.257.233-61, residente no Assentamento Cachoeira, Zona Rural, Cidade de Paulistana-PI,
nos autos do Processo nº 0000408-30.2014.8.18.0064 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador PEDRO PAULO DE SOUSA, brasileiro,
solteiro, trabalhador rural, domiciliado no Assentamento Cachoeira, Zona Rural, Cidade de Paulistana-PI a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, Adair Samuel de Freitas Lopes, Analista Judicial, digitei e
subscrevo.
PAULISTANA, 17 de novembro de 2016.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000395-02.2012.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA OCI DE CARVALHO, MARLENE CAVALCANTE COELHO, MARIA LOURDES DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO(OAB/PERNAMBUCO Nº 825-B)
Réu: O MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ, REPRESENTADO PELO PREFEITO O SR. JOSÉ EVANGELISTA DA ROCHA FILHO
Advogado(s): KALINI DE CARVALHO COSTA (OAB/PI 4.598)
ATO ORDINATÓRIO: PARA PROTOCOLAR A PETIÇÃO ORIGINAL NESTA SECRETARIA, VÉS QUE FOI JUNTADO AOS AUTOS A PETIÇÃO
RECEBIDA POR FAX E A MESMA SE ENCONTRA INELEGIVEL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002222-13.2013.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): WENZELS APICULTURA COMÉRCIO INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, ARNALDO WENZEL, LUZIA
SALDANHA WENZEL, THIAGO GAMA DE OLIVEIRA, ANA LUCIA WELZEL GAMA DE OLIVEIRA, VALDECIR DONISETE MEASSI, NILZA
MARIA WELZEL, JOSÉ APARECIDO SIMON, MARIA REGINA WENZEL MEASSI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte exequente, por intermédio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos presentes
autos, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000044-62.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA JOSÉ PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: intimo a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fs.63, dos autos e, para comparecerem à audiência
de conciliação, designada para o dia 23/02/2017, às 10h:00, na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000357-52.2013.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
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Advogado(s): PAULO ROBERTO G. MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018/06)
Requerido: CONSTRUTORA AVANCO LTDA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
SENTENÇA:...DISPOSITIVO: Do exposto, HOMOLOGO O ACORDO E EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do disposto
no artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil. Oportunamente, expeça-se mandado de levantamento de todos os valores depositados em
favor do banco demandante. Custas pela parte requerida, conforme acordado. Sem condenação em honorários advocatícios. Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Expedientes necessários. P.R.I. Picos/PI, 27 de julho de 2016. Bel. Adelmar
de Sousa Martins - Juiz de Direito em Substituição Legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002773-90.2013.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: WENZELS APICULTURA COMÉRCIO INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s): CANDIDO ALEXANDRINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4457-A)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
DESPACHO: INTIMAR a parte embargante, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos
requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002534-23.2012.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: PIAUÍ TEXTIL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO DE FREITAS ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 4200), EDUARDO BRADLEY ALVES DE ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº
28772)
Réu: EVANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): IARA MOREIRA OSTERNO(OAB/CEARÁ Nº 13742)
DESPACHO: INTIMAR a parte contrária, por intermédio de sua advogada, Bela. Iara Moreira Osterno (OAB/CE nº 13.742) para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela embargante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002387-26.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJALMA RODRIGUES DE ARAÚJO, MARIA PAIXÃO IZIDÓRIO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s) da parte autora: Drs. JOSE CARLOS SOARES(OAB/MARANHÃO Nº 1084), JOSE AGNELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 916), MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/MARANHÃO Nº 3030)
Réu: JOZINALDO SOARES DE SOUSA,
Advogado da parte ré Jozinaldo: Dr. David Pinheiro Benevides - OAB/PE nº 28756
BRADESCO AUTO/RE CIA SEGUROS
Advogado da Parte ré - Bradesco:
Advogado(s) da parte: RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762),
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes acima nominados, do despacho de fl. 183, dos autos e, para comparecerem à audiência de
conciliação, instrução e julgamento, redesignada para o dia 23/02/2017, às 09h:00, na sala das audiência da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim
Baldoino, nº 180, Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001778-77.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARNEIRO TELES
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), ANDERSON RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 7961)
Réu: BANCO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114), ÉZIO JOSÉ
RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200)
DESPACHO: INTIMAR a parte autora, por intermédio de seus advogados, AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355),
ANDERSON RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 7961) para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apleação
interposo pelos réus.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001652-27.2013.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JOSÉ FRANCISCO GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte exequente, por intermédio de sua advogada, Bela. Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI Nº 3454/01), para, no prazo
de 05 (cinco) dias, atualizar o endereço da parte executada, visto que de acordo com a certidão do oficial de justiça, o executado não reside no
endereço indicado, bem como, para requerer o que entender de direito..

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
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10.387. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS228422 

10.388. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS228442 

10.389. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS228721 

10.390. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS228723 

10.391. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS228785 

Processo nº 0000845-02.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GILVAN CARVALHO ROCHA, MÔNICA FRANCISCA DE MOUA LEAL
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Réu: MUNICÍPIO DE SUSSUAPARA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . ANTE O EXPOSTO, ratificando a liminar antes deferida, em consonância com o parecer ministerial de fls. 101/103, CANCEDO
a segurança vindicada, pelo que DECLARO A NULIDADE da PORTARIA Nº Nº 04/2016, e, por conseguinte, DETERMINO à autoridade coatora,
ou a quem suas vezes fizer, que proceda ao retorno imediato dos impetrante GILVAN CARVALHO ROCHA e MÔNICA FRANCISCA DE MOURA
LEAL ao local de trabalho em que anteriormente exercia suas atribuições, qual seja, sede da Prefeitura Municipal de Sussuapara-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000497-28.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPEDITO EUSTÁQUIO DOS SANTOS
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO-OAB-PI-5367-07
SENTENÇA: . . . PO TODO O EXPOSTO, JULFO PROCDENTE o pedido inicial para condenar a empresa ré ao pagamento em favor do autor,
da importância de R$. 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)a título de complementação da indenização por
invalidez permanente provocada por acidente de veículo automotor de via terrestre, acrescidos de correção monetária a partir de 15.10.2010, e
juros de mora, estes na ordem de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação: 07.01.2013. Condeno à ré no pagamento dos
honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001311-98.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DA CONCEICAO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS DE ARAÚJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: ELETROMAIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO. ... Dessa forma, no caso concreto, nos termos do art. 487, I, do NCPC, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, os pedidos
deduzidos na exordial para decretar a rescisão do contrato em questão, condenando a ré a indenizar a autora pelos danos materiais efetivamente
suportados, estes no valor de R$ 3.105,00 (três mil, cento e cinco reais), devidamente corrigidos pelo INPC e juros de mora de 1% ao mês a
partir da citação, bem assim em danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com juros moratórios, de 0,5% ao mês, a partir do evento
danoso e correção monetária pelo INPC a contar da prolação da sentença. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da causa. Certificado o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos,
mediante prévia baixa no sistema. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Picos (PI), 24 de junho de 2016.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA ? Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000264-94.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: ...Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC. Sem custas.
Sem condenação em honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Picos (PI), sexta-feira, 2 de dezembro de 2016. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000320-59.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL DE MEDICAMENTOS GENTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ ERLANIO RODRIGUES(OAB/CEARÁ Nº 12855), VALÉRIA ALVES TEIXEIRA(OAB/CEARÁ Nº 25081)
Executado(a): CLÁUDIA MARIA DE ARAÚJO LIMA MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, manifestar-se sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001652-90.2014.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: BAS DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DR. DAVOD SOMBRA PEIXOTO-OAB-PI-7.847-A
DESPACHO: . . . PARA O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, informarem nos autos sobre as tentativas de composição amigável da lide suscitadas
em audiência.
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10.392. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS228789 

10.393. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS228851 

10.394. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS228866 

10.395. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS228939 

10.396. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227650 

10.397. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227651 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001617-14.2006.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829) e DR. DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA-OAB-PI-6088
Executado(a): BAS DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, impugnar a Objeção de Pré-Executividade apresentada.

PROCESSO Nº: 0001335-63.2012.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR RAIMUNDO SÁ
Réu: LUZIMARIO FERREIRA DE ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta porINSTITUO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR RAIMUNDO SÁ, em face de
LUZIMARIO FERREIRA DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, residente na Rua Rui Barbosa, 961-Teresina-PI), ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 20 (vinte ) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado
do Piauí, aos 7 de dezembro de 2016 (07/12/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000394-16.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): GLAUCIWANIO BARROS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5753-B)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): DR. MANOEL DE LIMA SANTOS-OAB-PI-8520
SENTENÇA: . . . ISTO POSTO, julgo procedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC, bem como ratifico os termos da medida liminar. Dondeno o requerido ao pagamentyo de custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% -dez por cento sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000150-53.2013.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: POSTO JUNCO LTDA, TONY JACKSON CORTEZ, JAIANE DE MOURA RUFINO CORTEZ
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. ... Isso posto, e nos termos do art. 58 do CPC, julgo PROCEDENTE a presente exceção, declarando a conexão
entre a presente demanda e a ação de nº 00255393-97.2012.8.18.0140, e declino da competência para o seu processamento o Douto Juízo da
6ª Vara Civil de Teresina. Deixo de condenar o excepto no pagamento de honorários advocatícios por incabíveis, visto se tratrar de incidente.
Cumpra-se com a remessa dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos, 27 de maio de 2016. Bela. Maria da Conceição Gonçalves
Portela - Juíza da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000246-68.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VANDERLEI RODRIGUES
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 11h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000303-23.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): ALBA LIVIA DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5634), ANTONIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606)
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10.398. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227659 

10.399. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227661 

10.400. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227663 

10.401. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227665 

10.402. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227668 

10.403. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227671 

10.404. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227699 

Réu: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO)
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 11h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000294-27.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DANIEL DOS SANTOS
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Réu: BRADESCO SEGUROS (BANCO BRADESCO S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte, à audiência de Conciliação designada para o dia 22/03/2017, às 10h30min., na
sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000279-63.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO LEAL
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/03/2017, às 10:00 horas, na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000407-78.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte, à audiência de Conciliação designada para o dia 22/03/2017, às 09:00 horas,
na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000158-30.2016.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): JEORGE DLONES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12018)
Executado(a): DORGIVALDO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte, à audiência de Conciliação designada para o dia 22/03/2017, às 08h40min., na
sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000470-06.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ANA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7000)
Réu: VIP COMÉRCIO DE MÓVEISRUA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte, à audiência de Conciliação designada para o dia 22/03/2017, às 15h10min., na
sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000083-30.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO EZEQUIEL FIALHO
Advogado(s): ANA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7000)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/03/2017, às 14h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.
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10.405. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227700 

10.406. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227701 

10.407. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227702 

10.408. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227703 

10.409. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227704 

10.410. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227705 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000108-04.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MOTA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), JEORGE DLONES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
12018)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 22/03/2017, tendo inicio às
08h40min. e término às 15h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade
de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000017-11.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA BRAZ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 22/03/2017, tendo inicio às
08h40min. e término às 15h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade
de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000068-22.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUISA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), JEORGE DLONES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
12018)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 22/03/2017, tendo inicio às
08h40min. e término às 15h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade
de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000016-26.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 22/03/2017, tendo inicio às
08h40min. e término às 15h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade
de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000012-86.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 22/03/2017, tendo inicio às
08h40min. e término às 15h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade
de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000313-67.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 22/03/2017, tendo inicio às
08h40min. e término às 15h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade
de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
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10.411. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227706 

10.412. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227707 

10.413. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227708 

10.414. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227758 

10.415. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS227895 

10.416. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS227908 

Processo nº 0000306-75.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 22/03/2017, tendo inicio às
08h40min. e término às 15h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade
de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000487-42.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PROFÍRIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 22/03/2017, tendo inicio às
08h40min. e término às 15h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade
de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000485-72.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PROFÍRIO DA SILVA, B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 22/03/2017, tendo inicio às
08h40min. e término às 15h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade
de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000354-97.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARGARIDA DE FRANÇA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, designada para o dia 22/03/2017, tendo inicio às
08h40min. e término às 15h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade
de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000480-50.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 21/03/2017, às 14h10min., na
sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000344-10.2000.8.18.0032
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): JOAQUIM NICOLAU VIEIRA DE CARVALHO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intima a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o novo endereço do executado.
PICOS, 7 de dezembro de 2016
DIANA PATRICIA DE SOUSA
Estagiário(a) - 27612

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000479-85.2001.8.18.0032
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10.417. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227924 

10.418. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS227944 

10.419. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228108 

10.420. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228204 

10.421. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228205 

10.422. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228206 

CLASSE: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, SEBASTIÃO LUIS LEAL,
Réu: RAIMUNDO NONATO GOMES, MAURA MARIA DE ALENCAR CARVALHO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intima a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o novo endereço do executado.
PICOS, 7 de dezembro de 2016
DIANA PATRICIA DE SOUSA
Estagiário(a) - 27612

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000081-89.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUCINEIDE ISABEL DOS SANTOS
Advogado(s): GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6393)
Réu: TAM LINHAS AEREAS S.A
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 08h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000498-13.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL MARGARIDA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2676), HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 157407)
Réu: AVON COSMÉTICOS LTDA
Advogado(s): RODRIGO NUNES(OAB/SÃO PAULO Nº 144766)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 09h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000108-04.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MOTA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), JEORGE DLONES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
12018)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/03/2017, às 14h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000017-11.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA BRAZ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/03/2017, tendo inicio às 12:00 horas e término às 13h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu
Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000068-22.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUISA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), JEORGE DLONES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
12018)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/03/2017, tendo inicio às 12:00 horas e término às 13h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu
Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000012-86.2016.8.18.0095
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10.423. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228207 

10.424. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS228222 

10.425. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228229 

10.426. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228251 

10.427. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228267 

10.428. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS228375 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/03/2017, tendo inicio às 12:00 horas e término às 13h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu
Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000313-67.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/03/2017, tendo inicio às 12:00 horas e término às 13h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu
Rodrigues, 110, Centro, na cidade de Francisco Santos-PI.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000420-09.2015.8.18.0032
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: JOÃO MARCELO DE SOUSA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intima a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar um depositário.
PICOS, 7 de dezembro de 2016
DIANA PATRICIA DE SOUSA
Estagiário(a) - 27612

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000016-26.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/03/2017, às 12h50min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000354-97.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARGARIDA DE FRANÇA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/03/2017, às 09h30min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000306-75.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/03/2017, às 11h30min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0002393-04.2012.8.18.0032
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10.429. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228405 

10.430. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228432 

10.431. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228447 

10.432. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228461 

10.433. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228752 

10.434. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228815 

CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): LOURIVAL JOSÉ DA SILVA ESPOLIO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intima a parte autora para apresentar um novo endereço da parte ré.
PICOS, 7 de dezembro de 2016
DIANA PATRICIA DE SOUSA
Estagiário(a) - 27612

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000078-03.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO DE SOUSA
Advogado(s): ANA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7000)
Réu: LEONARDO MAGALHÃES RODRIGUES
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 14h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000143-61.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANILSON DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 12h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000058-51.2011.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILEIDE FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Réu: BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 13h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000293-42.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO RODRIGUES BATISTA
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Réu: ELETROBRAS-COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 13h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000006-21.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VEIMÁRCIO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Réu: FIDC NP MULTISEGMENTOS CREDITSTORE, PONTO FRIO
Advogado(s): MARCELO PERES(OAB/SÃO PAULO Nº 140646), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353),
FLÁVIO DE QUEIROZ BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 10923)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 12h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000422-18.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
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10.435. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228839 

10.436. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS228948 

10.437. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS227795 

10.438. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS227906 

10.439. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS228125 

10.440. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS228400 

Autor: MARIA JOANA BEZERRA
Advogado(s): JOYCE PINHEIRO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5045)
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 09h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000336-76.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTÉVÃO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A. (VIVO)
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 10h40min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000322-92.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA CREUZA SOBREIRA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VEDAS
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
DESPACHO: Para comparecer(em) acompanhado(s) da(s) parte(s), à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
23/03/2017, às 10h10min., na sala das audiências do Fórum de Francisco Santos-PI, na rua Amadeu Rodrigues, 110, Centro, na cidade de
Francisco Santos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000821-52.2008.8.18.0032
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Tutelante: MARIA APARECIDA DE MOURA
Advogado(s): EDVARDO ANTONIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9999)
Tutelado: MARIA MADALENA DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: "Isto posto, Intime-se o procurador do requerente para no prazo e sob pena do art 321 do CPC, emende e ou complete a vestibular,
nas conformidades do que se assinalou, acima, e a requerente para prestar compromisso, pessoalmente, o compromisso de guarda provisória."
Picos 06 de dezembro de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003199-97.2016.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: ANTÔNIO TAVEIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Inventariado: FRANCISCO TAVEIRA DA SILVA, MARIA ROSA LEITE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. ELI BORGES LEAL (OAB/PI Nº 63/88-B), como advogado dos requeridos, do despacho de fls. 41, em que INDEFERI de
plano o pedido de fls. 20, e determina que aguarde a audiência para prestar compromisso e primeiras declarações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001828-35.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SAYONARA DE SOUSA PEREIRA LACERDA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
Réu: SAMARONE MENEZES SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo Dra. GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES (OAB/PI Nº 10.307), como advogada da requerente, da certidão de fls.
69, bem como informe novo endereço do requerido para citação e intimação do mesmo da audiência designada para o dia 16 de fevereiro de
2017 às 11:30hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001101-42.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: P. R. F.
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Executado(a): F. C. M. I.
Advogado(s):
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10.441. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS228952 

10.442. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS228038 

10.443. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS228151 

ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278) da justificativa de fls. 38/49. Picos, 07 de
dezembro de 2016.

PROCESSO Nº: 0002075-79.2016.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CAIO WAGNER MARQUES DE MEDEIROS, JOÍSA OLIVEIRA MARQUES DE MEDEIROS
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por Caio Wagner Marques de Medeiros e Joísa Oliveira Marques de
Medeiros,residentes e domiciliados na Avenida Senador Helvídio Nunes, 1030, CATAVENTO, PICOS - Piauí, ficando por este edital citada
quaisquer interessados, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
PICOS, Estado do Piauí, aos 7 de dezembro de 2016 (07/12/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
GENECI BENEVIDES RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001996-76.2011.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Art. 33 e 35 da Lei 11.343/2006
Denunciado: RAABE CESAR DO NASCIMENTO, MANOEL DOS SANTOS TEIXEIRA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828-A), GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8899),
MARILÉIA CARVALHO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 183)
SENTENÇA:
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para ABSOLVER o acusado Manoel dos Santos Teixeira, devidamente
qualificado nos autos, da prática dos crimes tipificados nos artigos 33 e 35, ambos da Lei n.° 11.343/2006; ABSOLVER a acusada Raabe César
do Nascimento, devidamente qualificada nos autos, da prática do crime de associação para o tráfico (art.35) e CONDENÁ-LA nas sanções do art.
33, caput, da Lei 11.343/2006. Passo a dosimetria das penas:RAABE CÉSAR DO NASCIMENTO. A ré agiu com culpabilidade normal à espécie,
nada tendo a valorar. Não registra antecedentes criminais. Não existem nos autos elementos para se aferir a personalidade e conduta social do
agente, motivo pelo qual deixo de valorá-la. O motivo do delito é a obtenção de lucro fácil o que já é punido pelo próprio tipo. As circunstâncias
não lhes são desfavoráveis, pois normais ao tipo. As consequências são graves, porém, valorizadas na tipificação penal. Não há elementos para
se aferir a situação econômica da ré. Assim, fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão, diante da ausência de elementos desfavoráveis na
análise das circunstâncias judiciais. Não há atenuantes ou agravantes. Porém, presente a causa diminuição da pena prevista no § 4o do art. 33,
conforme acima analisado, diminuo a pena em dois quinto (2/5), passando a dosá-la em 03 (três) anos de reclusão, a qual torno definitiva ante a
inexistência de outras causas de diminuição ou de aumento da pena. Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 300
(trezentos) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu que se declarou ser
vendedor ambulante. Assim, fixo a pena definitiva em 3 (três) anos de reclusão e 300 (trezentos) dias-multa, sendo cada dia multa no valor de
1/30 (um trinta anos) do valor do salário mínimo. Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera atualização de valor e.
assim, não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MULTA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME NECESSIDADE. A
atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão
econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP AP 1.051.251 4a C Rei. Juiz Devienne Ferraz J.
18.03.1997). DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. O Supremo Tribunal Federal decretou a inconstitucionalidade do 3.072/90, motivo pelo
qual passo a análise do regime inicial de cumprimento da pena. Segundo o artigo 33, § 2o, letra b do CPB, a pena deveria ser cumprida
inicialmente em regime aberto, porém, em relação ao regime de cumprimento da pena deve sei levado em consideração o disposto no § 3° do art.
33 do Código Penal, segundo o qual "A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos
no art. 59 deste Código", bem como a jurisprudência do STJ segundo a qual "As circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena,
mormente por decorrerem do mesmo fato concreto, devem repercutir também sobre a escolha do regime prisional inicial. A lei permite ao juiz,
desde que motivadamente, fixar regime mais rigoroso, conforme seja recomendável por alguma das circunstâncias judiciais previstas no Estatuto
Punitivo" (HC 27.750/RJ). Contudo, não existem justificativas para a fixação de regime prisional mais rigoroso do que o aberto, previsto
legalmente para a pena aplicada. No caso em comento a pena-base foi fixada em seu mínimo legal, fundamentada na inexistência de
circunstâncias judiciais desfavoráveis, consequentemente, fixo o regime aberto para o cumprimento da pena. DA DETRAÇÃO. Diante da nova
redação ciada ao artigo 38"/, § 2o do CPP, que dá novas regras ao instituto da detração penal, que passa a ser realizado por ocasião da prolação
da sentença condenatória, passo a descontar o tempo em que a condenada ficou presa provisoriamente. No caso em comento a ré esteve presa
provisoriamente de 25/09/2011 a 31/01/2013, tendo permanecido em prisão cautelar 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 06 (seis) dias, por
conseguinte, já cumpriu 2/5 (dois quintos) da pena imposta conforme preceitua o art. 2C, § 2° da lei 8.072/90. Concedo aos réus o direito de
recorrerem em liberdade, tendo em vista que a ré perrmaneceu solta durante uma parte da instrução processual. DOS OBJETOS
APREENDIDOS. Foram apreendidos uma motocicleta, dinheiro e um aparelho celular. Não foram produzidas provas de que o numerário e o
celular foram adquiridos com o produto do crime ou que eram utilizados para a prática delituosa, devendo serem restituídos, sendo que o celular
será restituído após a apresentação da respectiva nota fiscal. Determino a perda da motocicleta apreendida (fls.06) em favor da União, eis que
Foi utilizada na prática do crime, pois o acusado Raimundo Antônio Neto transportava a droga utilizando a motocicleta, devendo, após o trânsito
em julgado, ser comunicada à SENAD para os fins previstos no § 4o, do art. 63 da lei 11.343/2006. Oficie-se à autoridade policial responsável
para proceder a incineração das drogas apreendidas, nos termos do artigo 50, § 3o, da Lei 11.343/06, preservando-se a quantia mínima que se
fizer necessária para contraprova. Por derradeiro, condeno a ré ao pagamento das custas processuais em proporção. Após o trânsito em julgado
da sentença: lance-se o nome da ré no rol de culpados; Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal; Expeça-se guia
de recolhimento dos réus; Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o disposto no art. 686 do CPP; Demais
diligências inerentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos, 25 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
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10.447. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS228837 

Processo nº 0000316-81.1996.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR (OAB/PI 9002)
Denunciado: SOLIMAR PEREIRA DE DEUS
SENTENÇA: (...) Considerando que entre a data do recebimento da denúncia e o dia de hoje decorreu um lapso temporal superior
áquele exigido no art. 109, inc. I, a extinção do processo toma-se absolutamente necessária, por tratar-se de disposição cogente,
podendo inclusive ser decretada de ofício. Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão
punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso IV, 109, inciso I e art. 114, inc. II, todos do Código Penal Brasileiro. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. Picos, 28 de novembro de 2016. Antônio Genival Pereira de Sousa Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001482-21.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Art. 129, § 9º, da Lei Penal c/c Lei 11.340/06
Advogado(s): ANDREA SAUNDERS MARTINS DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 9374), JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855), ANA
KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419), RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), TIAGO SAUNDERS
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
Réu: JOSELITO PEREIRA DA SILVA
Vítima: MARIA DE FÁTIMA LUZ MOREIRA DA SILVA
SENTENÇA: Diante todo o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para
o fim de CONDENAR JOSELITO PEREIRA DA SILVA como incurso nas sanções do art. 129, §9.° do CP. Em obediência ao princípio
constitucional de individualização da pena, insculpido no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal de 1988, corroborado pelas disposições dos
artigos 59 e 68 do CP, passo à análise DOSIMETRIA DA PENA. Quanto às circunstâncias judiciais, inscritas no artigo 59 do CP, tenho as
seguintes considerações quanto ao réu e ao crime: a) sua culpabilidade deve ser considerada de pequeno grau; b) não existem antecedentes em
seu desfavor; c) sua conduta social aparenta ser normal; d) sua personalidade não indica estar necessariamente voltada para o crime; e) os
motivos são ínsitos ao crime; f) as circunstâncias do crime não se mostram prejudiciais; g) as consequências decorrentes da conduta criminosas
são em princípio irrelevantes; h) o comportamento da vítima, ao que parece, teria contribuído para o fatídico evento. Assim, estabeleço como
necessária e suficiente para reprovação e prevenção do crime de lesão corporal cometida em sede de violência doméstica a pena-base de 03
(três) meses de detenção. Em respeito ao disposto no art. 68 do CP, passo a aferir as circunstâncias legais incidentes para fixar a pena definitiva.
Na segunda fase, inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes. Também ausentes, em principio, causas de diminuição ou de aumento de
pena. Diante de tais considerações fixo, em relação ao crime de lesão corporal cometido em sede de violência doméstica, pena definitiva de 03
(três) meses de detenção. Baseado nas disposições do art. 33, §2°, c, do CP, estabeleço o regime aberto para o início do cumprimento da pena
privativa de liberdade. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por eventuais penas restritivas de direito, tendo em vista o
cometimento do noticiado crime com emprego de violência à pessoa, obstação imposta pelo art. 44, I, do CP. Aplicável, porém, a suspensão
condicional da pena, na forma do art. 77 do CP, de modo que suspendo a execução da pena privativa de liberdade por 02 anos. Durante o prazo
da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento da seguinte condição: proibição de ausentar-se da comarca onde
reside sem autorização do juiz; e proibição de frequentar bares e estabelecimentos assemelhados ou eventos que ofereçam bebidas alcoólicas.
Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração por alta de elementos. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome
do réu no rol dos culpados, com as anotações e comunicações de estilo. Custas pelo acusado. Comuniquem-se ao TRE/PI. Expeça-se o
necessário. Demais diligências inerentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 28 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA
DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 4a Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002580-07.2015.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: EVERTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: " Tendo em vista que este magistrado estará no dia 29/11/2016 realizando audiências na Comarca de origem, redesigno nova data
para realização da audiência de Fl.42, o dia 25/01/2017, às 10:00 horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001696-12.2014.8.18.0032
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI, FRANCISCA ANTONIA DE
ANDRADE RIBEIRO
Advogado(s): NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: intimar NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745) da decisão às fls. 965/967 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001880-07.2010.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Representado: G.J.S
Advogado(s): ELI BORGES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 63)
SENTENÇA: INTIMAR o advogado, acima mencionado, da sentença prolatada nos respectivos autos de teor seguinte: "Trata-se de
representação criminal para aplicação de medida sócio educativa proposta em face do menor à época dos fatos G.J.S. Forçoso é reconhecer que
o menor já alcançou a maioridade, possuindo mais de 21 anos, o que faz extinguir a pretensão punitiva estatal, na forma do art. 121, § 5º, do
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10.448. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS227831 

10.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS227852 

10.450. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS227856 

10.451. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS227877 

10.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX227752 

ECA. Completados os 21 anos, afere-se inútil o prosseguimento da presente ação, diante dos fatos já ocorridos, cometimento de crimes, após a
maioridade DE 21 ANOS. Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do adolescente na forma do artigo 46, III, § 1º do ECA, restando
prejudicado qualquer aplicação de medida socioeducativa. Sejam realizadas as comunicações de praxe, arquivando-se posteriormente os autos.
P.R.I.C. Sem custas. PICOS, 11 de outubro de 2016. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS".

Processo nº 0000165-74.2016.8.18.0110
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SERTÃOZINHO-SP
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DE VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIMENTEIRAS-PI, FABIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO SOARES(OAB/SÃO PAULO Nº 117459)
Vistos,
trata-se de requerimento do réu FÁBIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, para que seja autorizado o cumprimento da liberdade provisoria na
cidade de Sertaozinho.
Instado a se manifestar, o MP manifestou-se favoravelmente ao pleito.
Vieram os autos conclusos.
Analisando os autos, verifico que o réu vinha cumprindo de forma linear os termos da liberdade provisória fixada pelo Juízo da 1º Vara Criminal
da cidade de Sertaozinhho/SP.
Desta forma, ante o requerimento apresentado as fls. 22/23, e tendo endereço fixo na cidade de Sertaozinho/SP, e por encontrar-se este Juízo
em cumprimento de carta precatória expedida pelo Juízo supracitado, o mesmo em que requer o retorno na presente, DEFIRO o requerimento,
autorizando o réu FÁBIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA a cumprir a liberdade provisória na cidade de Sertaozinho/SP.
Determino a secretaria que devolva a presente precatória com urgencia ao Juízo de origem, para que proceda o acompanhamento do
cumprimento da liberdade provisória concedida.
Cumpra-se.
Intime-se pessoalmente o reu acerca desta decisao.

Processo nº 0000214-57.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VALDEMAR FILHO
Advogado(s): SARAH EMANUELY MENDES MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 28336-B)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos,
Ante o cumprimento da senternça pelo requerido, determino que seja expedido o competente Alvara Judicial, para que os valores sejam
levantados de forma exclusiva e pessoal pelo autor da açao.
Apos, proceda-se a devida baixa e arquivamento dos autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0000056-94.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NONATA DE ALMEIDA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4-EXPEÇA-SE O COMPETENTE ALVARA JUDICIAL PARA OS VALORES SEREM LEVANTADOS DE FORMA EXCLUSIVA E PESSOAL PELA
AUTORA.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0000300-86.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE IVONEIDE TEIXEIRA NORONHA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: ANTONIA DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s):
Desta forma, com a prudencia que se faz necessária para a analise das demandas judiciais, deixo para apreciar o pleito após a angularização
processual.
Cite-se a requerida, para querendo contestar a ação no prazo legal, sob pena de revelia;
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000554-94.2016.8.18.0066
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
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10.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA228013 

10.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA228162 

Requerente: P. A. V.
Advogado(s): POWNAGH CICERO DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11468)
Requerido: J. L. V.
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Postergo a análise da antecipação dos efeitos da tutela para após a oitiva do
interditando. Designo audiência de interrogatório para o dia 24/01/2017, às 09:00 horas. Intimem-se as partes, acompanhadas de suas
testemunhas, advertindo-as que deverão comparecer acompanhadas de advogado, para comparecerem à audiência designada acima. Ciência
ao Ministério Público. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Pio IX-PI, 23 de novembro de 2016."

PROCESSO Nº: 0000721-14.2016.8.18.0066
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE FERREIRA DE MATOS, A. F. F.
Réu: ANTONIO DA PAZ DE SÁ CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIO IX, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Sen. José
Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A. F. F., residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE BAIXA DO
POÇO, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí em face de ANTONIO DA PAZ DE SÁ CARVALHO, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE BAIXA DO POÇO, BR 020, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí, ficando por este edital Citados os possíveis interessados para,
querendo, contestar o pedido inicial, no prazo legal, nos termos do art. 1.615 do Código Civil. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 7 de dezembro de 2016 (07/12/2016). Eu, _____________,
digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000517-09.2012.8.18.0066
Classe: Guarda
Requerente: L. N. L.
Advogado(s):
Requerido: A. J. P. DA C., S. C. N. P. DA C., A. G. DA C.
Advogado(s): ELESBÃO FORTALEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 1164), ELESBÃO FORTALEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
1164/80)
DESPACHO: "Mude-se o polo passivo no Sistema Themis Web, em consonância com o despacho saneador de fl. 139, e inclua-se os avós
paternos. Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07 de fevereiro às 10:30 horas. Intime-se os avós paternos, ora réus, por meio
de seu advogado, advertindo de que deverão trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação. Remeta-se os autos à Defensoria
Pública do Estado do Piauí para ciência da audiência. Intime-se a autora da audiência designada, por meio de carta precatória. Deixo de ouvir as
testemunhas da parte autora, uma vez que as mesmas já foram ouvidas. Ciência ao Ministério Público Pio IX - PI, 23 de novembro de 2016"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000171-16.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: LORENA RIBEIRO DA SILVA NEGREIROS, DANIEL NEGREIROS DA SILVA
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266), FRANCISCO DAS CHAGAS DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRA. MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE
AGUIAR(OAB/PI. Nº 2266), DA PETIÇÃO JUNTADA ÀS FLS. 14/33, DOS AUTOS.PIRACURUCA, 06 DE DEZEMBRO DE 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000502-66.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE PÁDUA PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s):GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Réu: MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PIAUI (PREFEITURA MUNICIPAL)
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PI N°6702)
DESPACHO: INTIMA os Srs.Advogados acima referidos para comparecerem à audiência designada para o dia 06 de fevereiro de 2017,às
10:00 horas, no auditório do Fórum local.Piracuruca,07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000624-11.2016.8.18.0067
Classe: Justificação
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO SANTOS
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA
Requerido: JOSE DOMINGOS RIBEIRO CARDOSO
Parte interessada: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SOUSA
Advogado: MATIAS DE BRITO MORAIS (OAB/PIAUÍ nº 10271)
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10.458. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI227879 

10.459. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI228009 

10.460. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI228192 

10.461. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI228836 

10.462. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI228872 

ATO ORDINATÓRIO: "CERTIFICO, para os devidos fins, que a audiência designada para o dia 12/12/2016 às 08h30min, processo nº 624-
11.2016, não irá realizar-se, tendo em vista que o Defensor Público titular desta Comarca não poderá comparecer a mesma, pois, estará em gozo
de suas férias entre os dias 7 de dezembro a 16 de dezembro do corrente ano, conforme consta em documentos de fls. 127/128 dos autos".

PROCESSO Nº: 0002828-33.2016.8.18.0033
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Réu: RAIMUNDO SEVERINO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Avelino
Rezende, nº 161 centro, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO NASCIMENTO SILVA, brasileira, casada, lavradora,
portadora da RG nº 921833 SSP/PI e CPF nº 348.210.743-20, residente e domiciliada na Localidade Chácara Paraiso, S/N, Zona Rural,
Barcelona, deste município de Piripiri/PI, em face de RAIMUNDO SEVERINO DA SILVA, brasileiro, casado,, filho de Arcangela Severino da
Silva, residente e domiciliado em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 7 de
dezembro de 2016 (07/12/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002207-36.2016.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSE SALES DA COSTA, JOSE ÍTALLO SOARES DA COSTA
Advogado(s): CAIO MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13291)
Requerido: DAIANE MARIA DA SILVA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA o advogado CAIO MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13291) da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada no processo em epígrafe para o dia 09.03.2017, às 10:00 horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara
do Fórum local. Piripiri, 07.12.2016. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003566-21.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): FELIPE EMANUEL DE QUEIROZ BRITTO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 11975)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE ACERCA DO DESPACHO QUE VAI A SEGUIR TRANSCRITO:
"DESPACHO Vistos etc. Recebo a inicial pelo rito sumaríssimo. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 19/04/2017, às
12h. Cite-se e intime-se (carta precatória) a parte requerida, advertindo-a que o feito tramitará pelo procedimento da Lei nº 12. 153/2009.
Cientifique-a que não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas de direito público (art. 7º), bem como
toda a defesa e eventual documentação de que disponha para esclarecimento dos fatos deverá ser apresentada até a instalação da audiência de
conciliação (art. 9º). Sendo necessária a intimação de testemunhas, o rol deverá ser apresentado em cartório e solicitada a intimação com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias. Intime-se (DJ) o requerente PIRIPIRI, 6 de dezembro de 2016 Ass) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001909-49.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr.Francisco Andrade de Melo (OAB/PI nº 6432/2009) e Dra. Maria dos Remédios Assunção Medeiros (OAB/PI
nº 5906), para comparecerem na Sala de audiências da 3ª Vara da Comarca de Piripiri-Fórum de Piripiri, para audiência de conciliação, instrução
e julgamento no dia 09/02/2017; às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001739-77.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA APOLIANO DE OLIVEIRA PIMENTEL, O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. Francisco Andrade de Melo (OAB/PI Nº 6432/2009) e Dra. Maria dos Remédios Assunção Medeiros (OAB/PI
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10.463. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI228914 
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10.465. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI228951 

10.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO228377 

10.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO227849 

10.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO228019 

nº 5906), para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 09/02/2017;às 09:30 horas, na Sala de
audiências da 3ª Vara da Comarca de Piripiri-Fórum Des. João Turíbio de Santana, Rua Avelino Resende, 161, Piripiri-Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001310-13.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/nº 6432)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. Francisco Andrade de Melo (OAB/PI Nº 6432/2009) e Dra. Maria dos Remédios Assunção Medeiros (OAB/PI
nº 5906), para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 09/02/2017;às 12:30 horas, na Sala de
audiências da 3ª Vara da Comarca de Piripiri-Fórum Des. João Turíbio de Santana, Rua Avelino Resende, 161, Piripiri-Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001280-75.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA EDILEUSA IBIAPINA COELHO DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/Nº 6432)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. Francisco Andrade de Melo (OAB/PI Nº 6432/2009) e Dra. Maria dos Remédios Assunção Medeiros (OAB/PI
nº 5906), para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 09/02/2017;às 13:00 horas, na Sala
de audiências da 3ª Vara da Comarca de Piripiri-Fórum Des. João Turíbio de Santana, Rua Avelino Resende, 161, Piripiri-Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001140-41.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA ASSUNÇÃO MELO
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22/02/2017 ÀS 10H, A SER REALIZADA NA SEDE DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000251-11.2015.8.18.0068
Classe: Exibição
Requerente: AMBROSIO PEREIRA DOS SANTOS, CICERO MIGUEL DE SOUSA, EDSON LOPES DA COSTA, ESMERALDA MENDES,
GERALDA GONCALVES BASTOS, HONORINA MARIA DA CONCEIÇÃO, JOAO CARDOSO DA COSTA, MARIA HELENA CARVALHO SILVA,
MARIA IOLANDA PEREIRA ASSIS, RAIMUNDA BARBOSA LIMA, RAIMUNDA NONATA DE PAIVA, ROSA FLORINDA DE JESUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
DECISÃO: Desta feita, chamo o feito a ordem para determinar a intimação dos requerentes, através de seu causídico, para emendar a inicial, no
prazo de 15 (quinze dias), apresentando o requerimento administrativo de exibição do contrato, anterior à data de ajuizamento da presente
demanda, por se tratar de documento essencial a propositura da demanda, sob pena de indeferimento da incial, com extinção do feito, sem
julgamento de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000112-27.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDO SEBASTIÃO DE MACEDO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Da devolução dos autos da Turma Recursal e para no prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000095-64.2008.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DALVINA MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ R. NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566/94)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando a fundamentação supra, ACOLHO a PREJUDICIAL DE MÉRITO para reconhecer a prescrição da
pretensão autoral, e, por consequência, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo-se o processo com resolução do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015 c/c artigo 7º, inciso XXIX da Constituição da República. CONDENO a parte autora ao pagamento
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10.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO228022 

10.472. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227855 

das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, que, no entanto, ficam com a exigibilidade suspensas
em razão do deferimento da gratuidade de justiça.. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2016 Ante o exposto, considerando a fundamentação supra, ACOLHO a PREJUDICIAL DE MÉRITO para
reconhecer a prescrição da pretensão autoral, e, por consequência, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo-se o processo
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015 c/c artigo 7º, inciso XXIX da Constituição da República. CONDENO a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, que, no entanto, ficam com
a exigibilidade suspensas em razão do deferimento da gratuidade de justiça.. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000083-21.2006.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EVA MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ R. NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566/94)
Réu: MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando a fundamentação supra, ACOLHO a PREJUDICIAL DE MÉRITO para reconhecer a prescrição da
pretensão autoral, e, por consequência, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo-se o processo com resolução do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015 c/c artigo 7º, inciso XXIX da Constituição da República. CONDENO a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, que, no entanto, ficam com a exigibilidade suspensas
em razão do deferimento da gratuidade de justiça.. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2016 Ante o exposto, considerando a fundamentação supra, ACOLHO a PREJUDICIAL DE MÉRITO para
reconhecer a prescrição da pretensão autoral, e, por consequência, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo-se o processo
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015 c/c artigo 7º, inciso XXIX da Constituição da República. CONDENO a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, que, no entanto, ficam com
a exigibilidade suspensas em razão do deferimento da gratuidade de justiça.. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000077-14.2006.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ R. NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566/94)
Réu: MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando a fundamentação supra, ACOLHO a PREJUDICIAL DE MÉRITO para reconhecer a prescrição da
pretensão autoral, e, por consequência, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo-se o processo com resolução do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015 c/c artigo 7º, inciso XXIX da Constituição da República. CONDENO a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, que, no entanto, ficam com a exigibilidade suspensas
em razão do deferimento da gratuidade de justiça.. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2016 Ante o exposto, considerando a fundamentação supra, ACOLHO a PREJUDICIAL DE MÉRITO para
reconhecer a prescrição da pretensão autoral, e, por consequência, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo-se o processo
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015 c/c artigo 7º, inciso XXIX da Constituição da República. CONDENO a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, que, no entanto, ficam com
a exigibilidade suspensas em razão do deferimento da gratuidade de justiça.. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000080-66.2006.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ROSA CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ R. NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566/94)
Réu: MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando a fundamentação supra, ACOLHO a PREJUDICIAL DE MÉRITO para reconhecer a prescrição da
pretensão autoral, e, por consequência, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo-se o processo com resolução do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015 c/c artigo 7º, inciso XXIX da Constituição da República. CONDENO a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, que, no entanto, ficam com a exigibilidade suspensas
em razão do deferimento da gratuidade de justiça.. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2016 Ante o exposto, considerando a fundamentação supra, ACOLHO a PREJUDICIAL DE MÉRITO para
reconhecer a prescrição da pretensão autoral, e, por consequência, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo-se o processo
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015 c/c artigo 7º, inciso XXIX da Constituição da República. CONDENO a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, que, no entanto, ficam com
a exigibilidade suspensas em razão do deferimento da gratuidade de justiça.. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de dezembro de 2016

Processo nº 0000048-74.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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10.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227860 

10.474. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227863 

10.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227867 

10.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227868 

10.477. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227870 

10.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227872 

Considerando o depósito do valor da obrigação (fls. 51 e 55), expeçam-se alvarás em favor dos beneficiários, de acordo com seus créditos,
sendo R$ 619,43 em favor do patrono do requerente e R$ 5.574,93 e seus acréscimos em favor do requerente, intimando-os para comparecer
em secretaria em 10 dias para recebê-los. O valor das custas do processo (R$ 729,73) e taxa da OAB (R$. 40,00) estão calculadas, e as
respectivas guias de recolhimento encontram-se nos autos físicos às fls. 60-61 e no sistema Themis Web no movimento do dia 30.11.2016.
Intime-se a parte devedora/requerida via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR, caso não possua procurador
constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, realize-se a movimentação de arquivamento (246) e envie os autos ao arquivo judicial,
devendo ser enviado Oficio ao Fermojupi, uma vez por mês - via Malote Digital - com relatório expedido pelo Sistema Themis Web com todas as
certidões de não pagamento de custas finais para fins de cobrança e/ou inscrição na dívida ativa. Havendo impossibilidade de emitir guias de
custas, em decorrência da ausência de informações do sucumbente (nome completo e CPF), depois de realizadas as diligência possíveis,
aguarde-se o transcurso do prazo decadencial, certificando a decadência, realize-se a movimentação processual de arquivamento (246) e envie
os autos ao arquivo judicial.

Processo nº 0000297-25.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MIGUEL LOURENÇO DE MELO
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando e
justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000472-19.2016.8.18.0113
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE WALL FERRAZ PIAUÍ
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Requerido: BASILIO MENDES COELHO, JOANA PACHECO DOS SANTOS MENDES
Advogado(s):
Recebo a emenda da inicial. Segue rito comum. Não vislumbro a existência da presença dos elementos ensejadores da tutela provisória, já que,
num juízo de cognição sumária, não se vislumbra a existência de elementos aptos a demonstrar a plausibilidade do direito invocado. Não há
elementos a demonstrar que o registro da propriedade seja invalido ou eivado de vício a ensejar a anulação da doação do mesmo. Indefiro a
tutela provisória. CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia ______ / ______ / __________, às _______, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia
da inicial.

Processo nº 0000320-68.2016.8.18.0113
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: Í. G. DANTAS - MENOR, ANA PAULA GONÇALVES DANTAS, MARIA DO ROSÁRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GARDENIA CHAYENE ARAUJO PORTELA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14363), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Requerido: IVO DANTAS LEAL
Advogado(s):
Intime-se o requerente por meio de seu patrono para ter ciência da Certidão de fls. 32v e do AR de fls. 33 dando conta da não localização do
requerido para ser citado, devendo em 15 dias manifestar-se em termos de prosseguimento do feito.

Processo nº 0000156-06.2016.8.18.0113
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: BRUNÁRIO PEREIRA RIBEIRO DA SILVA, VITORINA PEREIRA
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000489-55.2016.8.18.0113
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: CARMELITA CARDOSO DA SILVA, ARTUR CARDOSO DA SILVA, FRANCISCO ARNON CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
Réu:
Advogado(s):
Assim, nos termos da Lei n. 6.015/73, arts. 64 e 110, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS, para o fim de determinar ao Sr. Oficial do Cartório de
Registro Civil de Picos-PI, que proceda nos livros próprios de seu Cartório a retificação da Certidão de Casamento de CARMELITA CARDOSO
DA SILVA , para fazer constar como pai de seu cônjuge FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, bem como proceder a retificação dos Registro de
Nascimento de ARTUR CARDOSO DA SILVA e FRANCISCO ARNON CARDOSO DA SILVA, fazendo constar corretamente o nome de seu avô
paterno como sendo FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, permanecendo inalterados os demais dados. Expeça-se o competente Mandado de
retificação para que seja cumprida a presente sentença. Isento de custas, inclusive das despesas cartorárias necessárias a realização do ato, em
razão da justiça gratuita (art. 98, § 1º, IX do CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, proceda-se
com as baixas e arquivem-se.
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10.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227873 

10.480. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227874 

10.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227875 

10.482. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227880 

10.483. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227881 

Processo nº 0000049-64.2013.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CINELÂNDIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO, EDMILSON GERMANO RIBEIRO
Advogado(s):
Assim sendo, indefiro a diligência requerida. Intime-se o exequente para em 15 dias manifestar-se em termos de prosseguimento do feito:
indicando bens penhoráveis do executado; apontando outros meios de localização de bens, que não os já realizados; indicado as razões que
apontem modificação na situação econômica do executado ou outra medida pertinente e hábil a satisfação do crédito.

Processo nº 0000261-80.2016.8.18.0113
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: M. V. DA S. C. DE LIMA - MENOR, R. DE S. SANTOS - MENOR
Advogado(s): PAULO GONCALVES PINHEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500), LAIS RODRIGUES PIO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8403)
Intimem-se os menores por meio de seus patronos para em 15 dias dizerem se aceitam a proposta de remissão c/c medida protetiva de matrícula
e frequência em estabelecimento oficial de de ensino feita pelo Ministério Público às fls. 59-60 e, em o aceitando, comprovar no referido prazo
que estão matriculados e frequentando regularmente instituições oficial de ensino.

Processo nº 0000184-71.2016.8.18.0113
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE OEIRAS/PI
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DA LUZ
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
Ante o exposto, em razão do integral cumprimento das condições impostas em audiência, declaro, por sentença, a extinção da punibilidade do
autor do fato. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Processo nº 0000347-51.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RIVANDA LIMA ROCHA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE OEIRAS-PI
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente por meio de seu patronos via DJ e o requerido com remessa dos autos, para em 15 dias dizer se há provas a serem
produzidas e, em caso positivo, especificando e justificando as suas necessidades.

3ª Publicação
Processo nº 0000225-38.2016.8.18.0113
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Interditando: ANTÔNIO DOMINGO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de ANTÔNIO DOMINGO PEREIRA DA SILVA, Brasileiro(a) , Solteiro(a), filho(a) de MARIA DE
LOURDES PEREIRA DA SILVA e FELIPE MACHADO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em VILA MACHADO, S/N, URBANO, SANTA CRUZ
DO PIAUÍ - Piauí , declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, relativos a atos negociais e patrimoniais, na
forma do art. 4º, inc. III, do Código Civil, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador sua irmã,
MARIA DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS, sob compromisso. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no
art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total
a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente. Deixo de determinar a publicada da interdição na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal do Estado do Piauí e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis)
meses, em razão da sua não disponibilidade nestes momento. Fica registrado que a autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do
incapaz que se encontrar sob a guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição e que o curador deverá buscar tratamento e
apoio apropriados à conquista da autonomia pelo interdito. Lavrem-se os respectivos termos de curatela. Sem custas. Ciência ao MP. P.R.I.C.

3ª Publicação
Processo nº 0000341-44.2016.8.18.0113
Classe: Interdição
Requerente: RAIMUNDA ANTONIA GONÇALVES
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Requerido: JOÃO DEODATO NEGREIROS
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494)
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de JOÃO DEODATO NEGREIROS, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIA ANA DOS
SANTOS e DEODATO JOSÉ NEGREIROS, residente e domiciliado(a) em COHAB, S/N, CENTRO, SANTA CRUZ DO PIAUÍ - Piauí, declarando-
o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil relativos a atos negociais e patrimoniais, na forma do art. 4º, inc. III, do
Código Civil, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua irmã, RAIMUNDA ANTONIA
GONÇALVES, sob compromisso. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil,
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10.484. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ227885 

10.485. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ227757 

inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o
interdito poderá praticar autonomamente. Deixo de determinar a publicada da interdição na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal do
Estado do Piauí e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, em razão da sua não
disponibilidade nestes momento. Fica registrado que a autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que se encontrar sob a
guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição e que o curador deverá buscar tratamento e apoio apropriados à conquista da
autonomia pelo interdito. Lavrem-se os respectivos termos de curatela. Sem custas. Ciência ao MP. P.R.I.C.

3ª Publicação
Processo nº 0000334-52.2016.8.18.0113
Classe: Interdição
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, INÁCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Interditando: MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA, Brasileiro(a) , filho(a) de SILVINA MARIA DA CONCEIÇÃO
e JOAQUIM RAIMUNDO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA SETE DE SETEMBRO, 818, CENTRO, SANTA CRUZ DO PIAUÍ -
Piauí , declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, relativos a atos negociais e patrimoniais, na forma do art. 4º, inc. III,
do Código Civil, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador seu filho, INÁCIO DE OLIVEIRA, sob
compromisso. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá
praticar autonomamente. Deixo de determinar a publicada da interdição na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal do Estado do Piauí
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, em razão da sua não disponibilidade nestes
momento. Fica registrado que a autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que se encontrar sob a guarda e a
responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição e que o curador deverá buscar tratamento e apoio apropriados à conquista da autonomia
pelo interdito. Lavrem-se os respectivos termos de curatela. Sem custas. Ciência ao MP. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000424-22.2014.8.18.0116
Classe: Reclamação
Autor: PEDRO BARBOSA LOPES FILHO
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUI-PI
Advogado(s): EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358), HANNA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 12947), POLLYANA LEAL
RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857), EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381), ALEXANDRE DE A MARTINS LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 274-B), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085),
LEONARDO SOBRAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9585)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da
inicial para:
1- reconhecendo que o requerente prestou serviços ao réu no período de
01/04/92 a 30/06/97, declarar nulo o contrato de trabalho respectivo e também reconhecer a
prescrição bienal de eventuais verbas que fossem devidas, inclusive os depósitos do FGTS;
2- reconhecendo que o autor ocupou cargo em comissão na requerida de
01/02/2005 a 31/12/2012, CONDENAR o Município de São Gonçalo do Piauí na obrigação
de efetuar o pagamento ao autor dos valores referentes às seguintes verbas: a) as
diferenças salariais dos meses de janeiro a dezembro, inclusive do 13º salário pago, de
2010, o que deve calculado entre a quantia recebida de R$ 465,00 e o valor de R$ 510,00,
salário-mínimo vigente na época; b) as diferenças salariais dos meses de janeiro a
dezembro de 2012, o que deve ser calculado entre a quantia recebida de R$ 465,00 e o
valor de R$ 622,00, salário-mínimo vigente na época; c) pagamento do 13º salário referente
ao ano de 2012.
Em atenção à prescrição quinquenal reconhecida, declaro prescritas todas as
parcelas anteriores ao quinquênio prévio ao ajuizamento da demanda. Nisso, extingo o
processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do CPC/2015.
Os juros e correção monetária devem ser calculados a partir da cada parcela
da seguinte forma: a partir de 30/06/2009 a 25/03/2015: (Data da entrada em vigor da Lei nº
11.960/09, art.1-F da Lei nº 9494/97) 1- a atualização monetária deverá ser realizada pela
TR; 2- juros moratórios nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança; a partir de
25/03/2015: (Data da modulação dos efeitos das ADI ´s 4357 e 4425 pelo STF) 1-
atualização monetária corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E); 2- juros monetários nos débitos: Poupança.
Apesar da sucumbência recíproca, considerando o disposto no art. 85,§14 do
CPC/2015 que veda a compensação de honorários, fixo honorários advocatícios no importe
de 10%(dez por cento) do valor da condenação a ser pago por cada parte, nos termos do
art. 85,§3º, I do CPC/2015.
Sem custas ante a gratuidade da justiça concedida em favor da parte autora,
bem como a presença da Fazenda Pública no polo oposto.
Sentença não sujeita ao reexame necessário pelo valor da condenação,
conforme o disposto no art. 496, §3º, III do CPC/2015, pois tenho que o proveito econômico
mencionado no próprio valor da causa da inicial é inferior ao limite do referido dispositivo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
O município requerido deve ser intimado através do seu prefeito.
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10.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ227797 

10.487. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE227824 

10.488. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE228270 

10.489. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ227718 

10.490. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ227721 

10.491. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ227862 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, aguarde em Secretaria o
prazo de 30(trinta) dias para possível requerimento de cumprimento deste julgado. Passado
este prazo, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 30 de novembro de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000382-02.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA FÉ DE JESUS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
SENTENÇA:
Diante do exposto, estando configurada a coisa julgada deste com o processo
nº 0000252-12.2016.8.18.0116, em trâmite nesse juízo há mais tempo, julgo extinto a
presente demanda sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, V do CPC/2015.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 30 de novembro de 2016.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0000488-38.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SABINA MARTINA CELESTINO
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO CIFRA S.A.
Advogado(s):
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
O comprovante de pagamento deverá ser protocolado na sede do JECC, localizado na rua Rodrigo Carvalho, 990, centro, na cidade de São João
do Piauí.

Processo nº 0001001-06.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA SOARES DA COSTA SOUSA, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do
CPC.

Processo nº 0001279-75.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EZEQUIEL RODRIGUES VERAS
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR EZEQUIEL RODRIGUES VERAS pelo crime previsto
no art. 155, caput c/c 14, II,do CP.

Processo nº 0000777-44.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIR DA COSTA CARVALHO, SERGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122),
EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte requerida para manifestar, no prazo de 05 dias, sobre o pedido de habilitação de fls. 201/202.

Processo nº 0000016-09.1993.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Requerido: JOAO BATISTA NUNES FILHO, JOSE PAULO DE SOUSA, RAIMUNDO VAZ DA COSTA NETO
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10.492. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ228149 

10.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO228041 

10.494. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO228064 

10.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO228082 

10.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO228100 

10.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO228131 

Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), ALYSSON WILSON CAMPELO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14634)
Diante da petição de fls. 203/206, bem como do extrato bancário de fls.. 208 e comprovante de rendimento de fls. 209, os quais demonstram que
o executado JOSÉ PAULO DE SOUSA teve sua conta salário (impenhorável, conforme art. 833, IV do NCPC) bloqueada por meio da penhora on
line deferida às fls. 198, determino o desbloqueio parcial (apenas da conta salário da Caixa Econômica Federal) dos valores bloqueados às fls.
198.
Ato contínuo, expeça-se mandado de penhora e avaliação em face dos executados.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000928-97.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: JAIRO GOMES DE SÁ, ERIVAN AMORIM
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Ante o exposto, com base nos argumentos jurídicos acima, INDEFIRO o pedido de liberdade de Jairo Gomes de Sá.
Intimem-se.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000003-36.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: ".....Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art.487, I, do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de novembro de 2016. ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000071-49.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCINDA ALVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "....Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art.487, I, do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de novembro de 2016 ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000403-84.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA SILVA JERÔNIMO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ".....Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art.487, I, do Novo Código de
Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de novembro de 2016. ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000039-44.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: ".....Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art.487, I, do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de novembro de 2016. ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000590-58.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO VIEIRA DE PAIVA
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10.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO228176 

10.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ227666 

10.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ227812 

10.501. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228037 

Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "......Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art.487, I, do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de novembro de 2016. ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000600-05.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES SOBRINHO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ".....Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art.487, I, do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de novembro de 2016. ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000550-39.2016.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCINOR SILVA LEITE (OAB/MA Nº 12.159)
DECISÃO:
(...) Isto posto, em consonância com o órgão ministerial, nos termos do inciso III e parágrafo único do art.310 do Código de Processo Penal acima
exposto e, considerando a primariedade do réu DEFIRO em parte, o pedido de Liberdade Provisória, para que FRANCISCO DAS CHAGAS
PEREIRA DE SOUSA, qualificado ás fls. 02, possa responder em liberdade as acusações, ficando esta CONDICIONADA ás seguintes medidas,
sob pena de revogação
I- Apresentar-se em Juízo todos os meses para assinar o livro de registro na secretaria informando e justificando suas atividades;
II- Não freqüentar bares, casas de jogos, boates e congêneres;
III- Fica proibido de manter contato com as vítimas- Isaac Linhares de Sousa e Kairo Michelson Teixeira do Nascimento, ou permanecer até 200
(duzentos) metros afastado da residência das vítimas; não se embriagar ou se apresentar embriagado publicamente
IV- Comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço;
V- Recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos;
VI- Não se ausentar da Comarca sem autorização deste Juízo;
VII- Não portar armas, nem mesmo aquelas consideradas brancas;
VIII- Comparecer a todos os atos processuais, tudo sob pena de ser revogado o benefício ora concedido, com a expedição de mandado de prisão
contra sua pessoa;
A presente decisão vale como ALVARÁ DE SOLTURA e TERMO DE COMPROMISSO, determinando-se à autoridade policial ou penitenciária a
colocação do preso em liberdade, salvo se houver outro motivo que justifique a sua prisão.
Advirta-se ao indiciado que o descumprimento das condições acarretará em revogação do benefício e conseqüente expedição de mandado de
prisão.
Oficie-se ao limo. Delegado de Polícia ou ao Diretor do Estabelecimento Prisional, comunicando-se o inteiro teor desta decisão, para imediato
cumprimento, bem como, auxiliarem na fiscalização das medidas, comunicando o Juízo eventual descumprimento.
Ato contínuo, proceda a secretaria a intimação do acusado para responder a acusação, no prazo de lei. Cumpra-se.
São Pedro do Piauí - PI, 06 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000550-39.2016.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCINOR SILVA LEITE (OAB/MA Nº 12.159)
DESPACHO:
RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo representante do Ministério Público contra o(s) acusado(s), tendo em vista o preenchimento dos requisitos
legais. Cite-se na forma do art. 396, do CPP.
Efetivada a citação e não ocorrendo a resposta do acusado, remetam-se os autos ao Defensor Público para no prazo legal oferecer defesa.
Caso o réu não seja encontrado, proceda-se a citação do mesmo por edital, com prazo de 15 (quinze) dias.
Comparecendo o acusado citado por edital, a qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de Processo
Penal, iniciando-se a fluir o prazo para resposta a partir do seu comparecimento ou do defensor constituído.
Expedientes necessários.
São Pedro do Piauí, 28 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000961-16.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO FIGUEIREDO VIEIRA
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10.502. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228120 

10.503. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228121 

10.504. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228122 

10.505. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228123 

Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001017-49.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA GIRLENE DE CASTRO MACEDO SOARES
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821) Dra EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (OAB/PI
2821)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001163-56.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUZA FERNANDES
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821) Dra EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (OAB/PI
2821)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000717-87.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARLENE RIBEIRO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821) Dra EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (OAB/PI
2821)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001093-39.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUSA ALVES RIBEIRO
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821) Dra EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (OAB/PI
2821)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
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10.506. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228124 

10.507. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228138 

10.508. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228139 

10.509. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228140 

10.510. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228141 

Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000943-58.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURISCLEIDE BRAGA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821) Dra EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (OAB/PI
2821)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000913-23.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGOSTINHO JOSE DA COSTA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) DR CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI 4526
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000963-83.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURICELIA ARAUJO DA MATA BASTOS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) DR CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI 4526
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001265-15.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BETANIA CAFE E SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) DR CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI 4526
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000027-24.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUXILIADORA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) DR CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI 4526
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
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10.511. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228142 

10.512. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228143 

10.513. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228144 

10.514. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228145 

10.515. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228146 

Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001277-29.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEIDE MARIA MOURA DE ASSIS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) DR CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI 4526
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000957-76.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEIDE SANTANA RAMOS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) DR CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI 4526
Requerido: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001281-66.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE ALVES DE NEGREIRO PAES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) DR CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI 4526
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001275-59.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA DE ALMEIDA SOUZA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) DR CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI 4526
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8115 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2016

Página 263



10.516. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO228147 

10.517. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO227905 

10.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227631 

10.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227633 

10.520. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227634 

Processo nº 0000026-39.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILDE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) DR CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI 4526
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8253)
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000025-54.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE DE NEGREIROS CAVALCANTE
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526) DR CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB/PI 4526
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (Face o exposto, considerando não ser esse juízo o competente para o conhecimento da matéria, por se tratar mero de erro material
na redação do art. 2º da Resolução nº 14, de 17 de junho de 2010, do TJPI, a falta de referência às varas da Fazenda Pública na Comarcas que
menciona,suscito conflito de competência, nos moldes do artigo 953, I, do NCPC, para que seja declarado competente o juízo originário, da 2ª
Vara de São Raimundo Nonato, o competente para processar e julgar o feito. Determino, pois, o encaminhando os presentes autos de forma
urgente à distribuição do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, servindo esta decisão como ofício, para os devidos fins de direito.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2016 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001587-69.2014.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Executado(a): LAERCIO DIAS DE CARVALHO
DESPACHO: Diga o exequente sobre o bem nomeado pelo executado nas fls. 09.

Processo nº 0000048-72.2010.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FLÁVIA MARIA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Requerido: CLÉSIO ARRAIS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 07/03/2017 às 12:00h.
Intimem-se, pessoalmente, as partes interessadas.
Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000175-34.2015.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: EDIVALDO MACEDO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL JOSÉ ORSI(OAB/SÃO PAULO Nº 196637)
Requerido: KAIQUE RODRIGUES MACEDO, LUCILEIDE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 07/03/2017 às 11:00h.
Intimem-se, pessoalmente, as partes interessadas.
Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000040-27.2012.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, LUCILEIDE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: EDIVALDO MACEDO DA SILVA
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10.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227640 

10.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227642 

10.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227645 

10.524. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227649 

10.525. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227682 

Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 07/03/2017 às 11:00h.
Intimem-se, pessoalmente, as partes interessadas.
Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000085-31.2012.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERTRUDES BATISTA DE JESUS
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o INSS da sentença, por remessa dos autos, para, querendo, apresentar suas contrarazões à apelação oferecida.
Após, com ou sem manifestação, encaminem-se os autos ao TRF1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000011-45.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 1437237)
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível, mormente o cumprimento de sentença
contra a fazenda pública(art. 534 e ss do CPC), trazendo memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000119-06.2012.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, devendo tal informação ser colhida e
certificada pelo oficial de justiça, como forma de evitar gastos financeiros desnecessários para a parte promovente.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000282-78.2015.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: TIAGDA BORGES DE SANTANA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): A FAZENDA PÚBLICA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se RPV.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000250-73.2015.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, SOPHIA DE SOUSA RIBEIRO, GENITORA: JOSIENE MARCELINA DE
SOUSA
Advogado(s):
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10.527. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227733 

Requerido: MAURÍCIO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Alega a parte autora que a representada é filha do requerido, sendo que este não tem contribuído com os alimentos necessários e indispensáveis
para sua subsistência. Após qualificar o réu como pedeiro, declina sua remuneração no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais)
aproximadamente, a parte autora pediu a fixação dos alimentos provisórios em 40% do salário mínimo, com sua posterior conversão em
definitivos.
Em despacho de fl. 07 foram fixados alimentos provisórios no importe de 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo e designando audiência de
Conciliação para o dia 26/10/2015 às 11h30, com a citação/intimação das partes.
Citado e intimado devidamente(fls.09-10) o requerido não apresentou contestação.
É o relatório. Passo a decidir.
O requerido foi citado (fls. 09-10). Todavia, não houve apresentação de defesa no prazo legal.
O art. 344 do Código de Processo Civil, ao falar sobre a revelia, estabelece que " Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.".
Por sua vez, os incisos do art. 345 do mesmo diploma processual, relaciona os casos em que a revelia não induz o efeito mencionado acima.
In casu, não verifico a presença de nenhuma das hipóteses que teriam o condão de afastar a presunção de veracidade estatuída pelo art. 344 do
CPC.
Assim, declaro a revelia, o que reclama o julgamento antecipado do mérito, uma vez que o réu é revel, não havendo requerimento de prova.
Considerando que os efeitos da revelia só atingem a matéria fática, passo a analisar se o ordenamento jurídico vigente fornece guarida à
pretensão da parte autora.
Os documentos de fl. 04 demonstram que o requerido é pai da menor. A inicial noticia que o requerido é pedreiro. Para a fixação da prestação
alimentícia deve o julgador se ater ao binômio necessidade/possibilidade, para que se proporcione ao alimentando o mínimo necessário à sua
mantença e não se imponha ao alimentante um encargo que supera a sua capacidade contributiva.
Esta é a regra de que se ocupa o art. 1694, § 1º, do Código Civil, verbis: "Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do
reclamante e dos recursos da pessoa obrigada". As necessidades da parte autora devem ser levadas em consideração e ela não pode ser
privada, sem justo motivo, de um valor que lhe proporcione uma vida digna, sem miséria, sem passar por privações inadequadas. Outro ponto a
ser levado em consideração são as possibilidades do alimentante.
O art. 1699 do Código Civil prevê que "se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre, ou na de quem os
recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo".
Ante a decretação da revelia, tenho como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão consubstanciada na
inicial fixar os alimentos definitivos em 20% (vinte por cento) do salário mínimo, a ser pago mensalmente até o dia 10 de cada mês, a serem
pagos diretamente ao representante legal pelo requerido, mediante recibo ou em conta a ser informada pela genitora.Os alimentos são retroativos
à data da citação (§ 2º do art. 13 da Lei 5.478/68). Sem custas ou honorários face ao patrocínio da causa pelo Promotor de Justiça. Julgo o
processo, com resolução do mérito, na forma do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventual recurso das partes
e expedido o necessário para o cumprimento desta sentença, proceda-se às baixas e arquive-se. Publique-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000047-53.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANEZIO FELIX DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
O INSS indeferiu administrativamente o pedido ao argumento de que a parte autora não teria a incapacidade (f. 25).
Como é cediço os atos administrativos possuem a presunção de legitimidade e veracidade.
Penso, pois, que apenas após o decorrer da instrução processual possa aparecer elementos suficientes para afastar referida presunção.
Desse modo, por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Intime-se o patrono da parte autora, para que o(a) Sr(a). ANEZIO FELIX DE SOUSA compareça no ambulatório NERI MOURA FÉ de Simplício
Mendes-PI nos dias de sexta-feira (tarde) para que agende perícia médica com o médico ortopedista, Dr. Rômulo Araújo Moura Rego, CRM/PI
4467.
Por oportuno, intimo desde já, a parte autora, por seu advogado, para que compareça na secretaria da vara, no prazo de 10(dez) dias, para que
obtenha ofício de encaminhamento ao estabelecimento médico acima, devendo ao mesmo serem anexados os quesitos do INSS(arquivados em
secretaria da vara), o qual deverá ser respondidos pelo médico.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000176-53.2014.8.18.0117
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VILMAR JOSÉ DA PAIXÃO
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Réu: VINICIUS VIANA DA PAIXÃO
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Pretende a parte autora a exoneração da obrigação alimentar para com a parte ré, alegando que já não há razão para continuar a pagar
alimentos, visto que a parte ré já completou a maioridade civil, bem como não está estudando e não é incapaz.
A parte ré devidamente citada(fl.25), não ofertou contestação.
É o relatório. Passo a decidir.
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10.528. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227764 

10.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227781 

10.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227782 

A parte requerida foi regularmente citada. Todavia, não houve apresentação de defesa no prazo legal.
O art. 7º da Lei 5.478/68 - Lei de Alimentos, estabelece que "o não-comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a ausência
do réu importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato".
Este dispositivo é perfeitamente aplicável ao presente caso, ante a regra contida no art. 13 da própria Lei em tela.
O art. 344 do Código de Processo Civil, ao falar sobre a revelia, estabelece que " Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.".
Por sua vez, os incisos do art. 345 do mesmo diploma processual, relaciona os casos em que a revelia não induz o efeito mencionado acima.
In casu, não verifico a presença de nenhuma das hipóteses que teriam o condão de afastar a presunção de veracidade estatuída pelo art. 344 do
CPC.
Assim, declaro a revelia, o que reclama o julgamento antecipado do mérito, uma vez que o réu é revel, não havendo requerimento de prova.
Considerando que os efeitos da revelia só atingem a matéria fática, passo a analisar se o ordenamento jurídico vigente fornece guarida à
pretensão da parte autora.
O art. 1699 do Código Civil prevê que "se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre, ou na de quem os
recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo".
A inicial traz o seguinte fundamento para a exoneração da obrigação alimentar: A parte ré já atingiu a maioridade civil e não mais precisa dos
alimentos.
Ante a decretação da revelia, tenho como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.
Assim, tendo a parte ré atingido a maioridade civil e não tendo a mesma demonstrado que ainda precisa dos alimentos, faz-se mister a
procedência da pretensão do autor.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente a pretensão consubstanciada na inicial para
exonerar o requerente do encargo de pagar pensão alimentícia à parte ré.
Condeno a parte ré a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do requerido, os quais, tendo em
vista o valor da causa muito baixo, arbitro, por equidade, com fulcro no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), em atenção
ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao
tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, por se tratar de parte beneficiada pela assistência
judiciária gratuita, que ora concedo.
Julgo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para eventual recurso
das partes e expedido o necessário para o cumprimento desta sentença, proceda-se às baixas e arquive-se.
Ciência ao MP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000480-18.2013.8.18.0075
Classe: Adoção
Adotante: MARCELO DE SOUSA PAZ E MARIA ACELINA DOS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Requerido: GENIVALDO RODRIGUES DA SILVA, MARINEIDE BERONISA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ?De Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Daniel Gonçalves Gondim, designo audiência de instrução e julgamento, devendo
as os requerentes deverão comparecer acompanhados de 03 testemunhas independentes de intimação no dia 14/03/2017 às 13h00min, no
Fórum Local de Simplício Mendes-PI. Cite-se. Intimem-se?. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada,
digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016.

Processo nº 0000081-28.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANUNCIADA DE SOUSA NETA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, devendo tal informação ser colhida e
certificada pelo oficial de justiça, como forma de evitar gastos financeiros desnecessários para a parte promovente.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016

Processo nº 0000002-20.2009.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: IVANIDE GONÇALVES DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: JOÃO EVANGELISTA ROSADO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria para as seguintes providências:
a) Retificar o polo passivo para fazer constar SABINO ROSADO DA SILVA, em vez de JOÃO EVANGELISTA ROSADO DA SILVA.
b) Citar por edital o requerido, devendo ser obedecido o requisitos do art. 257 do novo CPC, dentre eles, o prazo do edital que fixo em 20(vinte)
dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
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10.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227783 

10.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227850 

10.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227851 

10.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227853 

10.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227857 

DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000221-23.2015.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, KAUANI RODRIGUES DE ALCÂNTARA E OUTROS, GENITORA:
LUZINETE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: PEDRO ALCÂNTARA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a genitora da parte autora para dizer se possui interesse no prosseguimento da ação, devendo o oficial de justiça colher
a informação no ato e, em caso afirmativo, consignar qualquer informação relativa ao endereço do requerido.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000009-75.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no INSS no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000010-02.2006.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA DAS DORES
Advogado(s):
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000193-60.2012.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONINO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designo o dia da audiência de instrução para o dia 07/03/2017, às 13:00h, devendo a parte autora trazer suas testemunhas independente de
intimação.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora data encimada.
Intime-se o INSS, por remessa.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000015-43.2014.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Designo o dia da audiência de instrução para o dia 07/03/2017, às 14:00h, devendo a parte autora trazer suas testemunhas independente de
intimação.
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10.536. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227858 

10.537. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227932 

10.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227968 

10.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227976 

10.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227977 

Intime-se o INSS, por remessa.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000055-38.2016.8.18.0090
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, GERRIANE GOMES FERREIRA, A. L. G. DE. A. DA. L
Advogado(s):
Requerido: JOSE AUGUSTO DE ALENCAR DA LUZ
Advogado(s):
Decisão
Processe-se em segredo de justiça e com isenção de custas.
Comprovado o vínculo biológico entre as partes (fl. 07), e à míngua de outros documentos comprovando a real situação socioeconômica das
partes, arbitro os alimentos provisórios em 30%(trinta por cento) do salário mínimo(não consta nos autos o endereço da empresa empregadora),
a serem pagos diretamente a representante legal pelo requerido até o dia dez (10) de cada mês, mediante depósito na conta poupança 0011358-
1, ag: 3467, variação 013, caixa econômica federal de titularidade da genitora.
Cite-se/intime-se o réu por carta-AR e intime-se a representante legal das alimentandas a fim de que compareçam à audiência o qual designo,
desde já, para o dia 14/02/2017 às 09:00 horas, acompanhados de seus advogados e testemunhas, independente de prévio depósito de rol,
importando a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e a daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES-PI, 6 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000127-41.2016.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GENITORA: MARIA DA GUIA TELES DA SILVA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: LUCAS TELES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ?De Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Daniel Gonçalves Gondim, designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento, conforme despacho de fls. 10, no dia 15/03/2017 às 09h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI. Cite-se. Intimem-se?. E para
constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro
de 2016.

Processo nº 0000029-95.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA DO CARMO COÊLHO DE SOUSA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): ADEYLTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se pessoalmente a Sra. Maria do Carmo Coêlho de Sousa, para comparecer em juízo no 07/03/2017 às 15:00h, para que explique ao
magistrado em que situação encontra-se os autos de execução de alimentos, em atenção ao princípio de cooperação entre as partes e o juiz.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000102-57.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, REGINALDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu:
Advogado(s):

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão.
Aguardem-se os autos em secretaria por 90(noventa) dias.
Transcorrido o prazo de suspensão, determino a intimação do banco do nordeste para se manifestar no feito.

Processo nº 0000398-16.2015.8.18.0075
Classe: Monitória
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10.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227978 

10.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227979 

10.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227980 

10.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227981 

10.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227982 

10.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227983

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: FRANCISCA MARIA COELHO-ME, JOSÉ CONSTÂNCIO RIBEIRO
Advogado(s):

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão.
Aguardem-se os autos em secretaria por 90(noventa) dias.
Transcorrido o prazo de suspensão, determino a intimação do banco do nordeste para se manifestar no feito.

Processo nº 0000101-72.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu: ANA MARIA DE LIMA MIRANDA
Advogado(s):

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão.
Aguardem-se os autos em secretaria por 90(noventa) dias.
Transcorrido o prazo de suspensão, determino a intimação do banco do nordeste para se manifestar no feito.

Processo nº 0000182-21.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: ANTÔNIA DE CARVALHO FONSECA
Advogado(s):

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão.
Aguardem-se os autos em secretaria por 90(noventa) dias.
Transcorrido o prazo de suspensão, determino a intimação do banco do nordeste para se manifestar no feito.

Processo nº 0000112-04.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: JOSE ALMEIDA ALVES
Advogado(s):

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão.
Aguardem-se os autos em secretaria por 90(noventa) dias.
Transcorrido o prazo de suspensão, determino a intimação do banco do nordeste para se manifestar no feito.

Processo nº 0000100-87.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu: EMANOEL LIMA E SILVA
Advogado(s):

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão.
Aguardem-se os autos em secretaria por 90(noventa) dias.
Transcorrido o prazo de suspensão, determino a intimação do banco do nordeste para se manifestar no feito.

Processo nº 0000167-52.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: JOSIMAR PEREIRA LIMA
Advogado(s):

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão.
Aguardem-se os autos em secretaria por 90(noventa) dias.
Transcorrido o prazo de suspensão, determino a intimação do banco do nordeste para se manifestar no feito.
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10.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES227984 

10.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228016 

10.549. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228026 

10.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228042 

Processo nº 0000155-38.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: CRISLEIDE TOMAZ LEAL
Advogado(s):

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão.
Aguardem-se os autos em secretaria por 90(noventa) dias.
Transcorrido o prazo de suspensão, determino a intimação do banco do nordeste para se manifestar no feito.

Processo nº 0000174-44.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: JOSE RENATO SOARES DE LIMA
Advogado(s):

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão.
Aguardem-se os autos em secretaria por 90(noventa) dias.
Transcorrido o prazo de suspensão, determino a intimação do banco do nordeste para se manifestar no feito.

Processo nº 0000277-56.2015.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: JOELMA DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): A FAZENDA PÚBLICA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Aguarde-se a preclusão da decisão nos autos em apenso.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000015-72.2016.8.18.0117
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS)
Advogado(s):
Réu: JOELMA DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
SENTENÇA
Tratam-se de embargos à execução manejados pelo INSS em face de JOELMA DE SOUSA VIEIRA ao argumento de que os cálculos
apresentados pela embargada estaria com um excesso de R$ 1.385,50.
Segue relatando que o excesso residiria no fato dos cálculos da embargada terem utilizados o indexador IPCA-E quando o certo seria, a partir de
06/2009, o juros de mora de 1% ao mês e a correção monetária de TR.
Devidamente intimada para se manifestar sobre os embargos a parte embargada deixou transcorreu in albis o prazo.
É o relato do essencial. Decido.
Assiste razão ao INSS em suas alegações.
Em 25.3.2015, em razão da apreciação de Questão de Ordem referente a pedidos de modulação dos efeitos da referida decisão de
inconstitucionalidade, a Suprema Corte estabeleceu a adoção do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) como
critério de correção monetária para o período entre 30.6.2009 (data da entrada em vigor da Lei 11.960 /2009) e 25.3.2015 (data do julgamento da
ADI 4425 QO).
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão consubstanciada nos embargos
à execução para considerar como corretos os cálculos do INSS de fls. 06-07.
Condeno a parte embargada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do embargante, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da diferença abatida da execução, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à
natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no
artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Intime-se o INSS, por remessa.
Preclusa a decisão, expeçam-se os RPVs.

Processo nº 0000125-03.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
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10.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228043 

10.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228044 

10.553. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228045 

10.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228046 

10.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228047 

10.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228048 

Daniel Gonçalves Gondim
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI

Processo nº 0000200-42.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: ANA CLEIDE DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI

Processo nº 0000149-31.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): EDICARLOS RODRIGUES DE HOLANDA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI

Processo nº 0000147-08.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): RAIMUNDO ALDEMAR SÉRIO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI

Processo nº 0000201-27.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): MARCELO PRIMO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI

Processo nº 0000029-22.2015.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): LEONILDO ALVES GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI

Processo nº 0000053-60.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): SOLON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
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10.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228049 

10.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228050 

10.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228051 

10.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228062 

10.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228084 

10.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228085 

DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI

Processo nº 0000158-90.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: MARCIONE PRIMO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI

Processo nº 0000115-56.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: CLEONICE BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI

Processo nº 0000170-07.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): BENEDITO ORIENTE DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-PI

Processo nº 0000005-77.2006.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILANI DELMONDES AMORIM
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível, mormente o cumprimento de sentença
contra a fazenda pública(art. 534 e ss do CPC) , trazendo memória de cálculos atualizados.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000330-66.2015.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE DE SENA BISPO
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Executado(a): FRANCISCO MARCELINO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes-PI

Processo nº 0000155-27.2015.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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10.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228086 

10.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228087 

10.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228088 

10.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228089 

10.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228134 

10.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228166

Exequente: GENIVALDO SANTOS IRINEU
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Executado(a): HEITOR GOMES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes-PI

Processo nº 0000024-78.2009.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO C. DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752)
Executado(a): COOPERATIVA DOS APICULTORES DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes-PI

Processo nº 0000007-70.2002.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes-PI

Processo nº 0000045-83.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: LUCAS URSULINO GOMES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes-PI

Processo nº 0000079-82.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): JOSÉ MARIA DE ASSIS COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplicio Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000117-94.2016.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GENITORA: MARCINEIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ?De Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Daniel Gonçalves Gondim, designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento, conforme despacho de fls. 17, no dia 15/03/2017 às 10h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI. Cite-se. Intimem-se?. E para
constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro
de 2016.
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10.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228167 

10.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228168 

10.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228169 

10.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228170 

10.573. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228171 

Processo nº 0000023-83.2015.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): ELSON RODRIGUES DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016.
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000163-83.2016.8.18.0117
Classe: Embargos à Execução
Autor: ELSON RODRIGUES DE SÁ
Advogado(s): AMANDA CRISTINA BESERRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10095)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016.
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000162-98.2016.8.18.0117
Classe: Embargos à Execução
Autor: ELSON RODRIGUES DE SÁ
Advogado(s): AMANDA CRISTINA BESERRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10095)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016.
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000007-32.2015.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016.
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000033-06.2010.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), JESUS SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684/08)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016.
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000111-63.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ EDMILSON BORGES CRONEMBERGES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016.
Daniel Gonçalves Gondim
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10.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228172 

10.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228178 

10.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228179 

10.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228180 

10.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228181 

10.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228182 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000022-98.2015.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): ELSON RODRIGUES DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016.
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000041-59.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: ROSILENE RODRIGUES SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000031-49.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AGENOR JOSÉ DA SILVA, ALONSO PEREIRA DE SOUSA, BARNABÉ RODRIGUES DA SILVA, IVAN CONSTANTINO DA
COSTA, JOSÉ ROBERTO CARVALHO FILHO, JOSE VIRGILIO DA SILVA, VALFREDO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000121-10.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCEELL MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): MARIO ROLDÃO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000141-98.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): VALMIR ALBERTO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000125-47.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO MARTINS
Advogado(s):
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10.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228183 

10.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228184 

10.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228185 

10.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228186 

10.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228187 

10.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228292 

DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000067-44.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000133-24.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ PEREIRA PIRES, JULIMAREUGENIO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000032-63.2014.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 6097)
Executado(a): ADEVALDO JOSÉ DE SOUSA, FRANCISCO VITAL DE SOUSA, ZULMIRA ODLIIA DE DOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000012-59.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): FRANCISCO BRUNO DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000131-54.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): LUIS HORÁCIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000447-23.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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10.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228293 

10.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228294 

10.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228295 

10.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228296 

10.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228297 

10.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228298 

Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): AGOSTINHO LOURENÇO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000113-86.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): JOSE ALMEIDA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000156-23.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): MARCIONE PRIMO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000086-84.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVDSOMBRAPEIXTO(OAB/PIAUÍ Nº 78474)
Réu: JULIMAR EUGENIO DE SOUSA, JUVENAL NERY DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000081-52.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): FERNANDA DE ASSIS COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000064-16.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): QUIRINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes
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10.592. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228303 

10.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228308 

10.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228309 

10.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228310 

10.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228311 

Processo nº 0000063-31.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): FRANCISCO AMARO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000474-06.2016.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANDERSON VIANA COSTA
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Requerido: LEONAM MOURA VIANA, ADRIANA MOURA VIANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ?De Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Daniel Gonçalves Gondim, designo audiência de conciliação, conforme despacho
de fls. 11, no dia 15/03/2017 às 11h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI. Cite-se. Intimem-se?. E para constar, Eu, CATIANE
VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016.

Processo nº 0000081-91.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): PEDRO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000171-89.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): NOE ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000204-79.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): AVELAR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000193-44.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes
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10.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228315 

10.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228316 

10.599. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228317 

10.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228318 

10.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228319 

10.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228320 

Processo nº 0000413-87.2012.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): LEONICE MARIA COELHO REIS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000014-29.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): CALIXTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000058-09.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): JOÃO SIMIÃO DA VERA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000050-42.2010.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DE SOUSA OSORIO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000025-92.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): EDIMAR DE MOURA, EVANI MARIA DA SILVA MOURA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000022-58.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOÃO DA CRUZ LEAL
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
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10.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228321 

10.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228322 

10.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228323 

10.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228324 

10.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228326 

10.608. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228327 

Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000062-06.2011.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, JOSÉ ARIMÁTEA COSTA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000039-26.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL HENRIQUE DOS PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000150-10.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DEUSDEDIT TOMAZ DE AQUINO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000040-11.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL HENRIQUE DOS PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes

Processo nº 0000055-54.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): NATALIA DOS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000059-91.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): GISÉLIA PEREIRA DE SOUSA
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10.609. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228328 

10.610. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228331 

10.611. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228355 

10.612. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228380 

10.613. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228398 

Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000078-97.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): MARIA DAS DORES NOGUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Banco para dizer em 10(dez) dias se esta ação se enquadra nos termos da Lei nº 13.340/2016.
Simplício Mendes-PI, 07 de dezembro de 2016
Daniel Gonçalves Gondim
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simplício mendes

Processo nº 0000224-46.2013.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GENITORA: MARCINEIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Devido a dificuldade de citação do requerido, uma vez que o mesmo reside em Águas Claras-DF e comparecimento a audiência vejo como
conveniente ao presente caso a alteração excepcional do procedimento como forma de efetivação do direito e, inclusive, asseguramento do
contraditório ao réu.
Encaminhem-se Carta Precatória de citação e intimação da decisão (f. 11) , via malote digital, para o endereço do réu constante à f. 02, com as
observações de praxe, inclusive, revelia.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000006-86.2011.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA DA GUIA VIEIRA BARBOSA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se a cota ministerial de fl.69
Designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 08/03/2017 às 09:00h. Intimem-se, pessoalmente, as partes interessadas.
Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000201-16.2015.8.18.0090
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, GERCINAIDE RITA DA COSTA, JOSÉ RAIMUNDO DA COSTA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Nos termos do art. 350 do CPC, intimo o patrono do autor para, querendo, réplicar à contestação e documentos.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000035-47.2016.8.18.0090
Classe: Execução de Alimentos
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, LUZIA HILDA DANDÃO
Advogado(s):
Inventariado: A. J. D. E L. J. D, JÚLIO ANICETO DANDÃO
Advogado(s):
DESPACHO
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10.614. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228431 

10.615. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228842 

10.616. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228886 

10.617. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES228913 

10.618. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ227744 

10.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ227746 

Designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 14/02/2017 às 11:00h.
Intimem-se, pessoalmente, as partes interessadas.
Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000015-90.2015.8.18.0090
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARLI COSTA DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Requerido: ADELMO CAMPOS CARVALHO.
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 14/02/2017 às 12:00h.
Intimem-se, pessoalmente, as partes interessadas.
Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000486-88.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DINALVA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ?De Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Daniel Gonçalves Gondim, designo audiência de instrução e julgamento para oitiva
das testemunhas da parte autora, as quais deverão comparecer independentes de intimação, no dia 15/03/2017 às 12h00min, no Fórum Local de
Simplício Mendes-PI. Cite-se. Intimem-se?. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o
presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000353-12.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE RODRIGUES
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ?De Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Daniel Gonçalves Gondim, designo audiência de instrução e julgamento para oitiva
das testemunhas da parte autora, as quais deverão comparecer independentes de intimação, no dia 15/03/2017 às 13h00min, no Fórum Local de
Simplício Mendes-PI. Cite-se. Intimem-se?. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o
presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000453-74.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESINHA DOS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ?De Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Daniel Gonçalves Gondim, designo audiência de instrução e julgamento para oitiva
das testemunhas da parte autora, as quais deverão comparecer independentes de intimação, no dia 15/03/2017 às 14h00min, no Fórum Local de
Simplício Mendes-PI. Cite-se. Intimem-se?. E para constar, Eu, CATIANE VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidora Designada, digitei e conferi o
presente aviso. SIMPLÍCIO MENDES, 7 de dezembro de 2016.

Processo nº 0001310-70.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MICHEL GALOTTI REBELO, BRUNA HELENA SEDREZ, MARIA LUIZA REBELO (MENOR)
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: MARIA MARLENE BORGES FORMIGA - ME (ESCOLINHA MENINIO JESUS), REP. POR SUA PROPRIETÁRIA MARIA MARLENE
BORGES FORMIGA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Intime-se a parte autora para se manifestar em contraditório no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0001337-53.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTUGESINA MOREIRA VASCONCELOS, MARIA TERESA MOREIRA VASCONCELOS
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10.620. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ228865 

10.621. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ228888 

10.622. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ228941 

10.623. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ228954 

10.624. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ228012 

10.625. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ228130 

Advogado(s): RENATO MASS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13020)
Réu: MARIA MARLENE BORGES FORMIGA - ME (ESCOLINHA MENINIO JESUS), REP. POR SUA PROPRIETÁRIA MARIA MARLENE
BORGES FORMIGA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Intime-se a parte autora para se manifestar em contraditório no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0001187-09.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA NETO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA OAB-PI 4385-B
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº
07/2012-CGJ, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima os Srs. Advogados, JHOSE CARDOSO DE MELLO
NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605), para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
contestação, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 07/12/2016.

Processo nº 0001071-03.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE DEUS BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): URBANO VITALINO DE MELO NETO OAB/PE 17700
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima os Srs. Advogados, JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605) para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, Eu, Manuela Lima de
Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 07/12/2016.

Processo nº 0000012-87.2009.8.18.0077
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: ANTONIO LUIZ RIBEIRO DE ALENCAR
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado, JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510), do
Despacho de folha 472, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) . Intimem-se o membro do Ministério Público e o Defensor do acusado
paraapresentarem o rol das testemunhas, no máximo de 5 (cinco) para cada uma das partes,que devam depor em plenário, bem como
requererem a juntada de documentos e arealização de diligências que entendam necessárias para a comprovação do quepretenderem alegar em
plenário. (...). Rodrigo Tolentino, Juiz de Direito. 04 de outubro de 2016, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e
subscrevi 07/12/2016.

Processo nº 0001126-51.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA NETO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PI 8.204-A e OAB/SP 211.648
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e
subscrevi 07/12/2016.

Processo nº 0000986-48.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RELTER PEREIRA SANTANA
Advogado(s):
Ante ao exposto, face a incompetência desse Juízo, remetam-se os presentes autos à Justiça Federal, Subseção Judiciária de Picos/PI, juízo
competente para a apreciação da ação penal.
Proceda-se baixa na distribuição.
Antes, intimem-se o Ministério Público e a Defensoria Pública.
Cumpra-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 7 de dezembro de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000114-19.2003.8.18.0078
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10.626. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ228159 

10.627. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ228174 

10.628. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ228870 

11. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

11.1. REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 62/2016227937 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: EDIVAN PEREIRA NOBREGA
Advogado(s):
Isto posto, extingo a punibilidade, pela prescrição, do réu Edivan Pereira Nóbrega em relação ao ilícito previsto no art. 121, §2º, inciso IV, parte
final, do Código Penal, o que faço com fulcro no art. 61 do Código de Processo Penal, tal como nos art. 107, inciso IV, c/c art. 109, I, art. 115 e
art. 117, todos do Código Penal.
Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 7 de dezembro de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0001567-29.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGACIANO NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
Ante ao exposto, JULGO ANTECIPADAMENTE IMPROCEDENTE a pretensão de indenização do autor Rogaciano Nunes dos Santos, o que faço
com fulcro no art. 355, I, do NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000002-85.1982.8.18.0078
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ELIÉSIO MENESES DE LIMA, JOSÉ ALVES DE NORONHA
Advogado(s):
Isto posto, extingo a punibilidade, pela prescrição, do réu Eliésio Meneses de Lima em relação ao ilícito previsto no art. 121, §2º, incisos II e IV do
Código Penal, o que faço com fulcro no art. 61 do Código de Processo Penal, tal como nos art. 107, inciso IV, c/c art. 109, I, e art. 117, todos do
Código Penal.
Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 7 de dezembro de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000830-89.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Indiciado: RAIMUNDO ANTONIO DE SOUSA, FRANCISCO PAULO DE SOUSA CARMO
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104), JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 14 de Dezembro de 2016, às 09:00hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de interrogatório dos réus, Raimundo Antonio de Sousa, Vulgo,
"Raimundo das Motos" e Francisco Paulo de Sousa Carmo.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 62/2016
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO:
a) Espécie: Contrato de n° 62/2016, firmado em 24 de novembro de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, com sede
na Rua Álvaro Mendes, n° 2294, Centro, Teresina-PI, inscrita no CNPJ 05.805.924/0001-89 e a empresa Sierdovski & Sierdovski Ltda, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n° 03.874.953/0001-77, IE n° 902.166.03-34, estabelecida na Rua Capitão Rocha, 2393, Centro, CEP: 85010-270,
Guarapuava/PR, representada pelo Sr.Edilson Sierdovski, portador da cédula de identidade n° 5.935.451-5 e CPF n° 017.170.689-79, de
acordo com a representação que lhe é outorgada por instrumento da empresa/procuração.
b) Objeto: O objeto deste contrato é a aquisição de equipamentos de segurança para a Procuradoria de Justiça do Estado do Piauí, nas
quantidades e com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) do Pregão Eletrônico de n° 38/2016.
c) Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Estadual n° 11.346/04 e Decreto Estadual n° 11.319/04
d) Processo Administrativo: Nº 24705/2016
e) Processo Licitatório: SRP-ATA n° 34/2016-Pregão Eletrônico n° 38/2016
f) Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
g) Valor: O valor total do contrato é de R$ 13.006,56 (treze mil e seis reais e cinquenta e seis centavos).
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11.2. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2016227971 

h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 25101
Função: 03
Programa: 82
Projeto/Atividade: 2400
Fonte de Recursos: 0100001001
Natureza da Despesa: 4.4.90.52
Nota de Empenho: 1617/2016
i) Signatários: pela contratada, a empresa Sierdovski & Sierdovski Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 03.874.953/0001-77 e a
contratante, Dra. Zélia Saraiva Lima, Procuradora-Geral de Justiça em exercício.
Teresina, 07 de dezembro 2016.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.583/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
OBJETO: SRP para a eventual aquisição de ônibus tipo rodoviário adaptado, composto por chassi e transformações para funcionar
como unidade móvel de atendimento para Promotoria Itinerante do MP/PI, conforme as especificações contidas no Termo de Referência
(anexo I).
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 11 de outubro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas;
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 02 de dezembro de 2016
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07 de dezembro de 2016
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afranio Oliveira da Silva;
ANEXO I
Lote Único

Empresa Vencedora: TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA, CNPJ Nº 08.389.661/0001-62;
Representante: Claudionor Antônio Tasca;
Telefone: (54) 3861-3300

ITEM OBJETO QTD
V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

I

Ônibus adaptados para Promotoria Itinerante.
Chassi Marca: Volkswagen;
Modelo: Volkswagen 18.330 OT;
Carroceria: Mascarello / Modelo Roma M4 VERSÃO STD, Adaptados
para Promotoria Itinerante.

2 R$850.000,00
R$1.700.000,
00

Especificações

CHASSI
0 Km, ano e modelo 2016/2017;
Potência Máxima: No mínimo 330 cv;
Torque Máximo: No mínimo 1300 Nm;

MOTOR
06 cilindros - Turbo e intercooler ou modelo superior.
Suspensão dianteira:
a) Pneumática com bolsões de ar, válvula niveladora de altura, amortecedores hidráulicos, molas parabólicas e barra estabilizadora;
Suspensão traseira:
a) Pneumática com bolsões de ar, válvula niveladora de altura, amortecedores hidráulicos, molas tensoras.
Freios:
a) Ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras, ABS + EBD;
Sistema elétrico:
a) Bateria: 02 (duas) de 12V com no mínimo 160A;
Peso bruto total:
a) Técnico: Mínimo 18.000 Kg;

CARROCERIA
Comprimento máximo: mínimo 13.200 mm.
1(uma) porta dianteira;
1(uma) porta no nível do assoalho, para instalação de plataforma.
Faróis de neblina;
Preparação, fornecimento e instalação de 01 aparelho de rádio AM/FM e CD player MP3;
Pintura externa na cor BRANCA, e adesivagem, conforme FOTOS LAYOUT, fornecido pelo MP/PI.
Instalação de película protetora nas janelas laterais (insulfilm).
No interior das janelas serão instaladas cortinas do tipo persianas horizontais, compostas por lâminas de alumínio, devidamente embutidas na
parede lateral;
Capacidade do tanque de combustível: mínimo 490 litros;
Escapamento: Saída por baixo do para choque traseiro;
Para-brisa: Dividido em duas partes;
Janelas do salão: Vidros colados;
Posição do rebocador: Dianteiro;
Parede de separação: Atrás do motorista com porta e dobradiça;
Para-sol lado esquerdo e direito do parabrisa: Safena mecânica com haste;
Carregador de celular 12v na cabine do motorista;
Sirene de ré com interruptor no painel;
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Farol de neblina: Dianteiro e traseiro;
Farol diurno;
Sistema de som na cabine do motorista;
Sistema para Portadores de deficiência física:
a) Elevador hidráulico semiautomático;
b)Condição de funcionamento do elevador: Freio de estacionamento acionado.
Obs: Com a finalidade de reduzir o impacto da temperatura externa para dentro da unidade móvel, o isolamento térmico deverá ser aplicado
entre a chapa original do veículo e o revestimento/acabamento interno, através de placas de poliuretano com 30 mm de espessura mínima e
36 kgm³ de densidade, instaladas no teto, traseira, laterais (exceto janelas), entre a estrutura original do ônibus e o revestimento interno.

REVESTIMENTO INTERNO
Original da carroceria;

DIVISÕES INTERNAS
As divisórias internas deverão ser executadas em duplo compensado naval, com durabilidade e perfeito acabamento, na cor acinzentada.

HABITÁCULO DO MOTORISTA
Meia parede de separação tipo rodoviária, atrás do motorista;
Lotação: Motorista e auxiliar;
Poltrona do motorista: Pneumática com apoio de cabeça e cinto de segurança.
Poltrona do auxiliar: Escamoteavel e descanso de braços;
01(um) quebra sol para motorista;

1 SALA DE ATENDIMENTO e 02(DUAS) SALAS ATENDIMENTO PARA PROMOTORES DE JUSTIÇA", com portas centrais de correr em
02(duas) folhas.
Em uma das Salas Atendimento p/ PROMOTORES será instalada 01(uma) PLATAFORMA PARA CADEIRANTE.
01 divisória, logo após as "SALAS ATENDIMENTO PARA PROMOTORES", subdividindo o espaço, parte do compartimento denominado
"COPA/COZINHA", e outra no compartimento denominado de "BANHEIRO-WC", ambos com porta deslizante, com tranca e fechadura;

AMBIENTES
a) Salas de Atendimento;
b) Sala do Promotor (1);
c) Sala do Promotor (2);
d) 01 (uma) Copa;
e) 01 (um) Banheiro;

MOBILIÁRIOS - SALA DE ATENDIMENTO
a) 04(quatro) mesas de atendimento, confeccionada em compensado naval com espessura de 30 mm nas partes estruturais e 15 mm nas
demais, acabamento em fórmica e bordas arredondadas de PVC.
b) 01 (uma) - Armário baixo confeccionado em compensado naval com espessura de 30 mm nas partes estruturais e 15 mm nas demais,
acabamento em fórmica e bordas arredondadas de PVC, deverá possuir gavetas com corrediça metálicas, puxador cromado e trinco com
chave.
c) 04 (quatro) cadeiras com base giratória, com rodízios, ajuste de altura do assento, sistema de amortecimento de impactos ao sentar e
estofado revestido em couro sintético preto.
d) 08 (oito) cadeiras com base fixa com apoio de braços rebatíveis e estofado revestido em couro sintético preto.
e) Divisórias "altura até 1,60m":

MOBILIÁRIOS - SALA DO PROMOTOR (1)
a) 01 (uma) - Mesa de Atendimento:
Confeccionada em compensado naval com espessura de 30 mm nas partes estruturais e 15 mm nas demais, acabamento em fórmica e bordas
arredondadas de PVC.
b) 01 (uma) - Armário baixo:
Confeccionado em compensado naval com espessura de 30 mm nas partes estruturais e 15 mm nas demais, acabamento em fórmica e bordas
arredondadas de PVC, deverá possuir gavetas com corrediça metálicas, puxador cromado e trinco com chave.
c) 01 (uma) - Cadeira com base giratória:
Deve possuir rodízios, ajuste de altura do assento, sistema de amortecimento de impactos ao sentar e estofado revestido em couro sintético
preto.
d) 02 (Duas) - Cadeiras com base fixa:
Deve possuir apoio de braços rebatíveis e estofado revestido em couro sintético preto.
e) Divisórias "altura até 1,60m"

MOBILIÁRIOS - SALA DO PROMOTOR (2)
a) 01 (uma) - Mesa de Atendimento:
Confeccionada em compensado naval com espessura de 30 mm nas partes estruturais e 15 mm nas demais, acabamento em fórmica e bordas
arredondadas de PVC.
b) 01 (uma) - Armário baixo:
Confeccionado em compensado naval com espessura de 30 mm nas partes estruturais e 15 mm nas demais, acabamento em fórmica e bordas
arredondadas de PVC, deverá possuir gavetas com corrediça metálicas, puxador cromado e trinco com chave.
c) 01 (uma) - Cadeira com base giratória:
Deve possuir rodízios, ajuste de altura do assento, sistema de amortecimento de impactos ao sentar e estofado revestido em couro sintético
preto.
d) 02 (Duas) - Cadeiras com base fixa:
Deve possuir apoio de braços rebatíveis e estofado revestido em couro sintético preto.
e) Divisórias "altura até 1,60m":
Obs: Todos os móveis deverão ser fixados na estrutura do ônibus, com os reforços estruturais que se fizerem necessários e deverão ser
executados sem interferir na qualidade de fabricação e na resistência estrutural da Unidade Móvel.
Todas as portas e gavetas deverão ter fechaduras individuais;

ESTRUTURA ELÉTRICA
a) 02 (duas) Extensões para conexão elétrica: desenvolvida para conexão na rede da concessionária, confeccionada com cabo PP 3 vias
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devido a entradas bifásicas, isolamento em dupla camada de composto de PVC flexível com elevada resistência mecânica e flexibilidade, e 30
metros de comprimento cada, uma das extremidades com plug macho IP 67 blindado à prova de d'água. Com capacidade para atender todos
os tipos de sistemas bifásicos encontrados no território nacional, permitindo o uso de transformador (conversor VAC) interno.
b) 01 (um) Adaptador tipo garras: confeccionada com cabo PP 3 vias devido a entradas bifásicos, com aproximadamente 1 metro.
c) Gerador: deverá ser instalado um gerador diesel, silenciado e cabinado para o uso em locais onde não houver a possibilidade de ligação na
rede externa, com as seguintes características:
Autonomia de 08 horas de trabalho por dia;
Sistema de arrefecimento a água (original do gerador).
Acionamento automático em caso de falta de energia na rede elétrica.
Compartimento que acomoda o gerador deverá possuir vedação com adesivo de poliuretano para garantir a integridade do ar interno da
unidade móvel.
d) Estabilizador Microprocessador tipo nobreak com entrada bivolt automático e saída em 110 volts, que atenda à norma NBR 14373:2006,
com: LED bicolor no painel frontal; chave liga/desliga embutida, fusível rearmável móvel; ao menos quatro tomadas elétricas de saída no
padrão NBR 14136; entrada auxiliar para baterias e para rede estabilizada; autonomia para atender a demanda dos equipamentos de
monitoramento, informática e telefonia através de baterias internas.
e) Comando elétrico composto por (Deverá atender a norma ABNT 5410):
Painel de Comando principal gerenciado através de sistema integrado por CLP, composto por relés seccionadores de tensão, contatores
monofásicas tipo blindados de proteção, de sub e sobre tensão elétrica da unidade. Deverá conter botão stop de emergência para o
desligamento simultâneo, parcial ou total do comando.
Disjuntores bipolares térmicos contra curto-circuitos e sobrecargas de energia, contatos especiais de prata, atende à norma NBR NM 60868,
tensão de trabalho 220/380V, frequência 60Hz, temperatura ambiente -20°C, +50°C, grau de proteção IP 20, IP em painel e fixação de encaixe
perfil DIN 35 mm.
Tomada de sobrepor IP 67, blindada à prova de d'água, para receber o cabo de conexão a rede pública.
f) Rede embutida de tubos flexíveis: fabricado em PVC anti-chama, resistência diametral de320 N / 5 cm, que atenda à norma NBR 15465 e
NBR 5410.
g) Condutor flexível de fios de cobre eletrolítico: tempera mole, isolação composto termoplástico polivinila PVC (105ºc) com características
especiais quanto a não propagação e auto-extinção do fogo.
h) Estrutura elétrica desenvolvida para alimentação de equipamentos 220 volts.
i) Luminárias 220 volts: Base de plástico, lente de cristal texturizada e com no mínimo 100 LED de alta intensidade luminosa.
j) Luminárias 24 volts: Base de plástico, lente de cristal texturizada e com no mínimo 100 LED de alta intensidade luminosa
k) Interruptores: Placa em termoplástico isolante, acabamento branco ou outra cor que harmonize com o revestimento, 10 A - 250 V
(quantidades e posicionamento serão devidos no projeto construtivo).
l) Tomada(s) 220 volts: Padrão NBR 14136/2002 com identificador de tensão, placas em termoplástico isolante, acabamento branco ou outra
cor que harmonize com o revestimento. Módulos com bornes automáticos.
Obs: Os pontos de eletricidade e rede lógica deverão ser instalados de forma a atender todas as necessidades e dentro das normas da ABNT.

HIDRÁULICA
Estrutura hidráulica desenvolvida para alimentação das torneiras (com retorno automático) e vaso sanitário como acionamento (descarga) tipo
elétrico e sistema de atuação somente com a unidade móvel energizada através da concessionária e/ou gerador, rede composta por bomba
com acionamento semi-automática, mangueiras de PVC reforçadas com malha interna de fios de poliéster, conexões em PVC reforçado e
abraçadeiras em aço carbono.
01 (um) Reservatório de água limpa: Tanque com capacidade mínima de 200 litros, na parte superior será instalada uma válvula metálica tipo
esfera com Ø ¾"para abastecimento, e na parte inferior uma válvula metálica tipo esfera com Ø ¾" para drenagem.
01 (um) Reservatório de água suja: Tanque com capacidade mínima de 200 litros, na parte inferior será instalada uma válvula metálica tipo
esfera com Ø ¾"para lavagem, e na parte inferior uma válvula metálica tipo esfera com Ø 2" para drenagem.
5 (cinco) metros Mangueira para abastecimento: Em PVC reforçado com malha interna de fios de poliéster com Ø ¾.
5 (cinco) metros Mangueira para descarte: Em PVC reforçado com malha interna de fios de poliéster com Ø 2".

ASSOALHO
Original da carroceria.

JANELAS
Película escura nas janelas conforme resolução 253 e 254 do CONTRAN.
Janelas com áreas indispensáveis à dirigibilidade: 70% de transparência;
Demais áreas envidraçadas: com transparência mínima 5% para as janelas do salão, e blackout no banheiro e fundo de armários.

CLIMATIZAÇÃO
a) 03 (três) - Ar-Condicionados:
Capacidade de Refrigeração: 15.000 BTU/h.
Ciclo: Frio.
Tensão: 220v ou tensão compatível com o ônibus.
Filtro de Ar.
Instalado no teto (modelo utilizado em motor-home).
Não serão aceitos ar-condicionados tipo split ou janela.
Evaporador e condensador integrados em um único aparelho.
Sistema de ventiladores para compartilhamento do ar climatizado para o corredor e copa.

COPA
a) 01 (um) - Balcão com pia:
Corpo confeccionado em compensado naval com espessura de 30 mm nas partes estruturais e 15 mm nas demais, acabamento em fórmica e
bordas arredondadas, possui porta, dobradiça depressão, e puxadores cromados.
Cuba redonda em aço inox e torneira cromada com retorno automático.
b) 01 (um) - Armário suspenso:
Confeccionado em compensado naval com espessura de 30 mm nas partes estruturais e 15 mm nas demais, acabamento em fórmica e bordas
arredondadas, possui portas, dobradiça de pressão,
e puxadores cromados
c) 01 (um) - Lixeira:
05 litros em aço inox e pedal.
a) 01 (um) Frigobar:
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Com capacidade mínima de 70 litros de armazenagem, na cor branca, 220 volts, gaveta transparente, porta reversível, prateleiras modulares e
prateleiras na porta.
d) 01 (um) Cafeteira Elétrica 20 Xícaras:
Cor: preta
Material: inox.
Número de xícaras: de 04 a 20.
Tipo de café: pó.
Jarra: térmica de inox.
Desligamento automático.
Alimentação: 220 Volts.
Potência: 1000 Watts.
e) 01 (um) Micro-ondas 18L:
Cor: Branca
Alimentação: 220 Volts.
Capacidade mínima de 15 L.
Potência mínima de 700W.

BANHEIRO
Ambiente isento de saliências do tipo caixa de roda, com porta deslizante, com tranca e fechadura;
Parede em divisórias laváveis
Vaso sanitário elétrico, compacto em louça branca, equipado com assento e tampa. Acionamento elétrico através de macerador com dupla
função que enxágua o vaso e macera os detritos. Deverá acompanhar botão, mangueira e macerador horizontal;
Banheiro químico com reservatório independente;
Cuba do lavabo (pia) redonda em aço inoxidável com torneira com acionamento por pressão (tipo pressmatic) com o objetivo de reduzir o
consumo de água;
Espelho com moldura, porta sabonete liquido, porta álcool-gel, porta papel higiênico e porta toalhas de papel;
Exaustor para banheiro instalado no teto com vazão de 160m*/h, potência e freqüência de 17 watts e 50/60 Hz.
01(uma) lâmpada de Led, instaladas no teto;
01 (um) - exaustor de ar saturado temporizado;

EXTERNO
a) 02 (dois) Toldos:
Instalados na lateral direita, que devem possuir acionamento manual, Lona PVC na cor cinza escuro, braços retráteis, barra frontal com
acoplamento total para proteção da lona e braços articulados, peças metálicas e carenagem com pintura branca, manivela para acionamento e
rufo em alumínio com pintura epóxi branco, com aproximadamente 2500 mm de avanço.
A Contratada deverá fazer os reforços estruturais necessários para a Fixação do toldo sem prejuízo à carroceria com o objetivo de evitar
empenos, desgaste excessivo do material e vazamentos.
Este toldo deverá ser instalado de forma a atender todas as normas de transito vigentes no país para o correto deslocamento do veículo em
vias públicas.
b) 02 (dois) - Refletores 220 volts:
Mínimo 20W de Potência, corpo em alumínio e vidro temperado, pintura epóxi de alta durabilidade, vedado, instalado abaixo do toldo,
distribuídos e acionamento através do interruptor localizado na sala de operações e devidamente identificado.

SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO
01 (um) extintor de 10 litros de água pressurizada em jato denso para combate ao fogo em materiais comuns de fácil combustão, com a
propriedade de queimarem em sua superfície e profundidade, deixando resíduos tais como: madeira, tecidos, papel, fibra etc.
02(dois) extintores de 6 kgs de gás carbônico, para combater o fogo em equipamentos elétricos energizados, tais como: resistências, motores,
transformadores, reatores, e quadros de distribuição elétrica, etc.

PLATAFORMA DE ACESSO PARA CADEIRANTE
Capacidade para elevação mínima de 200Kg;
Plataforma/porta de elevação de piso a piso, com acesso do cadeirante à plataforma, acionada por sistema de pistão hidráulico e sistema de
freio controlador da operação.

SISTEMA DE SEGURANÇA
Sistema de alarme de invasão ao interior da unidade móvel através de alarme micro processado, com sensores infravermelhos de presença,
sirene de, no mínimo, 01 (um) tom, bateria independente de 12volts e 7ah, e acionamento remoto;

SISTEMA DE EMERGÊNCIA
Luz de emergência
03(três) extintores de incêndio, 01(um) de 10 litros de água pressurizada em jato denso para combate a fogo em materiais de fácil combustão:
madeira, tecidos, papel, fibra, etc; e 02(um) de 6 kgs de gás carbônico, para combater fogo em equipamentos elétricos energizados, tais como:
resistências, motores, transformadores, reatores, quadros de distribuição elétrica, etc.

INTERNET
Preparação para receber conexão externa de internet banda larga através de cabo com conectores tipo RJ45;

ADESIVAGEM DO ÔNIBUS
Deverá ser incluído no valor final o serviço de adesivagem do ônibus, de acordo com o modelo padrão usado pelo MP/PI (LAYOUT).

OUTROS EQUIPAMENTOS
Triângulo de sinalização;
Estepe;
Chave de roda;
Macaco;
Tacógrafo diário;
Equipado com rodoar (calibrador eletrônico de pneus) completo nas quatro rodas, com painel de controle instalado na cabine;
Extintores
Demais acessórios exigidos em lei.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - Teresina, 07 de dezembro de 2016
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11.3. RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 04/2016228197 

11.4. EXTRATO DO CONTRATO N° 63/2016228512 

Zélia Saraiva Lima - Procuradora-Geral de Justiça em exercício

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da Procuradora-Geral de Justiça em exercício, Dra. Zélia Saraiva Lima, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo estabelece no art. 1
que "Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais,
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais
pessoas";
CONSIDERANDO que referida Convenção foi aprovada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo no186, de 9 de julho de 2008,
conforme o procedimento do § 3ºdo art. 5ºda Constituição, sendo, portanto, equivalente a emenda constitucional;
CONSIDERANDO que a dita convenção foi promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009;
CONSIDERANDO que a Lei n. 13.146/2015 (Lei Brasileira da Inclusão da Pessoa com Deficiência), em vigor desde 03/01/2016, em consonância
com a mencionada Convenção, reproduz, no art. 2º, o conceito de pessoa com deficiência nela estabelecido;
CONSIDERANDO que o conceito de pessoa com deficiência estatuído na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência e seu Protocolo Facultativo e na Lei Brasileira da Inclusão da Pessoa com Deficiência-LBI exige que a avaliação da deficiência seja
biopsicossocial, feita por equipe multiprofissional e interdisciplinar, considerando os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; os
fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; a limitação no desempenho de atividades; e a restrição de participação (art. 2º, § 1º, da Lei n.
13.146/2015);
CONSIDERANDO que a avaliação biopsicossocial, na forma do art. 2º, § 1º, da LBI, deverá ser implementada até 03/01/2018, consoante dispõe
o art. 124 da mesma lei, o que demandará dos órgãos competentes a adoção de providências que viabilizem a composição da equipe
multiprofissional e interdisciplinar, que é a reunião de um grupo composto por especialistas em diversas e distintas áreas de formação acadêmica,
permitindo uma troca e uma abrangência maior de conhecimentos destes profissionais em prol do mesmo objetivo;
CONSIDERANDO que em vários processos judiciais, inclusive nos de interdição, faz-se necessária a avaliação da deficiência pelo Poder
Judiciário;
CONSIDERANDO que as equipes multidisciplinares serão de suma importância não só nos processos de interdição, mas também nos de família,
violência doméstica e naqueles que envolvem criança e adolescente;
CONSIDERANDO, nos termos do art. 2º, § 2º, da LBI, cabe ao Poder Executivo criar instrumentos para avaliação da deficiência;
CONSIDERANDO que a instalação de equipes multiprofissionais e interdisciplinares para avaliação da deficiência no âmbito do Poder Judiciário
é ato relativo a sua organização e funcionamento, portanto, de sua competência, de modo que a expressão Poder Executivo contida no art. 2º, §
2º, da LBI deve ser entendida como Administração Pública, ou seja, o órgão que desempenhe funções executivas necessárias à criação desses
instrumentos, sob pena de violação da autonomia do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO que, embora a função administrativa seja exercida predominantemente pelo Poder Executivo, "como o regime constitucional
não adota o princípio da separação absoluta de atribuições e sim o da especialização de funções, os demais Poderes do Estado também
exercem, além de suas atribuições predominantes - legislativa e jurisdicional - algumas funções tipicamente administrativas", entre as quais atos
relativos à situação funcional de seus integrantes. (DE PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: Atlas, 2001);
CONSIDERANDO que "a Administração Pública, sob o ângulo subjetivo, não deve ser confundida com qualquer dos Poderes estruturais do
Estado, sobretudo o Poder Executivo, ao qual se atribui usualmente a função administrativa... Embora seja o Poder Executivo o administrador por
excelência, nos Poderes Legislativo e Judiciário há numerosas tarefas que constituem atividade administrativa, como é o caso, por exemplo, das
que se referem à organização interna dos seus serviços e dos seus servidores." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito
Administrativo. 28. ed. rev., ampl. e atual. até 31-12-2014. São Paulo:Atlas, 2015);
CONSIDERANDO que, conforme o art. 753 do CPC, a perícia necessária nos processos de interdição pode ser realizada por equipe composta
por especialistas com formação multidisciplinar, o que, em se tratando de pessoa com deficiência, é obrigatório por força do disposto no art. 2º e
seu § 1º da LBI.;
CONSIDERANDO que o art. 37 da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí dispõe que cabe ao Ministério Público exercer a defesa
dos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir o respeito: I - pelos poderes estaduais ou
municipais; II - pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, direta ou indireta; III - pelos concessionários e permissionários de
serviço público estadual ou municipal; IV - por entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do Município ou executem serviços de
relevância pública, podendo expedir recomendações dirigidas aos órgãos e entidades mencionadas, requisitando ao destinatário sua divulgação
adequada e imediata; assim como resposta por escrito (parágrafo único, IV, do mesmo artigo),
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí que:
Promova, no prazo legal (até 03/01/2018), a composição de equipes multiprofissionais e interdisciplinares para atender a todas as Comarcas,
ainda que de forma regionalizada;
Encaminhe a este órgão ministerial, no prazo de 10(dez) dias úteis, resposta por escrito acerca do cumprimento da presente recomendação.
Teresina, 25 de novembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 63/2016
a) Espécie: Contrato de n° 63/2016, firmado em 06 de dezembro de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 05.555.382/0001-33,
estabelecida na Rua Vergueiro, n° 3195, Conjunto 133, Bairro Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP: 04.101-300, representada pelo Sr.Carlos
Felício da Silveira, inscrito no CPF n° 818.440.698-34 e RG n° 4.238.207-5, de acordo com a representação que lhe é outorgada.
b) Objeto: A contratação de empresa para ministrar o curso de Desenvolvimento móvel com Google Android para uma turma de 10 (dez) alunos,
incompany, a fim de capacitar os servidores da área de desenvolvimento de sistemas do Ministério Público do Estado do Piauí.
c) Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93
d) Processo Administrativo: n° 17878/2016
e) Processo Licitatório: Inexigibilidade n° 11/2016
f) Vigência: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data da sua assinatura.
g) Valor: O valor total do contrato é de R$ 31.900,00 (trinta e um mil novecentos reais).
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Nota de Empenho: 1612/2016
Unidade Orçamentária: 25101
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11.5. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP228715 

Projeto Atividade: 2408
Fonte de Recursos: 0100001001
i) Signatários: pela contratada, a empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 05.555.382/0001-33 e
a contratante, Dra. Zélia Saraiva Lima, Procuradora-Geral de Justiça em exercício.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO

Nº 040/2016

EDITAL Nº 037/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ISAÍAS COELHO

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS

1. FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR (Protocolo nº 26305/2016, de
25/11/16);
2. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO (Protocolo nº 26459/2016, de
28/11/16);
3. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/2016);
4. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26896/2016, de 01/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2016

EDITAL Nº 038/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REDENÇÃO DO GURGUEIA

CRITÉRIO REMOÇÃO POR MERECIMENTO/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS
1. GERSON GOMES PEREIRA (Protocolo nº 26650/2016, de 29/11/16);
2. JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA (Protocolo nº 27004/2016, de 02/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO

Nº 042/2016

EDITAL Nº 039/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE ALEGRE

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS

1. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO (Protocolo nº 26464/2016, de
28/11/16);
2. EDUARDO PALÁCIO ROCHA (Protocolo nº 26454/2016, de 28/11/16);
3. LENARA BATISTA CARVALHO PORTO (Protocolo nº 26799/2016, de 30/11/16;
4. MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA (Protocolo nº 27029/2016, de 02/12/16;
5. JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA (Protocolo nº 27040/2016, de 02/12/16.

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2016

EDITAL Nº 041/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELISEU MARTINS

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS
1. GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA (Protocolo nº 26401/2016, de 25/11/16);
2. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16);
3. LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO (Protocolo nº 27015/2016, de 02/12/16.
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Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2016

EDITAL Nº 042/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOCORRO DO PIAUÍ

CRITÉRIO REMOÇÃO POR MERECIMENTO/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS
1. LENARA BATISTA CARVALHO PORTO (Protocolo nº 26798/2016, de 30/11/16);
2. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26892/2016, de 01/12/16);
3. JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA (Protocolo nº 27039/2016, de 02/12/16.

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2016

EDITAL Nº 043/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRO GONÇALVES

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS
1. EDUARDO PALÁCIO ROCHA (Protocolo nº 26452/2016, de 28/11/16);
2. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2016

EDITAL Nº 044/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURIMATÁ

CRITÉRIO REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS 1. LUCIANO LOPES SALES (Protocolo nº 26380/2016, de 25/11/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO

Nº 048/2016

EDITAL Nº 045/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL EMÍDIO

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS

1. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO (Protocolo nº 26462/2016, de
28/11/16);
2. JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ (Protocolo nº 26480/2016, de 28/11/16);
3. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16);
4. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26897/2016, de 01/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2016

EDITAL Nº 046/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOLÂNDIA
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CRITÉRIO REMOÇÃO POR MERECIMENTO/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS 1. TALLITA LUZIA BEZERRA ARAÚJO (Protocolo nº 26241/2016, de 25/11/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO

Nº 050/2016

EDITAL Nº 047/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANÍSIO DE ABREU

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS

1. EDUARDO PALÁCIO ROCHA (Protocolo nº 26457/2016, de 28/11/16);
2. LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO (Protocolo nº 26402/2016, de 25/11/16);
3. GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA (Protocolo nº 26645/2016, de 29/11/16);
4. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16);
5. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO (Protocolo nº 27030/2016, de
02/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2016

EDITAL Nº 048/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ DO PIAUÍ

CRITÉRIO REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS

1. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16);
2. LENARA BATISTA CARVALHO PORTO (Protocolo nº 26800/2016, de 30/11/16);
3. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26890/2016, de 01/12/16);
4. ANA SOBREIRA BOTELHO (Protocolo nº 26902/2016, de 01/12/16);
5. MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA (Protocolo nº 27027/2016, de 02/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO

Nº 052/2016

EDITAL Nº 049/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPINAS DO PIAUÍ

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS

1. ROMANA LEITE VIEIRA(Protocolo nº 26310/2016, de 25/11/16);
2. EDUARDO PALÁCIO ROCHA (Protocolo nº 26456/2016, de 28/11/16);
3. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO (Protocolo nº 26460/2016, de
28/11/16);
4. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26460/2016, de 25/11/16);
5. KARINE ARARUNA XAVIER (Protocolo nº 26450/2016, de 28/11/16);
6. FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR (Protocolo nº 26516/2016, de
28/11/16);
7. LENARA BATISTA CARVALHO PORTO (Protocolo nº 26802/2016, de 30/11/16);
8. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26899/2016, de 01/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2016

EDITAL Nº 050/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCISCO SANTOS
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CRITÉRIO REMOÇÃO POR MERECIMENTO/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS
1. ROMANA LEITE VIEIRA(Protocolo nº 26310/2016, de 25/11/16);
2. LENARA BATISTA CARVALHO PORTO (Protocolo nº 26921/2016, de 01/12/16);
3. JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA(Protocolo nº 27043/2016, de 02/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2016

EDITAL Nº 051/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAGUÁ

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS
1. EDUARDO PALÁCIO ROCHA(Protocolo nº 26451/2016, de 28/11/16);
2. JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA (Protocolo nº 27067/2016, de 02/12/16);
3. LENARA BATISTA CARVALHO PORTO(Protocolo nº 26939/2016, de 02/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2016

EDITAL Nº 052/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANTÔNIO ALMEIDA

CRITÉRIO REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/ PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS
1. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES(Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16);
2. GERSON GOMES PEREIRA (Protocolo nº 26649/2016, de 29/11/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2016

EDITAL Nº 053/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRO DURO

CRITÉRIO REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/ PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS

1. ROMANA LEITE VIEIRA(Protocolo nº 26311/2016, de 28/11/16);
2. LUIZ ANTÔNIO FRANÇA GOMES (Protocolo nº 26809/2016, de 30/11/16);
3. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26891/2016, de 01/12/16);
4. RAFAEL MAIA NOGUEIRA (Protocolo nº 26918/2016, de 01/12/16);
5. MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA (Protocolo nº 27028/2016, de 02/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO

Nº 057/2016

EDITAL Nº 054/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARCOS PARENTE

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS

1. EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA FILHO(Protocolo nº 26312/2016, de 25/11/16);
2. KARINE ARARUNA XAVIER (Protocolo nº 26448/2016, de 28/11/16);
3. GERSON GOMES PEREIRA (Protocolo nº 26891/2016, de 01/12/16);
4. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16);
5. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26898/2016, de 01/12/16);
6. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO (Protocolo nº 27031/2016, de
02/12/16).
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Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO

Nº 058/2016

EDITAL Nº 055/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BERTOLÍNEA

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS

1. EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA FILHO(Protocolo nº 26299/2016, de 25/11/16);
2. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO (Protocolo nº 26463/2016, de
28/11/16);
3. EDUARDO PALÁCIO ROCHA (Protocolo nº 26455/2016, de 28/11/16);
4. JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ (Protocolo nº 26479/2016, de 28/11/16);
5. GERSON GOMES PEREIRA (Protocolo nº 26647/2016, de 29/11/16);
6. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16);
7. LENARA BATISTA CARVALHO PORTO (Protocolo nº 26801/2016, de 30/11/16);
8. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26900/2016, de 01/12/16);
9. LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO (Protocolo nº 27016/2016, de 02/12/16);
10. JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA (Protocolo nº 27045/2016, de 02/12/16);
11. FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR (Protocolo nº 27001/2016, de
02/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2016

EDITAL Nº 056/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATIAS OLÍMPIO

CRITÉRIO REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS

1. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16);
2. LENARA BATISTA CARVALHO PORTO (Protocolo nº 26797/2016, de 30/11/16);
3. LUIZ ANTÔNIO FRANÇA GOMES (Protocolo nº 26808/2016, de 30/11/16);
4. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26895/2016, de 01/12/16);
5. RAFAEL MAIA NOGUEIRA (Protocolo nº 26917/2016, de 01/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO

Nº 060/2016

EDITAL Nº 057/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LANDRI SALES

CRITÉRIO REMOÇÃO POR MERECIMENTO/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS
1. FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR (Protocolo nº 26305/2016, de
25/11/16);
2. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26894/2016, de 01/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO

Nº 061/2016

EDITAL Nº 058/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE
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11.6. PORTARIAS PGJ/PI228746 

INSCRITOS

1. EDUARDO PALÁCIO ROCHA (Protocolo nº 26453/2016, de 28/11/16);
2. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO (Protocolo nº 26461/2016, de
28/11/16);
3. LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO (Protocolo nº 26403/2016, de 25/11/16);
4. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16);
5. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26901/2016, de 01/12/16);
6. LENARA BATISTA CARVALHO PORTO (Protocolo nº 26920/2016, de 01/12/16);
7. FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR (Protocolo nº 27000/2016, de 02/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2016

EDITAL Nº 059/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAES LANDIM

CRITÉRIO REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE/PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

INSCRITOS

1. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16);
2. LENARA BATISTA CARVALHO PORTO (Protocolo nº 26803/2016, de 30/11/16);
3. FABRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA (Protocolo nº 26893/2016, de 01/12/16);
4. JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA (Protocolo nº 27046/2016, de 02/12/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2016

EDITAL Nº 060/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS 1. ROMANA LEITE VIEIRA (Protocolo nº 26313/2016, de 25/11/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2016

EDITAL Nº 062/2016

DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 8.103, DE 22/11/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIMENTEIRAS

CRITÉRIO PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

INSCRITOS
1. ROMANA LEITE VIEIRA (Protocolo nº 26314/2016, de 25/11/16);
2. KARINE ARARUNA XAVIER (Protocolo nº 26449/2016, de 28/11/16);
3. SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES (Protocolo nº 26557/2016, de 30/11/16).

Teresina, 07 de dezembro de 2016.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício

PORTARIA PGJ/PI Nº 2595/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 02 a 17 de dezembro de 2016, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde à Promotora de Justiça RITA DE CÁSSIA
DE CARVALHO ROCHA GOMES DE SOUZA, titular da Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil,, conforme atestado médico, nos termos do inc.
I do art. 103 da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 02 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de dezembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2596/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DRA. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça LEONARDO FONSECA RODRIGUES, Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Picos, 01 (um) dia de
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11.7. EXTRATO DO CONTRATO N° 64/2016228748 

compensação para ser fruído em 08 de dezembro de 2016, referentes a 01 (um) dia de serviço em plantão ministerial realizado em 19 de
novembro de 2016, nos termos do Processo Administrativo nº 12760/2016 e, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de dezembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2597/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais e com base na decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 24322/2016, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 30 da Lei Estadual nº 6.237, de 05 de julho de 2012,
R E S O L V E
CONCEDER ao servidor efetivo BRENO REIS DO NASCIMENTO, Técnico Ministerial - Área Informática, matrícula nº 303, Adicional de
Qualificação, nos termos dos artigos 3º e 5º, §3º, do Ato PGJ nº 352/2013, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com efeitos a partir de 03
de novembro de 2016, em virtude do título de pós-graduação Lato Sensu em Engenharia de Sistemas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de dezembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2598/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, para atuar nas audiências
de atribuição da 5ª Promotoria de Justiça de Picos, pautadas para o dia 07 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de dezembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2599/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça PLÍNIOFABRÍCIODECARVALHOFONTES, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar nas
audiências de atribuição da 7ª Promotoria de Justiça de Teresina, pautadas para os dias 12 de dezembro de 2016, na 7ª Vara Criminal de
Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de dezembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2600/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Ofício
nº 617/2016-GC, oriundo da Corregedoria Geral de Justiça,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça DANILO CARLOS RAMOS HENRIQUES para atuar junto ao Regime Especial de Trabalho nas 3ª, 4ª e 7ª
Varas Criminais da Comarca de Teresina, no dia 6 de dezembro de 2016, no Fórum Cível e Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 6 de dezembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2601/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a concessão de férias à Promotora de Justiça Cléia Cristina Pereira Januário Fernandes, Secretária Geral do Ministério
Público do Estado do Piauí, por meio da Portaria PGJ/PI nº 2419/2016,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a Promotora de Justiça ITANIELI ROTONDO SÁ, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Picos e Assessora
do Procurador-Geral de Justiça junto à Assessoria Especial de Planejamento e Gestão, para, sem prejuízo de suas funções, exercer o cargo de
Secretária Geral do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, enquanto durar as férias da Promotora de Justiça Cléia Cristina Pereira Januário
Fernandes, no período de 01 a 15 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 6 de dezembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2602/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALBERTINO RODRIGUES FERREIRA, titular da 20ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar nas
audiências de custódia a serem realizadas no dia 06 de dezembro de 2016, em substituição à Promotora de Justiça Marlete Maria da Rocha
Cipriano, anteriormente designada por meio da Portaria PGJ/PI nº 1331/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 6 de dezembro de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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11.8. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP228803 

EXTRATO DO CONTRATO N° 64/2016
a) Espécie: Contrato de n° 64/2016, firmado em 07 de dezembro de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 05.555.382/0001-33,
estabelecida na Rua Vergueiro, n° 3195, Conjunto 133, Bairro Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP: 04.101-300, representada pelo Sr.Carlos
Felício da Silveira, inscrito no CPF n° 818.440.698-34 e RG n° 4.238.207-5, de acordo com a representação que lhe é outorgada.
b) Objeto: A contratação de empresa para ministrar o curso de Web rica com JSF 2, Primefaces 4 e CDI para uma turma de 10 (dez) alunos,
incompany, a fim de capacitar a equipe de servidores que trabalha no desenvolvimento de sistemas do Ministério Público do Estado do Piauí.
c) Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93
d) Processo Administrativo: n° 17877/2016
e) Processo Licitatório: Inexigibilidade n° 10/2016
f) Vigência: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data da sua assinatura.
g) Valor: O valor total do contrato é de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais).
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Nota de Empenho: 1615/2016
Unidade Orçamentária: 25101
Projeto Atividade: 2408
Fonte de Recursos: 0100001001
i) Signatários: pela contratada, a empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 05.555.382/0001-33 e
a contratante, Dra. Zélia Saraiva Lima, Procuradora-Geral de Justiça em exercício.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.

PAUTA DA 1227ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS
09:00 HORAS.
1) APRECIAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2016, ENCAMINHADA CÓPIA DO EXTRATO
AOS CONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Processos distribuídos para o Conselheiro Aristides Silva Pinheiro.
2.1.1 Inquérito Civil Público nº 016/12 (SIMP nº 000136-186/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto: a)apurar a regularidade
do pagamento salarial dos servidores que recebem à conta do FUNDEB (professores e demais servidores), bem como o pagamento do terço
constitucional de férias; b) apurar denúncia de que existem professores recebendo para trabalhar dois turnos (quarenta horas), mas efetivamente
laborando em único turno, pela insuficiência de salas de aula. Promoção de arquivamento. Promotora Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araujo.
2.1.2 Procedimento Administrativo nº 01/2015 (SIMP nº 000118-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto:
situação de idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima.
2.1.3 Inquérito Civil Público nº 025/2015 (SIMP nº 000099-085/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente-PI. Assunto: Avaliar se os
atos administrativos que permitem o funcionamento da casa noturna CLUBE BEM TE VI, situada no município de Corrente-PI, observam
rigorosamente a legislação em vigor, bem como se o Poder Público está realizando a necessária fiscalização acerca de seu funcionamento.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana.
2.2. Processos distribuídos para o Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.2.1 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 007/2016 (SIMP nº 000129-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana. Assunto: a fim de apurar a prestação de contas do exercício de 2015 dos municípios de Acauã, Betânia do Piauí, Jacobina do Piauí,
Paulistana e Queimada Nova junto ao SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação. Promoção de arquivamento.
Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
2.2.2 Peças de Informação nº 04/2014 (SIMP nº 000117-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: apurar
situação de idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima.
2.2.3 Procedimento Administrativo nº 27/2015 (SIMP nº 000074-034/2015). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: organização
do Conselho Estadual da Pessoa Negra. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Myrian Lago.
2.3 Processos distribuídos para a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.3.1 Protocolo nº 000827-019/2015. Origem: 35ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: improbidade administrativa. Promoção de
arquivamento. Promotora de justiça: Leida Maria de Oliveira Diniz.
2.3.2 Procedimento Investigativo Criminal nº 03/2016 (SIMP nº 000116-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí.
Assunto: apurar sobre suposta conduta de abuso de autoridade, por parte do Comandante do GPM de Agricolândia. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima.
2.3.3 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 005/2016 (SIMP nº 000124-085/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de
Corrente-PI. Assunto: Abaixo-assinado de moradores solicitando a apuração de ocorrência de eventuais danos e/ou prejuízos ambientais em
razão na reforma da Praça Joaquim Nogueira Paranaguá situada no Município de Corrente-PI. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça:
Gilvânia Alves Viana.
2.3.4 Inquérito Civil Público nº 003/2015 (SIMP nº 000041-085/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente-PI. Assunto: Apurar eventual
omissão por parte do Poder Executivo Municipal de Corrente na fiscalização das prescrições do Código de Postura Municipal em face de
proprietários de imóveis particulares e imóveis públicos que possam estar cheios de mato e entulho, além de focos de mosquitos da dengue.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana.
2.4 Processos distribuídos para o Conselheiro Fernando Melo Ferro Gomes.
2.4.1 Notícia de Fato SIMP nº 000034-004/2016. Origem: 32ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Má prestação de serviço bancário.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria das Graças do Monte Teixeira.
2.4.2 Notícia de Fato SIMP nº 000442-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos-PI. Assunto: Averiguar denúncia de negligência e
agressão psicológica e financeira à idosa pelo filho. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
2.4.3 Procedimento Administrativo nº 016/2014 (SIMP nº 000115-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de São Pedro do Piauí.
Assunto: Apurar sobre possíveis irregularidades na contratação de 70 (setenta) terceirizados pelo Município de São Pedro do Piauí. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima.
2.4.4 Inquérito Civil Público nº 207/06 (SIMP nº 000120-226/2016). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Angical. Improbidade administrativa.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Danilo Carlos Ramos Henriques.
2.5 Processos distribuídos para a Conselheira Clotildes Costa Carvalho.
2.5.1 Procedimento Preparatório nº 031/2016 (SIMP nº 000179-030/2015). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades na falta de acompanhamento de família em situação vulnerável, pela Equipe Estratégia de Saúde da Família. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes.
2.5.2 Procedimento Administrativo nº 11/2015 (SIMP nº 000020-034/2015). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: organização
do Conselho Estadual de Direitos Humanos do Estado do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Myrian Lago.
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2.5.3 Procedimento Investigatório Preliminar nº 021/2015 (SIMP nº 000119-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil. Assunto:
apurar a lisura no procedimento licitatório correspondente à Carta Convite nº 002/2015, vez que não restaram demonstrados os fundamentos que
levaram o gestor a dispensar licitação, tendo havido justificativa de tal portar no sentido de que não houve interessados no certame. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza.
2.5.4 Inquérito Civil Público nº 01/2014 (SIMP nº 000114-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de São Pedro do Piauí. Assunto:
Projeto Ministério Público pela educação. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.1 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 03/2015 (SIMP nº 000445-168/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Elesbão Veloso-PI.
Assunto: Investigar a regularidade dos pagamentos efetuados em favor da empresa norte-sul alimentos LTDA pelo Município de Elesbão Veloso
bem como a validade de contratos ainda em vigor. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Francisca Sílvia da Silva Reis. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro.
3.1.2 Notícia de Fato (SIMP nº 0001440-014/2016). Origem: 18ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI. Assunto: Investigação de paternidade.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Lúcia Soares de Sousa Almeida. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.3 Procedimento Preparatório nº 44/2016 (SIMP nº 000254-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar
exame de Eletroneuromiograma enmg de que necessita paciente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães
Franca. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.4 Procedimento Preparatório nº 12/2016 (SIMP nº 000043-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar leito
de UTI para realização de cirurgia. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca. Relator: Dr. Aristides
Silva Pinheiro.
3.1.5 Procedimento Preparatório SIMP nº 000180-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio ambiente - Poluição
ambiental - Poluição sonora. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.6 Notícia de Fato nº 3/2016 (SIMP nº 000113-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Ofício nº 011/2016
originário da 3ª Promotoria de Campo Maior que noticia a prescrição, por médico agente do SUS, de medicamento com seu nome comercial ao
invés daquele inserido no RENAME. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca. Relator: Dr. Aristides
Silva Pinheiro.
3.1.7 Procedimento Preparatório nº 029/2016 (SIMP nº 000130-030/2016). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades na negativa de marcação do exame de GH BASAL/IGF - 1, na Rede Pública Municipal de Saúde. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.8 Peças de Informação nº 01/2014 (SIMP nº 000109-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: Apurar
situação de adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.9 Procedimento Administrativo nº 039/2010 (SIMP nº 000009-029/2015). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Recusa no
atendimento médico a deficiente. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relator: Dr. Aristides
Silva Pinheiro.
3.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.1 Inquérito Civil Público nº 002/2013 (SIMP nº 000681-150/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão-PI. Assunto: Apuração
de irregularidades no FUNDEB no Município de Demerval Lobão em 2009 a 2011. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Isabel
de Alencar Mota Dias. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.2 Procedimento Preparatório nº 11/2016 (SIMP nº 000039-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar a
dispensação do medicamento RILUZOL 50 mg através da FDMCE. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando
Magalhães Franca. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.3 Inquérito Civil nº 08/2012 (SIMP nº 000108-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Angical do Piauí-PI. Assunto: Irregularidades
apontadas pelo DENASUS relativas ao CAPS. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Danilo Carlos Ramos Henriques. Relator: Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.4 Procedimento Administrativo nº 04/2014 (SIMP nº 000112-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí-PI. Assunto:
Apurar situação de idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares.
3.2.5 Procedimento Preparatório nº 46/2015 (SIMP nº 000329-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
eventuais irregularidades quanto a dispensação do medicamento hidroxiureia 500mg. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio
Fernando Magalhães Franca. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.6 Procedimento Preparatório nº 22/2015 (SIMP nº 000203-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilização
de devida assistência médica. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca. Relator: Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares.
3.2.7 Procedimento Preparatório nº 36/2016 (SIMP nº 000173-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar
realização de exame de COLONOSCOPIA com aplicação de argônio, não custeado pelo SUS, à paciente. Promoção de arquivamento. Promotor
de Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.8 Procedimento Administrativo nº 63/2016 (SIMP nº 000116-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Educação
inclusiva - ausência de auxiliar pedagógico à criança autista. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo
Almeida. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.3 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.1 Procedimento Administrativo nº 03/2015 (SIMP nº 000107-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Antônio Almeida. Assunto:
Fomentar a criação do serviço de Assistência Jurídica Gratuita às pessoas carentes do Município de Antônio Almeida-PI, na forma da lei.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Gerson Gomes Pereira. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.2 Inquérito Civil n° 113/2006 (SIMP nº 000155-172/2015). Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Regularidade na
instalação do Posto de Combustível Millenium - M.C.NOGUEIRA LTDA. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes
de Carvalho. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.3 Inquérito Civil n° 27/2014 (SIMP nº 000277-172/2015). Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar poluição sonora do
empreendimento "Espeto Eventos". Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Eugênia Gonçalves Bastos. Relatora: Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes.
3.3.4 Inquérito Civil n° 53/2010 (SIMP nº 000393-172/2015). Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar poluição sonora
gerada pelo estabelecimento Bar e Restaurante "El Greco", situado à Rua Demerval Lobão, 1491, Bairro de Fátima, Teresina-PI. Promoção de
arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Eugênia Gonçalves Bastos. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.5 Notícia de Fato SIMP nº 000536-090/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos/PI. Assunto: Requerimento de acordo extrajudicial
para os cuidados com idosa. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes.
3.3.6 Notícia de Fato SIMP nº 000615-090/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos/PI. Assunto: Requerimento de transporte para
acompanhante de paciente. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes.
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3.3.7 Procedimento Administrativo nº 007/2015 (SIMP nº 000160-150/2015). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão-PI. Assunto:
Acompanhar a implementação e aperfeiçoamento do Portal da Transparência dos Municípios de Demerval Lobão e Lagoa do Piauí. Promoção de
arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.8 Procedimento Preparatório nº 16/2016 (SIMP nº 000106-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades quanto à demora na realização de neurocirurgia no Hospital Getúlio Vargas de que necessita a paciente. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.9 Procedimento Preparatório nº 21/2016 (SIMP nº 000115-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar
procedimento cirúrgico na paciente portadora de Otite média, no Hospital Getúlio Vargas. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça:
Márcio Fernando Magalhães Franca. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.10 Procedimento Preparatório nº 54/2016 (SIMP nº 000300-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar a
dispensação do fármaco SULFASSALAZINA 500 mg para paciente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando
Magalhães Franca. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.11 Procedimento Preparatório nº 38/2016 (SIMP nº 000198-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades em procedimento de transplante intervivos. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando
Magalhães Franca. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.12 Peças de Informação nº 06/2014 (SIMP nº 000111-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: Apurar
situação de idosa. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.13 Notícia de Fato SIMP nº 000033-004/2016. Origem: 32ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Recusa de cobertura de exame
realizado com exclusividade por não conveniado na capital. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria das Graças do Monte
Teixeira. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.14 Procedimento Prévio Investigatório nº 002/2013 (SIMP nº 000614-150/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão-PI.
Assunto: Verificação da existência e regularidade do licenciamento ambiental do Posto de Gasolina "Para Todos". Promoção de arquivamento.
Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.4 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.1 Procedimento Preparatório nº 20/2016 (SIMP nº 000114-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades quanto à demora na realização de cirurgia ortopédica no Hospital Getúlio Vargas de que necessita paciente. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.2 Procedimento Preparatório nº 37/2016 (SIMP nº 000197-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar a
realização do procedimento cirúrgico de que necessita o paciente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães
Franca. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.3 Procedimento Preparatório nº 49/2016 (SIMP nº 000293-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Assegurar a
realização de procedimento cirúrgico no Hospital Getúlio Vargas do qual necessita a paciente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça:
Márcio Fernando Magalhães Franca. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.4 Procedimento Preparatório nº 25/2016 (SIMP nº 000137-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades quanto à demora na realização de cirurgia no Hospital Getúlio Vargas de que necessita o paciente. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.5 Procedimento Preparatório nº 69/2016 (SIMP nº 000454-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar a
internação do paciente em leito de UTI do Sistema Único de Saúde. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando
Magalhães Franca. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.6 Peças de Informação nº 05/2014 (SIMP nº 000110-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí-PI. Assunto: Apurar
possíveis irregularidades sobre o Programa "Minha Casa, Minha Vida". Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes
Lima. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.7 Procedimento Preparatório nº 04/2015 (SIMP nº 000100-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos-PI. Assunto: Averiguar
situação de negligência a idoso. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relator: Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes.
3.5 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.1 Inquérito Civil Público nº 64/1997 (SIMP nº 000104-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São João do Piauí. Assunto: contratação
de servidor sem concurso público. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sebastião Jackson Santos Borges. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho.
3.5.2 Procedimento Preparatório nº 45/2016 (SIMP nº 000291-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar a
dispensação do fármaco INFLIXIMABE 100 mg/ml na quantidade que a paciente necessita. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça:
Márcio Fernando Magalhães Franca. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.3 Procedimento Preparatório nº 68/2016 (SIMP nº 000452-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar a
situação de paciente comunicada do Ofício nº 025/DTA/HAA oriundo do Hospital Areolino de Abreu. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.4 Notícia de Fato nº 2/2016 (SIMP nº 000110-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Solicitação da Associação
de usuários, familiares e pessoas interessadas na saúde mental do Piauí - ÂNCORA à Secretaria de Inclusão da Pessoa com Deficiência a fim de
que haja a inclusão das pessoas com transtornos mentais nos direitos dos deficientes, bem como a integração destes nas políticas da referida
secretaria. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.5 Procedimento Administrativo nº 017/2016 (SIMP nº 000189-195/2016). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaueira-PI. Assunto: Concurso
público de Rio Grande do Piauí-PI. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Washington Machado. Relatora: Dra. Clotildes Costa
Carvalho.
3.5.6 Procedimento Administrativo nº 019/2014 (SIMP nº 000113-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí-PI. Assunto:
Providência acerca da Criminalidade Infantojuvenil no Município de São Pedro do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça:
Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.7 Procedimento Administrativo nº 75/2016 (SIMP nº 000132-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Pessoa
idosa em situação de vulnerabilidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra.
Clotildes Costa Carvalho.
3.5.8 Procedimento Administrativo nº 45/2013 (SIMP nº 000046-029/2014). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto:
Esclarecimento sobre o Regimento Interno e alteração da Lei de Criação do CONADE. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça:
Marlúcia Gomes Evaristo Almeida. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.9 Notícia de Fato nº 002/2016 (SIMP nº 000011-003/2016). Origem: 31ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Indução a erro na
publicidade e propaganda (outdoor) da empresa. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gladys Gomes Martins de Sousa. Relatora:
Dra. Clotildes Costa Carvalho.
4) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:
4.1 Ofícios encaminhados pela Corregedoria Geral do Ministério Público.
4.1.1 Ofício nº 1893/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Visita de Inspeção realizada no Centro de Apoio Operacional de Defesa da
Saúde - CAODS.
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4.1.2 Ofício nº 1892/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório de Correição Ordinária realizada na 45ª Promotoria de Justiça de Teresina.
4.2 Adiamento/Interrupção/Suspensão de férias de Membros por interesse do serviço, conforme artigo 100, da Lei Complementar Estadual nº
12/93.
4.2.1 Memorando nº 583/2016, comunicando a suspensão e adiamento de férias de membros.
4.3 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou recomendações
4.3.1 Ofício nº 225/2016-PJ, oriundo da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia da Portaria nº 009/2016 - 45ª PJ-THE para
conhecimento.
4.3.2 Ofício 31ª P.J. Nº 039/2016, oriundo da 31ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia da portaria de instauração do
Procedimento Preparatório 31ª PJ nº 003/2016 (000023-003/2016).
4.3.3 Ofício nº 452/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, comunicando sobre a instauração do Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil Público nº 35/2016..
4.3.4 Ofício nº 35/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, comunicando a instauração do Inquérito Civil Público nº 001/2016.
4.3.5 Ofício nº 61/2016, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, comunicando a instauração do Procedimento de Investigação
Criminal nº 01/2016.
4.3.6 Ofício nº 208/2016-PJ, oriundo da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia da Portaria nº 008/2016 - 45ª PJ-THE para
conhecimento.
4.3.7 Ofício nº 567/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a instauração do
Inquérito Civil nº 38/2016.
4.3.8 Ofício nº 559/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a instauração do
Inquérito Civil nº 37/2016.
4.3.9 Ofício nº 564/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação do prazo
do Inquérito Civil nº 05/2015.
4.3.10 Ofício nº 573/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a prorrogação do
prazo de conclusão do Inquérito Civil nº 12/2015.
4.3.11 Memorando 12ª PJ nº 256/2016, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento dos Procedimentos
Preparatórios nºs 78/2015, 28/2015, 06/2016 e 56/2016.
4.3.12 Ofício 32ª P.J. Nº 297/2016, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia da Ação Civil Pública ajuizada após a
conversão do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 05/2016.
4.3.13 Ofício nº 218/2016-PJ, oriundo da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia da Portaria nº 010/2016 - 45ª PJ-THE para
conhecimento.
4.3.14 Memorando nº 01/16, oriundo da Promotoria de Justiça de Elesbão Veloso, informando sobre a conversão de Procedimentos
Preparatórios em Inquéritos Civis e prorrogação de prazos.
4.3.15 Ofício 29ª P.J. Nº 1600/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório
nº 020/2015 no Inquérito Civil nº 016/2016.
4.3.16 Ofício nº 606/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 02/2016 em Inquérito Civil.
4.3.17 Ofício nº 611/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 03/2016 em Inquérito Civil.
4.3.18 Ofício nº 616/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 04/2016 em Inquérito Civil.
4.3.19 Ofício nº 621/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 05/2016 em Inquérito Civil.
4.3.20 Ofício nº 626/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 06/2016 em Inquérito Civil.
4.3.21 Ofício nº 632/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 07/2016 em Inquérito Civil.
4.3.22 Ofício nº 637/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 08/2016 em Inquérito Civil.
4.3.23 Ofício nº 706/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 23/2016 em Inquérito Civil.
4.3.24 Ofício nº 711/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 24/2016 em Inquérito Civil.
4.3.25 Ofício nº 716/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 25/2016 em Inquérito Civil.
4.3.26 Ofício nº 721/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 26/2016 em Inquérito Civil.
4.3.27 Ofício nº 726/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 27/2016 em Inquérito Civil.
4.3.28 Ofício nº 731/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 28/2016 em Inquérito Civil.
4.3.29 Ofício nº 736/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 29/2016 em Inquérito Civil.
4.3.30 Ofício nº 741/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 30/2016 em Inquérito Civil.
4.3.31 Ofício nº 642/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 09/2016 em Inquérito Civil.
4.3.32 Ofício nº 645/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 10/2016 em Inquérito Civil.
4.3.33 Ofício nº 650/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 11/2016 em Inquérito Civil.
4.3.34 Ofício nº 655/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 12/2016 em Inquérito Civil.
4.3.35 Ofício nº 660/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 13/2016 em Inquérito Civil.
4.3.36 Ofício nº 665/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 14/2016 em Inquérito Civil.
4.3.37 Ofício nº 670/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 15/2016 em Inquérito Civil.
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4.3.38 Ofício nº 675/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 16/2016 em Inquérito Civil.
4.3.39 Ofício nº 680/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 17/2016 em Inquérito Civil.
4.3.40 Ofício nº 601/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 18/2016 em Inquérito Civil.
4.3.41 Ofício nº 686/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 19/2016 em Inquérito Civil.
4.3.42 Ofício nº 691/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 20/2016 em Inquérito Civil.
4.3.43 Ofício nº 696/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 21/2016 em Inquérito Civil.
4.3.44 Ofício nº 701/2016 - PRA/SRN, oriundo da Promotoria Regional Ambiental em São Raimundo Nonato, comunicando a conversão do
Procedimento Preparatório nº 22/2016 em Inquérito Civil.
4.3.45 Ofício P.J. nº 164/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Caracol-PI, comunicando a prorrogação de prazo do Inquérito Civil nº
02/2015.
4.3.46 Ofício PJ nº 154/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Caracol-PI, comunicando a instauração do Inquérito Civil nº 13/2016.
4.3.47 Ofício PJ nº 158/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Caracol-PI, comunicando a instauração do Inquérito Civil nº 15/2016.
4.3.48 Ofício PJ nº 155/2016, oriundo da Promotoria de Justiça de Caracol-PI, comunicando a instauração do Inquérito Civil nº 14/2016.
4.3.49 Ofício PJ nº 303/2016, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente-PI, comunicando o ajuizamento do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil Público nº 031/2015.
4.3.50 Ofício nº 190/2016 - PJMG, oriundo da Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil-PI, comunicando a instauração do Procedimento
Investigatório Criminal nº 017/2016.
4.3.51 Ofício nº 194/2016 - PJMG, oriundo da Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil-PI, comunicando e dando publicidade à Portaria nº
019/2016.
4.3.52 Ofício nº 191/2016 - PJMG, oriundo da Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil-PI, comunicando e dando publicidade às Portarias nº
017/2016 e nº 018/2016.
4.3.53 Ofício 31ª P.J. Nº 040/2016, oriundo da 31ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, comunicando a instauração do Procedimento
Preparatório nº 004/2016 (SIMP nº 000024-003/2016).
4.3.54 Ofício 29ª P.J. Nº 1577/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório
nº 004/2015 no Inquérito Civil nº 015/2016.
4.2 Outros
4.4.1 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca encaminhando cópia do despacho de prorrogação de prazo no bojo do
Procedimento Preparatório nº 06/2015.
4.4.2 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca encaminhando cópia do despacho de prorrogação do Procedimento Preparatório
nº 05/2013.
4.4.3 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus encaminhando cópia do despacho de prorrogação do prazo Inquérito Civil nº
006/2011.
4.4.4 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus encaminhando cópia do despacho de prorrogação do prazo Inquérito Civil nº
002/2011.
4.4.5 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus encaminhando cópia do despacho proferido no bojo do Processo nº 003/2011.
4.4.6 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus encaminhando cópia do despacho de prorrogação do prazo Inquérito Civil nº
004/2011.
4.4.7 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí encaminhando o Ofício nº 452/2016, comunicando a instauração do
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 35/2016.
4.4.8 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí encaminhando os Ofícios nº 455/2016, 456/2016, 457/2016, 458/2016,
comunicando a prorrogação dos prazos dos Procedimentos Preparatórios de Inquérito Civil Público nº 025/2016, 027/2016, 022/2016 e 006/2016,
respectivamente.
4.4.9 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Arraial encaminhando cópia da Portaria nº 17/2016 de Instauração do Inquérito Civil nº 15/2016.
4.4.10 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis encaminhando o Ofício nº 104/2016, comunicando a conversão do Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 28/2013 em Inquérito Civil Público.
4.4.11 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis encaminhando o Ofício nº 103/2016, comunicando a conversão do Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 02/2013 em Inquérito Civil Público.
4.4.12 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis encaminhando o Ofício nº 102/2016, comunicando a conversão do Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 07/2013 em Inquérito Civil Público.
4.4.13 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis encaminhando o Ofício nº 101/2016, comunicando a conversão do Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 01/2015 em Inquérito Civil Público.
4.4.14 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis encaminhando o Ofício nº 97/2016, comunicando a instauração de Inquérito Civil
Público.
4.4.15 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis encaminhando o Ofício nº 88/2016, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil
Público nº 29/2013.
4.4.16 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca encaminhando cópia do despacho dado no Inquérito Civil nº 05/2014.
4.4.17 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca encaminhando cópia do despacho dado no Inquérito Civil nº 01/2011.
4.4.18 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca encaminhando cópia do despacho dado no Procedimento Preparatório
Preliminar nº 19/2015.
4.4.19 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Arraial encaminhando cópias das Recomendações nº 03/2016, 04/2016 e 05/2016 proferidas
no bojo do Inquérito Civil nº 15/2016.
4.4.20 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Arraial encaminhando cópia do despacho proferido no bojo do Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil nº 04/2016.
4.4.21 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina encaminhando a Notificação Recomendatória expedida nos autos de Notícia de
Fato.
4.4.22 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de São Gonçalo comunicando a formalização do Inquérito Civil nº 03/2016.
4.4.23 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina encaminhando a Notificação Recomendatória expedida nos autos de Notícia de
Fato.
5) ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
5.1 Solenidade de vitaliciamento do Promotor de Justiça Leonardo Dantas Cerqueira Monteiro, referente ao Procedimento de Acompanhamento
de Estágio probatório nº 025/2016.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM TERESINA (PI), 07 DE DEZEMBRO DE 2016.
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12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

12.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAINÓPOLIS-PI228779 

ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em substituição
Promotora de Justiça

Portaria 07/2016 (Conversão da Portaria 28/2013)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da agente signatária,
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina a instauração
e o trâmite do Inquérito Civil;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 01, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Piauí, que regulamenta a instauração de
inquérito civil e procedimento preparatório preliminar, no âmbito do Ministério Público Estadual do Piauí;
CONSIDERANDO que houve instauração no âmbito da Promotoria de Justiça de Itainópolis de Procedimento de Investigação Preliminar sob o nº
28/2013 e que o § 2º, do art. 7º, da Resolução 01/2008 determina a renovação anual das portarias instauradas;
CONSIDERANDO que o PIP 28/2013 foi instaurado para investigar movimentação bancária suspeita;
CONSIDERANDO que a investigação em exame não teve continuidade em virtude da ausência de promotor titular na comarca referida;
RESOLVE
com o fim de apurar os fatos articulados, os quais caso venham efetivamente a ser provados, a viabilizar a promoção de ação civil pública,
determinar, com fundamento no art. 2º, § 5º, da Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP:
a CONVERSÃO em INQUÉRITO CIVIL do PIP 28/2013 no IC 07/2016 para fins de dar seguimento às investigações instauradas;
Diante disso, RESOLVE:
a) determinar que seja comunicada a instauração do presente ao Conselho Superior do Ministério Público;
b) encaminhar cópia do presente para publicação no Diário dos Municípios em atendimento a Res. 01/2008 do Colégio de Procuradores;
Itainópolis, 14 de novembro de 2016.
ROMANA LEITE VIEIRA
Promotora de Justiça
Portaria 08/2016 (Conversão da Portaria 02/2013)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da agente signatária,
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina a instauração
e o trâmite do Inquérito Civil;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 01, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Piauí, que regulamenta a instauração de
inquérito civil e procedimento preparatório preliminar, no âmbito do Ministério Público Estadual do Piauí;
CONSIDERANDO que houve instauração no âmbito da Promotoria de Justiça de Itainópolis de Procedimento de Investigação Preliminar sob o nº
02/2013 e que o § 2º, do art. 7º, da Resolução 01/2008 determina a renovação anual das portarias instauradas;
CONSIDERANDO que o PIP 02/2013 foi instaurado para investigar situação de risco em que se encontrava o idoso JONAS LEAL IBIAPINO;
CONSIDERANDO que a investigação em exame não teve continuidade em virtude da ausência de promotor titular na comarca referida;
RESOLVE
com o fim de apurar os fatos articulados, os quais caso venham efetivamente a ser provados, a viabilizar a promoção de ação civil pública,
determinar, com fundamento no art. 2º, § 5º, da Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP:
a CONVERSÃO em INQUÉRITO CIVIL do PIP 02/2013 no IC 08/2016 para fins de dar seguimento às investigações instauradas;
Diante disso, RESOLVE:
a) determinar que seja comunicada a instauração do presente ao Conselho Superior do Ministério Público;
b) encaminhar cópia do presente para publicação no Diário dos Municípios em atendimento a Res. 01/2008 do Colégio de Procuradores;
Itainópolis, 14 de novembro de 2016.
ROMANA LEITE VIEIRA
Promotora de Justiça
PORTARIA nº 010/2016
Inquérito Civil Público n. 10/2016
Objeto: Fiscalização do Matadouro Público do Município de Itainópolis
.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Promotoria de Justiça do Município de Itainópolis-PI, no uso das atribuições
previstas no art. 32, XX, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e com fulcro no disposto no art. 129, III e 225 da Constituição Federal e no art.
8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/85,
CONSIDERANDO que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida", entendido esse como o "conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas" (art. 225 caput da CF/88 e art. 3º, I, da Lei nº 6938/81);
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras
gerações;
CONSIDERANDO que a atividade desenvolvida em matadouro é considerada efetiva ou potencialmente poluidora, dependendo a sua
localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de prévio licenciamento do órgão ambiental competente (SEMAR/PI) -
art. 2º, caput e § 1º, da Resolução CONAMA nº 237/97;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, em especial o direito à saúde e ao meio ambiente hígido, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia (art.129,II da CF/88);
CONSIDERANDO que o artigo 3º, inciso III, da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1.981, conceitua poluição como sendo "a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente ... (a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população,
(b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas, ...., (e) lancem matéria ou energia em desacordo com os padrões ambientais
estabelecidos";
RESOLVE :
1. Instaurar o presente Inquérito Civil para apuração dos danos causados ao meio ambiente pelas inadequadas instalações e a falta de
licenciamento ambiental dos Matadouros Públicos da cidade de Itainópolis;
2. Arquivar cópia da presente portaria em pasta própria desta Promotoria de Justiça, bem como seja dada publicidade à mesma;
3. Oficiar ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente comunicando a instauração do presente feito,
anexando-se cópia desta portaria;
4. Oficiar à Agência de Defesa Agropecuária do Piauí, requisitando vistoria nos matadouros do Município de Itainópolis, bem como elaboração
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12.2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTE-PI228780 

de laudo circunstanciado;
5. Oficiar ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Piauí, requisitando vistoria nos matadouros do Município de Itainópolis, bem
como elaboração de laudo circunstanciado;
6. Oficiar à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Naturais- SEMAR, requisitando informações acerca do licenciamento
ambiental para a atividade de Matadouro no Município de Itainópolis, bem como se, em razão dessa atividade, o Poder Público Municipal e/ou
empresas responsáveis, já foram autuados por infração administrativa com imposição de sanções;
7. Oficiar à Divisão de Vigilância Sanitária do Estado do Piauí - DIVISA, requisitando vistoria no matadouro do Município de Itainópolis, bem
como elaboração de laudo circunstanciado;
8. Oficiar ao respectivo Prefeito Municipal, para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, cópia da licença de instalação e de
operação emitida pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Naturais- SEMAR.
9. Oficiar ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Piauí, comunicando a instauração do presente feito;
10. Publicar a presente portaria no Diário da Justiça;
11. Juntar as fotografias recebidas nesta Promotoria de Justiça ao vertente procedimento.
Empós, retornem os autos.
Itainópolis, 05 de dezembro de 2016.
Romana Leite Vieira
Promotora de Justiça
Portaria 09/2016 (Conversão da Portaria 07/2013)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da agente signatária,
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina a instauração
e o trâmite do Inquérito Civil;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 01, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Piauí, que regulamenta a instauração de
inquérito civil e procedimento preparatório preliminar, no âmbito do Ministério Público Estadual do Piauí;
CONSIDERANDO que houve instauração no âmbito da Promotoria de Justiça de Itainópolis de Procedimento de Investigação Preliminar sob o nº
07/2013 e que o § 2º, do art. 7º, da Resolução 01/2008 determina a renovação anual das portarias instauradas;
CONSIDERANDO que o PIP 07/2013 foi instaurado para investigar a falta de estrutura do Conselho Tutelar de Itainópolis;
CONSIDERANDO que a investigação em exame não teve continuidade em virtude da ausência de promotor titular na comarca referida;
RESOLVE
com o fim de apurar os fatos articulados, os quais caso venham efetivamente a ser provados, a viabilizar a promoção de ação civil pública,
determinar, com fundamento no art. 2º, § 5º, da Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP:
a CONVERSÃO em INQUÉRITO CIVIL do PIP 07/2013 no IC 09/2016 para fins de dar seguimento às investigações instauradas;
Diante disso, RESOLVE:
a) determinar que seja comunicada a instauração do presente ao Conselho Superior do Ministério Público;
b) encaminhar cópia do presente para publicação no Diário dos Municípios em atendimento a Res. 01/2008 do Colégio de Procuradores;
Itainópolis, 14 de novembro de 2016.
ROMANA LEITE VIEIRA
Promotora de Justiça
Portaria 04/2016 (Conversão da Portaria 01/2015)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da agente signatária,
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina a instauração
e o trâmite do Inquérito Civil;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 01, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Piauí, que regulamenta a instauração de
inquérito civil e procedimento preparatório preliminar, no âmbito do Ministério Público Estadual do Piauí;
CONSIDERANDO que houve instauração no âmbito da Promotoria de Justiça de Itainópolis de Procedimento de Investigação Preliminar sob o nº
01/2015 e que o § 2º, do art. 7º, da Resolução 01/2008 determina a renovação anual das portarias instauradas;
CONSIDERANDO que o PIP 01/2015 foi instaurado para investigar eventuais irregularidades consistentes na preterição, pelo Município de
Itainópolis, de candidato classificado em teste seletivo relativamente a terceiros não submetidos a certames públicos;
CONSIDERANDO que a investigação em exame não teve continuidade em virtude da ausência de promotor titular na comarca referida;
RESOLVE
com o fim de apurar os fatos articulados, os quais caso venham efetivamente a ser provados, a viabilizar a promoção de ação civil pública,
determinar, com fundamento no art. 2º, § 5º, da Resolução 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP:
a CONVERSÃO em INQUÉRITO CIVIL do PIP 01/2015 no IC 04/2016 para fins de dar seguimento às investigações instauradas;
Diante disso, RESOLVE:
a) determinar que seja comunicada a instauração do presente ao Conselho Superior do Ministério Público;
b) encaminhar cópia do presente para publicação no Diário dos Municípios em atendimento a Res. 01/2008 do Colégio de Procuradores;
Itainópolis, 14 de novembro de 2016.
ROMANA LEITE VIEIRA
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 023/2016
A Drª GILVÂNIA ALVES VIANA, Promotora de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e com fundamento no Art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que aportou nesta 2ª Promotoria de Justiça abaixo assinado de moradores do edifício situado na Rua Adolf John Terry (Prédio
da CEF), Bairro Centro, Corrente/PI, que a Academia de Ginástica CORPUS situada na parte superior do prédio ao lado funciona utilizando-se de
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som mecânico alto a partir das 05h00 e se estendendo até às 22h00 perturbando o sossego da vizinhança e atrapalhando o descanso dos
moradores; e
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, §6º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do
Estado do Piauí a fim de apurar a suposta perturbação do sossego público causada pela Academia CORPUS, em todas as suas circunstâncias,
adotando as medidas legais para solução de eventuais problemas constatados, DETERMINANDO, promovendo se for o caso, diligências para
posterior instauração de Inquérito Civil e eventual promoção de Ação Civil Pública, ou outras medidas judiciais, nos termos da leidesde já, as
seguintes diligências:
1. Seja a presente PORTARIA autuada juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio
desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado
do Piauí.
2. Nomeio como secretários para este procedimento os servidores lotados nas Promotorias de Justiça de Corrente, com fulcro no Art. 4º, inciso V
da Resolução nº 23 do CNMP.
3. Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente (CAOMA), para conhecimento, conforme
determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
4. Encaminhe-se arquivo no formato word da presente Portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário de Justiça do Estado do Piauí.
5. Em sede de diligência inicial, determino:
5.a) Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município de Corrente/PI requisitando a realização de diligência in loco, em pelo
menos dois horários distintos de comum acordo com os moradores do edifício que assinaram o abaixo-assinado, com elaboração de relatório
circunstanciado, sem prejuízo da adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo, bem como para encaminhamento de cópias da
licença ambiental do estabelecimento em referência acaso expedida;
5.b) Oficie-se a Gerência de Vigilância Sanitária do município de Corrente/PI requisitando a realização de diligência in loco, com elaboração de
relatório circunstanciado, sem prejuízo da adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo, bem como para encaminhamento de cópia
da licença sanitária do estabelecimento em referência acaso expedida;
5.c) Oficie-se à Prefeitura Municipal de Corrente para que informe acerca:
5.c.1) da compatibilidade da atividade desenvolvida pelo estabelecimento em comento e a área na qual está situada de acordo com as leis
municipais;
5.c.2) se o estabelecimento possui Alvará de Funcionamento, e em caso positivo que remeta cópia do processo que o deferiu a esta promotoria,
sem prejuízo da adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo em caso de ausência do mesmo;
5.d) Notifique o Reclamado para apresentar toda a documentação legal do mesmo (Licença ambiental, Alvará de Funcionamento, Atestado de
Regularidade do Corpo de Bombeiros, e Licença Sanitária, além dos dados e documentos do profissional responsável técnico);
5.e) Oficie-se ao PROCON/MPPI solicitando a realização de fiscalização nas Academias de Ginástica e de Artes Marciais existentes na cidade de
Corrente/PI.
6. A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos - mediante certidão após o seu transcurso;
7. Registre-se em livro próprio na Promotoria de Justiça e no SIMP.
8. Publique-se no mural da Promotoria.
9. Após o cumprimento das diligências venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
Corrente, 1º de dezembro de 2016.
Gilvânia Alves Viana
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 33/2016
NOTIFICANTE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS
NOTIFICADO: LUKANO ARAÚJO COSTA DOS REIS SÁ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OEIRAS
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, representado pelo Promotor de Justiça da 2ª Promotoria De Justiça da Comarca de Oeiras - PI, no uso de
suas atribuições legais e na defesa dos PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, e DA PROBIDADE
ADMINISTRATIVA, previstos na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, com fundamento no artigo 129, inciso VI da Constituição Federal, que
autoriza o Ministério Público a "expedir notificações nos procedimentos de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí-
los, na forma da lei complementar respectiva", vem expor, notificar, recomendar e requerer o que segue:
1. CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição Federal de 1988);
2. CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e
social (art. 129, III, CF/88);
3. CONSIDERANDO que a Constituição Federal no art. 37, caput disciplina: "A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade
e eficiência [...]";
4. CONSIDERANDO que, via de regra, a admissão de servidor público tem que se dar mediante concurso público, com obediência às estritas
condições devidamente estipuladas na lei;
5. CONSIDERANDO que o controle social tem o objetivo de verificar se as decisões tomadas, no âmbito estatal, estão sendo executadas
conforme as expectativas depositadas no Estado e se as atividades estatais estão sendo realizadas de acordo com os controles estabelecidos na
legislação e na Constituição - precipuamente quando estão expressamente definidos;
6. CONSIDERANDO que a expiração do prazo do concurso regido pelo Edital nº 002/2014 acaba por criar fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, materializando o periculum in mora, o que trará sérios prejuízos ao interesse público bem como aos administrados, dando
ensejo a uma situação inconstitucional;
7. CONSIDERANDO que a inércia da Administração em nomear os candidatos aprovados no concurso público homologado pelo Decreto nº 60,
do dia 12 de dezembro de 2014 e a contratação precária de servidores públicos gera um dano à sociedade, um dano apto a diminuir perante a
população o valor e seriedade que deveriam guardar as administrações e seus servidores, fazendo desmerecer mais e mais o Poder Público.
Este dano é imaterial e urge seja igualmente recomposto. Daí a necessidade de prorrogar o prazo de validade do concurso relativo ao
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Edital nº 02/2014 e, depois, nomear os concursados classificados do mesmo;
8. CONSIDERANDO que proibição de comportamento contraditório (nemo potest venire contra factum proprium) é modalidade de abuso de
direito que surge da violação do princípio da confiança, em respeito a boa-fé objetiva, tratada por exemplo no art. 422 do CC baseada na teoria
dos atos próprios;
9. CONSIDERANDO que nemo potest venire contra factum proprium é a proibição que diz respeito a obrigação do sujeito titular de direitos e
prerrogativas públicas de respeitar a aparência criada por sua própria conduta anterior, qual seja, a criação da expectativa de nomeação dos
candidatos aprovados no concurso regido pelo Edital nº 02/2014;
10. CONSIDERANDO que, conforme apurado em sede de Inquérito Civil Público registrado sob o n.º 011/2015, restou comprovada a existência
de servidores públicos contratados de forma precária, para exercerem diversos cargos na Administração Municipal, em detrimento dos que
aguardam nomeação e que foram regularmente aprovados em concurso público;
Em razão de tudo exposto, o Ministério Público
RESOLVE
RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Oeiras, o seguinte:
A prorrogação do Edital nº 02/2014 referente à contratação de servidores públicos, para as diversas áreas da administração pública;
A elaboração de cronograma das nomeações dos aprovados do referido concurso, em substituição a todos os servidores contratados a
título precário.
Informo-lhe ainda que, no prazo de 03 dias, ante a urgência que o caso requer, deverá ser comunicado a esta 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras
o cumprimento, ou não, desta Recomendação.
Oeiras, 06 de Dezembro de 2016.
Carlos Rubem Campos Reis
Promotor de Jus

EDITAL 50/2016
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000084-172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de poluição sonora causada pelos estabelecimentos "Lenisse
Drink's" e " Boate Azul", bairro Lorival Parente, Teresina-PI, cujo dispositivo segue transcrito: "Feita estas elucubrações e sanados os danos
ambientais objeto deste procedimento e não existindo fundamento para a propositura de ação civil pública, resta a este Órgão Ministerial
promover o arquivamento do presente Procedimento Preparatório, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do
Ministério Público, tendo em vista que foi sanada as irregularidades nos estabelecimentos mencionados." E para constar, eu,
____________________, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assistente Ministerial, que o lavrei.
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2016.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 51/2016
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução nº 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000238-172/2016, que teve como finalidade de apurar denúncia de poluição ambiental causada pelo lançamento de esgoto em imóvel
abandonado vizinho ao Condomínio Pasárgada, localizado na Avenida Horácio Ribeiro, n° 5301, Bairro Santa Lia, nesta capital, Teresina-PI, cujo
dispositivo segue transcrito: "Feita estas elucubrações e sanados os danos ambientais objeto deste procedimento e não existindo fundamento
para a propositura de ação civil pública, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente Procedimento Preparatório, nos
termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista que foi cessada a poluição ambiental no
estabelecimento mencionado." E para constar, eu, ____________________, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assistente
Ministerial, que o lavrei.
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2016.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 52/2016
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução nº 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000238-172/2016, que teve como finalidade de apurar com o escopo de apurar denúncia de poluição sonora produzida estabelecimento "O
Boteco", que fica localizado na Avenida Homero Castelo Branco, Bairro Ininga, Teresina-PI, cujo dispositivo segue transcrito: "Feita estas
elucubrações e sanados os danos ambientais objeto deste procedimento e não existindo fundamento para a propositura de ação civil pública,
resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente Procedimento Preparatório, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do
Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista que foram sanadas as irregularidades no estabelecimento mencionado. " E para constar,
eu, ____________________, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assistente Ministerial, que o lavrei.
Teresina-PI, 02 de dezembro de 2016.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 53/2016
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução nº 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000130-172/2016, que teve como o escopo de apurar denúncia de poluição sonora e atmosférica advinda de uma residência situada na Rua
Itapiranga, 3810, Parque Esplanada, Teresina-PI, que se utilizava de equipamento sonoro de alta potência e mantinha uma metalúrgica situada
na própria residência, cujo dispositivo segue transcrito: "Feita estas elucubrações e sanados os danos ambientais objeto deste procedimento e
não existindo fundamento para a propositura de ação civil pública, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
Procedimento Preparatório, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista que o
estabelecimento estava desativado." E para constar, eu, ____________________, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assistente
Ministerial, que o lavrei.
Teresina-PI, 06 de dezembro de 2016.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
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12.6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARRAIAL-PI228835 

EDITAL 54/2016
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução nº 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000424-172/2016, que teve o escopo de apurar denúncia de poluição sonora e ambiental gerada pelas atividades da equiparadora de som
automotivo "TOP SOM", que fica localizada no cruzamento da Rua Quintino Bocaiúva com a Avenida Miguel Rosa, nesta capital.Teresina-PI, cujo
dispositivo segue transcrito: "Feita estas elucubrações e sanados os danos ambientais objeto deste procedimento e não existindo fundamento
para a propositura de ação civil pública, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente Procedimento Preparatório, nos
termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista que foi cessada a poluição sonora no
estabelecimento reclamado." E para constar, eu, ____________________, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assistente
Ministerial, que o lavrei.
Teresina-PI, 06 de dezembro de 2016.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
IC n.º 015/2016.000381.063/2015
TAC n.º 010/2016
Aos 06(seis) dias do mês de dezembro do ano de 2016(dois mil e dezesseis), compareceu nesta 3ª Promotoria de Justiça no Município de
Campo Maior/PI, o Sr. MARCELO LUÍS MIRANDA PEREIRA, secretário de saúde de Campo Maior, representando o Município de Campo
Maior/PI Presente também a Sra. MAYARA FARIAS LOIOLA, Supervisora de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde de Campo Maior,
bem como a Dra. JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS, advogada OAB/PI 13486/PI. Ato contínuo, perante o Dr. Maurício Gomes de Souza,
Promotor de Justiça, firmaram o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos termos dos arts. 1º, I, III, IV e 5º , §6º da Lei n.º
7.347/85, cujo objeto é a adoção de diversas medidas de gestão administrativa junto aos sistemas de regulação e dispersão de
medicamentos do Município de Campo Maior, a fim de corrigir deficiências e inobservâncias normativas.
I - Para tanto, o compromitente providenciará, quando já não o tiver feito, dentro dos prazos abaixo estipulados, com meios e recursos financeiros
próprios, a adoção das seguintes medidas:
1. Implantar, no prazo de 06(seis) meses, o Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (HÓRUS) disponibilizado,
gratuitamente, pelo Ministério da Saúde aos Estados e Municípios, a fim de que o processo de levantamento da demanda, seleção,
planejamento, programação, aquisição, armazenamento, controle de estoque, distribuição e dispensação de medicamentos pela Secretaria da
Saúde do Município de Campo Maior ocorra por meio de instrumento gerencial consistente e eficiente, que permita o acompanhamento e
evolução dos estoques na Central de Assistência Farmacêutica e almoxarifados, evitando o desabastecimento dos setores de distribuição de
medicamento, por conseguinte, prejuízos irreparáveis à população; e,
2. Implantar, no prazo de 01(um) ano, o Sistema de Regulação SISREG, disponibilizado, gratuitamente, pelo Ministério da Saúde aos Estados
e Municípios, para gerenciar e operacionalizar todo o complexo regulatório do município de Campo Maior, desde a rede básica à internação
hospitalar, visando à humanização dos serviços, maior controle do fluxo e otimização utilização de recursos.
II - A inexecução de qualquer dos compromissos retro assumidos, facultará ao Ministério Público do Estado do Piauí a imediata execução do
presente título extrajudicial, podendo para tanto este se valer de todos os meios processuais descritos no art. 536 do CPC, ficando desde já
estipulada multa diária pelo descumprimento de qualquer das obrigações de fazer acima descritas, no valor de R$1.500,00 (mil e quinhentos
reais), valor este a ser bloqueado, dia a dia, via judicial, junto a conta bancária do gestor/compromitente.
III - Os recursos provenientes da multa diária mencionada no item será encaminhada ao Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado
do Piauí.
IV - Este TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA é válido por tempo indeterminado, devendo os compromitentes adimplir as obrigações retro
independentemente da pessoa que a representar, bem como publicar o mesmo em seu regular veículo de publicação oficial, sem prejuízo de
sua homologação judicial unilateralmente pelo Ministério Público.
V - O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA poderá ser revisto na hipótese de prejuízo ao interesse aqui tutelado e à vista de
conclusões a serem formalizadas mediante vistoria a ser realizada pelo Ministério Público do Estado do Piauí ou por este requerida a qualquer
instituição de defesa dos direitos difusos e coletivos, governamental ou não, sempre que entender oportuno.
Portanto, justos e acertados, firmou-se o presente termo de compromisso para que surta seus jurídicos e legais efeitos. O presente termo foi por
mim, _____ (JERSON DE MACEDO REINALDO SILVA), técnico ministerial.
Campo Maior/PI, 06 de dezembro de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
MARCELO LUÍS MIRANDA PEREIRA
secretário de saúde de Campo Maior Município de Campo Maior/PI
MAYARA FARIAS LOIOLA
Supervisora de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde de Campo Maior
Dra. JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS
Advogada OAB/PI 13486/PI

Inquérito civil nº 08/2016
PORTARIAN.º 18/2016
OMINISTÉRIOPÚBLICODOESTADODO PIAUÍ, através da PROMOTORIADEJUSTIÇADACOMARCADE ARRAIAL/PI, com fundamento nos
artigos 127 caput, e 129, III e IX da Constituição Federal, art. 7º, I, da Lei Complementar 75/1993, art. 25, inciso IV, alínea "B", da Lei Federal n.
8.625/93, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDOque incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127, Constituição da República Federativa do Brasil);
CONSIDERANDOque dentre as funções do Ministério Público está a de instaurar inquérito civil para a tutela dos direitos individuais e coletivos
(art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil), sendo legitimado a propor a ação civil pública;
CONSIDERANDO que o Ministério Público possuí legitimidade para propor ação civil pública em defesa do patrimônio público;
CONSIDERANDO as normas referentes a ação civil pública, tocante à legitimidade e disposições atinentes a proteção dos direitos coletivos latu
sensu, na forma da Lei 7.347/85;
CONSIDERANDO as peças de informações encaminhadas pelo GAECO/MPPI - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO apontando indícios de irregularidades quanto à Licitação n.º 01/2016, modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a contratação
de empresa para execução de serviços de perfuração de poços tubulares, realizada pelo município de Francisco Ayres/PI, em que consta como
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13. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

13.1. EDITAL 189.2016 OAB/PI227630 

13.2. Portaria nº 1.442/2016 – GP228345 

13.3. Acórdãos do Tribunal de Ética e Disciplina228407 

vencedor UNIVERSAL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ: 05.362.949/0001-55;
RESOLVE:
Instaurar Inquérito Civil, tendo por objeto a defesa e proteção do patrimônio público municipal de Francisco Ayres/PI, com objetivo de apurar a
regularidade do citado procedimento licitatório, determinando de início:
Autue-se o presente inquérito civil público;
Encaminhe-se, no prazo de 05 dias, cópia desta Portaria ao Centro de Apoio da respectiva área, ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como para as publicações devidas, em especial no Mural da Promotoria de
Justiça no Fórum Local e no Diário Oficial dos Municípios.
Registre-se o presente procedimento em livro apropriado nesta Promotoria.
Requisite-se cópia do citado procedimento licitatório no prazo de 10 (dez) dias úteis;
Junte-se a Notícia de Fato nº 05/2016, oriundo do GAECO.
Nomeio o servidor cedido Welvis Vieira de Araújo para secretariar os trabalhos.
Após realização das providências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Arraial/PI, 06 de dezembro de 2016.
ADRIANO FONTENELE SANTOS
Promotor de Justiça

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00189/18, de 06 de dezembro de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados LILIAN MARIA MENEZES GALENO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

Portaria nº 1.442/2016 - GP Teresina/PI, 6 de dezembro de 2016
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PIAUÍ no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que o art. 216 do Código de Processo Civil estabelece que são feriados, para efeito forense, os dias declarados por Lei;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.093/95 institui como feriados civis: os declarados em lei federal; a data magna do Estado fixada em lei
estadual; os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município, fixados em lei municipal;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 5.010/66 fixou como feriado na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores, o dia 8 dezembro;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal de Teresina n° 2.275/1994, alterada pela Lei n° 2.847/1999, fixou como feriado municipal religioso o dia 8
de dezembro (Dia de Nossa Senhora da Conceição);
CONSIDERANDO que o Presidente do Conselho Federal da OAB visitará o Estado do Piauí na Caravana das Prerrogativas, que ocorrerá nos
dias 6, 7 e 8 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO que o II Colégio de Presidentes de Subseções da OAB/PI ocorrerá no dia 9 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO que a OAB/PI concedeu férias coletivas aos seus funcionários pelo período de 19 de dezembro de 2016 a 7 de janeiro de
2017, estabelecendo plantão de atendimento na Sede da Seccional neste período, nos termos da Portaria n° 1.415/2016 - GP;
RESOLVE:
Art. 1º TRANSFERIR o feriado do dia 8 de dezembro (quinta-feira) para o dia 16 de dezembro (sexta-feira) do corrente ano.
Art. 2º ESTABELECER que a sala de estudos funcionará normalmente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

Processo Disciplinar nº 4575/2014 - TED
Representante: Adv. Eriverton Bezerra Policarpo.
Representada: Adv. A. M. dos S. (OAB/PI n° 9503)
Patrono: Adv. Franklin A. M. Siqueira (OAB/PI nº 192-B).
Relator: José Sérgio Torres Angelim
Redator para o acórdão: Téssio da Silva Tôrres
EMENTA: HABILITAÇÃO EM PROCESSO COM ADVOGADO CONSTITUÍDO. URGÊNCIA DEMONSTRADA. MOTIVO JUSTIFICADO.
INFRAÇÃO NÃO CONFIGURADA. IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. Extingue-se a representação quando demonstrada a
ausência de violação aos preceitos éticos. Representação conhecida e julgada improcedente.
ACÓRDÃO: Nº 034/16 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, por maioria, acolher o voto divergente para conhecer a representação e julgá-la improcedente
ante a ausência de configuração de infração ético-disciplinar.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa, Dr. Raimundo Nonato da Silva, Dr. Téssio da Silva
Torres, Dr. Germano Tavares Pedrosa e Silva, Dr. José Sérgio Torres Angelim, Dr. Tiago Vale de Almeida e Dr. Pedro Rycardo Couto Silva.
Ausência injustificada do membro: Dr. Geraldo Teles de Sá Neto.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 14 de setembro de 2016.
Adv. Téssio da Silva Tôrres
Redator para o acórdão
Adv. Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa
Presidente da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
Processo Disciplinar nº 725/2014 - TED
Representante: Raimundo Gonçalves Macêdo Neto
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Representados: Adv. D. P. C. (OAB/PI n° 10.482)
Adv. M. P. C. (OAB/CE n° 27.208)
Patrono: Dr. Leonardo Lima Pinheiro (OAB/CE 19.243)
Relator: Raimundo Nonato da Silva.
EMENTA: PROCURAÇÃO. ASSINATURA FALSIFICADA. COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE DA ASSINATURA. FIRMA RECONHECIDA
EM CARTÓRIO. INFRAÇÃO NÃO CONFIGURADA. IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. Extingue-se a representação quando
demonstrada a ausência de violação aos preceitos éticos. Representação conhecida e julgada improcedente.
ACÓRDÃO: Nº 035/16 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, por unanimidade, acolher o voto do relator para conhecer a representação e julgá-la
improcedente ante a ausência de configuração de infração ético-disciplinar.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa, Dr. Raimundo Nonato da Silva, Dr. Téssio da Silva
Torres, Dr. Germano Tavares Pedrosa e Silva, Dr. José Sérgio Torres Angelim, Dr. Tiago Vale de Almeida e Dr. Pedro Rycardo Couto Silva.
Ausência injustificada do membro: Dr. Geraldo Teles de Sá Neto.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 14 de setembro de 2016.
Adv. Raimundo Nonato da Silva
Relator
Adv. Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa
Presidente da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
Processo Disciplinar nº 8303/2014 - TED
Comunicante: JECC do Centro - Anexo I - FSA
Representado: M. C. de L. (OAB/PI 5142).
Patrono: Thiago de Melo Freire Duarte Lima (OAB/PI nº 10.485)
Relator: José Sérgio Torres Angelim
EMENTA: REPRESENTAÇÃO - AJUIZAMENTO DELIBERADO - LITISPENDÊNCIA - DOLO - NÃO COMPROVADO - CONDUTA
INCOMPATÍVEL - NÃO CONFIGURADA - Não comprovado o dolo em ajuizamento deliberado de ações que configurem litispendência,
não configura a conduta incompatível com a advocacia prevista no Estatuto da Advocacia e da OAB.
ACÓRDÃO: Nº 036/16 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, por unanimidade, acolher o voto do relator para conhecer a representação e julgá-la
improcedente ante a ausência de provas inequívocas que indiquem a configuração de infração ético-disciplinar.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa, Dr. Raimundo Nonato da Silva, Dr. Téssio da Silva
Torres, Dr. Germano Tavares Pedrosa e Silva, Dr. José Sérgio Torres Angelim, Dr. Tiago Vale de Almeida e Dr. Pedro Rycardo Couto Silva.
Ausência injustificada do membro: Dr. Geraldo Teles de Sá Neto.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 14 de setembro de 2016.
Adv. José Sérgio Torres Angelim
Relator
Adv. Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa
Presidente da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
Processo Disciplinar nº 6001/2014 - TED
Comunicante: Juiz da Vara do Trabalho de Valença do Piauí.
Representado: Adv. E. V. C. (OAB/PI n° 4769).
Relator: José Sérgio Torres Angelim.
Redator para o acórdão: Tiago Vale de Almeida
EMENTA: ACORDO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO JUÍZO PARA HOMOLOGAÇÃO - OMISSÃO PROCESSUAL -
MÁ FÉ - RECEBIMENTO DE VALORES - REPASSE TARDIO AO CLIENTE - ANTES DA INSTAURAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO. CONDUTA
INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA. A omissão do advogado que deixa de informar ao juízo o acordo extrajudicial celebrado entre as
partes configura infração disciplinar. Inteligência do art. 34, inciso XXV, do EAOAB. Suspensão do exercício profissional.
ACÓRDÃO: Nº 037/16 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, por maioria, acolher o voto divergente do membro Tiago Vale de Almeida para conhecer a
representação e julgá-la procedente, aplicando ao representado a pena de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30 dias, com
fundamento no art. 34, XXV c/c art. 37, I, ambos do EAOAB.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa, Dr. Raimundo Nonato da Silva, Dr. Téssio da Silva
Torres, Dr. Germano Tavares Pedrosa e Silva, Dr. José Sérgio Torres Angelim, Dr. Tiago Vale de Almeida e Dr. Pedro Rycardo Couto Silva.
Ausência injustificada do membro: Dr. Geraldo Teles de Sá Neto.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 14 de setembro de 2016.
Adv. Tiago Vale de Almeida
Redator para o acórdão
Adv. Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa
Presidente da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
Processo Disciplinar nº 7485/215/12 - TED
Representante: Francisco das Chagas Pires.
Representado: Adv. O. M. B. S. (OAB/PI n° 4410).
Patronos: Adv. Edelman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI n° 5175)
Adv. Lucas Mariano Pereira Ramos (OAB/PI nº 10.727)
Relator: Raimundo Nonato da Silva
EMENTA: DESÍDIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DO ACIDENTE DE TRABALHO. REMOTA
POSSIBILIDADE DE SUCESSO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ADVOGADO PELO INSUCESSO DA DEMANDA. INFRAÇÃO
ÉTICA NÃO CONFIGURADA. Recurso Ordinário e Recurso de Revista desfavoráveis. Diante de três derrotas consecutivas, o advogado
não pode ser responsabilizado pelo insucesso da demanda, pois inexistentes provas que demonstrassem o acidente de trabalho.
Advogado agiu dentro dos padrões profissionais e éticos recomendados. Representação conhecida e julgada improcedente.
ACÓRDÃO: Nº 038/16 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, por unanimidade, acolher o voto do relator para conhecer a representação e julgá-la
improcedente por ausência de configuração de infração ética.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa, Dr. Raimundo Nonato da Silva, Dr. Téssio da Silva
Torres, Dr. Germano Tavares Pedrosa e Silva, Dr. José Sérgio Torres Angelim, Dr. Tiago Vale de Almeida e Dr. Pedro Rycardo Couto Silva.
Ausência injustificada do membro: Dr. Geraldo Teles de Sá Neto.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 14 de setembro de 2016.
Adv. Raimundo Nonato da Silva
Relator
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Adv. Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa
Presidente da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
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